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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal dc Saúde Rub.;,

DÍOCUMENTÒ de formalização de demanda - DFD

DFD N° 29/2024 - SEMAS.

Grau de Prioridade: Alta
i

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Muhicipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÂRE A demandante:

ünidade Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
E-mail; prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTEFlCAÇÃtí DA DEMANDA

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas, MA, solicita a contratação
para a aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonetes com o intuito
de atender às necessidades emergenciais das farnííias desabrigadas em decorrência das recentes enchentes
que assolaram a região. Este fenômeno natural causou danos significativos à infraestrutura local e

comprometeu a dignidade e a saúde de numerosas famílias, gerando uma situação de vulnerabilidade social

que exige ação rápida e eficaz do poder público. O objetivo primordial dessa contratação é fornecer apoio
imediato e condições mínimas de salubridade e conforto às pessoas afetadas. Os kits de limpeza e higiene
pessoal são essenciais para garantir a manutenção da higiene básica em um contexto de crise, enquanto os
colchonetes visam assegurar que as famílias possuam uma adequada opção de descanso, mesmo em abrigos
temporários ou espaços improvisados. A urgência desta contratação se faz evidente, uma vez que a não
realização da jnesma poderá agravar ainda mais a situação das vítimas das enchentes, expondo-as ao risco de
doenças transmissíveis e aumentando o sofrimento emociona! e psicológico das famílias atingidas. A falta de
materiais básicos, como produtos de higiene e itens de cama, coloca em. risco o bem-estar e a saúde da
população, dificultando ainda mais o processo de recuperação e reintegração dessas famílias na comunidade.
A relevância desta ação para o interesse público é inegável. Ao promover a assistência e suporte adequados
às vítimas das enchentes, o município cumpre seu dever de cuidar dos cidadãos em situação de
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vulnerabilidade, demonstrando um compromisso com ajustiça social e a dignidade humana. Além disso, a
aquisição desces insumos também ajudará a minimizar o impacto social e econômico da catástrofe,
promovendo à reconstrução da solidariedade comunitária e a resiliência dos cidadãos no enfrentamento de
adversidades. Esta contratação está embasada na legislação vigente, conforme a Lei 14.133/2024, que
regulamenta as licitações e contratações públicas no Brasil, permitindo a dispensa de licitação em situações
emergenciaisj visando à salvaguarda da saúde, segurança e bem-estar da população. Assim, fica claro que a
ação proposta não apenas atende a uma necessidade imediata, mas também reflete um compromisso ético e
jurídico do poder público em proteger e amparar os cidadãos de Colinas, fortalecendo o tecido social da
comunidade em tempos de crise.

4 - DA FUNI^AMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
I

A presente! aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

I^ PO ALINIHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELtj) DE E;P:CUÇÃ0 DO 03JETP

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 05 de novembro de 2024.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de çntrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das MhOOmin às 17h00min,
localizado na Praça do Mercado Central,, bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n° 65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especi
técnicas se

ícações do objeto, unidades de foniecimento, quantitativos e as respectivas especificações
guem consolidados na tabela abaixo:

Item Descrição Unidade Quant.

1

Kit Lir

500 m

Barra

vassou

madeir

ipeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido
, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó 500g, 04 - Sabão em
1x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face lOOrnmxTOmmxl 8mm, 01 -

ra de nylon com cabo l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
a 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

KIT 120

2

KITH

dental

Papel 1

cm,02

de ban

cm.

giene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 •• Creme
?0 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90 g, 02 -
ligiênico, folha simple, pct d 04 rolo com no mínimo 30 m x 10
■ Desodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml, 01 - toalha
10, material 100% algodão, comprimento mínimo ]20cm e largura 70

KIT 120
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3

Colcht

de con

antiacs

o solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel
forto firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poliester, proteção
ro, antialegico, antifungo.

UNIDADE 190

Estimou-s<; os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL É DATA

Colinas - MA, 05 de agosto de 2024.

Taiany de Oliveira Freitas
Assessora Técnica
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PREFEITUR A MUNICIPAL DE COLINAS

Ü6.113.682/<H)0i-25

!-!, spoíssávcl: BRENO EILIPE EREI I AS r.lMA SOl SA SIl.VA

Ti lHoíU': (9<J) 98413-1720

DIpai-tantMUo: C OMISSÃO PERMANENTE DE I.KTT \ÇÃO - CPL

FOLHAS

PROC: 0^5%

-Oatí31^14^33-

Relatório de Cotaçcão: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. Kn\S DE LIMPEZA E DE HIGIENE

Pesquisa realizada entre 28/06/2024 17:11:17 e 01/07/2024 10:39:03

Kfiarftii. ii.» (í:« üiai-á.il fSF; lí:'íí>:ifWS!»:4nI: i i4! >

Em contbrmidade cnai a Instrução Nommüva N" 65 de 07 de Julho de 2(i2l ll.e,i n" i 4 133).

Método MaU-mátic

j r usuário pura aquele

^ 0 115 í/bi>/õríiíf lmírit0o Noiw

,  l'':;:' L , ■ ■ ■ ■ .. -dá;

( Aplicado; Media:.4rttmétic<id08;preçíís obtidos - Preço calculado com base na média aritmétiça de todos os preços selecionados pelo [-[SV
(.etcrminado Ilein,''? : : l i :;

I  :iuyu:^'Tf)3 de de 4p-202l (l.ei_ ut.H- ̂43/, no Arfigo "J pvsipnsa de preços ̂ ení nia(eriidi:aciíi t'?».c?<>C'f<7/K7í/í> cjue uaiteni: /,V(.* y-h4è(oé> nuiiemuneu aplíemio piírá a

, ' 'dcfmt.Mo <Jo wtitff eMmuic

Item I: CESTA BÁSICA

PREÇOS/

PROPOSTAS

8,' U

OUAN ! IDADE PREÇO

E.SHMADO

R.S 259,"3 (uii)

Preço
Site Domínio Anipl»

Ainít7.ün (hvíps .Çwww.arnaitoíJ.com.bn'')

Am

Valor thiitário

izon i liup5.-,\v\viV.amazon.ci>in. bi,')

Preço

Público
(irIW

MUN

MUN

PM D

Mi. IN

MUN

84.743

Valor I Ihííário

Público

CÍPIO DH SAP!R.-\NGA

CIPÍO Dl-: rRI/IOELA DO VAl.E

: COi.JNA,S

CTPiO DH ENCANTADO

PERt.ENTi: Al,

CIPIO DE SAPIRANGA

389/0QOí-b..| - MLTÍICÍPIO ÜE S.ÀO ra,!i>E D' OES TE RO

PREÇO EST.

CAECILADO

R$ 259.«

Identillcaçã

,Ane.«!!

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 253,17

% VAI .OR

GlfíBAL

37,9%

Data/Hora

inclusão

2S/06.'?,024

17:30 n

2S.0f,.'2024

I7.29:.S6

TOIAI.

R.S 259.93

Preço

RS 328,00

RS 244.00

RS 2S(.,0()

Idcntiticação

87.3661.590ÜÜ 102-

l-000168.'2024

(1 I5,SS07(I00Í)I22-

l-00u064.'2024

7490U-.34-2.024-

PRD

8834023800017,8-

l-Olin0S2,:2O24

0023/2024

73869

Data
Preço

Eicitação

24..06/2024 RS 253.35

05t36., 21)21 RS24!.Í)0

O4 O6/2024 RS 240,50

2,8.05.2024 RS 253.68

27.05.'2024 R$ 265.89

23T0/2023 RS 252,90

RS 251,24

Média dos Preços Obtidos; R$ 259,93

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8:10G2:9eGÜ;1d86.9bGb;4a2.1141}
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgVNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3a

http://bancod0precos.com.br/Cerí!ficadoAutenticidade?token=YngjOWgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d



FOLHAS; Q5

PROC I âíM
Item 2: KIT DHLIMPKZA

PREÇOS/ j
PROPOSTAS '

8 / 21

QtTWTlDADE

I

PREÇO

ESTIMADO

Ri [44.í>1 (uiil

PERCENTXlAL

Preço
Site Domínio Amplo

Maga:^ine Liiiza {https://vvww.magaziric]uiza.tür?].biv')

Magwine Luiza (htl|is:/'\vu'w.miigíi^inekii^a.C()rn.b!- )

Magazine Liiiza (.httpsi/Avvvi^ magazineluiza com.br/)

PREC < ) EST.

C:aL( l EADO

RS 144.91

IdentiUcação

Anexo 5

Anexo 4

Anexo 3

Valor Unitário

Preço
Orgã) Público

i 4

Sm4

ÍTiblico

I  MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO

liientificação

% VALOR

(;i OBAL

21.1%

Dal;i/Hora

Inclusão

01/07/2024

Ü0:5S 44

(11/07/2024

1)0:58:01

01/07/2024

00:54:41

Data

Licitação

LOTAI,

RS 144,91

Pcoco

R.S 109,99

RS 148,49

R$ 139.89

RS 162,79

Freco

117,72

ICIFtO DE GRA.VIADOMLIN

MITNÍCIPIO DE ENCANTADO

município de GUATBA

87502894000104- 26/06/2024 RS

1-000074,2024

88847082000155- 24W2024 R$ 151,55

1-0(10110/2024

88349238000178- 28/05/2024 R$117.40

1-000082/2024

88811922000120- 27,/05/2024 R$130,27

1-000121 2024

UNDO M(.iNÍClFAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO BOM JARDIM

ValurLnitário

Item 3: KIT HIGIEN

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/4

Pieçi)

Público

00004-2024-

BOM J ARDIM-

PE-IT,INDO

MUNICIPAL DE

assistência

SOCIAL DO

BOM .lARDIM-

PREG.ÃO

EI.ETRÓNICO

OS./05/2024 R$ 154,00

RS 1.54,19

Mediana dos Preços Obtidos: RS 144,19 Média dos:;Preços Obtidòs: R$ I44,9t

QUA.NriDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 281,49 (uni

PLRÇENIT/,U, PREÇO EST,

Ç.AECl LADO

RS 281,49

Ói'gã(^ Púbiícfi

MUN Cl PIO DE S.APtRANGA

MUnÍcOPIO de vale DO SOL

Heutificacão

% VALOR

GLOBAL

41%

Data

Licitaçãu

TOTAL

RS 281,49

Preço

MUNI

MUNI

TPIO DE FORQUETINHA

TPIO DE CÍCERO DANTAS

873661590001Ü2- 24/06,/2024 R$ 287,7b

1-000169/2024

94577574000170- 13.06/2024 R$279,00

1-000347/21)24

04214401000103- 06,/0()/2024 RS 285,22

1-0Ü0142./2024

13808613(100100- 26./03/2024 RS 273,96

1 -000005/2024

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:61f8:1D02:9e00:1dS6:9b0b:4a2:1141)
COdigo Validação: YngiOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyen\A/yDFqnTe2cF6BN%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos. com.br/CertificadoAutenti cidade?tol<en=YngjOWgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252ft'qHUSnPtmSWA%253d%253d 2/16



Valor línííííno kS 28L4«)

Vaior do item em relação

# 1) CESTA BÁSiCA

# 2) KIT DE LIMPEZA

# 3) KIT HIGIENE

ao total

L é

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 282,11 Média dos Preços Obtidos: R$ 281,49

Valoi- Global: RS 686,33

Quantidade de preços por item

Itsm 1 Item 2 Item 3

FOLHAS: Og,

PROC: Si5t / c2CbI'^
Detalhamento dos Itens

Item 1- CESTA BASlCA

Preço Estimado: R$ 250,93 (un) Peiccntual. - Preço IMirnadii ( aUiila Média dos Preços OlUidos: RS 259,93

Quantídude

1 Unidade

Descríçãt»

AÍJMÍ-NTOS

Obsenacão

Preço (Outros Eiitcs Públicos) I: Mediun» das Propostas Finais RS 253,35

iiic. I! A) !. 5"<:

FiUros Iffil

Ói^ão:

Objeto:

Descrição:

/;V í ./u' 07 c/c Julho de 70:! (Uo n" N.J.Uj

ízíuios: Perioík): 28/06/2023 à 28/06/2024: Palavra Chave: CESTA BÁSICA DF A1.1MEN7'(.>S. Apenas Materiais: Operador OtdForneeedor-

W V

CNPJ

i/OOi11-2588.152.86:

^VENCEDOR*

município DF SAP1RANGA

Aquisição de kil cestas hasícas para os desaí}rigados c desalojados alincidos pelas

enchentes conforme Decreto do F/stado do RS 576(33/20 24 c Poriana 1379 da Secretaria

Nacional de Ptv>{evao e Defesa Civil com data de 05,05 202T Fnirega em 2 etapas,

inieiA-aio de 30 dias

CES TA BASfCA DE A í/f .MENTOS - KI T ( Cesta básica com ().s itens: ) 0 kg dc

arroz tipo 1: 7 kg de farinha de trigo tipo l: 5 kg de uçúcar rcfinaüu: 5 kg dc fcijào

preto: 4 un óleo de soja: 3 pct de ma.ssa parafuso (p - CESTA 13ASICA D13

.•\i..lMENTOS" RIT 1 Cesta básica eom os itens' i O kg de arroz tipo 1. 7 kg de farinha

de trigo tipo L 5 kg dc açúcar rchnado. 5 kg de feijào prelo; 4 \in óleo de soja; 3 pct de

massa parafuso (pci de 500 g), I pct de bolacha soilida 500 g; 1 kg de sal; 1 un de molho

de lomaie; I pct aehocolauido 37Ü g; 2 pct de caie 250 g; 1 t\ de leite integral (12 litros).

Razão Social do Fornecedor

SIMON C0MF3RCÍAL ATACADISTA LTDA

Data: 24.06/2024 13, II

Modalidade: Dispensa

SRP: N.ÃO

identificação: 87366159000102-1 -000 ] 68/2024

lote/Item: 1 '1

Ata: N^A

(iomoiogação; 20/06/2024 00:00

Fonte: hííps: /www-.gov br/pncp/pt-br ^
Quantidade: 600

Unidade: KTT(Kn')

IT": RS

Valor da Proposta Final

R$253,35

Marca: Márea não iniorniada
Fabricante: Fabricante nao infoimado

l)e,scrição:

Estado:

RS

Descrição nao intbimada

Cidade:

Sapiianga

Endereço:

R ).JBF,RATO S V DA CUNHA. 01

Nome de Contato:

NADE

Telefone:

(62) 3594-577

Emaii:

tinanceÍro;n4iuni.ind.br

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP, 2804;51f8:1002;9e00:1d86.9b0b:4a2:1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://bancodeprecos.com.br/Certifi cadoAutenttcidade?token=Yngj0Wgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d
3/16
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FOLHAS;

Ass:Pre^o (Oufros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

hic. n Art. 5"do /'V 65 Jc Jc Jniho (k J-V! (L-Ji r. ' N !53j

Filtros Vtilíxíuíos; Período; 28/06/2023 à 2S/06/2U24. Palavra Chave, CESTA BÁSICA DE AÍTN*

Apenas Materiais; Operador QtdEornecedor:

Órgão MUNICÍPIO DE TRIZIDEI..A DO VALE

Objeto Coniraiaçào Direta eínei;uenciaL por Dispensa de Licitação, do empiesa para aquisição

de kits (Cesia Básica, Limpeza e Higiene Pessoal) cm ação a ajuda hiimamlária

destinadas as íàmihas afetadas peias intensas chuvas no município de Trizideía do

Vaíe/MA. conforme Piano de Trabalho Analise de Meias do Sistema Nacional de

Proteção e Defesa Civil, afim de atendei as necc.ssidades do Fundo Municipal de

Assistência Social), O critério de julgamento adotado será o menor preço. obseivada.s a.s

e.xígênctas contidos neste .Aviso dc Coiuraiaçòo Direta c seus Anexos quanto às

cspecihcações do objeto

De.scrição^ Cesta básica de alimentos (gêneros alimentícios) - Cesta básica de atimentos igèneros

aíimenticíosi

CNP.j Ra/ão Social do Fornecedor

1 1.494.07^/0001-61 FRANCISCO DAS CHAGAS B.ATLSTA DA SílAA JfiNIOR.
*VENCEDOR"

Marca: Aíucanao informada

Fübrícant -: Fabdcmuc iiào iníbrmudü

Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade:

PI Tetesina

Endereço:

R UMBJLINO, 14

PROC;(j758 / oZCbTT
RS 241,00

)S; Kegiãotões)- NORDESTE; UFis). MA;

Data: 05/06.-2024 11 29

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

[dcntificaçãu: 0155H070000122-1 -0000í)4/2024

LoRvItem: n

Ata: N/A

Homologação: 04-0í)/2024 00.00

Fonte: htl ps: ■ 'ncavvv. go\-. hr/pncp/pí-br

(Quantidade: .^26

Thhdade: UNIDADE

LF: MA

Nalorda Proposta Final

R.S 24 {.00

fclefone:

(86)8122-20!9

Preço (Out os Ente.s Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais RS 240,50

0',A-Jif!h,>ch:0.7l (l.-Ji n' / .Ví;

F!Uríí.s litilí/ado.s; Penodo. 28/()6./2023 à 28/06/2024: Paiavru Chave: CESTA BÁSICA DE ALÍMEWTOS; Apenas Materiais; Operador; QidForneeedor.

Ói-gao: PM DE COLINAS

(Abjeto:

Descrição:

AQUISIÇÃO EMERGENCiAl. DE CESTAS BÁSICAS. KIT LIMPEZA. KIT

HIGIENE PESSOAL. KIT DORMITÓRIO E COICHÀO PARA AS FAMÍLIAS

ATINGIDAS PELA ENCHENTE NO MUNíCIPíO DV. COLÍNAS--RS.

KH' CEST.V DE .\l.í.MENTOS, Kit cesta básita, omposía de: 2 píKote.s de 5kg de

.Arroz, tipo I, classe longo ilno: 3 pacote.s de Ikg de Feijão, tipo I, clas.se cores: 2

garrafas dc bOOnil de Óleo vegetal comestívcL niatéria-prrma soja, aplicação

culinária em geral - KIT CESTA DE Ai..IMEN'í'OS, Kit cesía basica. composta de; 2

pacok'.s de .5kg de Arroz, upo I. classe longo fino; 3 pacotes de i kg dc Feijão, tipo I.

cla.sse cores; 2 gaiTala.s de 9üOml dc Oieo vegetai comesiível. matcna-pnma .soja,

aplicação culmáiia em geral, tipo reilnado. 4 pacotes de 500g de Macairào. tipo comum,

formato esjwguere, a base de farinha de tilgo de .scmola ou .semohna/ovos; 1 pacote de

Ikg de Açúcar, tipo cristal, caracterishcas adicionai.^ sacaro.se de cana-de-açúcar; 4

embalagen.s de 1 luro de Leite Integral, de ótima qualidade, homogeneizado, que tenha

recebido tratamento térmico especial UHT i ülira High Ternperature). aquecido até 142 a

por 2 a 4 segundos c resinado lapidaiuente. Corripo.sío dc leite integral e

estabííizantes. Embalagem nuiliilammada cartonada de 1 litro, asséptica, impermeável ao

ar. luz c germes, que possua períéiia conservação do sabor e das qualidades nutritivas; 2

latas de 12,'>g de Sardinha, em óieo vegetal comestível, eiri lata com anel superior

facilitiidor de abertura manual; I pacote de ikg de Sal. tefinado e iodado não tó\ico, com

dosagem minima de lOmg e máxima de í 5mg dc acordo com a legislaç/io federai

vigente; 2 pacotes de ôOOg dc (2aíé. upo soíiível, emltaíugem alumimzada interna

embalado a vácuo. 5 pacotes de 4u0g de Biscoito tipo maiscna., a base de: farinha de

trigo, açúcar, amido de mitho; 2 pacotes de 1 kg de Farinha de li igo. produto processado e

enriquecido com ferro e ácido folicw Embalagem primária cmi^alagcm atóxica, 4

pacotes de 40t)g de Bolacha água e saL a base de farinha dc irigo enritjuecida com ferro e

ácido fóhco. -sal e açúcar e 1 pacote de 400g de Achocolalado em po instantâneo, boa

qualidade, livre de siijidades e umidade

Data: 04/06/2024 00:f)t.»

Modalidiuie: Processo de Di,spcnsa

SRP: NÃO

Identificação: 7490(J-34-2024-í>RD

Lote/Item: IT

Ata: N/A

Fonte: hUps:7poria!.lce,is,gov br'apticprod/t7p

-50500 3. ■ NO:::

Quantidade: óOO

llnidade: KIT

l'F: RS

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 {IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:114r)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?token=Yngj0WgqriZQJDIOtnC6cgVtNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNFJ

01, 0001-27

♦VFNCK XM*

Martsi: .Vl^ca nào iníònnada
Fabr

Dtsonvào
não inlb

t/ndcrcço;

Preço {Ouf

hiL-. UAn. 5".

ros Enfes Públicos) 4: Mediana das Propostas Eiiiais

/,V r>i í/t- irjc.liiliw t/t' 2i)2í iJ.ci n-!4. .i SS}

Filírns IJti izados: Pcriodo, 28/06/2023 a 28/06/2024; Palavra Chave: CESTA BASiCA DE ALIMENTOS; Apenas Materiais: Operador: Qídí omecedoí".
Órgão: MIJMÍCIPK) DE EKCANIADO Data: 28.-05.2024 IL12

Objeto^ MATERÍAl. DE CONSDMO
Descrição: CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO - CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO

Rü/ão Social lio Fornecedor

NIVA1..00 BERC.IDHANN - ME

Valor da Proposta Final

RS 240.50

nnado

Der-vcrição nào informada

FOLHAS: 03
PROC: / c2Q2M
Ass:

HS 253,68

CiNPJ Ka/.ão Social do Fornecedor

40. 181 65 í fi00!-03 CASA DO REAL VAREJO ITDA

*VENCEl)OR»

Mai^a: M itca iiàcí informada
Fabricanti : Fabncaiue não ittformndo
Descrição? Descrição nào informada

Endereço:

Modalidade: Duspensa

SRP: NÀO

Identificação: 88349238000178-l-n()0082 2024

F.otc/ftem; 1 !

Ata: N/A

Uoniologação: 28/05-2024 00:00

Fonte: i)!rps://\v\\av gov.bi7piKp pi-br

Quantidade: i.242

I iiidade: CN ^
CF: RS

Valor da Proposta Final

RS 253,68

V y

Preço (Outi

//;<•- i! Ar! 5" i

Fülrostflii

Órgão:
Objeto:

Descrição:

■os Entes Públicos) 5; Mediana das Propostas Finais RS 265,86
/.-V 65 ik' 07 ik' Julho ih JOJÍ f/.f.' l-l /JJ;

t/iuios: Período: 28/06/2Ü23 à 28/06-'2024; Pala\ra Chuve; CESTA BÁSICA Dl: ALIMENTOS. Apenas Materiais: Operador, QtdFrjínecedor
Ml.rNlCfPiO DE SAPIRANCjA

Registro dc preços para o fornecimento dc cc.stas básicas, visando atender diver.sas
secretarias miuiíCipaiS.

CESTA BASICA DE ALIMENTOS - KIT 3 - CESTA BASICA DE AUMENTOS -

KIT 3

Data: 27./05/2024 13:00

Modalidade: Pregão Eletrônico 1 14, 133 ":

SRP: SÍM

Idenllikação; ÍD23/2U24

l ,ote/!teni: 1 }

Atã: Link Ata

Homologação; 12 06/2024 L3:4|

Fonte: www.banrisul.coin.br

Quantidade: 150

Enidade: KIT

CF; RS

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8:10ü2;9e0D,1d86:9bOb:4a2:1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgVNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidade?token=Yngj0WgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d 5/16



V 4

\ é

CNPJ

5?.,8i5.568/'0001-64

*vf-:NCE:.x)R*

Marcar D versa

Kabr

Modelo

Descrição

Endereço

07.334.2i 7/0002-3P COMERCIAL ATACADISTA IGARA LIDA

Marcar

l-ahr

Modelo: (■

Destrição

Esiador

RS

Modelo:

Descriçã

Estado:

RS

88.152.86

Kazâo Social do Fonieeedor

EZ COMERCIO E ASSESSC>RIA I...TDA

Valor da Proposta Final

RS 2(v5.49

FOLHAS: oq
F'ah!'icante nà<^ inioiniado

íe i

Dcsci ição nàü informada
Ass:

RS 265.50

Fahriorujte nào informado

ií .í

Dc.sciivào nào informada

Cidade:

Canoas

Endereço:

•W l-ARROl.:P!LHA, oSoO

Tclefoner

(5í3 34"7-)84.?

04.373.5^:^.-0001 -81 FRUTEIRA GENUÍNO l.TDA

: G -NGINO

Faiíncanttí nào informado

(F

De,scriçàü nao ií?forniada

RS 265.80

Cidade:

Sapiranga

40001-25 SIMUN COMERCIAL /VCACADESTA LTDA

Endereço:

R CLL GENUÍNO SAMPAK). 208

RS 266.20

Marcar ClSTA BASICA
Falirícant •: Fabrjcanrc nào informado
Modelo: f ESTA BASICA

Descrição: Dc,?.criçàü nào informada

Estado: Cidade: Endereço:

R.S Sapitanga R LÍBER.ATO S V DA CUNHA, OI

Nome de Contato:

IIADE

Teíef(»ne:

(62)35^^4-5777
Eniitii:

!nianceiroí/'U""' '"4.br

05.472.10 COOOl-45

Marca: ki

Fabrieantf
Descrição:

Estudo:

RS

:1^ch
: Fabricante não infbnnado

L^c.scriçào nào tntbrmada

Preço (Oiií

//.■c. // .5%-

Filtros Utí:

os Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Finais
A- (>< ik ir k .hilhn k 202! {Lei n" N.

RS 252,90

izados: Pcriodo 28/ÕCv2í;í23 a 28/06/2024, Palavra Chave. Cí.:STA BÁSICA DE .AÍ.ÍMENTOS. Apenas Matei iais, Operador QídFornccedor

R. R . RIRSCH ÕL CIA LTDA RS 295JO

Cidade:

Supnanga
Endereço:

R LUIZ BRAÍLLE. 254

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8;1002:9eü0:1d86;9b0b:4a2.1141)
Código Validação: YngjOW9qnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodQprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=YngjOWgqnZQJDIOtnG6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJr

Órgão:

í íbjífto

Descrição

V è

CNP.r

84 745 389 0001-94

MUNICÍPIO DE SÀOEELIPE D OESTE RO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQLIISICAO DE

MATERIAL DE CONSUMO, SENDO GÊNEROS ALIMlSNi iCÍOS. FORMATO KTF

CESTA BASICA CCJMO AUXÍL IO COMPL EMENTAR A ALJMEN IAÇÀO DAS

FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS QLIE ESTETA VIVFNC! ANDO SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL

Kit Cestâs Básicas - Ki! Cestas Básicas, cnibalado.s cm iárdo.s lraii>parente rcsisleiilcs.

Consiiluído dos seguintes alimenlos; ARROZ AGUi.MINíIA l.,ong(4, Idoo, PoÜdo. Tipo

i, Frnbatagem Primai ia De Potieíüeno. atÕMco. Oi pacoie de 05kg FEI.IAO, Tipo

CARíOOUINHA. V QUALIDADE. 02 PACOTE DE IKg. AÇÚCAR CRISTAL.

l,\mba!ado em 01 pacote de 02Kg TARÍNfíA DE TRIGO, sem FERMENTO.

Embalagem Píãsíica, (.)? pacotes de i kg: ITUTF. l.llTr iNTEGRAL. EMBALAGE^M

i.ONGA ViDA. 01 iiíro. 2 embalagens FUB.Á DE MllMO. I' Ql.FAÍJDADE, 01

PACOTE de 5tjOGr. MACARRÃO SEMOl.ADO. Tipo Espaguete. I" qualidade,

embalageisi plástica. 01 pacote de 500 gr MACARRÃO SEMOÍ..ALX), tipo paraíuso. V

qualidade, embalagem plástica Üi pacote de 500 gr, Oi.EO DE SO.IA, reímado.

cüííteslivei. 02 embalagens de st(K)nií S.Al. REFIN.ADO. iodado, pronta para consumo

humano 01 pacote de Ikg. BÍSCOÍTO, .Salgado, tipo cream cracker ísal).. O! pacoie de

40ít gr. BISCíXTtd. doce 01 pacote tipo maiseiia de 400 gr. F.ARINHA DE

MANDIOCA, EMBALAGEM DE 1 kg, SARDINHA cm iala, 125 gramas, em dleo, 02

LATAS MILHO VERDE, em lata 280 g. 02 latas Cl ÍARQÍ.JE BOVINO com 10"» de

gordura totalmente embalado a vácuo, Ü1 pacote com 1 kg. CAFE EM PO. tradicional

tonado e moldo. 500g ACHOCOL.ATADO em pó, 4í)üg, 01 unidade AGI.JA

SANÍT-ÁRÍA. li.itro SABÃO EM PO. de boa qualidade. 1 kg PAPEL I líGÍÊNICO
macio follia sirnjdes, 01 jiacote com 04 rolos de .30 rnetios cada SABONIELE, l:>arra, (.'2

unidades de H5gr. tVagráncias variadas. SAFÍÃO EM BARR.A, neutro glicerinado. pacoie

com 05 unidades. Üi baira

Data: 2.3.. 10.'2023 10:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Füentiffcação: 73 860

Lote/Item; IT

Ata; Link .\ia

Fonte: licihinct.convbr

Quantidade: 100

Unidade; Ktr

UF: RC'

FOLHAS

PR0C;c2bo

38.306 885T)001-79

*VENCEDOR*

Ua/.ão Social ilo ruriiecedor

R V A. CCMERC!ODEALIMEN'rOSi.TD.A

Valor da Propo.sía Final

RS 252.00

Marca: Máiea iiào informada

rabricanie: Fahncante náo infonnado

Descrição: Descrição nâo informada

44.800.17 |/OOOI-n VAIERIO SOUZA SILVA 0305857l2fC

M 11.c

V i

W

: Al; .n

Fabricanf^:
Dc.scríção

c

Esrado:

RO

Pimenta Bueno R CARLOS GOMES. tl7ó (64».H$iD434

Ernail;

mercado.biasil^FKotmail.com

RS 252>>q

a não informada

rabncaníe nào informado

ÍPescnçào nào informada

RUA MAKANHAO, 2467

13.504.24 EÜOOl-86 FENIX GRÍl.L LIDA

a nào informada

; Fabiicamc nào informado

Jác.scrição nào mlormada

Telefone:

i6^)'H):5Ó6-54)ó

Fmail:

sessolucoesLocnulook.eoni

RS 281.33

Cidade:

Pimenta Bueno

Endereço:

.WTUKIBIO ODIF.ON RIBEIRO, (>94

Nome de Cuníut»;

DÜMIN(30S

Telefone: r.mai!:

(ó9j 99974-7007 casadecarnebíslecao(íi;hounail.com

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8:1002:9e00: Id86:9b0b:4a2:114 i)
Código Validação: Yngj0WgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=YngjüWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenVVyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Preço SUc de Domínio Amplo 1

Inc niArt. 3\!j!NrõJc Jc .Mho 2021 (í.fi n ' N J3:ij

Siíe; Anuizon (https;'-\v\v\vaniaz')n cüO).br")

Produto: Cesta Básica De Alimentos Sitj>er tieonômica TD2

Descrição: Ane:^o i

Data/Honi inclusão: 2S/06C02'i 17:29:36

C.NPJ: 15.430.940/900) -03

Telefone: 0800-038-054 1

Preço Siíe

/m-. m i

W

FOLHAS-, J,_i.

PROC:

Ass:

RS 244,00

I.tI: }Htps.//wwu-.aina7(>n,con} br ■Ces!a-B'l«C3'íl>.Msic:i-.Aiirnen!o.s-Sü))er-Ecr>n"i)C3*"AR4m{ca/<i[vB08'X2P9K Vl..-rcf^ ! _ 1 sspíOÁii
b "CYJ2ijo!MSJ9 ()-Mb9VjBcVAvCPugs6JbÍ!S!PÍ-mcrh! i.s51KNk lm2VFJ2FAv3sVNwsiAkG3b-C.lmCCe!i!{jKsbc9t3LlR46FHp.A
EilPllK_MAA5h8kii2g-XjrHYArlMpT<:)üniA$'\'Iuk\iM8y_X3CXi-clBòFGC\vzOH.!FNbDlcRPcHtgjZocNVVTI_M5Ki-rg9GCh-
JF)l\Viü|<ipRGFe\JuGl"6pM(JFIN^vY!f6Zv8hkNgoVV4CHv■ZYF\iq^Ib\■ZM.^U1s9E0(384^^eeí.3s']^S'^^ee:^CBMX9^.rZjiOC|■|,imX^48
4 tLX'seC\fa-9ceF.(.1^uncr.3 YvíC4V98g.cC4,JWHLec DTlKrVV022Ê8gt:jDC\\íJ5py6l'niiWSv{]QWoNQ&dih tag se&koy\vor£Í>^^^^
CESTA-B3'bC?'''o81 SÍC.A-DFí-ALlMF.N rOS&qiiC' 1719o06519&sr~8- l-Sj)ons<'í:ure^app_do3ó3Aamzn 1 . jbs.6a{»9nec-d91 1-188
9-ad7O-de8dd83c8a74&sp_csd---d2tk72V0'riiiF(ZTlzcF9liLÍGY&p.scG

<ie Domínio Auíplo 2
;A' (ó dc- '.r dc.hdhn Je 20:/ ,í.d n" 14.133.,

RS 328,00

Site: Arnazon (hüps./.'\\'\\\\.ajna/on.coni,bj/)

Produto: Cesta Básica Dc Ahmenros Super Econômica T03

Descrição; Attexo 2 .

Daía/llora inclusão: 2S/06,/2024 17:30: 11

CNPJ: 15.436 940,/Ü001-03

Telefone: 0800-038-0541

Cri: htips://\vw\v.at!!azon cí)nii)í7C.Y\sia-B%(.3%.A lsíca-.AÍinK'nios-Super-í.kon'^'oC3'''»B4niica'dp B08XZMJDD(.í. reCAsr_ l_5'.áiil)^cy
J2ítoiMSl9.0-M!)9VjBeVAvCTYigsò.Ui!istPE!ncrhFIs5 íKNk!in2VF!2Ew3sVNwsi.AkG3h-C,linCCcurqíC.s[K-9C )íJR46Fí{pAF:.iíPÍ
lE MAA5hSkn2g-XirííYAr!MpT<3íjniASYÍuk\iM8y X3CXrcíB6FGCAvzOU.íFNbr)lcRPeHtgiZoeN\Vl.l M5bO-rg9riCh-íDI
WiuidpRGEexJuGí6pMO[.GNAvqf6Zv8}!kxgoU"rQyy/YExiqNbvZMJGÍs9FK)(>84i!et;Ds'rS'!TeczCBN'lX9{.[Zi lOCiuiTiXAIiSTlc
e.seCJa-9ceECPuiKD_3\ii4 V9SgxQl,í\VIILec_DTlKrW022í8gtiDCYd.í.5py6UtiuW8vt:jOWoNÍQ<fedib_3ag^^Aseifckey\v<)rLl,Y^<VES
TA-F3" {jC3%8lSIC:A-DE~ALiMENTOS&qul-1719606519&sr8-5A:iitc'^iippdo'"t)?Aiimznl. ias. rcd6do65-32ba-M 79-912 Í~b77
4c276a678

GX-;. r ^

V  /

Preço Estimado: RS 144.91 tun)

Quantidade

I Unidade

Preço (Outio.s Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais
■IIC IlArí. 3-411\'65 dc 07 Jc.Julho dc 202/ (U'l if' Í4.13.Í)

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R

m £
De.scriçãü

RESIDHNCIAÍ..

Observação

rcs 117,72

Filtros Crili/ados: Período; 01/07,^2023 à 01/07/2024; Pala\'ra Chave; K.i'í LIMPEZA; Apenas Materiais: t')perad()í" íOldEornecedor;
Órgão:
Objeto;

Descrição:

município de nova bassano

MATERIAL 1>ARA DlSl RIBÜIÇÃO E ATENDIMENTO DE NECESSIDADES
EMERGENCIAÍS

KIT DE LIMPEZA - KFF DE LIMPEZA

Data: 26.06/2024 08:05

Modalidade: Dispensa

SRP; N.ÃO

Identificação: 87502894000! 04-1 -000074/2024

Lote/Item: 1 1

Ata: M/A

nomoiogação: 26 06'2024 OírOO

Fonte: https://w\'\\'.gov.bí'pncj:)/)'t-br

Quantidade: 12

Inidade: UN

IT": RS

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8:10G2:9eOO:1d86:9bOb:4a2:11411
Código Vaíidapáo: YngjOWgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
bttp://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yngj0WgqnZQJDIOtnC6cgViNyen'-A/yDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d



W é

V  *

CNPJ

9i,061 036/0010-:?!

Rü/ão S«cial lio ForncciHlor-

Cí.K.)PERA'} ÍVA AGRICOl.A MISTA IBIR AÍARAS [.TlTA - COOPIBl -

Valor da Proposla Final

RS 117.72

Marca: iMiica nào inlòrniada

Fahricaní ■: í^ibi tcante nao jiiroiniado

Descrição Descrição não míbnnada

Endereço:

Preço (Out

hK-. U In. 5'-.

ti i:Filtros U

Óií^rio;
Objeto

Descrição:

CNPJ

Í26'>92 028

*YENCEll)'

FOLHAS:

PROC:

Ass:

OS F.ntcs Públicos) 2: Mediana das Propostas !• ínals

/.vroí/f n~íi< Julho Jc 2U2i n '

zados: Peí iodo 01/1)7/2023 à 01/07/2024: F'alavra Chave: ChS'í"A Dl/ iJMPEZA, Apenas Materiais; (Operador Qidi ofneced-ir:
município DE GRAMADC.) Data: 24/06/2024 16:35

Contratação de empresa em carárer emergenciai. para o fornecimento de kits de cestas Modalidade: Dispensa
básicas, limpeza e higiene SRP: NÃO

KIT CESTA BÁSICA KIT CESTA BÁvSK A Aquisição Uit.s cesta, higiene e limpe/a - Identiricação: 88847082000155-1-000110
K ri" CCSTA BA8ICA KIT CESTA BASÍCA Aquisição kits cesta. Íiigícne e limpeza ^ ote/Itenr l ■'.3

Ata; N A

iíomologação: 24/06/2024 00:00

Fimte; litlps://\v\\\\ gov.br/pncp/pl-

Oiianlidade: í 150

Unidade: KITíRÍT)

UF: RS

RS 151,55

2024

0001-16

<)R*

Razão Social do Fornecedor

MESASUL COMERCÍO E INDUSTRIA DE AUMENTOS LTDA

Valor da Proposta Fina!

RS 151.55

Marca: M.

Fabricanti

Descrição:;

Estado:

RS

Lica iiào iníbníiacfa
: Fabíicaiue não informado
ne.serição nào mfoimada

Cidade:

CücUociriiih;

Preço (Out

hu. 11.-ir! y,

Endereço:

AVENIDA DAS INDUSTRIAS,

Nome de C ontato:

Mareia

Telefone;

(51)3302-505

Email;

alcndituemo:tí.iHe.Lasul.wOin br

Ls Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finai.s

/.V Jc- n? Jc Jnii!" Jj -VLV r/.ív >r /j. /íjj

RS 117,40

Filtros Ihil^zados: Periodo: 01 /07/2ü23 á 01/07/2024; Palavra Chave KIT LIMPI/ZA., Ancnav Materiais; Dperador. OídFornccedor:
Órgão: Ml.TNIClPIO DE ENCANTADC' Data: 28TJ5/2024 11 : 12
f)bjefo: MATERIAL DE CDN-SUMo Modalidade: Dispensa

l)cscriça(>: KrT Df, IJMPEZA - KIT DF IJMPl.-ZA SRP: NÃO
Idcntificavão; 88349Z38()Uüi78-I-0Ü0Ü82.O024

Lote/Item: í '2

Ata: N,A

Komolosnção: 2S,05.'20.?4 00HO

Fonte: hltps:- vvwv.gov br/pncp pt-br

Quantidade: 1 242

Fnidade: KIT

IT: RS

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:61f8-1002:9e0B 1d86:9b0b:4a2.1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF68N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodepre cos.com.br/Certifi cadoAutenticidade?loken=YngjOWgqr.ZQJDIOtnC5cgViNyenWyDFqnTe2cF6aN%252fYqHU8nPlm6WA%253d%253d 3/16



I è

V >

(. NPJ j Kü/iiü Social do Fornecedor

40 181 650 0001-03 {."ASA DO i^EAl. VAREJO LTOA

*VHNCB AGR

Marca; V

Falirícanl

Descrição

Fitdercvo

Preço {OhI

/»?<.•. ilAn. 5"

ros F.nfes Públicos) 4: Mediana das Iboposías Finais

iru^sik íí.a n'N IS:y}

Filtros Utífizíidos: Periodo. 01/07/2023 a 01/07/2024; Puíavni Chave: KÍT' LIMPEZA: Apc-na.s Materiais, Operador: QldForriecedor:

Óroão

Objeto

MUNÍClPiO DL GUAÍBA

Aquisiçíio cmcrgcncial de produtos para ações de ajuda humanit:iria (2524 K.1TS DE

Datar 27/05/2024 14:2-1

Modalidade: Dispensa

Descrit

CNPJ

04.90'

*VEMC^

6

E

0 L'

Mái-Marca:

Fabrícantí

Descrição:

Kstiido:

RS

Preço (Ou

i'm: !Lli(. .5"

Valor da Proposta Fiitaí

R$ 117.40

u:io informada

: Fahncanic não itifortoadv)

Descrição itào inlurioatia

FOLHAS;

proo.qsi MâosM

RS 130,27

LIMPEZA) paia serem distribuídos à popuiação dirclameiitc aüugida, através dos dados

íortiecidos pela Defesa Civil em conjunio com a Secretaria Municipal de A.ssistêucia

Social, anibos do Município de GuaibadRS Consideiarido o Decreto Municipal lE

051/202-1 de 05 de maio de 202-1 que DECLARA Estado de Calamidade Pública em

vinude das fones chuvas.

Kit de Limpeza Kit Limpeza, contendo; i»ua sanitária (2ü litros): produto para

alvejanienío de r(U!|)as, limpeza c desinlccção de .superíícies em «eral. Possui

e\c.elenle ação bactericida na desiniccção dos alimentos.Desiiifetante (5 litros):

Produto com ação b - Kn de Limpeza Kit Limpeza, comendo .Agiia .sanitária (20 tilros):

psoduio para alvcjamento de roupas, limpeza e desmiecçfio de supcrfíeíes em geral.

Possui exeeienie ação bactcricida na dcsiiuecçào do.s alimentos Desintérame (5 ünosi;

Produto com ação bactericida e geiimcida, desodoirzanre e com elevado poder de

limpeza Sabão cm pó (2 kg): piodnio de limpeza utilizado para lavagem de roupas

Detergente (2 litios): produto do limpeza utilizado para a lavagem de louças.Esponja í4

unidades), objeto utilizado para lavagem de louças, de esfiuma de poliuietano, fibra

sml-ética e ahiasivo DIMENSÕES I.lnidade Aliara lOcm I,.:ui!,ui'a 7cni Profundidade

2cm.E'Spon|a de aço í I pacote) objeto utilizado para Euagcm de louças contendo S

bucíiinhas de aço cm cada pacote. Vassoma 1 1 pacote i: objeto iiulizado paia iinipeza de

casa, com 26 cm. piasdco reforçado, poíipropiieno e cerdas dc pei. Pá( I pacote): objeto

para coleta de lixo.Pano de chão (5 unidades'!: pano para limpeza de ciiào Rodoí I

unidade); (4)jeto paro limpeza de chào. rodo com Rormcha Düf)la com 3'.'» cm e Com

Cabo Saco de lixo iOO í.,it!0,s {5 unidades): objeto [tara coleia de hxo com medidas do

saco 7.5 X lOôcm [..uva de borracha í2 iiari: Luva de í,.aiex Multm.so utilizada para

limpeza

SRP: NÃO

Ideiitineaçã»: S88n9220f!0L2U-l-{i00i 21

Loíe/líeiii: 1 1

Ata: N-A

1 i oiii «logaçãri: 21 /05 2024 00; 00

Fonte: hlíps:.'/\vvvn-gov br pncp/phbi

Quantidade: 2 524

Lnidadc: CNÍDADE (l.íN)

RS

0.?4

I )í

■0001-77

OR*

Kazão Social do Fornecedor

FORTPEL COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA

Valor da Proposta Fíiuil

RS 1.30,27

a nào iníòrinada

: Eabncantc não informado

Descrição nao informada

Cidade: Endereço:

Porto Alegre AV FRANCISCO Sn..\'FÍRA BITHNCOld^T, 1 .369

is Entes Públicos) 5: Mediana das Proposta.s Finais
//V 65<h' U'-\k Julho ck- 2ú21 (l.eiif' i-l lU)

Nome de C ontato: Telefone: Eniail:

Cláudio (51 1 .3:544-1606 coníato^úíbrtpei.cofn br

RS 154,00

Filtros lUil izados; Periodo; 01/07/2023 à i.il/07/2024: Pídavra Chave: CHS iA DE L!MPf.:ZA: Apcna.s Materiais, Operador: QtdFornecedor:

Relatório gergdo no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1cí86:9b0b:4a2;1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancod9precos.com,br/CertificadoAütenticidade''token=Yngj0WgqnZQJDIOtnC6cgViNyenV\/yDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d



^ 4

Orgâoi

Objeto;

Descrição

CNIM

Marca:

Fabrica

Descrição:

Fndereço:

FUNDO MUNICIPAL DlFASSISTLNCIA SOCIAL DO BOM JARDIM

Registro de Preço para contrafação de Pmpíesa para o l-ornecnnentü de Cesia Básica c

Kits de Matenai de Limpeza e ILgicne para as fainiiias carenies no nninicípío de Bom

Jardim - Pi;, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Dcsenvolvimenio

Sociai e Diiciros Humanos de Bom Jardim-PL.

KIT CJESTAS B.ÁSÍCAS E KIT DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE RESISTENTES OU CAIXAS

IDENTIFICADAS. CONSTITUÍDO DOS ELEMENTOS ABAIXO

RELACIONADOS. OS QUAIS COMPÕEM OS KITS. - klT CESTAS BÁSICAS E
KIT DE MAI ERIAl. DE LIMPEZA F HIGIENE EMBALADOS EM FARDOS

TRANSPARENFE RESISTENTES OU CAIXAS IDENTIITCADAS. CONSTITUÍDO

DOS ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. OS QUAIS COMPÕEM OS KITS.

RfJNK

Razão Social do l-orneccdor

48.30.?.72 74,)001-85 .í P S COMLRCÍC) H SFRVICOS LM GLRAf. LTDA

^VENCEDOR*

Data: 08/05/2024 1

Modalidade: PREGÃO Ef-ET

SRP; -SIM

Identificação: 00004-2024-BO'

FI.ÍNDO MirNlClPAL DE

AS.SÍSTLNCIA SOCÍAÍ.. DO BOM

JARDTM-PREGÃO EÍ.ETRÒNICO

Lote/Item: i

Ata; í.ink Ala

Eoníe: iiilps:,',4>ncciimpras coni/Piocess/Proces

sScardiPubl ic ."'param I "• i

Quantidade: Í.875

Unidade: UND

UF: PE

Valor dii Proposta Final

R.8 124.90

ca não informada

Fabvicatue não inlbrrnado

Desci içàü riào informada

13.253.43 {/OOOi-23 MANUEL .ÍOSF: GOMES FÍLHO

Marca: \! irca nào informada

Fahi-icanti: Fabricante não informado

Descrição; F)eseriçãf> nào informada

F-stado: Cidade:

PIa Bom Jardim

F.ndc

RS 125.0(1

reço;

R AL.TO i40 PARALSO, 06

Telefone:

íSH 967o-6-j57

V >

40.238.<)(.i6.0Ü01-ó3 RAFAEL GONÇALVES BARBOSA
I

Marca: Maieanão iniorinada

FabricantJ: Fabricante nào informado

RS 127.80

Dc.scrição:

Endereço:

De.=Tcnçào não informada

10.409 55L

Marca; M

Fabiicanf<^
Descrição

F.stado:

!>E

0001-23 M A. DE LIMA DÍSTRÍBÍ ÍICAO K SERVÍCDS

ixa não informada

f abricante nào inibrinado

Dc.-vcnçào nào informada

Marca: .Vk

Fabr

Dc.scríção:

Endereço:

70 ]

Cidade:

Ptuidaího

Endereço:

PC PEDRO COl.ldNHO. 4ó

Telefone:

t8l 1 .3o2 1-3430

RS j .38.00

F.maii:

<>rgcontjií.«-y^oo.com br

50.424.46.' /00Ü1.48 MAXNUTRÍ AUMENTOS LTDA RS 139.32

ca nào informada

Fabricante não informado

;3cscrição nào informada

Marca: M,:'

r.ibricanre;

Descrição:

Estado:

PE

•0001-70 BONANÇA PRCJÍ^UTOS ALÍMÍÍNTK.10S E CB.S TAS BASÍCAS LFDA

'ca não informada

Fabricame nào informado

)c.scí'iç:io nào informada

RS 147 oO

C idade:

Moreno

Endereço:

RUA WILSDN SALES LIRA. 54

Telefone:

(8 El 3535-"

Email:

bananta cesiasba.sica.5;<íümai!.coin

i
Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (iP: 2804;51f8:1002.9e00 1d86:9b0b:4a2:1141)

YngjOWgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
^"P'^^^®"^°^®P''®^°®-^°'^-'^''^^®'^'^^^^°'^^^®'^^'^'^3^®^°'<®'^='^"9Í0Wgqn2OJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d 11 /16



W 4

CNPJ Rü/â« Social ilo Fornecedor

47.150 573.41001-65 Müi.Ti SFRVfÇOS E SÍ.H...UÇÒES ITDA

Marca: M írca não inforo)

Fabncantí: i abricaiue nào informado

Descrição Dcscnção não informada

Fndereco:

35.524.735.-0001-07 PENn.3D(.M>ÍS'rR!BlMD0R.A í..'rDA

Marca: N

Fabri

De.scr

Fndcrcço:

21.895 9

Marca: M

Fabricante

Descrição:

Fsiado:

PE

29.446.52

Marca: M

Fabricant

Descrição

PROC

Valor da Proposla Final

RS 147.70

RS 148.60

ca não inlonnadn

rabi icante nao informado

f")cscnção não informada

0001-02 S B PRODirrOS DE LIMPEZA UrOA

oca não iftfoiíoada

: Fabricanie não informado

Descrição não informada

Cidade: Endereço:

Limoeiro RUA MARIA DA CONCEICAO SILVA DF OLIVEIRA, 15

i 000 i-70 Pf)l..AR EOMERC:iO DE ALIMENTOS EÍREI. [

RS 154.00

Telefone:

t8h3ü90-.^37

Eniail:

betaiija31 íEíiotmail.com

Hca ftão informad:í

: fabcicanfe não iníoimado

Descrição nào informada

Cidade:

Sào I..ourcnço da Maiu

Endereço:

R MARiO ULNRigiJL MAFRA. -120

Telefone:

(8!) 9917-2648

40.254.26l/OD0í-% COMERCÍAL SAO VICENTE DíSrRIBUTDOR EIRELl

Marca: Merca Jião informada

Fabricatitt: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

PE

18.244 415 0001-76 EMPORIO CAA^XLCANTÍ LTDA

Marca: \ípi

Fabricanft

Descrição:

Estado:

PE

ir

41.4.34.54

Marca:

Fabr

Descrição;

Endeieço:

Marca: M: rca

Fabricante:

Descrição:

Estado:

!>E

Cidade;

São Vicente Feirer

Endereço:

RUA ALBERTO MOURA.,

Telefone:

{8i i .'o3l-i667

ca não informada

:  i-abricüJUc não informado

F>cscnção nào informada

Cidade:

Limoeiro

F-ndcrcç«:

,\V .lERONíMO HERACLÍO. i 143

Telefone:

t8 D 3628-5787

f-0001 -27 MAXIMUS COMERCÍO {..TDA

:a n:to informada

Fabricante não informado

Dcsciiçào nào míbmiada

3" 862 04.i.-í.'00l-l i SUZiTAVTA APARECIDA SANTOS DE MORAIS

não informada

Fabiicfuue nào informado

[')c-Scnçào não informada

Cidade:

Carpina

Timlereço:

RUA .JO-SF-FA BIONT. ü9

Telefone:

(81)9732-7186

R$ i 56.06

Email:

polaiilis5-adjn7r.hoimail.com

RS 164,08

Email:

conraio^Lípassessoriaconi-lrr

RS i 65.00

Emaii:

alaicco/jcfonseca.com

R$ 174,0:^^

RS 189.00

Ernati:

aitÜmpcomerciaí^Ehoiniail.com

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Validação; YngjOWgqnZQJDiOtnC6cgViNyenVVyDFqnTe2cF58N%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d
bttp://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=YngjOWgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N1ó252fYqHU8nPtm6\A/A%253d%253d
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V é

\ >

CNPJ

16 630 794/0001-07

V^a/fio Sochií do ronieccilor

ATIVA COMÉRCIO VARC.ÍISTA LIMITADA

Marca: ̂•èírc■a náo infbroíado
Fabiica»!;: I abiicaJHc oào infbrtnado

Descrição Dcjvcução tiào informada

Lndereço:

31 ,683.12

Maixar .V!

Fabrioaní

Descrição

Endereço:

8/0001-20 MI7I..0 DISTRlBl.aDORA MT.)/-

.uca não iníònnada

: íbibncante nao informado

Descrição não informada

Marca:

Fabricant

Dcscriçsio:

Estado:

PE

Valor da Proposta Final

RS I89..-5..Í

RS 180.5:

34.731.357/UOOl-oj COSTA & OLIVHlR.\MlPÍ2RMERCADO VAREJISTA EiRFl.I RS 18933

rca não informada

: Fabricmúe nào informado

Descrição não informada

Carpina

Endereço;

RUA D01.T0R GONÇALVES GUERRA, 1015

Telefone;

(8h8839.2b92

Eniail:

costa j)liveiraatacarejorí/.:bori-nail.com

Preço Site ( e Domínio Amplo 1
//?(. /// -117 5'=

RS 139,8\

M /.V (õ àc ír í/í- c/e Zí>2i V.Cl n' N. 133'

Site: Maga:?inc Luiza (https://v\nv\v.niauazine!u!za com.lMV)

Produto: Cesta Ktt Limpeza P!us Super Ofena - Higipack

Descrição; .Anexo 3

Data/Hora Inciu.sâo: O i/07..'2í)?.4 0934:4!

CN PJ; 4 7.960.950/10S8-36

Telefone: 0800 773 3838

Uri: htlp.s:7w\v\v.niagazinclLitza c()rn.bi/ccstu-ki(-!impeza-plus-supei"-oieria-higij>ack: p/fek78h0b8h/nuvj>i.iiH)'

Preço Site RS 148,49: Domínio .Amplo 2
!m: in Ari. j/./ / V A? c/.; O-Jr .Mh,' dc 2031 (ici n" !-!.

Site: Magazine l.uiza f h!lps:•v^v^v^\ inagazinclniza.cmn brD

Produto: Super Produto.-; de tonalidade (./esta í liincne e Limpeza i4 Iiens - Nacional

Descrição: Anexo 4

Data/Hora Inclusão: 01/07/2024 09:58.ül

CNPJ: 47.%ti.950. l088-:^6

Tcitione: OSOO 773 3838 S
Uri: https:, •w\^^\.maeazinellliZcl,coJn.bl■. .supe^-produtus-de-qualuiade-ce.st.a-higiene-e-limpeza-14-ile^s•-^aclonai/p/ee77hec2ca•■^Kl, l^lh

Cl,

Preço Site d

hic. Hl.ir,. 5-

Domínio Ampitt 3
' /.V 65 lie Ú~ik .Uilhc <k' 202/ d.ci n" !-f. 133'

RS 199.99

Site: Magazine Linza {https: -w\v\v,magazjj}elii!za coni br i

Produto: Cesta Higiene e T.impeza 14 liens Produtos de Oiuilidade - Nacional

Descrição: Anexo 5

Oatü/líora Inclusão: 01/07/2024 09 58:44

CNPJ: 47.960.9,50/1088-3o

Telefone; OSOO 773 3838

Uri: iUtp^:•^Á^\v^v,nKiga/l^eluiza,eain,br,■cesta-ln:.'.teiie•^.•-iin)peza-l4-lleI!s-p!•odu^ü^-de-qüalldade-^aeior)al •p ej034yetVie/nid/n!liel/

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (IP: 2804:5lf8,1002:9e00 1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Validado: YngjOWgqn2QJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2/YqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com,br/CertiíicadoAutenticidade?token=VngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHU8nPtm6WA%253d%253d 13/16



OLHAS;

PROC; /

■WP ■P* Mppni^WlipPMi
! Ass'

Freco K^timaüo: KS 281,4») Uin)

Quantidade

1 Unidade

eula dos Preços Obtidos: 281.4»v

Oc-scrição

FAMÍl.JAR

ObseiTação

s  >

w'

Preço (Out

iuc.lJAyl. y

Filtros l.!ti|iziUÍos: Penodo- 01/07/2023 à 01/07/2024: Palavra Chave. RIT PR(.)D[.iTOS DE I IÍGIENE, Apenas Malei luis/
Órgãc
Objeto

MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

Aquisiçòu (k kü de higieiiL- tamiliar para o.s desabrigados c desalojadOsS atingidos pelas

Data: 24/'0ò/202

nescríção

o.s Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

W !-S {>.'• <k- 07 JcJulha üc 202 (i.e! n" l-i.US)

S 287,76

QidFornecedoi:

enchentes conlbimc Dccieto do Estado do RS 57íi03 '2024 e Poruina 1 .57" da Secretaria

Nacional de Proicçao e Defesa Ci\'il coni data de 05.0.5 203-1

PRODtnOS DE HIGIENE - KIT kit de higiene tamilíar com o.s itens: 6 unidades
creme dental !8()g: 10 unidades e.seova de dente; 18 «nidade.s de .sabone te <X)g:6
unidades shanipoo 400ml: 55 unidades condicionado!" 400ini: - PRODll íOS DE
HIGIENE - i^lT kii de higiene ianiiüar com os itens: 6 iinidadcs etcme dental I80g: 10
unidades escova de dente; 18 unidades de sabonete "Og: 6 unidades shampoo dOOinl: 5
unidades condicionadordOOml; 5 unidades desudotante ./üOml: o kit barbeador

dcscariavcl c'2: 7 caixa.s de cotonetes com 75 uniduiks;

CNPJ

04.373..59p001-Sl
♦VENCEDOR*

Ra/ao Social <i» Fornecedor

FRUTEIRA GENTilNO LTDA

4 13.51

Modalidade: Dispeiusa

SRP: N.'\0

ííleniíficação: 87.566150000i02H-000160,2024

Eote/ítem: [■ ]

.Ata: N.-'A

Homologação: 20.4)6/2024 00:00

Fonte: hltps: '.v\av\\.gov.br. pncp/pt-br

Quantidade: 300

Tnídade: KÍTlKÍTl

líF; RS

Valor da Proposta Final

R.$ 287.76

Marca; Marca iiào informada

Fabricanti : Fabiicanie não informado
Descnção: Descrição não informada

Estado:

iUS

Preço íOut
hu:. llArt. 5A

Filtros tjti i;

Órgão:
Objeto;

De.scríção:

•f)

Cidade:

S Ente.s Públíco-s) 2: Mediana da.s Propostas Finais
y-v ío iU: o ■ j,: Juíha Of :ü:i o ,■.> y /■/. ly)

izíidos: Penodo. 01/07/2023 à 01/07/2024: Palavra Chave. KIT HIGIENE, Apenas

MÍ.JNIC1P1(;) DE VAl.E DO Si.JE

[Fonai de Compras Páb!ica.s] - Aquisiçâr» de ccsia.s básíca.> e kns jxua dcie.sa civil

Kit material de higiene pc.ssoal contendo 16 itens tonfonuc relação iinei;a ao edital -
Kit material de higiene pessoal conrendt^ 16 itens ciailonrie relação anexa ao edual

Maixa: M.

Fabricantí

Descrição:

Estado: (

RS

C'NPJ Razão Social do Fornecedor

44 910 50b/0001-36 MEGALíNfíA.) PRODUTOS DF. HÍOÍFNH E IJMPB./A 1..TDA

♦VENCEDOR*

Endereço:

R CEL GENUÍNO S.AMPAK).

m 279,(Mí

Muteríais, Operador. QuiFornecedof
Data: 13 06 2024 08:30

Modatídatíe: Piegão - líletiònícD

SRP; NÃO

Identificação: 1-1577574000170-1 -(>00547 2074

Lote/Item: 1..5

Ata: N''A

Honiotogação: 14-06 2024 00:00 ^
Fonte: hllp.s;. .• wvvw.gov.br pncp pl-br

Quantidade: 79

Unidade: Unidade

UF: RS

Valor da Pr<»posta Fina!

RS 279,00

íca iiào informada
•bibricanrc não infomiado

De.scrTÇão iiào in formada

idade: Endereço:

Ivorada
RUA VEREADOR MARIO (^^RDOSO Fl./RRF.ÍRA iDÍSTRÍTO

INDUSTRIAL). 359

Nome de

Contato:

'.4i.s$eá

Telefone: Ematl:

(5[)35ÜO.

2710
megahnipn;rtiniegalnTipi.^ coni.bt

WÍ«ais
Relatório gerado no dia 01/07/2Ü24 10:49:31 (IP: 28D4:51f8:1üü2:9e00:1d86:9bQb:4a2:1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDiOtriC6cgViNyenWyDFqnTe2oF63N%2tYqHU8nPtm6WA%3d%3d
htlp://bancodeprecos. com.br/Certifi cadoAulenticidade?token=Yngj0Wgqri2QJDIOlnC6cgViNyen'/yyDFqnTe2oF58N%262fYqHU8nPtm6WA%253d%253d 14/16



FOLHAS; J_3

Preço {Outros Entes Púbhcos) 3: Mediana das Propostas Finais

!nc. UAvr. .y\U, /.V fõ Jc l>~ ./'c Julho r/r Jüj / (Li.-, x ' N J

Filtros í^tilízados: Período: 01/07/2023 à 0!/()7/20:4: Palavra Chave: KIT' í'Rí")DUTOS DP MÍGIÍ/NF Ap.

Orgã

Objet

Ocscriçã

MUNICÍPIO DH FORQUETINUA

): GGNl-ROS AIJMGNTICIOS

i: KIT DF, PRODU TOS DF HIGIENE - KIT DE PRODUTOS Df HK.ilENE

CNPJ

iu.S6l,3i 1/0001-4.? Sup..' fíTicícado Dicdrich Ltda - Me

*VHMCEI)OR*

Marca:

Fabrícann

DescrícàcH

Endereço:

Razão Social do Fornecedor

PROCij Sg /

)perador Quií-orneccdE")r;

0í> 06--O24 09:0^

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Meníificação: 042 144ü1000Pj3-I-U00 142/2024

l.ote/ltem: i

Ata: N,A

Homologação; 05 06/2024 00:00

Fonte: lU{j)s;//N\^vwgi)v.br.pncj:)'j>t-bi"

Quantidade: 122

( niüade: UN

l'F: RS

Valor da Proposta Final

RS 2S5.22

:a não intòrnmda

Fabricante náo iiilbrinado

Descrição não míbrm:tila

Preço (Ontios Entes Pútdicos) 4; Mediana das PrufMíStas Finais

luí-. !J 'iri :>"ü ■! L\' 65 de !i~ dcJiillm dn 2H2I d ei n" !-/. IJSi

Filtros lití$/.ados: Período: 01/07/2023 á 01/07/2024; Piduvia Chave: KÍT ! ííGiENE; Apenas Malertais: Operador: Qtdí ornecedor:

RS 273,96

Órgão: ; MCNICIPÍO DE CÍCERO DAM1'AS

Objeto: CoiUraiaçàü enicrgencml de empresa para aquisição cie kits {Cesta Básica, Limpez:u
Higiene Pessoal. Donnitótio c colcíiòes! em ;içào a ajuda iiumanirárui desiinadas as
faiuilias afetadas pelas int:ensa.s ciiuvas no nuinicípio de Cícero Dantas - BA. conforme
Proccs.so 59051 .02830o/2024-82 Plano de Trabalho Análise de McUts do Sistema

Nacional de Proteção e Defesa Civil, afim de atender as nece.ssidadcs da Secictaria
Municipal de Obras e Infraestruiura

Descrição:

CNPJ

40.330.72^
♦vencei:

Marca: Ma
Eabncantc

Descrição;

Endereço;

Kit Higiene Pessoal - Kit Higiene Pessoal

Razão Social do Fornecedor

0001 -82 CRAB Atacadista l.tda

ÜR*

ca não informada
lüibricanse n:k^ inlbrmado

Ocseriçào não infonnadíi

Data: 26/03 .2024 14:44

Modalidade: Dispensa

SRP: NÀ(3

Idcnífík-íiçao: 13S08613000100-1 -OOi>005 202^

Eofc/ítem: 1 5

Ata: N/A

Homologação: 20/03/2024 00:0í}

Fonte: lHfps://ww\v gov.br/pnep pi-bi

Quantidade: 381

Fnidadc: Kit

EE: BA ^
Valor (Ia Proposta Final

RS 273.%

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (iP: 2804:51f8:1002:9eü0:1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Validação: YngjOWgqn2QJDiOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%2fyqHU8nPtm5WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenti Cl dade?token=Yngj0WgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF68N%252tYqHU8nPtm6WA%253d%253d 15/16



Extrato de fontes Utiüzadas neste relatório

Fontes utilizadavS r

1 - l.icítanet- i Jcitaçò

litííanef.com.br

2 - Tribunal de Conta

https://portal.tce. rs.g(

3 - Portal Nacional de

h ftps:/.Ns w\v, gov. bi7pn

4 - Banco Nacional de

littps://bnccoinpras.co

5 - Batirisul

www.baniisuI.coni.br

FOLHAS:

PR0C:(2,5S / ólCblM

raif- m

esta cotação:

s F.letrfmicas 4,ft

do Estado do itio (iraade do Sul

■.bi'/afdícprod/tVp=5(l500:3:::NO:::

Liiiitrataçõcs Públicas
cp/pt-bi-

Compras
in/Proccss/ProcessSi'afchPBblic?paraml=1

Data: 28/06/2024 í 7;34:22

Acessar a fonte aíjin

Duta: 28/06/2024 17:33:1}

Acessar a foístc aflui

Data: 28/06/2024 17:28:10

Acessar a fonte anui

Data: 03/06/2024 16:22:26

Acessar a fonte atjui

Data: 28/06/2024 17:33:13

Acessar a fonte aíiui

V  >

"'^iatório gerado no dia 01/07/2024 10:49:31 (iP: 2804:5118:1002 9e00-1dB6 9büb:4a2:1141)
Código Validação: YngjDWgqnZQJDIOtnC6c.gViNyenWyDFqnTe2cF5aN%2fYqHU8nPtrri6WA%3d%3d
httn-//hanmHQnro/-r\e r-z-sm hr/r^ortifir-QH/iâ i ifonfie-ÍH.irtQOfcsLrQn—VneaintA/esnr-i7C"l (rsl /iM.zariVA/i.PACr.http;//bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidade?token=YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqnTe2cF58N%252fYqHUanPtm6WA%253cl%253d 16/16



Anexo 1

FOLHAS;

PFíOC:o25^S
Ass:

anil£l7nn _ AeHftsgasérâfeclaemCuriSiteSOOMOCB

i Todos VerídaraAmazon MaisV

Todos ̂  CESTA-BÁSICA-DE-ALIME C\ CHá, faça seu Oevi^uçÕes "X^/
Contas eListas ̂  ePedíúos V»

The Boys - Assista agora

Alimentos e Bebídsj ■ Mais Veivínjos Bsfedas Aicoóücs-s Caté s Outras BeD>tías Cereais e Grancias Camidas para Bebês

KIT 6 Potes de Vidro Retangular com Tampa Hermética 640mí (Vermelho)

Cozinha > Ofgamzacac Oraanizaoores e Annaienamiínto

r/áMl "*244"»

m

Grãos, Arroz e Massas Moibos

,.-I25«

Cesta Básica De Alimentos

Super Econômica T02
vTíiíídos

3.9 ■É"è-è'Ér'T 4 avaliações de clientes
! Pesquisar nesta Págma

00 / Unldaáe}

Em até 4x RS SI.00 sem juros Ver parceias
d,i3pon:veK

RS244®® (RS244.80 .■ Unidade!

Entrega GRÁTIS 5 - 8 de julho

@ Eniisgsnao eni CjníiD8.
80000000 Atiiahzar iccs

Em estoque

Quantidade 1 v .

3)

V  >

Produtos rei

.fique para visuaiear

Pagamentos Enviado psia Política da
e í^sgurança Amazor. devoiueào

Outros preços estão disponíveis em mais opções de
coiTtpra, com ofertas que podem não ser eiegíveis
para oAmazon Piime

Marca Variados

Contagem 1 Unidade
de unidades

Fabricante Variados

Ej Relata um probietna com esie produto

■ ^ KIT 6 Potes de Vidro Retangular
'  ■ Tampa Hermética 640mL..

Adicionar 00 carrtnhor ;

^  ■ Compiai agora

Er>¥i30opet AnwtOB
Vendido por Salão de Oferta
Devolução Eteflíve! pers

Re&mbotso cu troca

Paçarrigrao Trassçaoão secura

ü Sim. eu quero frete GRÁTIS
para esse pedido com o
Amaz.oí! Pfinre

□ Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

«125,00

EiMac#

acionados a este item

Outros vendedores na

Amazon

Comparar outras 3 ofertas a
partir de ■°5244-" & Frete >
GRÁTIS

.Página 1 cie 1í

Moiho te lõmaíe Heinz

Vanjer cão SOÜg
■# ly-fi «A: 492
R$3
Y-eriri»

(RS 3 SWGisma i

.,,■^<00 _ , . iim0

Conjunto 10 Foies de
Vidro Temperado com

Itunoas de Siiiconc-
He !. .,s.

#3
R 239""

■

tudo
ferramentas

cesta Bástca De
Alimentos Super
tconòmica T05

♦lifâ-## 1
R$54500

(RS 545.!»<-ün(d3rie!

Pote Hermético Empilhávei
Quadrado 700mí Paramount

«25«

Clientes que compraram este item também compraram

- -i



FOLHAS: (^X-

Anexo 2

Todos - CESTA^BÁSlCA-DE-ALir,.1E Q.

PROC

CMá, faça seu Devoluções "\0/
Contas e Listas ̂  o Podidos V»

Reaproveite com a Amazon

Alfmeníos e Bebide: > Mais Vendidos Bebidas Aicnólicss Caté e Outras BeiMdav Cereais ̂5 Grano^as Comidas pars Bebês Grãos, Arroz e Massas Moinos

Alimentos e Bebidas ; k;.irnen?o£ Eniaiados, em Conserva e em Pacotes

Moiico Composto Lácteo fibras 2S0G

Chque |>ara visuaítzar

W

ò

m

Cesta Básica De Alimentos

Super Econômica 703
Ma } % !oi

4.0 V 10 avaliações de dientes

I Hesquisaf nesta págma

"^328°^' CRS3».00/ UradSílei

Em até 6* R$ 54,70 sem Juros Ver parcelas

disponíveis

í3

Pagamentos Enviado pela Política ds
6 Segurança .'Xorazoí! devolução

Marca

Peso da

embalagem

Contagem

de unidades

Fabricante

Variados

4S.5 Li&ras-

1 Unidade

Variados

Sobre este item

• Econoaiia Fmartceiía: Economize dinheiio ao

comprar todos os itens essenciais em um pacote,

em vez oe adquirir índiVídualrTrense

• Variedade e Qualidade: Uma ampla seleção de 30

produtos, garariliiido diversidade na sua

alimentação e mantendo a qualidade em cada item

• Conveniência Máxima: Receba iodos os itens

essenciais de alimentação e bigtene tíiretamenie

em sua casa. eliminando a necessidade de visitas

freqüentes ao supermercado.

• Otimização de Tempo: Poupe noras de compras e

planejamento. peiTnitjricío que você dedique mais
tempo às atividades que ama

• Tranqüilidade Diária. Garanta que sua despensa

esteja sempre abastecida com tudo o que você

precisa, evitando surpresas e corridas de tiltima

hora para o supermercado.

• Alimentação Equilibrada: A cesta inclui uma

variedade de produtos alimentícios que atendem a

diferentes necessidades nutricioriais, contribuindo

para uma dieta equíBorada.

• Praticidade nas Refeições. Com itens como

macarrão, molho de tomate e legumes em

conseiva. você tem a disposição opções práticas

para preparar refeições rápidas e saborosas

V Fdostrar Mais'

Í5J Retatar um praolema com es'e produto

Agora alimentos, melhor estévia

orgânica certificada, extrato em pó...

44$ «*23'*'

PadfôCiRaílii S

^®328®® fRS223,00 ; Unidade)

Eriuêga GRÁTUS' 5 - 8 de julho

Enífegando «m

8ÔÔOOOOO. Atualizar loca^

Em estoque

Quarrtidad® 1

f íi . : Arfcíonar ao carrinho

Enviado par Amazon

VtoKiWopor Balão te Oferta
Devolução EleaVei para

ReentPoiso ou troca

Pagarnarso Transação ssgura

Ci Sim, eu quero frete GRÁTIS
para este pedido com o

Amazon Pnrne

□ Comprar este item como
presente

Adidc-nar è Lista

Outros vendedores na

Amazon

Comparar outras 2 ofertas a
panir de ''^328"^ & Frete >
GRÁTIS

.ç!®|

Único O vcaps, O não-gelatina, 300
tampas por alimentos agora (paço...

"250°''



Anexo 3

FOLHAS; o2o2/

PROC: c25^S / cPQQ/j

r. MCigoLU

L_.= Iodos i>R:íi'pa:lji'ii;i'i,'s v Descubra as oferlas mais próximas de você?

Cesta Kit Limpeza PIus Super Oferta - Higipack

V é

W

Ê.

_  ComparliShe Süâ iocaiizscão para recebef os mçihores
Ia ■ !iigajar vgigfgjgfg etUfegas mais rápicias e muito rtiais

+ 5

Magaiy.. Sirwte

é Seleção

s . s- %

SSL ESS

8 sua CO npra, do pedido a

entrega.

.4*^ Pgwjpcãü Sratiiila
^ em até 7 diao depois de receber

o produto.

de produtos patrocinados para você

^  'êmi.

f .m

eiTitumSu

Cadastrar CEP

Vertdfüo e entri

O Msgaiu gariv

R$139,8
(5é Se tísscon

Cartiodeo^^
sem juros

1  •

9 Calcuiar

Informaçi

§m

â

Ver mais ir

!L

L



FOLHAS: ^25

PHOC-.fOí^Z 10^0:2^
Anexo 4

Mctgatu Jupe; Piadirtos de qi.i3!l

Descubra as ofertas mais próximas de você!

Com í'!i s td N>caSizocão para recebe; í)S oieiliores
valoiec rete, entregas Tiais ráfíicas e muito ma-s

Super Produtos de Qualidade Cesta Higiene e Limpe

ÍS!Í_-.

í i 9 MâgateJ LaiâBÍS

é Seleção

a sua compra, do pedido a
entrega.

íí
Devolução Gratuita

em alé 7 dias depois de receber
o produto.

de produtos patrocinados para você

m

Cadastrar CEP

'Á ir ife- * i

Veridido po; Pa

Entregue por M

O Wiagaiii gara

R$ 148,4
(i 0% Cf; bCS':'.

OüRSlÔ4,PÇ);).

Cartão deci
sen;juros

—BC.* Si

BB
§ Calciiiar

Informaçi

ilA

Ruim

Ê

Ver mais Ir



FOLHAS

Anexo 5
PR0C:^5g

Ass:

1

\  ' fléM
1" "'Èm

í3T«r«r»

i' 1
LU
MggBgMggjK

MR
mssm

Descubra as ofertas mais próximas de você!

Hagm-y

Cesta Higi

Compartilhe sua iocaíizscão para receber os melhores
' valores de frete, entregas mais rápidas e muito niats.

V  é ipifl

# Seleção
'atíocif-ívdoiô

;ne e Limpeza 14 Itens Produtos de Quali

israíKi®*

Imagem meramente ilustrativa

MaSâllÜ

a sua cílnpra. do pedido â
entrega

á«k Bfiolaçaaeraíuiía

™  em at.s 7 a»s depois de receber
o produto

de produtos patrocinados para você

Mochilâ Fi

Qualidade

em rií!

Orii

ií

Cadastrar CEP

ri # * é

Verrdido por &

EiTrregoe por N

O Magaiíi gafai

R$ 199,9
ou RS 199.99®

sem juros

n
n
Ç Calcular

Informaçr

III

Ver mais ir

)0 Couro Aitissinia

bro Maravilhosa - VenclaRa

Mochila tviascüiiítrj Reforçada Cirande D

viageíTi impermeável ■ G.R artigos
Mochila Masculina Reforçada Grande
Impermeável t^otebook 60L - G.R art

Mocfítia Bolsa C

Hub



I-li
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

C NIM: 06.Ii3.6S2/0001-25

Respon-sivcl: BRENO FILIPE FRFJTA.S LIMA SOUSA SILVA [pRqq
Teleft)n«: (99)98413-1720

Departanii iiío; COMÍSS.ÂO PEUMANEM E DE l I( ITA(,,ÃO

j—-CERTlFICADO-

Mapa Comparativo de Preços

Critérios Estatísticos Ceraís

30'/.. Preços exccssiviuncnte tk•^■:idus: vuloies superiores u 30"o da média do ro! de preços obítdos

7Ü% iiiexecjuivd: valores inferiores a 70% da media do rol de preços obfidos

'  ■ '• -■ A ' •

Critérios Esradsficos por irem

Item Média Dc.svio Padrão .Ainosírsd Coeficienre dr. Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Mediana

tinir 7oral

CínSTABASICA 259.9:% 28 76 M.Oo Média "R$ 249,.^0 RS 2,^3,17 RS 259.93

K.(T DELÍMPFZA 144.91 26,48 18.27 Média RS 1 17.40 RS 144.19 RS 144,91

KIT HíGíENi: 2S1.49 0.22 2.2i Média RS 273.90 RS 282,11 R.S 281.49

Coração Paràinetro.s Empresas Porte
V'alor

Lnil

Ml.íNíCfPlO DF2

SAPIRANOA

Pofial

Nacional de

Couliataçoes

ENíbhcas

SIMCíN

C6>MERi.1 AL

atacadista LTfJA

F mpresa dc

Pequeno

Porte (LPPi

RS

25!L.%5

MUNICiPíij DE

4 RIZÍDEL A DO

\'\UÍ

Potlal

Nacional dc

Cnnfrataçòes

Píiiíiicas

b.RANC{S(A9 DAS

(.:h.\gas b.aíísta

DASliA A.íCNIC^R

l':rnfH'esa de

Pequeuo

Füitc (Ei^Pí

RS

24 1,09

PM DE

COLINAS

Tribunal de

Contas do

Estado do

Rio Grande

do Sul

NfVM..DO

BERG.IOUANN - MF
...

RS

240.50

MliNiClPÍO DE

Í-NCANTADO

PoHai

Nacional dc

Confrafaçòcs

f'ubiíea.s

CASA DO REAL

VARE.ioi;n:)A
~

R.S

2.5.3.08

Irem Especificação Qtíl Média •Ualiação
Ob.ç

Avaliação

AIJMFNTOS RS

25'>.'->3

VALIDO

\'A1TD()

VAI.IDO

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:50:01 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2.1141)
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfJYjcnp1sgxauWGzd2NFW44Kh1PJz7Zulg%3d
'i"P-"''3"bodeprecos.com,br/CertificadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv7O%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfJYicnp1sgxauWGzd2NFW44Kh1PJz7
Zulg%253cJ 1 ; 3



PROC:

li£m Especificação Vnú Qtíl Cotação Empresas
Valor

l.nit

Média Vvalia

\valiacao

MUNICÍPIO DP

SAPIRANCiA

Baini.sül

[■7. {'OMÍ-IRCIO P

ASSUSSORÍA i.TDA

RS

265.8^)
VAI.IDO

Mi'NíC{PIO DP

SAO PHLÍPP D"

{,)ESrE/R{)

r.ícíiaiici -

[..iciiaçòes

Kleitòjucas

4.0

R \'. A.CONÜ-.RCIO

DP AiJMPNl OS

I.TDA

Microcmprcsa
RS

252.9')
\ AIJDO

Domínio

,\)nplo

.Aniazon

(li!!{vs. -'www.atiia/on.co n.bt'}

RS

Domínio

-Amplo

Amazon

thtlps •'•■www

RS

528,00

EXCESSIVAMENTE

El EV.AOO

superior

c|ne a

media dos

dcmai-s

picços

obtido.s S

RESIDENCIAL
MUNICÍPIO DE

NOVA

BASSANO

Poftai

Nacional de

Confiataçòes

PÍ!biica.<

COOPERAriVA

agrícola mista

IBIILM AR AS Í.-TDA

-COOPIBI -

RS

RS

144,91
VALIDO

Ml.lNlCfPlO DE

GRAMADO

Poria!

Nacional dc

Comraiaçdes

Públicas

MFSASld,

COMERCIO E

INDLSTRIADP

ALIMENTOS ITDA

ijrupo il-

Empresa Jc

(rfiande Porte

RS

151.55
VAlJDO

MUNICÍPIO DE

ENCANTADO

PoilaI

Nacionai de

Conlrataçõos

{•'tiblieas

CASA DO RPAI..

VAREJO i.TDA

\iS

i [7,40

MIDRCIPIO DE

GUAIBA

Portal

Nacional de

Contratações

f*úblicas

FORTPEL

COMERCIO DE

DESCARTÁVEIS

I.TDA

Grupo in -

Eíopre-sa de

Médií) Porte

RS

1.30.27
\'AlJDO

Fi.JNDO

MIPNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCÍAI. DO

BOM .ÍARDIM

Banco

Nacional dc

Compras

.1 P S COMERCIO E

SERViCOS EM

GERAL LEDA

RS

Í54,ü0
VAU DO

Dtmitnio

.Arnplo

Magaamc Lui/a

iiU{pi;-7\v\\\v.ntaga/'.ijieli|i/'a.cooi br-')

RS

139.89
VALIDO

Domínio

.•\tnplo

Magazine i.uiza

(]mps;//\v\v\v.inHüaz!neh i/a.coni.br-')

RS

148.49
VAuno
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Item Especificação l'níi Qfd Cotação Parâmetros Empresits
VaJor

Cnit

&sa:^7r
Xvahaçã

aiiacão

Domínio

Ainpio

Magu^nic Lüi:^a

(iillps'• Ávsv\v.{nHi;u2ínct\ i

RS

|V9,99

r.\C ESSIVAM F.\T£

ELEVADO

■\5j)y'o

.superior

que a

media do.s

demais

preços

obtidos

MUNICÍPIO DE

SAPíRANGA

Ponai

Nucionai de

Coiitiülüçõe.s

Puldicas

FRUTEIRA

GENUiNOLTDA

Ernpre-sa de

Pequeno

Pone íEPP?

RS

28^7!

MUNICfPIODE

VAl.F. DO SOL

Nacional de

Confrataçòes

Públicas

MBCiALlMPO

PRC^Dl^TOS DE

higi[-;nf. E

L IMPEZA L.TDA

Microempresa
RS

279.00

MI.FnICíPÍO de

FORQÍ ETINHA

Portai

Xaeiunal de

Cotur;uaçüc.s

Pubbeas

RS

2SL49

Supei meicado

Diediieh Ltda-Mc

RS

285.22

MUNICÍPIO DE

CU.URO

Dantas

Poria!

Nacional de

(''oiuvataçòes

!'ú!dicas

GRAB Aiaeadisia

i -tda

RS

.?73.90
VALIDO

I tens \ãlur

CESdVN rsASiCA RS 259.

KIT DE LIMPEZA RS 144.91

KVi higienl: RS 281 .49

Total Esíimado R.SA89..'
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:  ̂ I

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Respcinsàvel: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Telefune: (99)98413-1720

Di purtiimonto: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERTIFICADO—]

ÍtÍ

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES

Em coiifonnidade com a

Pesquisa realizada entre 28/06/2024 17:08:19 e 28/06/2024 17:23:37

Ooíório 2n.E4 '{P: ! fS; HH>2;"çOü: 1 i{Xó:'>EaL:4a2: 1141)

Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático I

usuário para aquele deti

Cot^orme Insfníçào NormctUv

^ dofiniçiío do valor estimado."

Item 1: COLCHÃO

PREÇOS /

PROPOSTAS

12 ' 39

.Aplicado: Média Aiitmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
:enninado Item.

j jVíi tltí 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no.lrítgo 3", "A pesquisa de preços sesà tuaíeríalizada em doçurnenío que conterá: l.VC V2iiéiodo matemálico aplicadopara a

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIM\DO

RS 349.52 (un)

Preço

Público

1  MLINICI

I
i

Órgilo Público

^lO DE INHAMB1.1PE

MUNICI 'IO DE SAO .lOSE DA COROA GRANDE

MUNICÍPIO DE MO.SSORO

PreteituraiMunicipal de Mossorc
i

UNIVERSIDADE DO ESTADtJ DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCACAtASEC

MUNICII IO DE NOVA PALMEIRA

MUTIICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHAES

município de SANTA HELENA

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 349.52

Identifícacáo

% VALOR

GLOBAL

lüOF-b

Data

Licitação

1.3647185000172-

l-000056.'2024

OU2-2Ü24-SÃO

JOSÉ DA

COROA

GRANDE-PE-

municipio de

SAO JOSE DA

COROA

GRANDE-

PREGÃO

ELETRÔNICO

08348971000139-

1-000011/2024

288677

14485841000140-

1-0000552024

13937065000100-

1-000232'2024

08739930000173-

1-000011.2024

04214419000105-

1-000016 2024

06226583000150-

1-0000342023

07062024

TOTAL

RS 349.52

Preço

RS 389,00

02 05.2024 RS 400,51

26. 04,2024 RS 348,00

15'Ü4,2Ü24

08,04,2024

RS 360,00

RS 416,67

05 04.2024 R$319,67

13/03 2024 RS 288,00

01 ,'032024 RS 306,93

28'09'2023 RS 328,00
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10 município de taperoa

n  município DE ICiACI

12 MUNICPIO DE IGACI

Valor X^nitário

Valor do item em relação ao

•> 1) COLCHÃO

08749525000136-

1-000001 2023

23-2023-IGACI-

AL-MUNICIPIO

DE IGACI-

PREOÂO

ELETRÔNICO

23-2023-IGACI-

AL-MUNICIPIO

DE IGACI-

PREGÂO

ELETRÔNICO

26/09/2023 RS 302.00

09/08/2023 R.$ 371,21

09/08/2023 R$ 364,20

RS 349,51

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 354,00 Media dos Prccos Obtidos: RS 349,52

Valor Global: RS 3494;2

total Quantidade de preços por item

12

Item 1

Detalhamento dos Itens

Item 1 : COI.CnAO

Preço Estimado: RS .N9.52 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculíido: RS .U9.52 Média dos Pre ;̂os Obtidos; RS 349,52

Quantidade

1 Unidade

Descrição

SOLTEIRO

Observação

Preço (Outros

Inc. IIAri. 5"dalh

Filtros Utilizu

Muleriais; Üix:

Órgão: M.

Objeto:

M

M

Descrição: O

Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

65 de 07 de Jit/ho de 2021 (Lei /?" 14. IS5)

RS 389,00

los; Período: 28/06/202.3 à 28/06/2024: Palavra Clia\ e: COLCHÃO SOLTEIRO: Regiâo/des): NORDESTE: UFís): MA: Apenas

sjrador: QtdFornecedor:

JNICIPIO DE INRfXMBUPE Data: 07 06/2024 23:59

iitratação tfe empresa especializada em foniecimenío ile móveis destinado ao Hospital Modalidade; Dispensa

micipal Antônio Carlos Magalhães, visando atender as necessidades da Secretaria SRP; NÃO

micipal de Saúde, do Município de Inhambupc. Bahia

'< Ichão Solteiro Colchão Solteiro de Espuma D-<33 - Í8\'88i: 188cm / Tipo de

Cc ichâo; E.spuma / Nível de Conforto: Firme / Espessura da Espuma 33cm / Tecido

Ptiliéster e Stretch / Proteção Antiáciiro, Antialérgico, Antifungo / Peso Suportado

píãr Pes.soa 120kg / - Colchão Solteiro Colchão Solteiro de Espuma D-3.3 - 18x88x

18 Icm Tipo de Colchão: Espuma Nível de Conforto: Finue / Espessura da Espuma

33 mi . Tecido Poliéster e Stretch ' Proteção Antiácaro, Antialérgico. Antiíungo / Peso

Su Kjrtado por Pessoa 120kg / Certificado Homologado pelo Inmetro / Prazo de Garantia

24 meses.

Ideiitlfícação:

Lote/Item:

13647185000172-1-000056/2024

1'2

Ata: N/A

Homologação: 20 06/2024 00:00

Fonte: https:/'n■^^^^'.gov.b^/pncp/pt-b^

12Quantidade:

Unidade; UNID

UF: BA
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c:npj

30.380.057-0001-24

♦VENCEDOR*

Razão Social do Foniecedor

H DA CRUZ SANTANA

Maix*»: Maica não informada
Fabricante: Fabricanté não ii\fonnado
Descrição: Descrição não infonnada

Eiideieço: |

da Proposta Final

R$ 389,00

Preço (Outros

Inc.IÍÃrt. 5'da II

Órgão:

Objeto:

Entes Públicos) 2: Mediana das 1^'opostas Finais
(r de Julho de 2021 (Le, >f 14. ISSí

Filtros Utilizidos: Periodo: 28/06/202.3 à 28/06/2024: PahuTa Chave: COLCHAC) SOLTEIRO:
Materiais; Operador: QtdFomecedor:

MUNICÍPIO DE SAG JOSE DA COROA GRANDE

Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços consignado em Ata \ isando a
eteulual contratação de empresa para bíraecimento parcelado de Mobiliários a serem
d< slinado.s a Prefeitura e Fundos Municipais de São José da Coroa Grande, de acordo
c< -m as especificaç6>e.s. quantidades estimadas e condições constantes do Termo de

ferência —Anexo í do Edital.

Descrição: CDLCRÃ.O SOLTEIRO: Colchão com espuma D33 selada; revestimento em napa
(canim) na cor azul e co.stura simple.s. O colchão .suporta até lOOkg com certificado
dl : peso. com variação 2cm +/- - COLCIiÃO SOLTEIRO: Colchão com espuma D.33
selada; revestimento em napa (curvim) na cor azul e costura simples. O colchão suporta
at í lOOkg com certiEcado de peso. com variação 2cm

R

RS 400,51

Regmo(õesj: NORDESTE: UE(s): MA: Apenas

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item;

Ata:

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

ITF:

024)5 2024 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

SIM

()02-2()24-SÃO JOSÉ DA COROA
GRANDE-PE-MUNICIPIO DE SAO

JOSE DA COROA GRANDE-

PREGÃO ELETRÔNICO

51'

Link Ata

CNPJ

14.323.297 OÓO1-30
♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELl

https; bnccí.>mpras.com Process-Proces
.sSeíirchPub{ic?paiam 1=1

16

UNID.

PE

^ alor da Proposta Final

RS 380.83

Marca: Marca

Fabricante:

De.scriçâo: De^i

não infonnada

l>ricante não infonnado

criç.ão não informada

C1iidEstado:

MG C

ade: Endereço:

urveio R BARAO DO RIO BR.ANCO. 380

40.061.199 0(

\faiva: Marca

Fabricante: F:

Descrição: Dei>

Estado:

SP

lO

Nome de C:ontato:

Anderson

Telefone:

(38)3721-9177

Email:

moveis.oilhovidii4?'gmaiI. com

 1-82 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

não infonnada

ibricante não informado

jrição não informada

1^420.19

Cidade:

Guarulhas

Endereço:

RUAS.-^NTAMTORLA 123

Telefone:

(87) 3 762-0445

Email:

silvandro diegOr''â'hotmaiI.com

Preço (Outros Tiites I^iblicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Ari. 5''dnIN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei u" 14.133)

Filtros Utiliza los: Periodo: 28/06/2023 à 28/06/2024: Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO: Região!ões): NORDESTE: UF(s): MA: Apena;
Materiais: Opcador: QtdFomecedor:

R$ 348,00
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Oigáo:

Objeto:

Descrição:

MUNICÍPIO DE MOSSORO

[Porlal de Comprai í^úblicas] - O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa

para a Aquisição de matérias para uso da Secretaria de Segurança Pública, Defesa Civil.

Mobilidade Urbana e Trânsito - SESDEM no auxílio a pessoas em situação dc

Milnerabilidade associadas a enchentes ou outros fatores climáticos, como também no

auxilio as forças dc segurança que porventura necessitem de apoio logístico.

COLCHÃO SOLTEIRO - COLCHÃO SOLTEIRO

Data: 26/04 2024 08:5'

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 083489710001.10-i-0fX)011 2024

Líite/Iteiii: 1 2

Atii: N.'A

29/04 2024 00:00

Fonte: https:/^w•^v^v.go^^br.p^cp'pt-b^

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: RN

Homologação:

CNPJ Razão Social do Foi-necedoi*

53.034.959/0001-04 M ZOLIN COMERCIO VAREHSTA LTDA

♦VENCEDOR*

Valor da Pi oposta Final

R$ 348.00

Marca: Marci

Fabricante: I

não informada

abricante não informado
Descrição: D< scríçâo não ínfonnada,

Endereço: 1

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
Inc. IlAri. 5" da I. '65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Filtros Utili/ildos: Período; 28/06/2023 á 28/06/2024: Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO: Regiao(ôes): NORDESTE: UF(s>: MA: Apenas
Mriterials: Operador: QldFomecedor:

Órgão: P efeitura Municipal de Mo.ssoró
Objeto: Oi objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para a Aquisição de matérias

pj ra uso da Secretaria de Segurança Pública. Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito
- HESDEM no auxílio a pessoas em situação de \'ulnerabilidade associadas a...

Descrição: C OLCHÃO SOLTEIRO - COLCHÃO SOLTEIRO

Data: 15/04/2024 08:31

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 288677

Lote/Item: 1-2

RS 360,00

.Ata: Link Ata

Fonte: portaldccoiiipraspubiicas.com.br

Quantidade: 1.000

l^nidade: UN

VF: RN

CNPJ

53.034.959/0ÒÜ1-O4

♦VENCEDOR*

Marra: ORTO NOBRE

Fabricante: F ibricante não infonuado
Modelo; ORTONOBRE

Descrição; De ;criçã(j não informada

Endereço:

Razão Smrial do Fornecedor

M ZOLIN COMERCIO VAREJISTA LTÜA

\'alor da Proposta Final

R$ 348.0t)

38.027.007 0(

Marca: Maicn

Fabricante: F;

Descrição: ITe

i) 1-70 VITTALY BORDAEX3S E MATEL/U/JOS EIRELI

não informada

bricanle não iníbnnado
criçüo não informada

Estado:

PR

RS 349.80

Cidade:

fabãudia

Endereço:

AV ARVELINO DURANTE. 3466

Telefone:

(43) 3152-0007' (43) 9149-3299
Eniaíl:

nfeiívR-ilíaílex.com.br
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CNPJ

50.032.9920001^7

Razao Social do Foniecedor

CA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

Marca: Marcn não iiifoi-mada

Fabricante: Fabricante iiSo informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

0l.002.047''éo04-08 PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL LIMITADA

Marca: Mar<

Fabricante:

Descrição: De:

a não informada

abncaiite não infcmnado

rscriçào não inlbnnada

Endei-eço:

da Proposta Final

RS 360,00

RS 438.67

16.620.059 QOOl-12 GAÚCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA

Marca: Maroinão infomiacla

Fabricante: ]'abricante não infonnado

Descrição: D jscrição não inibmiada

RS 600,00

Email:

g.'iuchadistrfbmdora(^}gmail.com

Endereço: Telefone:

ANTONIO BJEHLER, 12 (51) 9956-0942

ft-eço (Outros Entes Públicos) 5: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 5''da I\' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.153)

F!ltn>s ITtiliz idos; Período: 28/06/2023 à 28/(í6/2024; Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO; Regiào(òes): NORDESTE; UF(s); MA; Apenas

Materiais; Operador: QtdFomecedor:

Órgão: l NfVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA

Objeto: L tensílios Domésticos, Comerciais e de Cozinha

Descrição: COLCHÃO, de solteiro, espuma 100 poliurefano, D45, dimensões minímas 780 mm

X' 1880 mm x 200 mm, reve.stido em tecido 100®/'© em poliester, acondicionado em

embalagem plasHca. - COLCHÃO, de solteiro, espuma 100 poíiuretniio. D45,

dimensões mínimas 780 mm x I8H0 mm x 200 mm. revestido em tecido 100®o em

ixdiester. acondicionado em embalagem plastica.

Data: 0804 2024 11:30

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identifícaçâo: 14485841000140-1-000055/202

RS 416,67

c:npj

0)112.600.4351

♦VENCEDü

Maiva: Marc;

Fabricante: F

Desci-içâo; Dt

Estado:

BA

Razão Social do Fornecedor

lO 1-56 FABÍO COSTA OLIVEIRA LEITÃO MEIRELES COMERCIO DE ACESSÓRIOS PARA
VEICULO

Pieço (Outros

Inc. IIAn. 5" da II

4

Lote/Item: 1/1500619

Ata: N/A

Homologação: 03'04, 2024 00:00

Fonte: http.s: ' niiw.gov.br pncp pt-br

(Quantidade: 20

Ihüdade: Un

UF: BA

1'alor da lYoposta Final

RS 416.67

não infomiada

^ricante não intbmiado
Lscriçãü não iiifunnada

Cidade: Endeivço:

Salvador R JOGí) DO CAR.N EIRO. 03

Telefone:

(71) 3021-0525/ (71) 9709-3213
Emaii:

fco.comercio(4^gniail.com

Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Finais

^65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

R$319,67

Filtros UtiUztidos: Período: 28/06/202.3 á 28/06/2024; Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO; Região(Ões): NORDESTE; UF(s): MA; Apenas
Materiais: Operador: QtdFomecedor;
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Órgào: SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC

Objeto: Utensílios Domésticos. Comerciais e de Cozinha

Descrição; COLCKLVO, de solteiro, em espuma flexi\ el de poliuretano, D33, dimensões

mínimas 1880 mm x 780 mm x 140 nmi - COLCHÃO, de solteiro, em espuma flexi\ e!

de poliuretano. D33. dimensões mínimas 1880 mm x 780 mm x 140 mm

^5,
Data: Ü5'04,2Ü24

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identincação: 1393706500010^1i=ÜÜ0232-2í

Lote/liem: 1.1554530

Ata: NA

Homologação: 01/04. 2024 00:00

Fonte: https:. '\\■^^•w.go^•,br pncp pt-br

Quantidade: 12

l^nidadc: Un

UF: BA

5'

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.600.435 QOOl-SÒ FÁBIO COSTA OLIVEIRA LEITÃO MEIRELES COMERCIO DE ACESSÓRIOS PARA
*VENCED(>R* VEICULO

Marca: Marda
Fabricante:

Descrição:: Dh:

não infonnada

] 'abricante não informado
;seriçâo não infonnada

Estado;

BA

Preço (Oufroí

Valor da Pi'oposta Final

R$319,67

Cidade:

Salvador

Endereço:

R JOGO DO CARNEIRO, 03

Telefone:

(71) 3021-0525/ (71) 9709-.3213
Email:

fco.comercio(ã;gmail.com

Entes Públicos) 7: Mediana das Propostas Finais 288,00
Inc. llj^rt. 5° áalK 65 di2 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.153)

Filtros Utilizjidos: Período: 28/06/2023 à 28/06/2024; Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO; Regiao(ões): NORDESTE; UF(s): MA; Apenas
Materiais; Operador: QtdFomecedor:

Órgão; lyHINICIPIO DE NOVA PALMEIRA

Objeto; [j 'ortal de Compras Piiblicas] - AQl IISIÇÃO DE MOVÉIS. ELETRODtJMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA

L ote 3 - Colchão Solteiro de Espuniã D-20 12x78xl88cni - Lote 3 - Colchão Solteiro
; Espuma D-20 12x78\l88cm

P

De.scrição: 1
d

Data: 13/03 2024 07:59

Mo<lalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Idenrificação: 0873993Ü000173-l-000011.2a24

Lote/Item; 1 30

Ata: N/A

Marca: Mai*
Fabricante:

Descrição:

Estado:

PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.295.063/0p01-37 ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA
♦VENCEDOR*

Homologação: 08 04 2024 00:00

Fonte: https:/ \v-\wv,goN.br/pncp pt-br

Quantidade: 30

Unidade: LTnidade

\ ¥: PB

Valor da Proposta Final

R$ 288.00

não infonnada

F ibricante não infonnado

Dtisciiçào não informada

adade:

Paulista

Endereço:

R DOIS, 25

Telefone:

(81)8686-9025

Preço (Outros Entes Públicos) 8: Mediana das Propostas Finais
Inc. IIAn. 5' dali' òS de 01 de Julho de 2021 (Lei u" 14.133)

Filtros Utilizados: Período: 28/06/2023 á 28/06/2024; Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEíIRO; Regiâo(ões): NORDESTE; UF(s); MA; Apenas
Materiais; Optrador: QtdFomecedor:

RS 306,93

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:46:57 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFq"nHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos-com.br/CertlficadoAutentiGidade7tokensYngjOVygqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nRm6WA%253d%253d 6/13



órgão: ]j.'!UNlC[PIO DE LUÍS EDUARDO MA(3ALHAES

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uiobiliário e eletrodoméstico com

o objetivo de mobiÜar a unidade do SCFV — Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo. CRAS — Centro de Referencia de Assistência Social. CREAS — Centro de

Referencia Especializado de Assistência Social e a Casa de Apoio a População de Rua —

POP RUA do Municipal de Luis Eduardo Magalhães - BA. por solicitação da Secretaria

lUunicipal da Cidadania.

Descrição; Colchão Solteiro Espuma 028 (17x88x188) - Colchão Solteiro Espuma D28
17x88x188)

CNPJ

08.031.923/t

*VENCEDL

Razão Social do Fornecedor

001-12 EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA

,R»

: De;

Marca: Marcp

Fabricante:

Descrição:

Estado:

BA

Data: 01 03/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 042I4419U00105-i-0000Uv2024

Lote/Item: 1 27

Ata: N A

Homologação: 05 03.2024 00:00

Fonte: https:/'\vi\w.gov.br''pncp pt-br

Quantidade: 20

l^iiidade: LIN

UF: BA

Valor da Pi'oposta Final

R$ 306.93

não inlbnnada

abricante não informado

íscriçâo não infonuada

Cidade: Endereço:

Botuporã PC JOSE MARQUES DAS NEVES. 137

Telefone:

(77)9130-6511

Email:

^atanmo^"eis 11 (nhotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Mediana das Propostas Finais RS 328,00

Íf7c. IlArT. 5" da j V 65 (U 07 d>i Julho de 2021 (Lei n" 14. ISJ)

Filtros Utiliz idos: Período: 28/06/2023 à 28/06/2024: Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO: Região(ôes); NORDESTE; TJF(s); MA: Apenas

Materiais: Operador: QtdFomecedor;

Órgão: MT.INICIPIO DE SANTA HELENA

Objeto: 1 1. Registio de Preços, do tipo menor por lote. visando à Futura e eventual contratação

d; empresa para Aquisição de kit dormitcSrio de emergência, de interesse da Secretária de

i^ssistência Social.

Data: 28/09'2023 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Id

Descrição: G'OLQÃO SOLTEIRO - C OLCH.lO DE SOLTEIRO. C OMPOSTO DE ESPliNL^

K)L/URETANO, DENSIDADE MINI!\LA28KG/M3 DE EXPESSI RA 12 CM-

OLÇÂO SOLTEIRO - COLCHÃO DE SOLTEIRO. COMPOSTO DE ESPUMA

DEURETANO. DENSIDADE MÍNIMA 28KÜ M3 DE EXPESSURA 12 CM

CNPJ

Marca: Marc;

Fabricante:

Descrição:

£ndeix:ço:

F

Razao Social do Fornecedor

28.130.030/0)01-31 FOCOS LTDA

♦VENCEDOR*

entificação: 0622658300015Ü-1-000034/2023

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 03 10 2023 00:00

Fonte: https: ''\vvAw.gov.br/pncp pt-br

Quantidade: 125

l^nidade: Unidade

UF: MA

^ alor da Proposta Final

RS 328.00

ibrii

DtSi

nào iníbmiada
cante iiãu iníonnado

icriçáo nâo informada

Filtros Utiliza

Pi*eço (Outi os Entes Públicos) 10: Mediana das Propostas Finais
hic. llArt. 5'daiy ò5 de 07 de Julho de 2021 (Lei ti' 14.133)

R$302,00

dos; Periodo: 28/06/2023 à 28/06/2024; PalavTa Chave: COLCHÃO SOLTEIRO; Regi2o(()es): NORDESTE; LIF(s): MA; Apenas
Materiais; Operador: QtdFomecedor:

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:46:57 <IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86;9b0b:4a2;1141)
Código Validação; YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
hHp9/barKX>depreGO6.com.br/CertiricadoAirtenticrdade?token=Yngj0WgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nRm6VUA%253d%253<l 7/13



órgão: MUNICÍPIO DE TAPEROA

Objeío:

Descrição:

[Portal de Compras Públicas] - AQUISIÇÃO DE BELICHES E COLCHOES

COLCIiÃO SOLTEIRO, ESPrM\ D-33, ESPUMA. 10«% POLIURETANO

REA ESTIDO EM TECIDO 20% ATSCOSE E 80% ALGODÃO. 188x0,78x0,14.

COLCHÃO SOLTEIRO. ESPUMA D-33. ESPUMA 100% POLIURETANO

REVESTIDO EM TECIDO 20% VISCOSE E 80% ALGODÃO, 188x0.78x0.14.

CNPJ

30.712.427/

♦VENCEIX:

'C OOl

R*

Mai'ca: Marcfe
Fabricante:

Descrição:: De;

não informada

Babric.nnte nãt) inlbnnado

isenção não infonnada

Estado: C

PB Jc

Data: 26'ü9/2ü2?

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Idcntifícação: 08749525000

Lute/Item: 12

Ata: N A

Homologação: 30/11/2023 00:00

Fonte: https:/'\v^\xv.gov,bn pncp pt-br

Quantidade: 90

l*nidadc: Unidade

IfF: PB

Razão Social do Fornecedoi'

■83 AOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

3 alor da Proposta Final

R$ 302,00

idade: Eiideieço:

3o Pessoa RUA GU.ADENCIO PALMEIR-A DA COSTA. 25

Telefone:

(83) 8115-2808 (83) 2179-3055
Emall:

agscomercioserãbotmail.com

Data:

Preço (Outrosi Entes Públicos) 11: Mediana das Propostas Finais
Inc. il^n. 5" da I. \' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14. IS3}

Filtros Utilizados: Período; 28/06/2023 à 28/06/2024: Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO: RegiaolõesL NORDESTE: UF(s): MA: Apenas
Materiai-s: Oparador: QtdFoniecedor:

Órgão: N [UNICIPIO DE IGACI

Objeto; R sgistro de preço para aquisição de eolchoes e itens de cama mesa e banho

Descrição: 10LCH.40 PARA SOLTEIRO, EM ESPUMA, D33, MEDINDO (88X188)CM
(I.ARGIIR.AXCOMPRIMENTO) E ALTl'R.VMÍNI\LA DE ISCM, REA ESTIDO
EM POLIÉSTER, COM TRATAMENTO ANTIAt ARO E ANTIALEÉRGICO,
FABRICADO CtINFORME NORMAS NBR/ABNT VIGENTES. COM PRVZO

DIE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 M- COLCHÃO PARA SOLTEIRO. EM
E 5PUMA. D33. MEDINDO 188XI8SÍCM (LARGURAXCOMPRIMENTO) E

A LTURA MÍNIMA DE 13CM. REVESTIDO EM POLIÉSTER, COM TRATAMENTO
ANTIACARO E ANTIALEÉRGICO. FABRICADO CONFORME NORMAS
N BR ABNT VIGENTES, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES

09'08.''2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação; 23-2023-IGACI-AL-MT.JNTCIP1O D

RS 371,21

CNP.I

05.269.798,0

*VENCEDO

Maitra: Marcc

Fabricante: F

Descrição:ção: De >i

Estado:

SE

)01-95

Razão Social do Fornecedor

TOP MOVEIS LTDA

E

IGACI-PREGÀO ELETRÔNICO

Lote/Item: 1/

Ata; Link Ata

Fonte: https:/ bnccompras.com/ProcessProces
.sSearchPublic?paiani 1 = l

Quantidade: 375

l^nidade: UND

UF: AL

Valor da Propo.sta Final

R$ 250,00

n3t> infonnada

ibricante nao infonnado

icrição não informada

Cidade;

Aracaju
Endereço:

R B.AHLA, ?

Telefone:

(79) 3222-3961

Emaíl:

top.mo\eis_ltda:Vrholraail.com

41.029.568 ()«^0i-i2 XHVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Marca: Marca não inlbnnada

Fabricante: Fibncante não infonnado
Descrição: Descrição não infonnada

RS 259,00

Cl<idEstado:

PE Cl

ade:

abo de Santo Agostinho
Endereço:

RUAOIPICURI.316

Telefone:

(81) 9633-3058 / (81) 8104-1868
Email:

\ivomed'?7 vi vomed.com.br

Relatório geradono dia 01/07/2024 10:46:57 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Validação: YngjOWgqnZQJDIOtnC6coViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://banood8preco6.com.br/Cet1ificadoAutentickiade7tokensYngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nRm6WA%253d%253d



CNPJ

50.032.992/0001-07

Razão vSocial do Fomccedor

CA COMERCIO DE PRODUTOS LIDA

Marca: Moica nãu iofomioda

Fabricante: Fabricante não iníbimado

Descrição: Descrição não inl ormnda

Eniiereço:

20.916.073/C001-35 DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI

Dki

Marca: Marc

Fabricante:

Descrição:

Estado:

PE

\'aior da Propo.sta Final

RS 309.90

RS 310.00

não informada

íabricante n3(» iiilbnnado
scrição não infonnada

Cidade:

Palmarcs

Endereço:

T\' DA PALMA, 20

Telefone:

ÍSU 9873-2439

Email:

dsda.siharocco f/giTiail.com

14.323.297 0001-30 COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI

Marca: Maroã não infomiuda

Fabricante: Ifabricante não intbnnado
Descrição: Descrição não informada

RS 359,97

Estado:

MG

Tidade: Endereço:

unelo R BARAO DO RIO BRANCO, 380

43.392.98.3 COOl-C»! UNÍCA SANEANTES LTDA

Marca: Marc i

Fabricante: I

Descrição: Dçsi

Estado:

PE

n

Nome de Contato:

.'Viiderson

Telefone:

(38)3721-9177

Emoil:

moveis.orthovida/^'gninil.com

RS 367.91

ão infonnada

abricante não informado

rscfição não informada

Cidade:

Paulista

Endereço:

R FREI CANECA. 11

Telefone:

(81)9165-6871

Emall:

lii.empreendimentosMí/outlook.com

03.016.072 ODU1-15 CEZARIOS MOVEIS E COMERCIO LTDA

Marca: Marcá não intbmiada

RS 374.50

Fabricante: I

Descrição: De:

abricante não infomíudo

scrição iiao informada

E.stado:

AL

19.785.046 o )01-91 G ARAÚJO C EIRELI

Marca: Marc;

Fabricante: F

Descrição:

Eidado:

AL

Marca: Maiv;

Fabricante: F

idade: Endereço:

aceió RUA MAL. ROBERTO FERREIRA, 145

Nome de Contato:

JULIANA

Telefone:

(82) 3326-1600

Email:

juliaua_fox@ima.com

RS 474,99

não infoimacia

abricante tjão informado

icriçào uão informada

Cidade:

Maceió

Endereço:

R RINAD.WiA CARNAÚBA. 20

Telefone:

(82)3313-4469

Email:

fdias67i^rtJVühoo. com.br

12.669.606/0 )01-01 LMB COMERCIO LTDA RS 475,00

não informada

ibi icaiite não informatlo

Descrição: Discrição não infonnada

Endei-eço:

26.196.404/0)01-96 ALAGOANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SANEANTES EIRELI

Marca: Maic.i

Fabricante:

Descrição: I

Rstado:

AL

RS 514,20

uão infonnada

ibricante não informado

>crição não infonnada

Cidade:

Maceió

Endereço:

K MARACjOGI. 210

Nome de Contato:

ARTHUR

Telefone:

(82)34.32-1300

Emiitl:

conlato/í/aIagoaiiadislribuidora.com.br

Relatório gerado^no dia 01/07/2024 10:46:57 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Valldaçà(>:YnaiOWgqnZQJD|OtnC6cgViNyenVWDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
htlp://bancod8pr^os.Gom.br/CertfficadoAutenticidade?íoken=YngjOWgqnZQJDIOlnC6cgVíNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Ríizjio Social do Foniccedor

32.171.631/0001-60 M DE MELO SILVA EIRELÍ

Marca: Maioa nào intbi-mada

Fabricante: Fabricante nao inlbrmado

Descrição; Descrição não intbrmadn

Estado:

AL

16.620.059/(

Marca: Marc

Fabricante:

Descrição: Def

EndeiTço:

ANTONIO BIEHLEIE 12

Cidade:

Paimetra dos índios

Endereço:

TRAVESSAMIGl^LMONTEIRO, 70

001-12 GAÚCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA

lúo informada

Fabricante não infoniiado

:scriçào não iníbnnada

Telefone:

(51)9956-0942

\'aIor da Proposta Final

RS 570.25

Telefone:

(82) 9678-2800

RS 700,00

EmaÜ:

gauchadistribuidora agmailcom

Preço (Outi*os Entes Públicos) 12: Mediana das Propostas Finais RS 364,20

Il.-íi-t. 65 lie 07 üe Julho de 2021 (Lei n° 14.153)

Filtros ütiliz idos: Periodo; 2S/06/2023 à 28/06/2024; Palavra Chave: COLCHÃO SOLTEIRO; Regiao(ões): NORDESTE; UF(s): MA; Apenas

Nlateriaiái Opjerador; QtdFoniecedor;

Órgão: MUNICÍPIO DE IGACI

Objeto: Pegislro de preço para aquisição de colchoes e itens de cama mesa e banho

Descrição: C OLCHÃO PAR.V SOLTEIRO, EM ESPIMV, D33, MEDINDO (88X188)CM

( .ARGI RAXCOMPRIMENTO) EALTITLV MÍNIMA DE 15CM, REVESTIDO

EM POLIÉSTER, C OM TR\TAMENTO ANTIACARO E ANTIALEÉRGICO,

ÉVBRICADO CONFORME NOR^LAS NBR/ABNT \ IGENTES, COM PR.VZO
DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 M - COLCHÃO PARA SOLTEIRO, EM

Espuma, d33. medindo (88XI88)CM (larguraxcomprimento) e

/|lTURA mínima de 15CM, REVESTIDO EM POLIÉSTER, COM TRATAMENTO

Data: 09 08 2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 23-2023-IGACI-AL-MUNlCIPI(9 DE

IGACl-PREGÃO ELETRÔNICO

Lotc/ltem: 2'

Ata: Link Ata

Fonte: littps: 'bnccompras.com/Process Proccs

sScarchPublic?parain 1=1
ANTIACARO E ANTIALEERGÍCO. FABRICADO CONFORME NORMAS

HBR ABNT VIGENTES, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES Quantidade: 125

l^nidade: UND

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.269.798/Ü DO 1-95 TOP MOVEIS LTDA

♦VENCEDOR*

D S(

Marca: Ivíarc. :
Fabricante:

Descrição;

E-stado:

SE

não informada
I^abricante uào infamiado

icriçãu não informada

Cidade:

.Aracaju

41.029.568 0 )01-12 VÍVOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Marca: Marc;

Fabricante: F

Descrição: Dc-s.

Estado:

PE

Cidade:

()abo de Santo Agostinho

50.032.992/0

Marca: Marc;

Fabricante:

Descrição:

Endereço:

Desi

Aalor da Proposta Final

R$ 250-00

Endereço:

R BAHI.A 806

Telefone:

(79)3222-3961

Emnil:

tüp.moveis_ltdaYí.hotinaiI.com

RS 259,00

não infomiada

iíbric:inte não infonnado

TÍçào não informada

Endereço:

RUAOniICURI,316

Telefone:

(81) 9633-.3058 / (81) 8104-1868

Einail:

vivomedii7Hivomed.com.br

>01-07 CA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA R$ 309,90

não informada

F)jbricante não informado
crição n.ão infonnada

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:46:57 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Còdiflo Validação: YnfljOW9qnZQJDjOtnC6coViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpy/banGodeprócos.com.br/CertlficadoAutentlcidade?token-YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nRm6WA%253d%253d



CNPJ

20.916.073/0001-35

Razão Social do Fornecedor

DE A Z DISTRIBUIDORA EIRELI

Marca: Marca nâu iulomiada

Fabricante: F^ricante nào ínfonnado

Descrição: De.scnção não inlbrmada

Estado:

PE

16.620.059/q

Cidade:

Paimares

Endereço:

T\' DA PALMA 20

Telefone:

(81)9873-2439

\'alor da Proposta Final

R$310,00

Email:

dsdasilvaroccoí^^gmail.com

001-12 GAÚCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA RS 320,00

Marca: Marc \ não infonnada

Fabiicante: l abricante não inlbnnado

Descrição: Dtecriçãu não infonnada

Endereço:

ANTÜMO BÍEHLER 12

14.323.297 0001-30 COMERCIO DIGITAL DINÍZ EIRELI

Marca: Marcfi

Fabilcante:

Descrição;:D!;

não informada

Fabricante não infonnado

í.scriçntí não infbmiada

Estado:

MG

:Tk!

IVfarea: Marca

Fabricante:

Descrição:

Estado:

PE

Telefone:

(51)9956-0942

Email:

gauchadistribiiidorafligmail.coni

RS 359,97

lldade: Endereço:

:nnelo R BARAO DO RIO BR\NCO, 380

Nome de Contato:

Aidei^on

Telefone:

(38)3721-9177

Email:

moveis.orthovidavíígmail.cora

43.392.983/C001-6l ÚNICA SANEANTES LTDA RS 368.42

não infonnada

Fabricante não informado

iscriçáo não infonnada

Cidade:

Paulista

Endereço:

RFREI CANECA U

Telefone:

(81)9165-6871

Email:

rh.empreendimentos ífoutlook.oom

03.016.072 (^)01-15 CEZARIGS MOVEIS E COMERCIO LTDA

Marca: Marc i nã».» inforaiada

RS 374,50

Fabricante: Fabricante não infonnado

Descrição: D .scrição não infonnada

Estado:

AL

Cidade:

í laceiò

19.785.046/0001-91 G ARAU.ÍO C EIRELI

Marca: Marci

Fabricante:

Descrição: D$:

Estado:

AL

não infonnada

Fabricante não informado

iscrição não infonnada

12.669.606/0pO 1-01 l.MB COMERCIO LTDA

Maix^: Maic:

Fabricante:

Descrição:

Endereço:

Dtsi

\larca: Marc:

Fabricante:

Descrição:

Estado:

AL

Endereço:

RUA MAL. ROBERTO FERREIRA 145

Nome de Contato:

JULIANA

Telefone:

(82)3326-1600

Email:

juiiana_tbx@msn.com

RS 474,99

Cidade:

Maceió

Endereço:

R R1\AD./V\TAC.ARNAUBA. 20

Telefone:

(82)331.3-4469

Email:

fdias67'Ívivahoo.cüm.br

R$475.00

nào intbmiada

Fabricante não infonnado

criçào não infomiad»a

26.196.404/0)01-96 ALACiOANADISTRIBUIDí^RA DE ALIMENTOS E SANEANTES EIRELI R$514,20

não informaila

Fpbricanttí não informado
scrição não infonnada

Cidade:

Maceió

Endereço:

R MARAGOGI. 210

NcMiie de Contato:

ARTHVK

Telefone:

{82)34.Í2-1300

Email:

contato« alagoanadistribuidora.cora.br

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:46:57 (IP: 2804;51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Côdiflo Validação: YnajOWoqnZQJDianC6cBVINyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http7/bancodepr6cos.oom.bf/Cert!ricadoAutent}cidade?token=YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgVINyenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ

32.171.631/0001-60

Razão .Social do Fornecedor

M DE MELO SILVA EIRELI

Marca: Marca nâu informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não inlbrmnda

lor da Proposta Final

RS 570,25

Estado:

AL

Cülade:

Palmeira dos índios

Endereço:

TRAVESSA MIGITEL MONTEIRO, 70

Telefone:

(82) 9678-2800

Relatório geradó no dia 01/07/2024 10:46:57 <IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Códlflo Validação: YnajOWaqnZQJDianC6coVINyenWyDFq"nHBbzHhqyUqHUanPtm6WA%3d%3d
http://bancodep^os.com.br/CertificadoAutentlcidade?token=YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgViNyenWyDFqTtHBb2HhqyUqHU8nPtm6WA%253d%253d 12/13



FOLHAS; IjQ

PR0C:(£5g I o203A
Ass:

ÍÉ- Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ÀTÈNCÂO - Ó Banco üc Picçoh c uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa disposto cm M^iaB655ÍÉSuç5<rs
Normativas, Acórilãos. Regulamentos, Decretos c Portarias. Semio assim, por reunir div ersas fontes governamentais, coi^lementare.s e sites
tle domínio amplo, <■ sistema nfio c tonsiilerado Uma fonte c, sim, um meio para <|ue as pest|uisas sejam realizadas de forma segura, ãgíl e

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Cjnmpras
i/Pr«cess/ProcessSearchPublic?paraml=lhttps://bnccompras.com

2 - Portal de Compras I^blicas
s^-^vw.portaldecompraspublicas. com.br

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas
fa ttps: //vi^yw. go^'. br/pncp/pt-br

Data: 13/11/202311:33:47

Acessar a fonte aqui

Data: 06,^06/2024 09:49:21

Acessar a fonte aqui

Dcüa: 07/06^2024 07:40:41

Acessar a fonte

Relatório gerado no dia 01/07/2024 10:46:57 (fP: 2804;51f8;1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Códiflo Validação: YnajOWoqn2QJD}anC6coViNvenWyDFqTtHBbzHhqyUqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpy/bancodeprecos.com.br/CertiricadoAuteni(Cidade?token=YngjOWgqnZQJDIOtnC6cgVÍNyenWyDFqTtHBb2HhqyUqHU8nPtm6WA%253d%253d 13/13



•V.

* ÍT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN,

CNPJ: 06.113.682/0001-25 ,

Resptms.h cl: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA h
Telefone: (99) 98413-1720

Dci)artamciU(»: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERTIFICADO--,

Si.

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessT^ amente elevados: valores superiores a da média do rol de preços obtidos

70% Inexequivel: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Mapa Comparativo de Preços

0<JV3l4tia33

C ritérios Estatísticos por item

Item Média Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de lariação Método Estatístico Preço Mínimo

Mediana

Hnit Total

COLCHÃO .M9.52 41.20 11.79 Média R-S 288.00 RS 354.00 RS 349,52

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

linil

Média .Avaliação
Obs

.Avaliação

I SOLTEIRO un 1.00 Portal RS

município de

INHAMBUPE

Nacional de

Contratações

Piibiicas

H DA CRUZ

SANTANA
~

RS

389,00

.349.52

WÁLIDO

município de

SAO JOSE DA

COROA

GRANDE

Banco

Nacional de

Compra.s

COMERCIO

DIGITAL

DINIZ EIRELI

Microempresa
RS

400.51

\'ÁLlDO

Portal MZÜLIN

município de

MOSSORO

Nacional de

Contratações

Piiblicas

COMERCIO

VARE.IISTA

LIDA

~

RS

.348.00
V.ÁLIDO

Prefeitura

Municipal de

Mossoró

Portal de

Compras

Publicas

MZOLIN

COMERCIO

VARE.nSTA

LIDA

—

RS

360.00
V.ÁLIDO

Relatório gerado no dia 01/07/202410:48:14 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2;1141)
Código \/^!idaçàD:xPiyHqAloHpv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfJYicnp1sgxanyf«gyRqR2SKh1PJz7Zulg%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiGidade7tokensxPryHqAloHpv70%252b21rVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfJYjcnp1sgxanyr6gyRqR2SKh1PJz7Z
ulg%2S3d



Obs

Porte MédiaEmpresasQtd CotaçãoItem

Avaliação

FABIO COSTA

OLIVEIRA

LEITÃO

Portal

MEIRELESUNIVERSIDADE
RSNacional de

MicroempresaCOMERCIODO ESTADO DA
416,67Contratações

DE

Píiblicas
ACESSÓRIOS

PARA

VEICULO

FABIO COSTA

OLIVEIRA

LEITÃO
Portal

MEIRELESSECRETARIA
RSNacional de

\ ÁLIDOMicroempresaCOMERCIODA EDUCACAO-
319,67Contratações

DESEC

Públicas
ACESSÓRIOS

PARA

VEICULO

Portal
ALEXANDREmunicípio de

RSNacional de
VÁLIDOR BARBOSANOVA

Contratações

Ptiblicas

DA SILVAPALMEIRA

Portal

EDINALVAMUNICÍPIO DE
RSNacional de

VÁLIDOMARIA DELUIS EDUARDO
306.93

MAGALHAES

Públicas

Portal

R$Nacional deMUNICÍPIO DE
\ ALIDOFOCOS LTDA

328.00SANTA HELENA

Públicas

.AGSPortal

Nacional de COMERCIO EMUNICÍPIO DE
VALIDO

302.00SERVIÇOSTAPEROA

Públicas LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Banco

TOP MOVEIS RSMUNICÍPIO DE
\ÁLlDONacional de

371.21LTDAIGACT

Compras

Empresa de

Petiueno Porte

Banco

TOP MOVEISMUNICÍPIO DE

364.20LTDAIGACI

(EPP)Compras

I  Relatóno gerada no dia 01/07/2024 10:48:14 (IP: 2804:51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
I Código Validação: xPiyHqAloHpv70%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JIVIgVfJYionp1sgxanyi6gyRqR2SKh1PJz7Zulg%3d
I  http://bancodeprecos.com.br/CettificadoAutentlcldade?token=xPryHqAloHpv7O%252bZ1rVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfJYjtnip1sgxanyi8gyRqR2SKh1Pdz7Z
J  ulg%Z93d , 2/3



Resumo

Itens Valor

coLcaÃo R$ 349.52

Total Estimado RS 349.52

Relatório geradd no dia 01/07/2024 10:48:14 (IP: 2804;51f8:1002:9e00:1d86:9b0b:4a2:1141)
Código Validaçâb:xPryHqAloHpv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6.flVtgVfJYjcnp1sgxanyr6gyRqR2SKh1PJz7Zulg%3d
htlp;//banoodepr^os.com.br/CertíficadoAuten{rcidade?token"xPryHqAloHpv70%252bZ1rVAÓ60PmhTr3%252fSiMSPR6J\4gVfJYjonp1sgxanyr6gyRqR2SKh1PJz7Z
ulg%253d



A

154.680,00 (cenic

resposta, coníorm s

Art. 2'

DIÁRIO OFICIAL DA üNiAO
r;o:Licr^ci:: 12/0Ô/20H4 ■ uíí-Ccic. d .

Ó-CEc: Miivst4rio cs íctscrscãc e do bes8nvoívims:-io -sçionEl/Ssc-sisds NEcicn«;. tíe Proteção s Datess Civ=l

PORTARIA 2.0S4, DH IO DE JUNHO DE 2024

AutoKr^s o snopenho e s iransferência de recursos ao Município
ds CoUnas-MA, para execução de ações de Defesa Civil.

UnJo por intermédio do MíNiSTÉRiO DA SNTEGRAÇÃO E DO DESENVOLViMENTO
'  ̂ ... r^r- r-.i->/^.-rr-^Ão :r nc-CCA p;\/ll
U, por ;nierrnyu!u uu ívuín;.-: s v ^

REGiQNAL neste ato representado pelo SECRE:AR:0 N.Av..!'oNAl uc HRuTtÇp-.'.. c D—c=>A CiVl^L,
nomeado pela Poraria n. 190, de T de Janeiro de 2023, publicada no D.O.U, de 2 de Janeiro de 2023, Seção
2, Edição Extra B, lonsoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 1.184, de 15 de abr.l ae
2024, pubücada no DOU. de 15 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei n° 12.340, de
01 de dezembro dl 2010, na Lei n° 12.508, de 10 de abril de 2012, no Decreto n° 11.219, de 5 ae outuoro ce
^022 0 no Decrete n° 11.655, de 23 de agosto ce 202,í, resolve.

Art. r A Jtorizar o em.penho e o repasse de recursos ao Município de Colinas-MA. no valor de R$
0 cinqüenta e quatro mil seiscentcs e oitenta reais), para a execução de ações de
; processo n. 59052.02574//20a4-93.

Art a os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferência Obrigatória,
conforme Legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06,182.2318.22BO.6500: GND,
3,3.40.41; Fonte: 3000: UG: 530012

Art. 3"

execução será de

■Art. 4"

exclusivamente à

considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da üniao (DOU).

A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculaas
execução das ações especificadas no art. 1 desta Portaria.

Art. õ- i proponenls, deverá apreserrter prestação de contas Snal no prazo de 30 dias a partir do
término da vigência, nos termos do art 32 do Decreto n" 11.655, de 23 de agosto de áCaS,

Art. 6° Esta Portaria entra ern vigo;- na data de sua publicação.
WQLNEí WOLFF BARREIROS



BiÁMO OFICIAL BA ÜNÍÃO
vOJcacc «ir; ítwíc-v ;

!■

?.cèc e 6o Qesôovolvirr-entc r;C'Oâl/53C:'et?.r;?. N-scionct . 63 Proiec

PORTARIA N° 2.064, DE 10 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o empenhe e a transferência de recursos ao Município
de Colinas-MA, para execução de ações de Defesa Civil.

•  I- _i K/iiMi'-^c:Din DA integração E do DEScNVOLVíMEN iOA UNIÃ3. por intermedie do MINlaiERlO DA !N I tu,KAVMu^ ^ ^^rrccA rivtiI  „{„ ccrDPTÁPiO NACiONAL DE PROTEÇÃO u DEFi_SA CIVIL.PprnjONAL neste ato representaoo peiO SuCR . . . . . . . nno'? ctorãnRE^.ONAL, ^ ^ . 2^23, publicada no D.O.U, de 2 de janeiro ae 2023. Seção
nomeaoo pe.a . .u. , .. ^ompefència conferida pela Portaria n. 1.184. de 15 de abnl de
2. Edição Extra b. oonsoant. oe.eg.çoO ^ ^ ^ Lei n° 12.340, de2024, publicada n| DOU ae Io decreto n° 11.219, de 5 de outubro de
01 de dezembro tí^ 2010, na Lei n° i2.608, as .ü a. a-.. .1 a- ^

n° 11.655, de 23 de agosto de 2023. resolve;
N/i- inir-ínio rlp Colinas-MA. no valor de R$torizar o empenho e o repasse ae recursos ao Município de coanas 1 1 . _..orizar o empeni iu !.- px^cucão de acoes tíe

e cinqüenta e quatro mil seiscentos e oiLemc. ,eais). pa,a a e . ç
re=po=ta conformL processo n. 59052.025747/2024-9o.aUs .ecu.os S..0 e.pe.Ha.os a
conforme Legisladão viceme, observando a dassiScaçao orçamerrtana. P„ 06..S_,a3.8.-
3 3 40 4"! ' Fonte: 3Ò00; UG: b30012.

'  " ' A- 3- considerando a natureza e o volume de ações a serem Implernentadas^c prazo aeexecução será de 180 dias, a part.ir da publicação desta portada no Diário Odcal da uniaol .
,  ri ns recursos transferidos esta vincuavavA..

■  ■ 4' A utilização, pelo eme oenei:o,iario, ao. recuisu

"022 e no Decreto

Art. r Au

154.680,00 (cento

exclusisivamente à execução das ações especificadas no art. T desta Portaria,
Art. 5- O pr

término da vigência, nos termos do art. 32 do Decreto n°
Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEIWOLFF BARREIROS

r .

ponente deverá apresentar prestação de contas ánal no b-- ̂ 0 dias a partir do
11.655, de 23 de agosto de 2023.



órgão-, Mini:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/06/a0;?4 | Ldiçao .Ll,l 1:3evao ,i , Pagina r í <-■ -i

,tério da integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Cv.l
PORTARIA N° 2.064, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O?

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao Município
de CoLinas-MA, para execução de ações de Defesa Civil.

. U„.0, po. .n.e™e4,o do
REGIONAL neste ato representado pelo Ha nn D O U de 2 de janeiro de 2023, Seção
notado pela Portaria r, 190, de r de laneire de 9093, ^ de 15 de abril de9, Edição Extra l|, 9°^"» f e tendo em vista o disposto na Lei n- 12,340, de
"dt d—^e 9010, nt Leit» 19,003, de 10 de abril de 9019, no Decreto n» 11919, de 5 de ontubro de2022 e no Decriton° 11.655, de 23 de agosto de 2023 resoLve.

/  , , oho a o rpnasse de recursos ao Município de Colinas-MA, no valor de R$Art. 1 Autorizar o empe seiscentos e oitenta reais), para a execução de ações de
154.680.00 (cettto e cinqüenta e quatro mu seisoei.iosresposta, confoiime processo n. 59052.025747/2024-9P. ^

9. os recursos financeiros serão empenhados
conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentaria, PT, 06,182,9318,99
3,3,40,41: Fonte: 3000: UG: 530019, implementadas, o prazo de

Art 3" Considerando a natureza e o volume de ações _ ,r,ninexecução sÍ LÍoÍs, a partir da publicação desta portaria no Oiãrio Oficial da unrao .DOU.,
Art fã- A utilização pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos esta vincu a

exclusivamente à execução das açães especificadas no art, r desta Portaria
Art - O proponente devera apresentar prestação de contas final no prazo de 30 d,as a par.rrtérmino da v^^^amo' termos do art 39 do Decrete n- 11655, de 93 de agosto de 9093,
Art. 6- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ectô contsi-tcío riuO

WOLNEl WOLFF BARREIROS

Ifcstitüi o pubUcôbo na versão oe-tificada



14/06/2024, 15;36

Ofício n

SEI/MIDR - 5134839 - Oficio

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E do DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Departamento de Articulação e Gestão
Coordenação-Geral de Gestão

Divisão de Transferência de Recursos

9 1123/2024/DTR/CGG/DAG/SEDEC-MIDR
Brasília, 14 de junho de 2024.

S^Sua Excelência a Senhora
VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipal!
Praça Dias Carneirp n° 402 - Centro
65.690-000 - Colinas - MA

Assunto: Formalização de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC.

Senhora Prefeita,

,nfpr™-se pue a secretaria Nacional de éTfor™
de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa iv resposta que compreendem

imediatas, após dm desastre, para atendimento a população afeta .
■  k o. fí^rramenta a Sedec formulou manual disponível

7  Para maiores esclarecimentos sobre ^ apfnc^.rivil/snlicitacao-dezrgcuisesr
^em :http.si//www,gQNLàr^

-I /Han"^i'-i"GPDrAtuali-^^^^^"^^i"de2021.P_dfl/Maniiainou ^ ^ de

3  Al conta de relacionamento foi aberta peia ieuec
relacionamentoidessa prefeitura, conforme a seguir.

•  CNPJ: 06.113.682/0001-25
•  Agência: 1312-9
«  Conta: 40860-3
•  Centro de Custo: 007767244
•  Nome do Portador: VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
•  CPF do Portador:265.705.993-72
•  Processo S2iD: 59052.025747/2024-93

íor.aiitac.0 dLr';irf.ro:Vne:e:rrr3r: :r:e 1ir™:S^
para preenchirpento e assinatura dos seguintes fornaulanos:

.  Contrato do Cartão de Pagamento de Defesa Ciuil;
•  Proposta de Adesão ao CPDC,
•  Cadastro de Centro de Custos;
•  Cadastro do(s) Portador(es);

t  ■ mir wphXaríio oriaerTi=arvore visualizar&ici_documento=5268465&infra_sistem...ms, hr/^Pi/Utrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_ongem arv _
1/2



[(-"OLHAS:

SIflFI
âíBtema ÍJítegr^o
d«s ftdmÍFHBtFS03Q RnafKseara
do Gov&ffio F^«ra.í

TesouroNacional

Data e hora da consulta: 26/06/2024 08:41
Usuário: *".978.176-"

impressão Completa

UG Emitente-

Código

530012

CNPJ

00.000.000/0000-00

Município

BRASÍLIA

No

SE

Nota de Empenho

me

CRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Endereço

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO E 6° ANDAR
UF Telefone

DP (61)3414.5859 3414.5804

Moeda

REAL - (R$)

CEP

70062-900

Ano Tipo

:4 NE

-Célula Orçamentária

,  Esfera PTRES
1  1 247830

Número

1279

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR
3000000000 334041 530012

Plano Interno

MA0767HSCH0

24/06/2024

Favorecido

Código

Data de Emissão "Tlipo Processo
Global

Taxa de Câmbio

59052.025747/2024-93 -

Valor

154.680,00

Nome

MA

06.113.682/0001-25 MUNICÍPIO DE COLINAS
I  ' i
;  Endereço

;  PRAÇA DIAS CARNEIRO 402 CENTRO
i  „ . . - UF Telefone
I  Município

i  COLINAS

-Amparo Legal -

Código

^104
Ato Normativo

Modalidade de Licitação

NAO SE APLICA
Artigo

CEP

65690-000

Parágrafo Inciso Alínea

. 1

Descrição

de resposta, Portaria n° 2064, de 10 de junho de 2024.Para ações

Local da Entrega

Informação Complementar

TRANSE LEG.1160/2024

Sistema de Origem

SiAFI-STN i

Versão Data/Hora Operação

002 25/06/2024 13:46;37_ Alteração _
1  de



POLHAS: C|~ ~

Sistema Integrado
dé AdraãrwBtraçãQ Rnanceira.
do Gov^erno Federá \ TesouroNacional

Data e hora da consulta; 26/06/2024 08:41
Usuário; ***.978.176-**

impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens-

Natureza de Despesa

334041 - CONTRIBUIÇÕES

Total da Lista

154.680,00

Subelemento 17 - A MUNICÍPIOS DO ESTADO DO WAKANriÃÕ
Valor do Item

Seq. Descrição connn

001 a título cje transferência obrigatória - Transferência Legai, nos termos a
legislação vigente, para ações de resposta.

Valor Total
iData Õpe ração

1  ' ''4/06/2024 Inclusão
I  ̂ "

Quantidade Valor Unitário

1 00000 154.680,0000
154.680,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa

WOLNEl APARECIDO WOLFF BARREIROS
***.526.876-"'

24/06/2024 18:58:43

1 Versão

i 002

Gestor Financeiro

KARINE da silva LOPES
***.871.051

25/06/2024 13:46:37

Data/Hora

25/06/2024 13:462_37

Operação

Alteraçãc^
2  de



Assunto; Assinatura dtí Nota de í mpenho.

1 . Atestamos para os devidos fim a assanam

I

1 assinatura
j digitai

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA C IVIL

ra da nota de empenho de núntevo 2024NE()01279. em tavor do Município de Colinas - MA.

Karine Sil> a Lopes

Gestor Financeiro

WOLNEI \V OLFF BARREIROS

Ordenador de Despesa

Karine da Silva Lopes. em
''7/06/2024. às 10; 17. conforme horário oficial de Biasília,

A autenticidade do docut-nento pode ser
o códigci venficador 00040500 e o CRC bfa2889a

conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando
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f^OLHAS

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacionai de Proteção e Defesa Civil

Departamento de Articulação e Gestão
Coordenação-Gerai de Gestão

Divisão de Transferência de Recursos

Oficio 1121/2024/DTR/CGG/DAG/SEDEC-MiDR
Brasília, 13 de junho de 2024.

P  a Excelência o Senhor

S)^DR0 RANIERI HERRMANN
Prefeito Municipa! ;

Rua Olavo Bilac n° 370 - Centro

95.895-000 - Colinas - RS

Assunto: Movimentação financeira da conta bancária especifica aberta para execução de ações de
resposta.

Senhor Prefeito,

Em1  Em atendimento ao Art. 3^ da Portaria n. 1530, de 10 de maio de 2024, publicada no
Diário Oficiai da Òniao de 10 de maio de 2024, considerando que o município toi atingido por um
desastre classificado como súbito e de grande intensidade, fica este autorizado a movimentar os recursos

!  ̂ . r4/-* P rio Paoampntn
íü LUÍÍIU ̂ UUILU C UC I,

federais recebidos para ações de resposta, excepcionaimente, sem a utilização do Cartão de Pagamento
de Defesa Civil - (cjPDC).
^  Ainlia na forma do normativo supracitado, esclarece-se Que a movimentação dos recursos,
pelo ente federado, será realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante credito em conta
corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados.
3  Ademais, a movimentação financeira deverá ser realizada pelos representantes do ente
federado beneficiário devidamente constituídos, ficando mantidas as demais diretrizes referentes a
destinação e prestação de contas dos recursos, esíabelecidas pela legiaicaça-j vigcnLc.
4  A conta de relacionamento foi aberta pela Sedec no Banco do Brasil junto à agência de
relacionamento di;ssa prefeitura, conforme a seguir:

CNPJ: 94.706.140/0001-23

Agência; 043U-8

Conta: 40895-4

Centro de Custo: 007765345

Nome do Responsável: SANDRO RANIERI HERRMANN

CPF do Responsável: 495.546.110-72

Processo S2ÍD: 59052.025747/2024-93 (NÃO SE APLICA NO CASO DA SUMÁRIA)

://sel.m!.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoJmprlmir_web&acao_origem=arvore_visualizar&icl_documento=5266846&infra_sistem...
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Atenciosamente,

JOHN DE CASTRO MATOS
Coordenador Geral de Gestão

f^OLHAS

,  1 Documeb.0 assinado eletronicamente por John de Casrro M.«os U de nÕtemto"'• Ctíl". , j I em 13/06/2024, às 16:40, com fundamento no art. 4 , § 3 , do Decreto
__J de 2020.1

^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
i  .nfdrmmrdo o eódtgo verificador 5133299 e o

código ÇRC 817AA8D6.
í

SGAN, auadra 906, Medulo, F, Bloco A, 3 andar. Sala 306 a 309- Edifício Celso Furtado.
CEP; 70.790-060 - Brasília/DF

59000.007535/2024-30
5133299vl

nttos:/7sei.mi.gov.br/sei/controiador.php?acao-aocumentojmpnmir_vivveb&acao_origem-arvore_ivisualizar6iid_documento=õ266846&infra_sisteni... 2/2
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POLHAS

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

OepartaiTiento de Articulação e Gestão
Coordenação-Geraí de Gestão

Divisão de Transferência de Recursos

Ofício n31123/2024/DTR/CGG/DAG/SEDEC-MiDR
Brasília, 14 de junho de 2024.

Excelência a Senhora

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
Prefeita Municipai

Praça Dias Carneiro h° 402 - Centro
65.590-000 - Colina^ - MA
Assunto: Formalização de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC.

Senhora Prefeita,

1  infoima-se que a Secretaria Nadooal de Proteção e Defesa Civil - Sedec iniciou °

socorro, assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais. Sao ações
imediatas, após ura desastre, para atendimento à população afetada.

ParJ maiores esclarecimentos sobre a ferramenta, a Sedec formuiou manual disponMl
■  ■

3. 7 conta de relacionamento foi aberta pela Sedec no Banco do Brasil junto à agência de
relacionamento dessa prefeitura, conforme a seguir.

'  » CNPJ: 05.113.682/0001-25
•  Agência; 1312-9
•  Conta: 40850-3

Centro de Custo; 007757244
Nome do Portador; VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
CPF do Portador;265.705.993-72
Processo S2iD; 59052.025747/2024-93

4.

formalização do a
o titular da conta é o representante legai do município (Prefeito) cabendo a este a^  . - __ j:-:: An, Danrn r\n inCl CadSIrp^rtanto é necesslrto^enas qu^ se dirija a agência do Banco do Brasil indicada

para preenchimento e assinatura dos seguintes formulários;
;  . Contrato do Cartão de Pagamento de Defesa Civil;
^  • Proposta de Adesão ao CPDC;

•  Cadastro de Centro de Custos;

•  Cadastro do{s) Portador{es);

h«:«s.l.™,,o..br,sel/co„.r.,ador.php?acao=do— «2
;
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®  Inclusão de Representante Autorizado (se for o caso), para cada Centro
de Custos; e

®  Cartões de autógrafo para o Representante Lega! e Representante(s)
Autorizado(s).

5  Caso D representante iegal opte por designar os portadores (não há número máximo ou
mínimo) para receber os cartões (plásticos) e realizar os pagamentos, este procedimento poderá ser feito
no ato da formalização da conta com a presença dos mesmos para cadastramento da senha individual. Os
portadores deverãoíser servidores públicos ou ocupantes do cargo de secretario estadual^unicipal.

Atenciosamente,

JQHN DE CASTRO MATOS
Coordenador Gerai de Gestão

Adendo

.formações adicionais relativas ao CPDC poderão ser_solicitadas à Coordenação de Transferência de
Recursos, pelo endereço eletrônico ,

1 Doccmen.0 ass.n.do elemonicr^enre por John de Castro^ á em 14/06/2024, às 09:41, com fundamento no art. 4 ,§ 3 , do Uev,re:o f
I de 2020.

? A auteinticidade do documento pode ser conferida no site
i httDs7/sei mi.2ov.br/sei/controlador extemo.php. 51'í41S'ío p n

= acS-docurnemo.oonferir&rd.orga^^ Monnarrdo o cod.go venficador 5134839 e o
códigó CRC 161E7551.

SGAN, Quadra 905, Módulo, F, Bloco A, 3 andar, Saia 306 a 309- Edifício Celso Furtado.
CEP: 70.790-060 - Brasília/DF

59000.007535/2024-30
5134839vl

https://sei.mi.gov.br/sei/controiador,php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visuailzar&id_documento=5268465&infra_sistem... 2/2



"OC-;sso n° 59052.025747/202

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENA^OLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

DEPARTAMENTO DE .ARTICULAÇÃO E GESTÃO

DESPACHO

4-93

issanto: Solicitação de emissão de nota de empenho e de ordem bancária,

k Coordenação-Geral de Orça 1101110 e Finanças- CGOR,

Tata-se de orocesso destinadc à libei-ação de recursos ao Município de Colinas - MA, a título de transferência obrigatória - Transferência
Legal, nos termos da legislação vigente, para ações de resposta.

i  ' A 7 nít4 de 10 de iunho de 2024, encaminho o presente processo para
Tendo em vista a Análise de Metas, bem como a puPhcaçao aa Ponana n 2.064, de ÍU ae junno
empenho dos recursos, observando a classificação orçamentária a seguir.

Programa

de Trabalho
PTRES Eonte

Natureza

de Despesa

LG

Responsável
Plano Interno

VALOR

(RS)
Vinculação|Competência Categoria

de Gastos

Objeto da

Demanda
CNPJ

06.182.231S.22

B0.6500

1

1247830
1

u

;.oo 3,3.40.41 530012 MA0767HSCHO 154,680.00 350

'j

3 C

Execução de

Ações de

resposta

06.113.682

/OCO 1-25

A f e otimizar o fiuxo do
dispíSKveis no documento (5

processo, solicito que apos
141676).

ós a efetivação do empenho seja realizada a emissão da ordem bancária. Dados bancários

KARÍNE DA SILVA LOPES

Gestora Financeira



?> 7 E' "Ei f âi V

^Jj^l''»', Iíí'3

" ZZ. o ZSJ Cf ^
É i^l i3-> sss ®«3]f

Mimmi ■ fer§ v^^jís^gg

:»-m:íí»^(*j!3í5í|K

>> C>f >ÍV " ivH "'■>« t ^»i, S

•í_^

': "."f.
scursos para Ações de

Afetados n

pgssc-"^ Que necessitar"; oe ebrigc

,;cG

C;—1 ••-'*>— i-.l ;Cv.<-'— —; . ■ • \ C
:o habíação zemoorária, enr oesoccce.'- seus dcmidiios, ! (excetuando cs já ccntabilizados ao laao;. tx.:

^  _ ^ \/ií-ÍrV\3C T
CiSctan: UcSU^wUvc. . , - r -j f

nção de canos ou ameaça (ie danos

Pessoas oue,, em. cecc-rencia ocs
efeitos diretos do ces2st'-e,

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que
necessitam de intervenção pública para ações de resposta

-t-=lc

-.3= não necessitam cs abrigo ^ desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, viumas .c^ais,:  etc.
1830

=essoas diretamente baneficiadas

-  mr

isiçãC; pretende alenoe' aoroxim
, aiém ce 1.830 pessoas ( cema 45/ famílias) aos ?0V030Cs emu wt.

.r, presente soiicitaçso tie sq
imóveis afetaoQS peias chuvás
/am.iiiar e cue foram diretamsníe afeíacas, pois tiveram suciS '-aic;
tctalizam 420 cestas a adqui-ir.

ximadan-snte 120 femiiias que estão aesaiojadas em decorrência de terem seus
famílias) dos pcvoadcs e/ou comunidades que vivem da agncuiiura
afetadas e/ou perderam suas pianrações na agricultura. Dessa forma,

Item Ctdc.

CcS: AS sASIC.

577

'isca 2:

.:t limpeza ce Residência

A pr=sente soSctação de aqjaXiçãv, vreimie aleMsr sArvxtoedõnerte i20 famílias que estlo oes.lojBdas em decorrência de_
I  Período de execução (ern qí5s,íPessoas diretamente b nefidadas

Valor total (RS) da Met

4SG

Item Ords.

Kit de Limpeza

i2ü

Meta 3:

KIT HIGIENE PESSOAL ( FAMILIAR)

Pessoas diretamente banefici.adas

Período de execução (em dias) Valor tctai (R$) da Meta

155.710,00

ünic.
Período de execução '• unitário (RS) 1 Valor total (RS) do item

S Du Ai-IPicN I Ob
Aquisição

iJNIDADES 60 230,00 155.710,00

60

a

18.000,00

üPiC.
Período de execução i

(em dias)
Va lor unitário (RS) Valor total (Rs) do item

KIT 50 150,00 18.000,00

A presente solicitação de aduisiçâo, pretende atender ap,™adamente as 577 famihas Que
'  Vfjlor total (R$) da MetaPeríodo de execução (em riias.i

í;n 169.250,00



'et3 4:

loichoes soiíeiro

- pressnte sciidtsção de acuip

ier-áo Qve, pretende atender

Pessoas diretamente bersfidadas

1140

Otde.

i  Coicnoes soiteirc

Li50

cão. oretende atender aproximcdamente 580 faiídiss que toram afetadas em decorrência do desastres,
lada famfia com 2 (duas) unidades. Desse forma, soHcita-se l.i6C pa-a atender tais quantidade de famína.

i  Vaior teta! (R$) da MetaPeríodo de execução (em dias)

60 1
321.320,00

ünid.
Período de execução

tem dias)
Valor unitário (RS) Valor total (RS) do item

üNÍDADt: 60 277,00 321.320,00

VALCR TOTAL ; RS 664.280,00

1 Declaro oue as informaç jes apresentadas neste Formplário expressanr a verdade e assumo o compromisso de ™
iisDonibilizados pela Sec,-ataria Kaclpnal da Proteção e Defesa CIvIl/Ministérlo da Integração e do Desenvolvimento Regmnal (SEDoC
.'MTDR) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenar,o de desast ,
dulment) nas metas Ipresentadas e aprovadas pela SEDECM.DR, de acordo com a tel n»

a , ei no 12 608/2012, o Decreto nc 11.219/2022, a Portaria MIDR n° 260, de 2 de fevereiro de 2022 e a Portaria MIDR n
r04a"de 4 de dezembro de 2020, a Lei 0° 8.666/1993 ou a Lei ro 14.133/2021 e outras relacionadas a contratação, bem como demais
orientações publicadas pela $EDEC/MIDR.

Da mesma forma, declaro

documentos necessários à

(trinta) dias a contar do térm
contas parcial, com freqüência
execução das metas e dos

ekar

É o Que informamos.

PROPONENTE

Colinas

Q5.113.682/0GG1-25

VALi^IRA MIRANDA DA SILVA B.ARROSC

265.705.993-72

 dente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos federais disponibilizados através dos
restação de contL finai, conforme os normativos vigentes, a serem enviados à SEDEC/MIDR em ate 30
ino da viGência do instrumento de transferência de recursos. Me comprometo a apresentar prestação de

=ncia trimestrei a partir da liberação dos recursos federais, por meio da inserção das informações sobre a
p3oamentos efetuados em abas específicas do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres(S2ID).

Colinas, 16 de Maio de 2024

RESPONSÁVEL PELO PR!

ALE>(A.NDRE OLIVEIRA DOS

048.329.543-42

(99) 98494-3713

eng.aos@outiook.com

EENCHIMENTG

SANTOS LIMA
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Assimlo: Assinatura de No

MINISTÉRIO DA l.\'TECR.\ÇAO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

a de Empenho.

1. Atestamos para os devidos tlns a assinatura da nota dc empenho de número 2024NE()01279. em lavor do Municipio de Colinas - MA.

Karine Silva Lopes

Gestor Financeiro

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Ordenador de Despesa

assinatura

digital

assinatura

dislfa!

Documento assinado eletronicamente por Woinei Aparecido MdlíT Barreiros. SecretÃirio(a) Nacional de ProteÃ§Ã£o e Defesa
Civil, etn 27 06 2024. às 14:55, confonnc horário oficial de Brasiiia, com fundamento no Art. 4 da Portaria N" 70. dc 5 de outubro de
2017 da Secretaria Executiva.

Docuniento assinado eletronicamente por Karine da Silva Lopes. em 27'0(í/2024. às 10:17. conlorme horário oficial de Brasília,
com 1'uiidamento no ,\rt. 4 da Portaria N" 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

í=i:pí::0
A autéin
o codi

BHÈK

ticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.l')r/docnmento-eietronico informando
so verificador 00040500 e o CRC bfa2889a.



•BIAFI2024-'r,RANSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)

21/06/24 14:14 USUÁRIO : ERICH

TRANSFERENCIA LEGAL: lAASRI

REPASSADORA

RESPONSÁVEL

NUMERO ORIGIL

SITUACAO : ADIMPLENTE <SIAFI

:  530012/00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA Cl

:  461.52687691 - WOLNEI APARECIDO WOLFF BARREIROS

NAIL: TRANSE LEG . 1160/2 02 4 NUMERO PROCESSO; 59052.025747/2024-93

ENTIDADE CONTEMPLADA: 06113682000125 - MUNICÍPIO DE COLINAS

RESPONSÁVEL

ESFERA

ENDEREÇO

município

INICIO VIGENCI

CELEBRACAO

PRAZO PREST. C

^^F1=ÃJUDA PF2
PFS-JUSTIF. TC

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSC

ONTAS

:  26570599372

:  2 - MUNICÍPIO

;  PRAGA DIAS CARNEIRO 402 CENTRO

:  COLINAS

10Jun2024 FIM VIGÊNCIA: C7Dez2024

21Jun2024 PUBLICACAO : 21Jun2024

06Jan2025

MA

=ENT. DEST. PF3=SAI PF4=0BJET0 PF5=CR0M0GRAMA

J  PF9=INAD. PENO. PF10=IMICIO PF11=DET. CONS. PF12=RET0RNA



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Deparlamcmo de Articulação e Gestão

DESPACHO

Processo n" 59052,025747,^024-93

i
Assunto: Liberação de recursos.

I. Despacho inserido para rhera atualização do lluxo do processo no S2ID, uma vez que o empenho e o pagamento foram autorizados pelo mesmo
despacho, a fim de garantir a agilidade que a transferência requer.

Karine Silva Lopes

Gestor Financeiro

WOLNEl WOLKE BARREIROS

Ordcnador de Dcsitesa

assinatura

di2itaí

Docunjento assinado eletronicamente por Woinei Aparecido VS olff Barreiros. Secret\;rio(a) Nacional de Prote.\§.A£o e Defesa
Çivil, èm 01 07/2024. ás 08:0R, conforme horário oficial de Ifrasilia, com fundamento no Art, 4 da Portaria N" 70. de 5 de outubro de
2017 dá Secretaria Executiva.

assinatura

Documento assinado eletronicamente por Karine da Silva Lopes. em 28/06/2024, ás 16:53. conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Art. 4 da Portaria N'' 70. de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

SM autenticidade do documento pode ser conferida no site littps://s2id.mi.gov.br/documcnto-cletronico informando
o código verificador 00040787 e o CRC adec98b7.



BlAFI2024-n

25/05/24 10:2

DATA EMISSÃO

UG/GESTÃO EMIT

E

FAVORECIDO

BA

DOCUMENTO ORIG

NUMERO BANCARI

OCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)

USUÁRIO : MARILIA

:  25Jun24 TIPO GB; 12 NUMERO ; 20240300112

ENTE;

AlNCO :

ÀMCO :

EM :

O

530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA

001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632

06113682/0001-25 - MUNICÍPIO DE COLINAS

001 AGENCIA : 1312 CONTA CORRENTE : 408603

530012/00001/2024TF'001G73 SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP

003210425-1 PROCESSO : 59052.025747/2024-93

VALOR : 154.680,00

c?

R.IDENT. TRANSFE|F

OBSERVAÇÃO

LIBERAÇÃO FINANCEIRA, PARA .AÇÕES DE

DE 2024.

w

PF1=AJUDA PF3=

DATA SAQUE BACEN: 25/06/24

RESPOSTA, PORTARIA N° 2064, DE 10 DE JUNHO

CONTINUA

3AI PF4=ESPELH0 PF9=HISTORICO PF12=RET0RMA



^ "SIAFI2024-E

25/06/24 10:5

DATA EMISSÃO

ÍJG/GESTAO EMI

BA|

FAVORECIDO

BA|

L  EVENTO

01 401027 2024

lAAS

02 531006 2024

lAAS

03 561602 3000

OCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)

8  USUÁRIO : MARILIA

:  25Jun24 TIPO OB: 12 NUMERO : 2024OB0G1124

ENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIV

NCO : 001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632

06113682/0001-25 - MUNICÍPIO DE COLINAS

NCO : 001 AGENCIA : 1312 CONTA CORRENTE : 408603

VALOR :

CLAS.CONT CLA3.0RC

33404117

INSCRICAO

NE001259350

154.680,00

VALOR

RI

NE001259

RI

000000350C

215310000

154 . 680, 00

154 . 680, 00

154 . 680, 00
t

'Bancado por :
PFl-AJUDA PF2=

46152687691 - WOLNEI UG : 530012 25Jun24 05:40

SN PF3=SAI PF4=ESPELH0 PF5-EVEN./CON. PF9=HIST0RIC0 PF12=RET0RNA



ffMtl

Senhor responsável pela solicitação de recursos federais,

1. Em referência à solicitação de recursos financeiros federais para resposta a desastre, informa-se a emissão de Ordem
Bancária - GB, conforme as informações abaixo:

Processo n°

Protocolo

Termo de Compromisso (TC)

59052.025747/2024-93

RES-MA-2103505-20240515-01

TRANSE LEG. 1160/2024

Empenho 2024NE001279

Valor empenhado {R$^ 154.680,00

Transferência Financeira 154.680,00 OB: 20240B001124, de 25/06/2024

Objeto

Fim da Vigência

Metas/Itens aprovados

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
kit limpeza de Residência

KIT HIGIENE PESSOAL ( FAMILIAR)

Colchoes solteiro

09/12/2024

Valor (R$)

55.200,00

18.000,00

15.000,00

66.480,00

^ Frisa-se que os recursos repassados destinam-se exclusivamente à execução do objeto descrito no quadro acima,
conforme aprovação da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC.

3. A solicitação de parcela subsequente deverá ser feita por meio do S2ID com a Prestação de Contas Parcial (e o
Extrato Bancário). Com vistas a evitar a descontinuidade das ações, sugere-se que a solicitação seja enviada
à SEDEC quando os recursos liberados atingirem 80% da execução.

4. O repasse e a execução dos recursos federais para resposta a desastre (transferência obrigatória) têm como referências
legais as seguintes normas: Leis 12.608/2012; Lei n° 12.340/2010; Lei 8.666/1993; Decreto n° 7.257/2010; e Portaria Ml n°
607/2011, dentre outras. Destacam-se os termos legais abaixo.

Decreto n° 7.257/2010 Àrt. 11. A utilização dos recursos transferidos nos termos dos arts. 9° e 10° pelo ente beneficiário está
/inculada exclusivamente à execução das ações previstas neste Decreto, além das especificadas pelo Ministério da Integração
Macional quando da liberação dos recursos. [..,]

• 2° A utilização dos recursos em desconformidade com as ações especificadas pelo Ministério da Integração
Nacional acarretará ao órgão ou entidade do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiário a obrigação de
devolvê-los devidamente atualizados, conforme legislação aplicável.

-ei n° 12.340/2010 Art. 5°-A. Constatadas, a qualquer tempo, nas ações de prevenção, de resposta e de recuperação, a presença
je vícios nos documentos apresentados, a inexistência de risco de desastre, da situação de emergência ou do estado de
calamidade pública declarados ou a inexecução do objeto, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da transferência
cbrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados devidamente
atualizados.



deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências
Dabívels.' (grifo nosso)

5.

6.

7.

8.

Diante dos princípios da transparência e publicidade, as ações de resposta à população afetada por desastres,
desenvolvidas com recursos federais, devem ser amplamente divulgadas pelos entes federados beneficiários
,  inclusive por meio de portal na Internet, destacando o objeto pactuado com a União, os valores envolvidos, empresas
contratadas, estágio de execução e o alcance da finalidade de atendimento à população afetada pelo desastre que motivou
a liberação dos recursos federais.
Demanda excepcional para alterar metas aprovadas e prazos depende de formalização motivada e de autorização da
SEDEC. Em caso de necessidade de prorrogação de vigência, a solicitação deverá ser enviada com antecedência mínima
de 30 dias do Fim da Vigência.
Os recursos empenhados devem ser executados até o fim da vigência do Termo de Compromisso. Na ocasião de
haver saldo remanescente, o mesmo deve ser devolvido, por meio de GRU. conforme orientações contidas no site
http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/prestacao-de-contas.
Por fim, a prestação de contas finaldeve ser enviada à SEDEC/MI, em até 30 dias a contar do fim de vigência ou da
conclusão da execução dos recursos (o que ocorrer primeiro), via S2ID.

atenciosamente.

Dentro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Vlinistério da Integração Nacional
;61)2034-4600

GENAD

^táwtíosamente, S2ID - Sistema Integrado de Informações sobre desastre



»|i'- ,4í5^t^j^Ít4lf ■»n'í<J»«<í^tíflí'f

líW^SSB^ t -

S!ftl|?áa'Í5^#SSHs

,j5"OOS cs j-J.3w3

ACUiSiÇÃC DE CESTAS 3ÁS:^AS

A oreser.te solicita :ão de aquisição, cretcnce axenoer fcerca 457 famílias) dos 'povoaòos e/ouH«=™n=:a da Sedem saus is^ôveis ejetados pjas = ^SS'po:s tmetam suas casa afetadas e/oulSSílli^^comunidades que viv
per ■Ê

-  •. f-^ TI-Vaioríciai da meta 1
"^mssoas cireíamenis osne-nciS i ^encdo ce execução (em dias)^

■tem Qíde

1

w 1
CEb i Ai 3/-

677 ! UN

-.Cfr-w-mo

i  60
__ —4-

RS 230,00 1
i

RS 155.710,00 i

i  'vVoinei Aoareddc Wcif

__ 1 !

;

Barreiros (Secretário) |

Sugestão de i
stendimento i

[XjSim [ ] Não ;

R$ Solicitado

RS 155.710,00

RS Sugerido

R.S 55.200,00

;  item i
1  ̂ CESTAS 3AS:C

Especificação

LS DE ALIMENTOS

;
i

R$ Solicitado
RS 155.710,00

ntís csugs! suo

RS 55.200.00

Pessoas direismsnte

i  ,!tem Qídí;

Aclrei Aoarecido W

ílísm

d

'3 RS 155.710.00

Psnodods_ j Vaior unitário
' execução ism dias; i

Valor total do item

Aquisição

/I

kit limpeza de Residência

A D:'esen'i.s soIícííbçsc oe aquiSiCao. psS tende stenas^- aproximadamente 120 famílias que estão desaíoiadas em
cscorrência de ^

beneficiadas

480

Período de exeoução (em d.asi
60

1  Período de _ j valor unitário
' execução (sm d^as) i

Vaior total da meta 2 J
'rs 18.000,00 I

Valer total do item

Kit oe Limpeza

120 KIT 60 RS 150,00 RS 13.000,00

i  Sugestão de
;  standimentc

clff Barreiros íSacretárfo)! [XiSim j j Não

R$ Soilcltado

RS IS.000,00

Especificação

Kit de Limpeza

RS Solicitado

R$ ^.8.000,00

R$ Sugerido

RS 18.000.00

RS Sugerido
RS 18.000,00

A presente scücic.tscãc ca aquisição, pretence aiencer ap.'OX;!..e;ua. . '
dsccfência dc desastres.

me

Pessoas díretameme c3ns:iC;sds.s

item Qíde.

KIT HIGIEME PESSOAL { FAMiLIAR/
nte as 3^7 famílias que foram afetadas em

Perícdc cie execuçC 3C :em dias) /aiortotai da meta 3

2708
60 R$ 169.250,00

ünid.
;  Período^ de j Vaior unitário
• execução (sím áizs) j

KIT HIGIENE PtSSOAL

677 KIT 60 R$ 250.00

Vaior total do item

RS 169.250,00



W.W

stenaimento

Vcinei Aparecido Woiff Èarreircs ÍSeGreíário) [ X ;

'csrn •

^  ■ KiT HIGIENE PES

!  ] Hão

RS SoücitEdc

RS 159.250,00

R$ Sugerido

RS 15,000.00

irspscfvlcação

BOAL

RS Solicitado

RS 159.250,00 1

.A presente soiiclíação d
do desastres, sendo í

5 aapisicãc. crsíende atsncJr aprcxlmadaments 580 ̂smílic^ que fcrsm aTgtac|s^n^
preíends etencer caca família =cm 2 (duas; cnicades. Desse icrna, .

atender tais quancdace oe ramíiia.

Co

Fesscss cireíameníe b snsTiCiadas

liam Qíde,

m/r -i' 4na"ecldo WoiÍ!

'^v^—
item :

r  i Colchces solteiro

TC

ichoss soitelro

qerido

Período ce execuçãc [s. • c.as;
Valor íota! da meta 4

1140
sn
O '-y' :

RS 321.320,00 i

Unid.
Período ds 1 vsior unitário j Valor total tío item

ayacucãc íem dias) i ^

Ccichoes soltef-o

1150 üN
R3 277,00

Suvssíão da
atsndlrnsnto

Barreiros (Secrstanc)j tAjS»im ■ Não

RS Sciicitado

RS 321.320,00

HsDeclrícação RS Sclicítatío

RS 321.320,00

??i»rggüiiig^a

rAL D.A SOLiClTAÇ.ÃO
R$ 664.280,00 i

RS 321.320,00 I

RS Sugerido

RS 66.480,00

RS Sugerido

R,S 56.480,00.

R$ Sugerido

R$ 154.680,00



SÍSTÈMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Solicitação de Recursos Federais
DEFESA CIVIL

MUNICÍPIO: Colinas

DESASTRE: Tempestade Local/Convectiva

- Chuvas Intensas

SIMBOLOGIA;

DATA DA OCORRÊNCIA: 23/04/2024

TIPO DE SOLICITAÇÃO

I Recursos para Ações de Assistência

ATUALIZAÇÃO DE DAC>OS HUMANOS (PESSOAS)

Desabrigado! n° Desalojados n° Afetados n°

Pessoas que necessitan

púb'''"n, como habitação tt

fu)^^ de danos ou ame<

diretamente causados p

1 de abrigo

imporária, em

iça de danos

;lo desastre.

Pessoas que, em decorrência dos

efeitos diretos do desastre,

precisaram desocupar seus domicílios,
mas não necessitam de abrigo

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que

necessitam de intervenção pública para ações de resposta

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.:

desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais,

etc.

0
r —■

480 1830

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS
Meta 1:

AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS

A presente solicitação de aquisição, pretende atender aproximadamente 120 famílias que estão desalojadas em decorrência de terem seus
imóveis afetados pelas chuvas, além de 1.830 pessoas ( cerca 457 famílias) dos povoados e/ou comunidades que vivem da agricultura
familiar e que foram diretamente afetadas, pois tiveram suas casa afetadas e/ou perderam suas plantações na agricultura. Dessa forma,
totalizam 420 cestas a adquirir.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

0 0 155.710,00

W
Item Qtdi a Unid.

Período de execução
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
CESTAS BAE ICAS DE ALIMENTOS Aquisição

67; ' UNIDADES 60 230,00 155.710,00

Meta 2:

kit limpeza de Residência

A presente solicitação de aquisição, pretende atender aproximadamente 120 famílias que estão desalojadas em decorrência de
Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

480 60 18.000,00

Item Qtdc. Unid.
Período de execução

(em dia.s)
Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

1
Kit de Limpeza

120 KIT 60 150,00 18.000,00

Meta 3:

KIT HIGIENE PESSOAL ( FAMILIAR)

A presente solicitação de aquisição, pretende atender aproximadamente as 677 famílias que foram afetadas em decorrência do desastres.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

2708 ; 60 169.250,00



Item Qtde. Unid.
(em dias)

Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

KIT HIGIENE PESSOAL

577 KIT 50 250,0ü/l^Oe^

Meta 4:

Colchoes solteiro

aquisição, pretende atender aproximadamente 580 famílias que foram afetadas em dècorrência dS^d^asítes/
ilider cada família com 2 (duas) unidades. Desse forma, solicita-se 1.150 para atender tais quantidade dl^íamília.

A presente solicitação de

sendo que, pretende ate

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

1140 50 321.320,00

Item Qtde Unid.
Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

Colchoes so teiro

1160 UNIDADES 60 277,00 321.320,00

VALOR TOTAL R$ 554.280,00

TERMO DE COMPROMISSO

[ iweclaro que as informações apresentadas neste Formulário expressam a verdade e assumo o compromisso de aplicar os recursos
disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (SEDEC
/MIDR) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de desastre,
exclusivamente nas metas apresentadas e aprovadas pela SEDEC/MIDR, de acordo com a Lei n® 12.340/2010 (e suas alterações
posteriores), a Lei no 12.508/2012, o Decreto n^ 11.219/2022, a Portaria MIDR no 250, de 2 de fevereiro de 2022 e a Portaria MIDR n»
3.040, de 4 de dezembro de 2020, a Lei no 8.655/1993 ou a Lei n® 14.133/2021 e outras relacionadas à contratação, bem como demais
orientações publicadas pela SEDEC/MIDR.

Da mesma forma, declar^ estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos federais disponibilizados através dos
documentos necessários à prestação de contas final, conforme os normativos vigentes, a serem enviados à SEDEC/MIDR em até 30
(trinta) dias a contar do término da vigência do instrumento de transferência de recursos. Me comprometo a apresentar prestação de
contas parcial, com freqüência trimestral a partir da liberação dos recursos federais, por meio da inserção das informações sobre a
execução das metas e do > pagamentos efetuados em abas específicas do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres(S2ID).

É o que informamos.

PtetfPONENTE

Colinas

06.113.682/0001-25

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

255.705.993-72

Colinas, 16 de Maio de 2024

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA

048.329.543-42

(99) 98494-3713

eng.aos@outlook.com



ONAL DE PROTEÇÃO E DE^S.

Análise de Metas - Resposta -

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS
Dados da Meta

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÃSiCASMViUSaiV"'^ , . .
___L_— ~ ^ ^nciH-mpTíi^ 120 famílias aue estão desalojaoas em

A presente solicitação de aquisiçao, pretende «lenc^^. <ap^x ~ ^ oessoas ( cerca 457 famílias) dos povoados e/ou
decorrência de terem seus imóveis efetedos pelas SSae) p„,s tiveram sues casa afetadas e/ou
nomunidades aue v^'em da agricultura familiar e 1°'^ totalizam 420 cestas a adquirir.

Pessoas diretamente benenciadas

item Qtcie.

Woinei Aparecido^W
item j

1  ! CESTAS BAS

Período de execução (em dias)
R$ 155.710,00

Unid.
Período de

execução tem dias)
Valor unitário Vaiortotai do item

CESTAS BASiCAS DE ALIMENTOS

677 i Uf4
60

)!ff Barreiros (Secretáriol
Especificaçãc

CAS DE alimentos

Sugestão de
atendimento

rVIQlmm f 1Nã0j

R$ 230,00

R$ Solicitado

R$ 155.710,00

Aquisição

RS 155.710,00

RS Sugerido

R$ 55.200.00

RS Sugerido

R$ 55.200.00

Pessoas diretamente beneTicisoas

item

W ,

R$ Solicitado

RS 155.710,00
FOLHAS;

PROC

esidencia
kit limMl * — — , • ! r>^

——-—^ : I77rvYi-m.adamente 120 famílias que estão desaloiaGas em
A presentl^ií^o de aquisição, pretende

480

Período de execução í.em dias)
60

Valor total da meta 2
R$ 18.000,00

Qkde. Unid.

Item ,

1  I Kit de Limpeza

Período de

execução (em dias)
Valor unitário j Valor total do item

Kit de Limpez^

120 i KP
60 R$ 150,00 R$ 18.000,00

Woinei Aparecido tVolff Barreiros (Secretário)
E

Sugestão de
atendimento

; X ] Sim ]Não

specificação

R$ Solicitado

R$ 18.000,00

R$ Solicitado

R$ 18,000,00 i

RS Sugerido

R$ 18.000,00

RS Sugerido

R$ 18.000,00

kit higiene PESSOAL ( FAMILIAR)

A presente solicitação de aquisição. do
77 famílias que foram afetadas em

Pessoas diretamente beneficiadas
2708

Período de execução (em aias)
60

item Qtde. Unid.

Valor total da meta 3

R$ 169.250,0C

Periodo de Valor unitário i Valor total do item
A^eeucão fem dias) i

KIT HIGIENE PESSOAL

677 KIT
60 R$ 250,00 RS 169.250,0^



Wcinei Aparecido Wolíf Barreiros (Secretário)

atendimento

[ X 1 Sim [ ] Não

ovitv;)tciuo

R$ 169.250,00

R$ Solicitado

RS 169.250.00

ouyüiioo j

R$ 15.000,00

R$ Sugerido

5.000,00
._5i-fcíAíi1  I KIT HíGENE PESSOAL

at©ndsr tsis Quantídso© tamuia.

Pessoas diretamente beneficiadas
Período de execução (em dias)

1140
60

Valor total da meta 4-

RS 321.320,00

Período de

execução (emdia^
Valor unitário

Qtce.

Colchoes solteiro

Valor total do item

R$ 277,00 Ps$ 321,320,00

inei Aparecido W ilff Barreiros (Secretário)

Sugestão de
atendimento

[ X1 Sim [ ] Não

R$ Solicitado

R$ 321.320,00

Especificação

QUADRO RESUMO - V/VLORES TOTAIS

TOTAL DA SOLICITAÇÃO

R$ Solicitado

RS 321.320,00

R$ Solicitado

R$ 664.280,00

R$ Sugerido

R$ 66.480,00

RS Sugerido

R$ 66.480.00

Coichoes solí

R$ Sugerido

$ 154.680,00



s.
ESTADO DO MARANHÃO
MÜNíCÍPíO DE COLINAS

decreto MUtílCIPAL W 021/20Q4

"Declara Situaçõ.o de Eniergên.cia ̂  nas
áreas do Município de Calmas, Estado do
Maranhão, afetadas por Chuvas Intensas
-COBRADB- 1.3.2.1.4, conform.ePort.ana
M.DR rC 260, de 2 de Fevereiro de 2022.

■nír coi TOAS no uso de suas atribuições legais, em

r rs~. r «
Itapecurú ameaçando inundações em residências
urbano;

-  ■ a a. materiais em residências e áreas
e.pe,cia, as a. a,ar«ena do Hio

Itapecurú colbcando em. nsco a integridade lisica,
COHSIDERANDO que o de
Civil, relatando a ocorrência deste desastie e
Emergência, j

'  DECRETA:

-'Art, 1°. Fica declarada Situação (k- Emergência na^b ariexos a
no Formulário de Informações do e codiricado como Chuvas

260, de 2 de Fevereiro de 2022.

Art. 2-^ MunSi^ ações
de""p™ desSre e ieabiiitação do cenário e reconstrução.
Art. S". Automa-se a convocação de à
ao desastre e lealuaçao r ^:Ktar'-s ações de assistência à população aietada
~e?a:t.TbrcoiírnÍÍ da Coo^dlnadoria Municipal de Proteção c Defesa
Art 4°. Dè acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo o d?__

*  ; —-d-trfe

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro, Colinas-MA
Cl; ü6.n3.682.í'/OOOl-25



14/06/2024, 15;32
SEI/MIDR - 5133299 - Oficio

ministério da integração e do desenvolvimento regional
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Departamento de Articulação e Gestão
Coordenação-Geral de Gestão

Divisão de Transferência de Recursos

Ofício n9 1121/2024/DTR/CGG/DAG/SEDEC-MIDR
Brasília, 13 de junho de 2024.

iw/ua Excelência o Senhor
SANDRO RAN1ER1 HERRMANN
Prefeito Municipal ;

Rua Olavo Bilac n° 370 - Centro
95.895-000-Colinas-RS

Assunto: Movimentação financeira da conta
resposta.

bancária específica aberta para execução de ações de

Senhor Prefeito, j.,

í  4- + Art 3° da Portaria n. 1530, de 10 de maio de 2024, publicada n

: ..a...... ae Pa....
Je Defesa med!re'cfédto V"

AÍemals, a nacvimentação flnanceira a

nfn fni aberta oela Sedec no Banco do Brasil junto a agencia de4  A conta de relacionamento foi aberta peia ̂ euei.
relacionamento dessa prefeitura, conforme a seguir:

•: CNPJ: 94.706.140/0001-23

•j Agência: 0430-8

J  Conta; 40896-4
i

a  Centro de Custo: 007765345

.  Nome do Responsável: SANDRO RANIERI HERRMANN
•  CPF do Responsável: 495.546.110-72

.  Processo S2iD: 59052.025747/2024-93 (NÃO SE APLICA NO CASO DA SUMARIA)
L  • mir wph&acao oriqem=arvore visualizar&id_documento=5266846&infra_sistem...6ttn.-//..ai.mi.aov.br/sel/controlador.php?acao=documentojmpnm,r_web&acao_ongem 1/2



14/06/2024, 15;32

Atenciosamente,

SEI/MIDR - 5133299 - Oficio

JOHN DE CASTRO MATOS
Coordenador Geral de Gestão

<5

isei!
I e^eçrénkíí:

Doc^emo assinado eledonicamente por John de Castro Matos. Coordenadorírt Gct-al de Gestão,
Y1 I em 13/06 2024. à.s 16:40. com

: de 2020.

amente por Jonn ae u V , „ j ,

fundamento no art. 4°, § 3", do Decreto n" 10.543. de 13 de novembro

a autctiticidade do documento pode ser conferida no sitehttps;//sei.mi.gov.br/sei/controlador_extenio.php.'
0acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo

^ código CRC 817AA8D6.

1= informando o código verificador 5133299 e o

SGAN, Quadra 906, Módulo, F, Bloco A, 3 andar. Sala 306 a 309- Ediflcio Celso Furtado,
CEP: 70.790-060 - Brasilia/DF

.S133299vl

.S9000.0075,35,2024-.3Ü i

rr>} nr»\/

hr/,F4,i,ontrolador.php?acao=documentoJmprimir_web&acao_origem=arvorejvisualizar&id_documento=5266846&infra_sistem... 2/2



ESTADO DO' MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

DECRETO MUNICIPAL N° 021/2024

"Declara Situação de Emergência nas

áreas do Município de Colinas, Estado do
Maranhão, afetadas por Chuvas Intensas
- COBRADE - 1.3.2.1.4, conforme Portaria
MDR n° 260, de 2 de Fevereiro de 2022."

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o art. 33 da Lei Orgânica do Município de Colinas c/c Inciso VI
^do artigo 8° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO que as fortes chuvas ininterruptas que tem ocorrido nos
últimos dias jno território do Município de Colinas, principalmente as margens do
Rio Itapecurú ameaçando inundações em residências e áreas comerciais no
perímetro urbano;

CONSIDERANDO que em decorrência dos danos materiais em residências e áreas
comerciais d,evido ás fortes chuvas, em especial, as regiões as margens do Rio
Itapecurú colocando em risco a integridade física;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civilj relatando a ocorrência deste desastre é favorável á declaração de
Situação de Emergência.

DECRETA:

' Art. 1°. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas
no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a
este Decretõ em virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas
Intensas - foBRADE - 1.3.2.1.4, Portaria MDR n° 260, de 2 de Fevereiro de
2022.

Art. 2°. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem
sob a coordíenaçáo da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3°. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto
ã comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população
afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas-MA
CNPJ; 06.113.682//0001-25
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Art. 4°. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5° da
Constituição jFederal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:

I - penetraii nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta
evacuação;

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,
assegurada £j.o proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo úkico: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
■^administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança

global da poi|)ulação.

Art. 5°. De alcordo com o estabelecido no art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de
junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de
risco intensificado de desastre.

§ 1°. No propesso de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2°. Semprç que possivel essas propriedades serão trocadas por outras situadas
em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das
edificações, em locais seguros, sera apoiado pela comunidade.

Art. 6°. Com base no artigo 75, VIII da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de
licitação os contratos de aquisição de bens necessários ás atividades de resposta
ao desastre) de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação
dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo
de cento ei oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7°. Es
revogadas a

,te Decreto Municipal entra em vigor a partir de sua publicação,
s disposições em contrário.

REGISTRE-BE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE: DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, AO SEGUNDO DIA DO
MÊS DE Mi^O DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas-MA
CNPJ; 06.113.682//0001-25



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E GESTÃO

DESPACHO

Processo n" 59052.025747/2024-93

Assunto: Solicitação de emHsão de nota de empenho e de ordem bancaria.

1

À Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças- CGOR.

- MA a titulo de transferência obrigatória-Transferência
Trata-se de processo destinado à liberação de recursos ao Municipi
Legal, nos termos da legislação vigente, para ações de resposta.

i  - J r, _ • o T AttA Hp 10 de iunho de 2024. encaminho o presente processo para
Tendo cm .isto . Màfae dc Metas. bem como o pobbc.çao da Ponanan 2.064. de 10 de junho
empenho dos recursos, observando a classiticaçao orçamentaria a seguir.

Programa

de Trabalho

n
06.182.2318.22

B0.65ÜÜ

-

PTRES Eonte

Natureza

de Despesa

iOO à.3.40.41

tíG

Responsável

530012

Plano Interno

V.aLOR

(RS)

MA0767HSCH0 54.680,00

Vinculâçãü

350

Competência
Categoria

de Gastos

Objeto da

Demanda

Execução de

Ações de

resposta

CNPJ

Ü6.113.6S:

'ÜUÜl-25

A  otimizar o íluxo d
disponíveis no documento

o processo, solicito que após
5141676).

I assinatura
I digitai

a cfcivaçào do empenho sei. .-e.U.ad. a emissão da ordem bancária. Dados banoanos

KARTNE DA SILVA LOPES

Gestora Financeira

itíoeíne rin Silva Looes - em 21/06/2024. às 09:27. confomie horário oficial de Brasília.
""^TSrenm nt 70. de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.com :

i  A auténticidade do documento pode ser confenda no site https
o código verificador 00039858 e o CRC ef2bdb4a.

s: Vs2id.mi.gov.br''documento-eletronico informando



14/06/2024, 15:36
SEl/MIDR - 5134839 - Ofício

Inclusão de Representante Autorizado (se for o caso), para cada Centro
I  de Custos; e , ^ %
I  • Cartões de autógrafo para o Representante Legal e Representante(s)
'  Autorizado(s).

5  Casd o representante legal opte por designar os portadores (não há número máximo ou
mínimo) para receber os cartões (plásticos) e realizar os pagamentos, este °
ràto da formalização da conta com a presença dos mesmos para cadastramento da senha ,nd vrdoal. Os
portadores deverão ser servidores públicos ou ocupantes do cargo de secretario estad^municipai.

Atenciosamente,

JOHN DE CASTRO MATOS
Coordenador Geral de Gestão

j  Adendo

- informações adicionais reiadvas ao CPDC poderão Transferencia de
Recursos, pelo endereço eletrônico çpdç@mdr.gQy^.

Documento assinado eietroiiicament. por John do Castro u «tao"
* W i em 14/06/2024. às 09:41. com fundamento no art. 4 . § 3 . do Decreto

>aii:i.<nig 9 I

I así.iít.t!«3jfâ - I -,ada
f eiírtrèmía | de 202vJ.

® A ailtcnticidadc do documento pode ser conferida no site

í? código CRC 161E7551.

SGAN, huadra 906, Modulo, F, Oioco A, 3 andar. Saia 306 a 309- Edifício Celso Furtado.
1  CEP: 70.790-060-Brasilia/DF

59000.007535 2024-.30

51348.39vl

httnR7/.'àei.i

'.Rei.mi.aov,br/sei/Gontrolador,php?acao=documentoJmprimir_web&acao_origerTi arvore_tvisualizar&id_documento=5268465&ínfra_sistem,,. 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 05 de agosto de 2024, às 09h35min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSÒ ADMINISTRATIVO N°.:258/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

ASSUNTO: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de
Colinas - MA

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 05 de agosto de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protoeolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - CEP. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.colinas ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal dc Infiaestrutiira
Setor de Protocolo

Processo n° 258/2024

Fls.:

Rub.:.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 258/2024, visando

o(a) Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para

atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
i

Social de Colinas - MA , para conhecimento e demais providencias cabíveis.
I

i

I

Colinas - MA, 12 de agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relação Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Eitdereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Fls.:.

Processo n° 258/2024

80

Rub.:PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutiira

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO 1

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

258/2024, visando o(a) Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza

doméstica e colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as

necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA , para fins de realização de

ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n°

061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal

Contratação

para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Colinas - MA, 12 de agosto de 2024.

JARDANIA VIA?^ DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, CenRo, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 258/2024

Fls.: B-i-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
■Setor de Compras

Rub.

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Ròsultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete
para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de
Assistência Social de Colinas - MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento jde baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Ém observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
proeedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 258/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secrelaiia Municipal cic liifraestrutiira

Selor de Compras

Rub.:.

6 valor total estimado é de R$ 95.448,80 (noventa e cinco mil quatrocentos e quarenta e
oito reais e oitenta centavos)., conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços -
DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

j
Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais

providenciai cabíveis.

Colinas - MA, 14 de agosto de 2024.

JARDANIA Vl^N
SECRETÁRIA MUNICIE

lE OLIVEIRA FREITAS

L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MjLNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colina.s.tna.gov.br
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III
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

í>ecreiaria Municipai de Infraestruíura

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTÍC\TIVO

Fls.:

Processo n° 258/2024

S5

Rub.:.

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 15 de agosto de 2024.

JARDANIA<^NADE oliveira FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.calinas.ma.gov.br
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Fls.:,

Processo n° 258/2024

SM
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de íiifraestrutiira
Secretaria Municipal de Finanças

Rub.:

jDÈSPÁCHÒ IÍE1)1SP0NIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FtNÃNCtD^
Sr. JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal,
kits de limpeza doméstica e colehonete para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as
necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA
CIVIL.
08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU CONSUMO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 16 de agosto de 2024.

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Iníraestrulura

Dl SP ACHO ADMINISTRATIVO

Processo n° 258/2024

Fls.;_SS

Rub.

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 19 de agosto de 2024.

JARDANIA VIANU DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ílii,í®p
PREFEITURA MÜNÍCÍFAL OE CXMJNAS

GABINETE OA PREFESTÁ

Portaria n 006/2024 - GAB/PMC:

'^OLHAS

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COIJNAS, no uso de suas atribuições legais, com
fiiierona Liã tr 14.133/2021 e-Decrete Monicípai tf 059/2-023,

RESOLVE:

Art. í". Desigíiar o Servidor Jerêaimü Cardoso Rma Neto para atuar como Pregoeiro
e Agente tie Contratado da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art: 3" do Decreto
Municipal b° 059/2023 e L-ei ii" 14.133/2021.

Art. 2'^. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carios dos Santos e
Deicímar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixilitufem) o(s) Pregoeiro(s) e
Agef!t:e(s) c e Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3C O Pregoeiro, o AgetUe de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, cont o auxílio da Procuradoria Gerai do Município e da
Controíad >ría Gerai d« Município.

Art 4", Os agentes desipiados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
Jieiiaçãe, coairataçãe direta -e -proeeíliraeatos awxiii-ares -regidas pela Lei -h" -14.-133/2021 e suas
alterações,

Art 5". A atuação do Agente de Condatação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulametiladâ no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6". Pennanecem vigentes os efeitos das Portarias a" 003 e 004/2023 - GAB para
os processas licitatórios regidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto estes nào forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezíinbro de 2023, devendo os ser%'!clores designados na referida portaria conduzirem e
concluireiq os referidos processos.

Art. T. Revoga-se a Portâria n" 220/2023 - (ÍAB.

Art. 8", Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-sé, Publíque-se, Cumpra-se.

MARANH

QUATRO

PREFEmJR^
ISsDERECO;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
AO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

Assinaito íLriormadiglísjiiofVfttf/iRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA mirskda DA SILVA

BARROSO;26.S70S99372 mmo%Xi&:70',wm.
t:«d£ii:i854,:n,C'i 115077 03W

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

SMiKlCIPALBE COLIHAS-MA i CNPi: OííJ íS.íffi/ífflSÍ-aS
RACA DIAS CARNEIRO. 402 -CENl-RO- COLi.NAS/MA. CBP M'' 6.5.6'X).(Rjrt,

Pãgijia 5 dc 1



DOS yü^icpios

?5fSCt.C»S áf iÜKVS ■■

«tíu^ivc !<t(f15íí>t9

n-í.-SjííT.-i' í«m íítT^iss ii
líifiú, <ís n»3ss2 jsía&Ea í
S<l«Í!?Wrt!£fí» U»jM«ô

íSiKtx^o f?e Rin

rTtsítrasiiiiix <afn ct-ya wsíavíf

^•<Kc!T'. ei^tóíííc ICi-Tí.

QREiiiÂSEM 0£ |

w-i »£>«?:'» ifjiíMífp

iaiííf if» i>-;a, SSCíT; è üc

Itaça é lJHí»£3ií5 ns VfAS

« H«>}í«a >n$l-.\2i: íÍR ííre^r,;

» dt-scíí^í <ií> i-RíuS» B
CSrff5>'^<; Sff-S - Cúí-ü
»3-isy.í<íaif3 « dsKwga

f  r £®«ViX

ÍSKrI. VT: Vi3 tUfcSíia PítfiTiSríS
í»è; ;^5 -í

SôfXO ÍSTÍ SUSBSio
Lí?5V'i5« 3ví?n. Pí 5:

:>-n Sa .-«gjè!; ás '

>'«R!'a ti« ,va-«3 teta',3h <

iJNOA • OS nr lANLSRO Of; J02-1 ftfi J XVIII ' N i?.

tS-^ÍJ iífjl-BbOX

^ X9i.&ã3,£0

H;$'2.g7n^ífi,S4

ííés U«o<^)S5 í.SifXArfy-. Mli f í. Tttglíi í OJítIra Cínta-Jrt

Cedral - MA, 29 de dezembro de 2023

ASSINATURAS

|?»6rAã£»^a&»oR&

a-^t- >':;l:<::i;.; f'<^(ír;w;;:-3!5S

>!-<i'(.l<tn!i Nuft!i:li?íT<âe faf-SítfS í? Iulfaistí!
.'ivtadan» i:'l2ím .

Portaria rt^ Odõ/2024

iMUífDO ÍÜ5l«lSÍ»{ DA SÍLVA Cía?i3i'<?jO
:Prn»47S.4ftt.295T«iR

Publicado per: DAMILA COELHO HABELO
Código idéítífkaclor: Sf33el 793fdn2SS5f419Q6a9S725bl 9

PRlFEiTLIRÂ MUNICIPAL OÊ COLINAS

PORTARIA m 006/2024 - GAB/PMC

• GA8/PMC

legais, com fulcro na
059/2023,

RESütVEí

Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n®

Apoio e auxiüaríem) o(s) Pregoelrolsl e Agentefs) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3®. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da
Procuradoria Gera! do Município e da Controiadoria Geral do
Município.

Art, 42, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,

nos processos de íicitação, contratação direta e procedimentos
auxiíiarss regidas pela Lei ns lA.lSJ/iOZl e suas alterações.

Art, 52. A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está reguíarrientada no Decreto Municipal n» OS9/2023.

Art. 6®. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n» 803 e

004/2023 - 6AB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n2 8.666/1993 e Lei Federal n® 10.520/2002 enquanto estes não forem

finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados

até 29 de dezembro de 2023, devendo as servidores designados na
referida portaria conduzirem e caticluírem os referidos processos,

Art. 79. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GA8.

Art. 8®. Esta Portaria entra e.m vigor ne data de sus publicação.

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO. ;s

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

sv

rOOad

•.SVHTOd

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: b543d43èS3df8e99ef2514ff2eS3fe465

PREFinrURA MUMtCIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO FOLHAS:
PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/262.3 - CPl;*^
AVISO DE RESULTADO DA UCÍTÂÇÃO

Ass'
tornã pübte

Designa o Agente de Cintratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.
i

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

Art. la. Designar o SeividorJerôninn> Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoéirs e Ãg^nte de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termo.s dq art, 3® do Decreto Municipsi n® 059,/2033 e Lei
n® 14.133/2021. i

Art. 28. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos

Santos e Delcimar llantos da Silva para compore.m n Equipe de

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA-i

Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPUDP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos dc construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o

de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDÂ {CNPj: 42.954.725/0001-69) com valor

global (ITENS 1, 2, 3, 4. 5. 6, 7, 8, 10, 11, 12, 16, 17, 22. 23, 26, 27, 28,
29, 30, 31. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38. 39, 40, 41, 42, 46. 47, 48, 49, 50,

.51. 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, .59, 60, 61, 62, 63. 64, 65, 66, 67, 68, 69,

70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86. SO. 95. 96, 101, 102, 104,

107,110, 111,112, 114, 117, 119,121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167. 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191. 192, 193. 195, 196, 200, 203, 213,

214, 215. 217, 218, 219, 222, 223, 224. 226, 227, 228, 229, 231, 232,

235, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262. 263 E 264)

de R5 285.905,86 (duzentos a oitenta e dnco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPj:
04.534.480,'0001-01) com valor global (ITENS 9. 18, 19, 21, 24, 94.145.

164, 165, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de

R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento 8 cinqüenta e sete reais e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL i?„v,.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ivan Prudencio da Silva e Jardania Viana de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: A população atendida pela Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta
dificuldades relacionadas à falta de acesso a itens básicos de higiene pessoal, kits de limpeza
domestica e colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação C busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à assistência a
famílias desabrigadas em decorrência de enchentes. Esta situação gera a necessidade urgente de
garantir o acesso a itens básicos de higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonetes às
pessoas afetadas. A falta desses recursos essenciais compromete não apenas a saúde e o bem-estar
dos indivíduos, mas também a dignidade humana, exacerbando os impactos sociais da calamidade.

O problema identificado se reflete na vulnerabilidade das famílias que, além da perda material
causada pela enchente, enfrentam dificuldades em manter condições mínimas de higiene e conforto.
Sem o fornecimento adequado de itens de higiene e limpeza, há um aumento do risco de doenças
transmissíveis, o que pode agravar a situação sanitária na região. Adicionalmente, o fomeeimento
de colchonetes é essencial para garantir o repouso adequado das vítimas, proporcionando condições
essenciais para a recuperação emocional e física após a emergência.

O atendimento a essa demanda é relevante sob a perspectiva do interesse público, pois visa restaurar
a dignidade das famílias afetadas e prevenir agravamentos de saúde pública. Ao priorizar a
distribuição de itens básicos, a administração pública cumpre seu papel de zelar pelo bem-estar
social, promovendo a segurança e a qualidade de vida das populações mais vulneráveis. A resposta
a esta necessidade deve ser imediata e efetiva, considerando a urgência da situação e o impacto
positivo que,tal ação pode ter na vida das pessoas atingidas.
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Portanto, é iÉnperativo reconhecer e agir sobre esta demanda, possibilitando uma intervenção rápida
que possa mitigar os efeitos adversos da enchente e reintegrar as famílias ao convívio social com
dignidade e saúde.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade urgente de fornecer itens básicos de
higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonetes para atender famílias desabrigadas em
função das enchentes. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá
atender, de modo a assegurar a efetividade da prestação dos serviços e a qualidade dos produtos
oferecidos.

Requisitos:

1. Fornecimento de kits de higiene pessoal compostos por, no mínimo, sabonete líquido (500 ml),
shampoo (400 ml), pasta de dente (90 g), escova de dente, papel higiênico (12 unidades) e toalha de
banho (100% algodão).

2. Fornecimento de kits de limpeza doméstica contendo, no mínimo, um litro de detergente, um litro
de desinfetante multiuso, um rodo com cabo, uma vassoura, um balde com capacidade para 10 litros
e esponjas dei limpeza (pacote com pelo menos 3 unidades).

3. Colchonetçs com dimensões mínimas de 1,90 m x 0,80 m, fabricados em material antialérgico,
com densidace mínima de 25 kg/m® e revestimento lavável.

4. Todos os itens devem ser novos, sem prazo de validade vencido, e cumprir com as normas de
segurança e qualidade pertinentes, incluindo certificação de conformidade quando aplicável.

5. Os produtos devem apresentar informações claras e detalhadas sobre composição, modo de uso e
cuidados, devidamente identificados em suas embalagens.

6. Capacidade de entrega dos produtos em até 10 dias úteis após a formalização do pedido,
acompanhamento logístico adequado para garantir a integridade dos itens durante o transporte.

com

7. Proposta financeira que inclua todos os custos relacionados ao fornecimento e entrega dos itens,
garantindo a transparência na composição dos preços.
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Esses requisitos visam garantir que a solução contratada atenda plenamente àTieCéssidade de
assistência imediata às famílias afetadas pelas enchentes, possibilitando a competividade e a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme previsto na Lei 14.133/21.

3 - SOLUÇQES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Aquisição de Kits de Higiene e Limpeza

Vantagens;

- Custo: O preço por kit pode ser reduzido devido à compra em volume, podendo resultar em
economia significativa.

- Qualidade; Se adquiridos de fornecedores reconhecidos, podem garantir a qualidade dos produtos,
essenciais para saúde e higiene da população.

- Tempo de Implementação; A aquisição de kits prontos permite uma implementação rápida.
Fornecedores costumam ter estoque e podem enviar rapidamente.

- Adequação ao Interesse Público; Atende diretamente à necessidade de itens básicos para a
população desabrigada.

Desvantagens;

- Flexibilidade; Kits prontos podem não atender completamente as necessidades específicas de
grupos diferentes (ex.; famílias com crianças, idosos).

- Manutençã!o; Não aplicável, pois se trata de itens descartáveis ou de uso único. No entanto, a
reposição fuíura deve ser considerada.

- Suporte; Dependência do fornecedor para entrega e reposição pode ser um risco se o contrato não
for bem gerido.

Solução 2; Parcerias com ONGs Locais

Vantagens;

- Custo; Possibilidade de redução de custos, já que algumas ONGs podem ter acesso a doações ou
acordos de cooperação.

i

- Qualidade; QNGs costumam ter experiência na área social, podendo realizar entregas com cuidado
e atenção às necessidades locais.

- Flexibilidade; Capacidade de adaptar a entrega de itens conforme a demanda real das comunidades
atendidas.

- Suporte; As ONGs são geralmente mais participativas e ofereciam suporte contínuo.
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Comissão Permanente de Licitação-CPL

Desvantagens:

- Tempo de Implementação: O processo pode ser mais demorado devido à burocracia e
formalizaçõeb necessárias em parcerias.

- Eficiência: Dependente do comprometimento das ONGs, a execução do projeto pode variar em
qualidade e alcance.

- Sustentabilidade: É necessário avaliar a continuidade das ações pós-enchente, possibilitando
impacto a longo prazo.

Solução 3: IV ontagem de Equipamentos Públicos de Higiene e Limpeza

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial pode ser alto, mas a durabilidade dos equipamentos pode refletir uma
economia a Ipngo prazo.

- Flexibilidade: Criar espaços adaptáveis que podem ser utilizados para diversas finalidades
(diferentes atividades públicas em situação emergencial).

- Impacto: Pode gerar benefícios além da emergência, criando infraestrutura permanente de suporte
à saúde pública.

Desvantagens:

- Tempo de| Implementação: Requer tempo elevado para planejamento, construção e instalação,
atrasando a oferta imediata de apoio.

- Manutenção: Necessidade de manutenção constante, implicando custo adicional que deve ser
considerado !no orçamento.

- Adequação ao Interesse Público: A estrutura física é importante, mas pode não resolver a urgência
da falta de itens básicos de higiene a curto prazo.

Solução 4: Campanhas de Doação e Mobilização Comunitária

Vantagens: i

- Custo: Alternativa de baixo custo para o governo, aproveitando o engajamento da comunidade e
doações de qmpresas.

!
- Flexibilidâde: Mobilização aberta ao envolvimento de diferentes segmentos da sociedade,
permitindo customização dos itens recebidos.

- Comunidade: Fomenta a solidariedade e coesão social entre os habitantes.

Desvantageits:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

- Efíciênciaj Dependente do entusiasmo e da receptividade da comunidade, o qile pode variar
significativamente.

- Prazo de Implementação: Resultados incertos e imprevistos, tomando difícil prever a quantidade e
a rapidez da^ doações.
- Sustentabilídade: É uma solução pontual, sem garantias de abastecimento contínuo.

Análise Comparativa:

Kits de Higiene e Limpeza: Ideal para respostas rápidas e urgentes, atendendo a necessidade
imediata da população na fase crítica da enchente, com boa relação custo-benefício.

Parcerias com ONGs Locais: Proporcionam uma abordagem mais adaptada às necessidades locais,
embora possam apresentar atrasos significativos na implementação.

Montagem de Equipamentos Públicos: Solução robusta e de longo prazo, mas com baixa eficácia no
atendimento imediato às demandas da crise atual.

Campanhas de Doação: Promovem o engajamento comunitário e podem reduzir custos, mas
dependem da mobilização efetiva da população para serem eficazes.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e Colchonetes para atender às necessidades
da população desabrigada pela enchente é uma decisão fundamentada em aspectos técnicos,
operacionais e econômicos que visam maximizar o impacto social e o uso eficiente dos recursos
públicos.

Lm termos técnicos, os Kits de Higiene e Limpeza foram selecionados por sua eficácia comprovada
na promoção da saúde e do bem-estar das comunidades. Os produtos específicos escolhidos
possuem compatibilidade com as necessidades imediatas da população, considerando a urgência da
situação. Os itens incluídos nos kits são elaborados de forma a garantir um padrão mínimo de
qualidade e desempenho, assegurando que sejam adequados ao uso diário e contribua efetivamente
para a proteção da saúde das famílias atendidas. Além disso, a inclusão de colchonetes proporciona
conforto essencial para aqueles que perderam seus lares, oferecendo uma solução prática e
instantânea que reduz o sofrimento humano.

Do ponto de vista operacional, a implementação desta solução é viável e direta. Os fornecedores
direcionados para a aquisição dos kits possuem experiência e capacidade logística para entregar os
produtos de i forma rápida e eficiente nas áreas afetadas. Essa agilidade é crucial, pois o acesso
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imediato aos itens é um fator detenninante na recuperação das condições de viSa-rlas vítimas da
enchente. A manutenção dos kits é simples, pois os produtos foram selecionados com base na
durabilidade e na facilidade de uso, permitindo que as famílias acompanhem a utilização adequada
e possam repor itens conforme necessário, garantindo assim a sustentabilidade da ação.

Em relação á vantagem econômica, a aquisição dos Kits de Higiene e Limpeza se destaca por seu
excelente custo-benefício. Ao optar por uma solução integrada, a Prefeitura Municipal de Colinas
pode negociar preços mais competitivos com fornecedores devido à compra em maior escala,
economizando recursos públicos e otimizando o investimento. O retomo esperado em relação ao
investimento não deve ser medido apenas em termos financeiros, mas principalmente pelos
impactos sociais gerados, como a redução de doenças relacionadas à falta de higiene e a melhora
nas condições de vida das famílias afetadas. Além disso, a economia em serviços de saúde
decorrente da melhoria nas condições higiênicas é um ponto relevante a considerar, refletindo
diretamente no orçamento público.

Finalmente, (íssa solução apresentada, pautada em benefícios técnicos, operacionais e econômicos,
demonstra-se adequada ao interesse público, contribuindo para o restabelecimento das condições
mínimas de j dignidade e saúde da população vulnerável atingida pela enchente. Com isso, a
Prefeitura Municipal de Colinas promove a assistência imediata necessária em situações de
emergência, 'alinhando-se às diretrizes de responsabilidade social e compromisso com a qualidade
de vida dos cidadãos.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALOREIS
. ■fT.

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 -
Detergente Líquido 500 ml , 03 - Desinfetante 01 L , 03 -
Sabão em Pó 500g, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja
multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 - vassoura de
nylon cpm cabo L20m. 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias,
02 - Crème dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com
no mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct d 04
rolo com no mínimo 30 m x 10 cm.02 - Desodorante roll on
embalagem com no mínimo 50 mi, 01 - toalha de banho,
material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura
70 cm.

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de
espma pivel de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm,
tecido poliester, proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

Valor Total

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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UNIDADE 190,00
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5.2. A esiimativa de preços da presente contratação foi realizada através de aifíptó^squisa de
mercado 'em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipa
elaboraçãi

n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
3 do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as infonnações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no dopumento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento fomial, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento da contratação para a aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e
colchonetes se justifica estrategicamente pela complexidade e diversidade dos itens envolvidos.
Cada tipo dd^ kit possui especifícidades técnicas que podem ser melhor atendidas por fornecedores
especializados em suas respectivas áreas. Ao dividir a contratação em lotes/itens distintos, é
possível garantir que cada componente seja adquirido com a qualidade necessária e que atenda às
necessidades específicas das famílias desabrigadas, otimizando assim os recursos públicos.

Além disso, a realização de uma única licitação para o parcelamento facilita a logística de
distribuição e gestão do contrato, pois assegura que todos os itens sejam entregues de maneira
coordenada e dentro dos prazos adequados. Essa abordagem permite um planejamento mais eficaz,
alinhando a execução às demandas emergenciais da população atendida. Com isso, minimizam-se
riscos de atrasos e interrupções no fornecimento, garantindo um atendimento contínuo e eficiente.

j

Por fim, o parcelamento formal não apenas melhora a competitividade entre fornecedores, mas
também propicia um uso mais racional dos recursos disponíveis, permitindo à Prefeitura Municipal
de Colinas atender ao interesse público de forma mais eficiente. Com essa estratégia, espera-se
aumentar a transparência do processo de contratação e assegurar que as necessidades emergenciais
sejam prioritariamente atendidas, potencializando a resposta às situações de vulnerabilidade
enfrentadas pela população.

7 - resultados pretendidos

A solução de aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes visa atender uma necessidade
urgente da população desabrigada pela enchente, promovendo a saúde e o bem-estar dos cidadãos.
A proposta se destaca em termos de economicidade ao oferecer um custo-benefício elevado. A
centralização na compra desses itens permite a negociação de preços mais favoráveis com
fornecedores, resultando em economias significativas quando comparados à aquisição unitária e
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fragmentada; de cada item. Além disso, a uniformidade nos kits assegura a entrèêa:-^e produtos
padronizados e de qualidade, minimizando riscos de insatisfação.

Em relação ao aproveitamento dos recursos disponíveis, a medida visa otimizar a atuação da equipe
técnica da Prefeitura Municipal de Colinas. Ao focar na aquisição de pacotes prontos que atendem
múltiplas necessidades, há uma redução no tempo e nas tarefas relacionadas ao processo de compra
e distribuição. Isso permite que os servidores públicos possam direcionar seus esforços para outras
atividades essenciais e emergenciais sem comprometer a agilidade da resposta social necessária
neste momento crítico.

Ademais, a tóilização de mecanismos de logística eficientes para entrega dos kits potencializa a
gestão dos rècursos financeiros. A alocação de verba em uma única ação, em vez de dispersá-la em
iniciativas isoladas, possibilita uma melhor previsão orçamentária e evita desperdícios. Assim, a
contratação para aquisição dos kits não só atende ao problema imediato, mas também promove uma
gestão eficaz dos recursos humanos, materiais e financeiros, contribuindo para a reconstrução da
dignidade dás famílias afetadas pela enchente.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes
para atender as famílias desabrigadas pela enchente em Colinas, algumas providências operacionais
e estruturais devem ser adotadas pela Administração Municipal.

Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado sobre a quantidade exata de Kits
de Higiene, Limpeza e colchonetes que serão necessários, baseado em critérios como o número de
famílias afetadas e a composição familiar. Esse diagnóstico deve incluir a identificação das
necessidades específicas de cada grupo familiar, considerando, por exemplo, idosos, crianças e
pessoas com deficiência.

i

Uma avaliarão rigorosa dos fornecedores locais e regionais é essencial, não apenas para garantir a
qualidade dós produtos, mas também para fomentar a economia local. A Administração deve
considerar a capacitação de uma equipe técnica responsável pela análise de propostas, garantindo
conhecimento específico em itens de higiene e limpeza, que são essenciais para a efetividade do
serviço prestado.

Adicionalmente, a definição de critérios claros e objetivos para a seleção dos fomecedores é
imperativa. Esses critérios devem incluir não apenas o preço, mas também aspectos relacionados à
experiência prévia dos fomecedores na entrega de produtos semelhantes, prazos de fomecimento
adequados é condições de armazenamento e transporte dos kits, a fim de evitar perdas ou
desperdícios.

Página 8 de 24

Prefeitura Municipal de Colinas - MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fls.;.

Processo n° 258/2024

Rub.;.

Outra providência importante é a elaboração de um cronograma detalhado de entmga^s kits, que
leve em consideração a urgência da situação das famílias desabrigadas. A programação deve prever
a logística riecessária para a distribuição eficiente dos itens, assegurando que cheguem aos
beneficiários em tempo hábil e nas condições apropriadas.

Por fim, dadás as especificidades da operação de entrega e fiscalização dos itens adquiridos, pode
ser necessária a capacitação de servidores no que tange ao controle de qualidade dos produtos
recebidos e a eficiência na gestão do processo de distribuição. Essa capacitação deve ser justificada
com base na complexidade de garantir que todos os itens atendam às normas adequadas de saúde e
segurança, evitando assim qualquer comprometimento do bem-estar das famílias assistidas.

Dessa forma, ao seguir estas providências, a Prefeitura Municipal de Colinas estará preparada para
implementar ia solução escolhida de maneira eficiente e eficaz, promovendo o uso adequado dos
recursos públicos e melhorando as condições de vida das famílias afetadas pela enchente.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes, indica que não há necessidade de
contratações adicionais antes da implementação desta solução. Isso se deve ao fato de que a
aquisição em questão atende diretamente à demanda emergencial identificada, ou seja, a falta de
acesso a itens básicos de higiene e limpeza para as famílias desabrigadas.

i
I

I

Os Kits de Higiene e Limpeza são suficientes para resolver a problemática do acesso a itens
essenciais nesse contexto específico. A entrega desses itens atende à urgência da situação e à
necessidade ̂ direta da população afetada. Portanto, não existem dependências técnicas ou
operacionais que exigiriam contratações prévias ou adicionais relacionadas a essa solução.

Além disso, há uma clara definição do escopo da contratação, que foca exclusivamente na
adequação das necessidades imediatas da população afetada pela enchente. Não são necessárias
manutenções ou adequações prediais que estejam ligadas á distribuição ou armazenamento dos kits,
pois sua entrega pode ser realizada de forma direta e rápida, utilizando os espaços já disponíveis
para atendimento á população.

Dessa manejira, a solução proposta é autossuficiente em relação às suas necessidades básicas e
imediatas, não requerendo nenhuma contratação adicional correlata ou interdependente que possa
atrasar o atendimento à demanda emergencial da população.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes para atender famílias (fesâbfígadas em
Colinas pode apresentar alguns impactos ambientais que devem ser considerados. Os principais
impactos associados envolvem a geração de resíduos, o uso de recursos naturais e a eficiência no
consumo de ebergia durante a fabricação e transporte dos produtos.

Um impacto significativo é a geração de embalagens e outros resíduos durante a entrega e o
descarte dos itens. As embalagens plásticas utilizadas nos kits e os materiais descartados após o uso
podem contribuir para a poluição ambiental se não forem geridos adequadamente. Para mitigar esse
impacto, recomenda-se priorizar a aquisição de produtos com embalagens recicláveis ou
biodegradáveis. Além disso, é importante promover a conscientização da população beneficiária
sobre a correta destinação das embalagens e resíduos gerados.

Outro aspecto relevante diz respeito ao uso de recursos naturais na produção dos itens adquiridos. A
priorização de fornecedores que utilizem matérias-primas sustentáveis e processos produtivos com
menor impacto ambiental deve ser uma diretriz. Isso inclui, por exemplo, a escolha de produtos que
utilizem ingrèdientes biodegradáveis nos kits de limpeza. Dessa forma, contribui-se para a redução
do consumo excessivo de recursos naturais e a minimização dos impactos associados à extração e
produção.

Em relação à eficiência energética, é fundamental procurar fornecedores que adotem práticas mais
eficientes em seus processos produtivos. A seleção de empresas que utilizem fontes de energia
renovável, como solar ou eólica, para a fabricação dos produtos pode resultar em uma diminuição
significativa da pegada de carbono associada à aquisição dos kits. Além disso, medir e monitorar as
emissões de carbono durante o transporte dos produtos pode auxiliar na escolha de rotas mais curtas
e no uso de meios de transporte menos poluentes.

A logística reversa também é um aspecto crítico a ser considerado. É imprescindível estabelecer um
sistema em que as embalagens e produtos utilizados possam ser coletados e reciclados. Criação de
parcerias com cooperativas de coleta de materiais recicláveis pode facilitar este processo,
assegurando que os resíduos sejam tratados de maneira adequada e reduzindo o volume de lixo
gerado. Infoi^mar e incentivar os beneficiários a devolvê-los nos pontos de coleta estabelecidos pode
aumentar a eficácia dessa estratégia de gerenciamento de resíduos.

Por fim, ao implementar essas medidas mitigadoras, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas
atenderá à necessidade urgente da população desabrigada, mas também fará isso de uma maneira
que respeita le protege o meio ambiente, promovendo a sustentabilidade e o uso responsável dos
recursos disponíveis.

li-CONCtUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

JARDANIA V!ANA\DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNIC1M.L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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TERMO DE REFERENCIA

l.DO OBJETO

1.1 - Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas, MA, solicita a
'  contratação para a aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e

colchonetes tom o intuito de atender às necessidades emergenciais das famílias desabrigadas em
decorrência das recentes enchentes que assolaram a região. Este fenômeno natural causou danos
significativos à infraestrutura local e comprometeu a dignidade e a saúde de numerosas famílias,
gerando uma situação de vulnerabilidade social que exige ação rápida e eficaz do poder público. O
objetivo primordial dessa contratação é fornecer apoio imediato e condições mínimas de
salubridade é conforto às pessoas afetadas. Os kits de limpeza e higiene pessoal são essenciais para
garantir a manutenção da higiene básica em um contexto de crise, enquanto os colchonetes visam
assegurar que as famílias possuam uma adequada opção de descanso, mesmo em abrigos
temporários bu espaços improvisados. A urgência desta contratação se faz evidente, uma vez que a
não realização da mesma poderá agravar ainda mais a situação das vítimas das enchentes, expondo-
as ao risco jde doenças transmissíveis e aumentando o sofrimento emocional e psicológico das
famílias atingidas. A falta de materiais básicos, como produtos de higiene e itens de cama, coloca
em risco o bem-estar e a saúde da população, dificultando ainda mais o processo de recuperação e
reintegração dessas famílias na comunidade. A relevância desta ação para o interesse público é
inegável. Ao promover a assistência e suporte adequados às vítimas das enchentes, o município
cumpre seu dever de cuidar dos cidadãos em situação de wlnerabilidade, demonstrando um
compromisso com a justiça social e a dignidade humana. Além disso, a aquisição desses insumos
também ajudará a minimizar o impacto social e econômico da catástrofe, promovendo a
reconstrução da solidariedade comunitária e a resiliência dos cidadãos no enfrentamento de

adversidade?. Esta contratação está embasada na legislação vigente, conforme a Lei 14.133/2024,
que regulamenta as licitações e contratações públicas no Brasil, permitindo a dispensa de licitação
em situações emergenciais, visando à salvaguarda da saúde, segurança e bem-estar da população.
Assim, fica claro que a ação proposta não apenas atende a uma necessidade imediata, mas também
reflete um compromisso ético e jurídico do poder público em proteger e amparar os cidadãos de
Colinas, fortalecendo o tecido social da comunidade em tempos de crise.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
I

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações técnicas
seguem consolidados na tabela abaixo;

Item i  Descrição Unidade Quant.
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Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido
500 mlj, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó 500g, 04 - Sabão em
Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 -
vassoura de nylon com cabo 1,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und
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KIT 120

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dentai adultas cerdas macias, 02 - Creme
dental RO gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90 g, 02 -
Papel Higiênico, folha sirnple, pct d 04 rolo com no mínimo 30 m x 10
cm,02 - Desodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml, 01 - toalha
de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura 70
cm.

KIT 120

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel
de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poliester, proteção
antiacato, antialegico, antifungo.

UNIDADE 190

3.1.1. À estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

1

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MOIffiLO DE EXECUÇÃO DO OBJETO |

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa contratada deverá entregar "Cestas Básicas", solicitados no Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00inin e
das IJhOOmin às IThOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro,
Colinap - Maranhão - CEP. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTRECA/FORNECIMENTO

4.2.1. <j) objeto desta licitação deverá ser entregue de e. mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
I

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a Vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Ldital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega d^esteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto,
caso o|mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de
Referencia ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração,
cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
anexo^ ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade
do produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os
licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será
automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo vigente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades,
preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da
Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados (quando for o caso) devem constar, nos
rótulos e bulas todas as informações em língua portuguesa; números de lote, data de
fabricação ou validade, nome do responsável técnico, números de registro, nome genérico e
concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31
do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. 1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do
fomeqimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA exigência de AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIgÍçGES DA CONTRATANTE
6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Recéber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos adquiridos;
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6.5. Fiscaíizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, in^clusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7 OBRIGAtiÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcaf com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus fiincionários
venham a| causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Subslituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 51 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
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7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO!

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisivel. desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comims, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente delinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊN|CIAS DÉ HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na iase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. j poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4.1 será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacionai

Página 16 de 24

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br



w

Processo n° 258/2024

IW
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Kub.:

lO.l.lJ Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome<jEÍa--MÂTRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto; desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
consta|ido seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11.DASUBCONTRATAÇÃODOOBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GA^NTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODEiO DE GESTÃO DO CONTRATO i

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inéxecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por
escrito seímpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim. í

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devain ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;

i

13.7. O Ifiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;

13.7.1;. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifiçações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

Página 17 de 24

Prefeitura Municipal de Colinas - MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 258/2024

fTTE

105Fls.:_

PREFEITUR.! MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

13.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábtl; a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote ás medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4j No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazaidas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5] O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
términp do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2,0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscaiSj técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contrajado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
compdtência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS C^ITÉJE^dS DE MEDIÇÃO E DE MGAl^NT
Recebimento do Objeto
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14.1. Os I materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumáriarno ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando era desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de

i

Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

I

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidac^e, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, pára efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrançi-eeprtvalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providenéie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A, nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. ci)nstatando-se, junto ao SICAF, a situação de in-egularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejain acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco. !

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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fmanceirE devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimptemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:
!

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = ̂('■alor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(T
X)

1= (6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual
= 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta conente indicados pelo contratado.
14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislarão vigente.

14.23. Oj contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Compleméntar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

45. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.jO extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.
a. DO reeIquilíbrioteconômico-financéiro

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
16.2. A Contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista

Página 21 de 24

Prefeitura Municij^al de ColInas-MA | CNPJ: 06.I13.C82/000I-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, ^4alaríhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



à'l
Processo n° 258/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieita^-ão - CPL Rub.:

pedido dede preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do mome
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio! econômico-financeiro.

16.5. A ainálise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeircis dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula, j
16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá sejr alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
I e emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
mal é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem cie lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiras que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO OR^iÂMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a
Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes
interessados tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores
mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais
vantajoso|realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o
preço mais baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de
valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do
fornecedor pode se alterar.

18. DAS SAf^ÇÕÊS ADMINISTRATIVAS

a qual de^
meio do c

16.9. Na

18.1. Conkete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3.|dar causa à inexecução total do contrato;
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniení©—fite^damente
justificado;

18.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8j apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9j fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18-1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Ad\|ertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Temo de Referência, quando não se
justific ar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigarão de reparação integral do dano causado á Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.!

!

18.5. |t.ntes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinzfe) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo ̂ qüe assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. í^a aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

18.10.1 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras'normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei 11° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.1 Lj A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicarão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ifridoneidade para
licitar fru contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso Úe contratação direta, visando ã execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024

JAID)ANIA'^lANAfÍE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação, designado(a) pela Portaria n." 006/2024 - GABdPMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decretq n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n" 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e i)bras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e djá outras providências;

✓ Decreto

processos

n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
icitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para atender famílias
desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA

Esclarecimentos e Impugnações: Até xxx/xxxxx/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: xxx/xxxxx/2024 às xxxhxxxmin. (Horário de Brasilia/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov br/oncn

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço
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/

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo) '
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

1

iSValor Unitário do Item;

□Valor Total do Item;
□Valor Total do Lote/Grupo.
□Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Permite Participação de
Consórcio

NÃO

Inversão de Fases NAO

Prazo de Validade da
Proposta

90 (noventa) dias

Dotação Orça mentária:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo Ill-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES-:
Agente de Contrataçâo(a): JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO
Autoridade Competente: Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não haVendo expediente ou ocorrendo aualauer fato superveniente aue impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Aaente de Contrataçãota).

Nota 2: 0 Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readeauada do
valor final, declaração consolidada ("Anexo IV") e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 ("duas") horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

1

Ido tratamento diferenciado e favorecido para mei / me / epp
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a NAO
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participação
(Art. 48, III, Lei

clusivamente para MEl/ME/EPP?
Comolementarn" 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente,j até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
lArt. 48. S3°. Lei Comolementarn® 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEl/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

PARTE GERAL

T.DOOBJEirO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições,! quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEdUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA t

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão
dispor ide chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seii representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
PREGÃO ELETRÔNICO.

3.4. Infonnações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
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3.6. Não poderão participar desta PREGÃO ELETRÔNICO:
I
I

3.6.1. ijroibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Ôue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandola licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

j

3.6.4. dmpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detçntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de sauAÕçer^ue inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em, licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
fínanciariiento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O |campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

i

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Admihistração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas cOnsorciadas;

3.13.'^. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Icada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

i
I

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

j

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRÊSÈNTÀÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os: licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasina.coin.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminliarão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7", da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como Ide que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralégais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

j

4.4.2.10 licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Ivios itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do :ampo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
preyisto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

I

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a f^é^^le^habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Nãoí haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2.1 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O v^lor fmal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá j caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

j

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negóciosdiante dajinobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

I
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
segu i ntes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máx^n22,-prêvisto para
contratação.

1

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se ó regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, proinovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
antes liberadas dos compromissos assumidos.licitj

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contr^ações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
descoRto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfatufamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em Todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-niínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÜBÍJC V
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6.1. A abertura da sessão pública desta PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida péla_-A^nte de
Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no si.stema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificaçdes ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

I

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

I
6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

i

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessãcj. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quandb possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO quando
constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

8. DA FORIVIULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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Caso O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A líèitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No Caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos ja sessão da PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte
e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na PREGÃO ELETRÔNICO eletrônico quando o
modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

i

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dòis) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

!

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7L1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

j

8.7,1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

I
8.7A.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lanèes.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na PREGÃO ELETRÔNICO eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

i

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

1
l

^) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
ofefecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

!

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto;
j

8.713.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

I

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

I
8.713.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7p.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Ej
EQUIPARADAS. i
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9.1. Apó^ a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresent^fejjorMEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. ,A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
propoka do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta PREGÃO
ELETRÔNICO;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo direito;

1
9.1.3. |No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III date n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

j

9.1.5. jNa hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

i

10. DA FÀS^ DE negociação ' '

10.1. O 'Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

i
10.1.li A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JLLÍGAMENTO da proposta vencedora

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhámento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

j

ll.l.L O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação,
no prazo mínimo de 2 tduasf horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

Página 13 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br



Processo n° 258/2024

Fls.: 'lolS

Rub.:.

PRCH ITl RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portaldicita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias
Carneiro, n° 402. bairro Centro, Colinas - MA. Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da PREGÃO ELETRÔNICO, razão social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

i

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e eargo na empresa;

i
I

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a eontar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Na? contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O Agente de Contratação antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios
dos seguintes documentos:

ll.já.l.l. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real); e

lljí.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da ábertura da licitação.

a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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b) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de f(
legível.

esquisável e

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar;

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofirtada; e

11.6.Í. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acresqidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,

i

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1

11.7.2

11.7.3

Contenham vícios insanáveis;

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4i Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5 Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

I

11.9. O Aigente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial; e aceita pelo Agente de Contratação.

1

12. DOS REIqUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE[%^_JÀspom\e\ em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=noineSancionado&di
recao=asc);

12.1.^. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Uajbilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação Jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência Jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza Jurídica:

12;3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

121,3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wwTv.portaldoempreendedor.gov.br;

1213.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Cdmercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

123.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
daà Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

!

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou; ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.
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123 1 8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do (íNSS-^ CEI, que
comprow a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12 3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registn ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altebções ou da
consolidação respectiva;

12.4. HafiUitação Técnica

12.4.1|. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

|2.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2!. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regulaiádade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa c
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização
Funcionamento, mediante a:

ao

e

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
i
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15^5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

Í2.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na; forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

I

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

i
12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, confoime dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

j
12.j6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGI
iguais ou superiores a 1 (um):

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa fem-pôder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

ISG =
Ativo Total

ILG

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante 4- Exigível a Longo Prazo

> 1,00

> 1,00

Ativo Circulante
ILC = : > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os pennanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% tdez por cento) do valor estimado da

contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BF), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;
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12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;
1

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

j

12.7. Asj MEl / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade ilscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Hayendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de|5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declaradô vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Cónstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13 DO REÇURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
I

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

j

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data deQ ou de

jra da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo ̂para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O rfecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

I

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lieitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imeciiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

i

13.8. O rbcurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O a ;olhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas -i- www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJíÍDICAÇÃÒ E HOMOLOGAÇÃO 1

14.1. Enceiradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.
I

T7. DO'MstRUMÉNTO CONTRATUAL ;

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de i[)5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêneia do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser proirogado uma única vez, por igual período, quando
solieitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3/0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;
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17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
editalj sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

i
17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas Condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Pot- ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SAInÇÕES ADMINISTRATIVAS
!  . _ ^

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.
i

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

!

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasina.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo A gente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
i

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I
a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e opoilunidade;
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c) pròceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de tercârosfsempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
I

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

I

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ̂ u falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomiai,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na jcontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

i

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante.
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
copias autenticadas em papel.
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20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência -
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

o texto do

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

!

20.10U. o Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www,colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os tennos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma dei fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12Í2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, j ustificadamente.

21. DOS ANEXOS: NTlllSió;// TP

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22.DOFOÍÍO

22.1. A:; questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

i
I  Colinas (MA), xxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2024.

Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2024 CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

ANEXO I

í  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25

alinhamento com o PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de colntratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ivan Prudencio da Silva e Jardania Viana de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: A população atendida pela Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta
dificuldades relacionadas à falta de acesso a itens básicos de higiene pessoal, kits de limpeza
domestica d colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente.

;Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, <|) presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação j e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

I - DESClilÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitur^ Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à assistência a
famílias desabrigadas em decorrência de enchentes. Esta situação gera a necessidade urgente de
garantir o acesso a itens básicos de higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonetes às
pessoas afetadas. A falta desses recursos essenciais compromete não apenas a saúde e o bem-esteir
dos indivíduos, mas também a dignidade humana, exacerbando os impactos sociais da calamidade.

i

i
!

O problema identificado se reflete na vulnerabilidade das famílias que, além da perda material
causada pela enchente, enfrentam dificuldades em manter condições mínimas de higiene e conforto.
Sem o fornecimento adequado de itens de higiene e limpeza, há um aumento do risco de doenças
transmissíveis, o que pode agravar a situação sanitária na região. Adicionalmente, o fornecimento
de colchonetes é essencial para garantir o repouso adequado das vítimas, proporcionando condições
essenciais para a recuperação emocional e física após a emergência.
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O atendimento a essa demanda é relevante sob a perspectiva do interesse público, pois visa restaurar
a dignidade das famílias afetadas e prevenir agravamentos de saúde pública. Ao priorizar a
distribuição de itens básicos, a administração pública cumpre seu papel de zelar pelo bem-estar
social, promovendo a segurança e a qualidade de vida das populações mais vulneráveis. A resposta
a esta necessidade deve ser imediata e efetiva, considerando a urgência da situação e o impacto
positivo qu

Portanto, é

tal ação pode ter na vida das pessoas atingidas.

imperativo reconhecer e agir sobre esta demanda, possibilitando uma intervenção rápida
que possa mitigar os efeitos adversos da enchente e reintegrar as famílias ao convívio social com
dignidade e! saúde.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeituta Municipal de Colinas reconhece a necessidade urgente de fornecer itens básicos de
higiene pessoal, kits de limpeza domésdça e. colchonetes para atender famílias desabrigadas em
função das; enchentes. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá
atender, de modo a assegurar a efetividade da prestação dos serviços e a qualidade dos produtos
oferecidos.

Requisitos:

1. Fomecirhento de kits de higiene pessoal compostos por, no mínimo, sabonete líquido (500 ml),
shampoo (400 ml), pasta de dente (90 g), escova de dente, papel higiênico (12 unidades) e toalha de
banho (100% algodão).

2. Fornecimento de kits de limpeza doméstica contendo, no mínimo, um litro de detergente, um litro
de desinfetante mvdtiuso, um rodo com cabo, uma vassoura, um balde com capacidade para 10 litros
e esponjas de limpeza (pacote com pelo menos 3 unidades).

3. Colchonetes com dimensões mínimas de 1,90 m x 0,80 m, fabricados em material antialérgico,
com densidade mínima de 25 kg/m^ e revestimento lavável.

4. Todos os itens devem ser novos, sem prazo de validade vencido, e cumprir com as normas de
segurança e qualidade pertinentes, incluindo certificação de confonnidade quando aplicável.

5. Os produtos devem apresentar informações claras e detalhadas sobre composição, modo de uso e
cuidados, devidamente identificados em suas embalagens.
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6. Capacidade de entrega dos produtos em até 10 dias úteis após a formalizaçífe-d^edido, com
acompanhaimento logístico adequado para garantir a integridade dos itens durante o transporte.

7. Propostí^ financeira que inclua todos os custos relacionados ao fornecimento e entrega dos itens,
garantindo a transparência na composição dos preços.

Esses requisitos visam garantir que a solução contratada atenda plenamente à necessidade de
assistência imediata às famílias afetadas pelas enchentes, possibilitando a competividade e a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme previsto na Lei 14.133/21.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1; Aquisição de Kits de Higiene e Limpeza

Vantagens:

- Custo: Ú preço por kit pode ser reduzido devido à compra em volume, podendo resultar em
economia significativa.

- Qualidade: Se adquiridos de fornecedores reconhecidos, podem garantir a qualidade dos produtos,
essenciais para saúde e higiene da população.

- Tempo de Implementação: A aquisição de kits prontos permite uma implementação rápida.
Fornecedores costumam ter estoque e podem enviar rapidamente.

- Adequação ao Interesse Público: Atende diretamente à necessidade de itens básicos para a
população desabrigada.

Desvantagêns:

- Flexibilidade: Kits prontos podem não atender completamente as necessidades específicas de
grupos diferentes (ex.: famílias com crianças, idosos).

- Manutenção: Não aplicável, pois se trata de itens descartáveis ou de uso único. No entanto, a
reposição fytura deve ser considerada.
- Suporte: Dependência do fornecedor para entrega e reposição pode ser um risco se o contrato não
for bem gemdo.

Solução 2:.

Vantagens:

 5'arcerias com ONGs Locais

- Custo: Possibilidade de redução de custos, já que algumas ONGs podem ter acesso a doações ou
acordos de Cooperação.
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- Qualidade: ONGs costumam ter experiência na área social, podendo realizar enti<égas^m cuidado
e atenção às necessidades locais.

- Flexibilidade: Capacidade de adaptar a entrega de itens conforme a demanda real das comunidades
atendidas.

- Suporte: Às ONGs são geralmente mais participativas e ofereciam suporte contínuo.

Desvantagens:

- Tempo de Implementação: O processo pode ser mais demorado devido à burocracia e
formalizações necessárias em parcerias.

- Eficiênciá: Dependente do comprometimento das ONGs, a execução do projeto pode variar em
qualidade e alcance.

- Sustentabilidade: É necessário avaliar a continuidade das ações pós-enchente, possibilitando
impacto a lòngo prazo.

Solução 3: Montagem de Equipamentos Públicos de Higiene e Limpeza

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial pode ser alto, mas„ a durabilidade dos equipamentos pode refletir uma
economia á longo prazo.

i

- Flexibilidade: Criar espaços adaptáveis que podem ser utilizados para diversas finalidades
(diferentes atividades públicas em situação emergencial).

- Impacto: "'ode gerar benefícios além da emergência, criando infraestrutura permanente de suporte
à saúde pública.

Desvantagens:
I

- Tempo de Implementação: Requer tempo elevado para planejamento, construção e instalação,
atrasando a oferta imediata de apoio.

- Manutenção: Necessidade de manutenção constante, implicando custo adicional que deve ser
consideradp no orçamento.

- Adequação ao Interesse Público: A estrutura física é importante, mas pode não resolver a urgência
da falta de itens básicos de higiene a curto prazo.

Solução 4: (Campanhas de Doação e Mobilização Comunitária

Vantagens:

- Custo: Alternativa de baixo custo para o governo, aproveitando o engajamento da comunidade e
doações de empresas.
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- Flexibilidade: Mobilização aberta ao envolvimento de diferentes segmenti
permitindo'customização dos itens recebidos.
- Comunidade: Fomenta a solidariedade e coesão social entre os habitantes.

sociedade

Desvantagens:

- Eficiência: Dependente do entusiasmo e da receptividade da comunidade, o que pode variar
significativkmente.

- Prazo de Implementação: Resultados incertos e imprevistos, tornando difícil prever a quantidade e
a rapidez dás doações.

- Sustentabjlidade: É uma solução pontual, sem garantias de abastecimento contínuo.

Análise Copiparativa:

Kits de Higiene e Limpeza: Ideal para respostas rápidas e urgentes, atendendo a necessidade
imediata da população na fase crítica da enchente, com boa relação custo-benefício.

Parcerias com ONGs Locais: Proporcionam uma abordagem mais adaptada às necessidades locais,
embora possam apresentar atrasos significativos na implementação.

Montagem |de Equipamentos Públicos: Solução robusta e de longo prazo, mas com baixa eficácia no
atendimento imediato às demandas da crise atual.

Campanhas de Doação: Promovem o engajamento comunitário e podem reduzir custos, mas
dependem da mobilização efetiva da população para serem eficazes.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e Colchonetes para atender às necessidades
da população desabrigada pela enchente é uma decisão fundamentada em aspectos técnicos,
operacionais e econômicos que visam maximizar o impacto social e o uso eficiente dos recursos
públicos.

Em termos técnicos, os Kits de Higiene e Limpeza foram selecionados por sua eficácia comprovada
na promoção da saúde e do bem-estar das comunidades. Os produtos específicos escolliidos
possuem compatibilidade com as necessidades imediatas da população, considerando a urgência da
situação. Qs itens incluídos nos kits são elaborados de forma a garantir um padrão mínimo de
qualidade q desempenho, assegurando que sejam adequados ao uso diário e contribua efetivamente
para a protéção da saúde das famílias atendidas. Além disso, a inclusão de colchonetes proporciona
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conforto essencial para aqueles que perderam seus lares, oterecendo uma s
instantânea'que reduz o sofrimento humano.

pratica e

Do ponto cie vista operacional, a implementação desta solução é viável e direta. Os fornecedores
direcionado s para a aquisição dos kits possuem experiência e capacidade logística para entregar os
produtos dé forma rápida e eficiente nas áreas afetadas. Essa agilidade é crucial, pois o acesso
imediato aos itens é um fator determinante na recuperação das condições de vida das vítimas da
enchente. À manutenção dos kits é simples, pois os produtos foram selecionados com base na
durabilidade e na facilidade de uso, permitindo que as famílias acompanhem a utilização adequada
e possam repor itens conforme necessário, garantindo assim a sustentabilidade da ação.

Em relação à vantagem econômica, a aquisição dos Kits de Higietie e Limpeza se destaca por seu
excelente cjusto-benefício. Ao optar por uma solução integrada, a Prefeitura Municipal de Colinas
pode negociar preços mais competitivos com fornecedores devido à compra em maior escala,
economizando recursos públicos e otimizando o investimento. O retomo esperado em relação ao
investimento não deve ser medido apenas em tennos financeiros, mas principalmente pelos
impactos sòciais gerados, como a redução de doenças relacionadas à falta de higiene e a melhora
nas condições de vida das famílias afetadas. Além disso, a economia em serviços de saúde
decorrente !da melhoria nas condições higiênicas é um ponto relevante a considerar, refletindo
diretamente no orçamento público.

Finalmente, essa solução apresentada, pautada em benefícios técnicos, operacionais e econômicos,
demonstra-se adequada ao interesse público, contribuindo para o restabelecimento das condições
mínimas de dignidade e saúde da população vulnerável atingida pela enchente. Com isso, a
Prefeitura jVIunicipal de Colinas promove a assistência imediata necessária em situações de
emergência, alinhando-se às diretrizes de responsabilidade social e compromisso cora a qualidade
de vida dosi cidadãos.

5- DOS (^ANTITATIVGS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 -
Detergente Líquido 500 ml , 03 - Desinfetante 01 , 03 -
Sabãò em Pó 500g, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja
multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 - vassoura de
nylon com cabo l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
madejra 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias.
02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com
no mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico, folha simpic, pct c/ 04
rolo com no mínimo 30 m x 10 cm,02 - Desodorante roll on
embalagem com no mínimo 50 ml. 01 - toalha de banho,

Prefeitura Municipal de Colinas- M.A | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro. Colinas, Maranhão, Urasil
Site: wwv.colinas.ma.gov.br

Unidade

KIT

Quant. RS Unid.

120,00

RS Total

KIT 120,00
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material 100% algodão, comprimento mínimo 17.0cm e largura
70 crji.
Colciiião solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de
espmã nivel de conforto firme, espessuaia da espuma 33 cm,
tecido poliester, proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

Rub.:

UMIDADE 190,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no ait. 23, §1'' da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

I

!

5.2.1 ÍTodas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCÉLAMENTO OÚ NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelarhento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento da contratação para a aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e
colchonetes se justifica estrategicamente pela complexidade e diversidade dos itens envolvidos.
Cada tipo de kit possui especificidades técnicas que podem ser melhor atendidas por fornecedores
especializados em suas respectivas áreas. Ao dividir a contratação em lotes/itens distintos, é
possível garantir que cada componente seja adquirido com a qualidade necessária e que atenda às
necessidades específicas das famílias desabrigadas, otimizando assim os recursos públicos.

Além disso, a realização de uma única licitação para o parcelamento facilita a logística de
distribuição e gestão do contrato, pois assegura que todos os itens sejam entregues de maneira
coordenada

alinhando 2

riscos de ati

Por fim, o

e dentro dos prazos adequados. Essa abordagem permite um planejamento mais eficaz,
execução às demandas emergenciais da população atendida. Com isso, minimizam-se
asos e interrupções no fornecimento, garantindo um atendimento contínuo e eficiente.

parcelamento fonual não apenas melhora a competitividade entre fornecedores, mas
também propicia um uso mais racional dos recursos disponíveis, permitindo à Prefeitura Municipal
de Colinas atender ao interesse público de forma mais eficiente. Com essa estratégia, espera-se
aumentar a transparência do processo de contratação e assegurar que as necessidades emergenciais
sejam priontariamente atendidas, potencializando a resposta às situações de vulnerabilidade
enfrentadas pela população.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS
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A solução de aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colehonetes visa atenderounar-iíecessidade
urgente da 'população desabrigada pela enchente, promovendo a saúde e o bem-estar dos cidadãos.
A propostã se destaca em termos de economicidade ao oferecer um custo-benefício elevado. A
centralização na compra desses itens permite a negociação de preços mais favoráveis com
fornecedores, resultando em economias significativas quando comparados à aquisição unitária e
fragmentadk de cada item. Além disso, a uniformidade nos kits assegura a entrega de produtos
padronizadiis e de qualidade, minimizando riscos de insatisfação.

Em relação^ ao aproveitamento dos recursos disponíveis, a medida visa otimizar a atuação da equipe
técnica da Prefeitura Municipal de Colinas. Ao focar na aquisição de pacotes prontos que atendem
múltiplas necessidades, há uma redução no tempo e nas tarefas relacionadas ao processo de compra
e distribuição. Isso permite que os servidores públicos possam direcionar seus esforços para outras
atividades Essenciais e emergenciais sem comprometer a agilidade da resposta social necessária
neste momento crítico.

Ademais, a utilização de mecanismos de logística eficientes para entrega dos kits potencializa a
gestão dos recursos financeiros. A alocação de verba em uma única ação, em vez de dispersá-la em
iniciativas isoladas, possibilita uma melhor previsão orçamentária e evita desperdícios. Assim, a
contratação para aquisição dos kits não só atende ao problema imediato, mas também promove uma
gestão eficaz dos recursos humanos, materiais e financeiros, contribuindo para a reconstrução da
dignidade das famílias afetadas pela enchente.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colehonetes
para atender as famílias desabrigadas pela enchente em Colinas, algumas providências operacionais
e estruturais devem ser adotadas pela Administração Municipal.

Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado sobre a quantidade exata de Kits
de Higienej Limpeza e colehonetes que serão necessários, baseado em critérios como o número de
famílias afçtadas e a composição familiar. Esse diagnóstico deve incluir a identificação das
necessidades específicas de cada grupo familiar, considerando, por exemplo, idosos, crianças e
pessoas com deficiência.

Uma avaliação rigorosa dos fornecedores locais e regionais é essencial, não apenas para garantir a
qualidade dos produtos, mas também para fomentar a economia local. A Administração deve
considerar a capacitação de uma equipe técnica responsável pela análise de propostas, garantindo
conhecimento específico em itens de higiene e limpeza, que são essenciais para a efetividade do
serviço prestado.

I

Adicionalmente, a definição de critérios claros e objetivos para a seleção dos fornecedores é
imperativa. Esses critérios devem incluir não apenas o preço, mas também aspectos relacionados à
experiência prévia dos fornecedores na entrega de produtos semelhantes, prazos de fornecimento
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 condições de armazena me nlo e transporte dos kits, a fim df evjíarperdas ou

Outra providência importante é a elaboração de um cronograma detalhado de entrega dos kits, que
leve em consideração a urgência da situação das famílias desabrigadas. A programação deve prever
a logística' necessária para a distribuição eficiente dos itens, assegurando que cheguem aos
beneficiários em tempo hábil e nas condições apropriadas.

Por fim, dadas as especificidades da operação de entrega e fiscalização dos itens adquiridos, pode
ser necessária a capacitação de servidores no que tange ao controle de qualidade dos produtos
recebidos e a eficiência na gestão do processo de distribuição. Essa capacitação deve ser justificada
com base na complexidade de garantir que todos os itens atendam às normas adequadas de saúde e
segurança, evitando assim qualquer comprometimento do bem-estar das famílias assistidas.

Dessa fomia, ao seguir estas providências, a Prefeitura Municipal de Colinas estará preparada para
implementar a solução escolhida de maneira eficiente e eficaz, promovendo o uso adequado dos
recursos públicos e melhorando as condições de vida das famílias afetadas pela enchente.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a aqúisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes, indica que não há necessidade de
contrataçõês adicionais antes da implementação desta solução. Isso se deve ao fato de que a
aquisição elm questão atende diretamente à demanda emergeneial identificada, ou seja, a falta de
acesso a itens básicos de higiene e limpeza para as famílias desabrigadas.

Os Kits de Higiene e Limpeza são suficientes para resolver a problemática do acesso a itens
essenciais nesse contexto específico. A entrega desses itens atende à urgência da situação e à
necessidade direta da população afetada. Portanto, não existem dependências técnicas ou
operacionais que exigiriam contratações prévias ou adicionais relacionadas a essa solução.

Além disso, há uma clara definição do escopo da contratação, que foca exclusivamente na
adequação fias necessidades imediatas da população afetada pela enchente. Não são necessárias
manutenções ou adequações prediais que estejam ligadas à distribuição ou armazenamento dos kits,
pois sua entrega pode ser realizada de forma direta e rápida, utilizando os espaços já disponíveis
para atendimento à população.

Dessa manjeira, a solução proposta é autossuficiente em relação às suas necessidades básicas e
imediatas, não requerendo nenhuma contratação adicional correlata ou interdependente que possa
atrasar o atendimento à demanda emergeneial da população.
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10 - IMPAÇTOS AMBIENTAIS

I

I

A contrataçko de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes para atender famílias d .-.abrigadas em
Colinas pode apresentar alguns impactos ambientais que devem ser considerados. Os principais
impactos associados envolvem a geração de resíduos, o uso de recursos naturais e a '-.ticiência no
consumo de energia durante a fabricação e transporte dos produtos.

Um impacto significativo é a geração de embalagens e outros resíduos durante a enti ga e o
descarte dos itens. As embalagens plásticas utilizadas nos kits e os materiais descartados apc ; o uso
podem contribuir para a poluição ambiental se não forem geridos adequadamente. Para mitigi v esse
impacto, rècomenda-se priorizar a aquisição de produtos com embalagens reciclávei. ou
biodegradáveis. Além disso, é importante promover a conscientização da população beneficiaila
sobre a correta destinação das embalagens e resíduos gerados.

Outro aspecto relevante diz respeito ao uso de recursos naturais na produção dos itens adquiridos. A
priorização de fornecedores que utilizem matérias-primas sustentáveis e processos produtivos com
menor impacto ambiental deve ser uma diretriz. Isso inclüi, por exemplo, a escolha de produtos que
utilizem ingredientes biodegradáveis nos kits de limpeza. Dessa forma, contribui-se para a redução
do consumo excessivo de recursos naturais e a minimização dos impactos associados à extração e
produção.

Em relação, à eficiência energética, é fundamental procurar fornecedores que adotem práticas mais
eficientes em seus processos produtivos. A seleção de empresas que utilizem fontes de energia
renovável, como solar ou eólica, para a fabricação dos produtos pode resultar em uma diminuição
significativa da pegada de carbono associada à aquisição dos kits. Além disso, medir e monitorar as
emissões dé carbono durante o transporte dos produtos pode auxiliar na escolha de rotas mais curtas
e no uso de meios de transporte menos poluentes.

A logística reversa também é um aspecto crítico a ser considerado. É imprescindível estabelecer um
sistema em que as embalagens e produtos utilizados possam ser coletados e reciclados. Criação de
parcerias com cooperativas de coleta de materiais recicláveis pode facilitar este processo,
assegurando que os resíduos sejam tratados de maneira adequada e reduzindo o volume de lixo
gerado. Informar e incentivar os beneficiários a devolvê-los nos pontos de coleta estabelecidos pode
aumentar a eficácia dessa estratégia de gerenciamento de resíduos.

Por fim, ao implementar essas medidas mitigadoras, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas
atenderá à necessidade urgente da população desabrigada, mas também fará isso de uma maneira
que respeita e protege o meio ambiente, promovendo a sustentabilidade e o uso responsável dos
recursos disponíveis.

II - CONCLUSÃO
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de Agosto de 2024

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

í.pooBjfeTo ;
i

1.1 - Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 - JUSTIfÍcaTIVA da NEeÊS^DAPÈ pEDISTWBÜlCAO DÈ cestas BÁSICAS
A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas, MA, solicita a
contratação: para a aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e
colchonetes; com o intuito de atender às necessidades emergenciais das famílias desabrigadas em
decorrência das recentes enchentes que assolaram a região. Este fenômeno natural causou danos
significativos à infrae.strutura local e comprorneteu a dignidade e a saúde de numerosas famílias,
gerando uma situação de vulnerabilidade social que exige ação rápida e eficaz do poder público. O
objetivo primordial dessa contratação é fornecer apoio imediato e condições mínimas de
salubridadeie conforto às pessoas afetadas. Os kits de limpeza e higiene pessoal são essenciais para
garantir a rnanutenção da higiene básica em um contexto de crise, enquanto os colchonetes visam
assegurar que as famílias possuam uma adequada opção de descanso, mesmo em abrigos
temporários ou espaços improvisados. A urgência desta contratação se faz evidente, uma vez que a
não realização da mesma poderá agravar ainda mais a situação das vítimas das enchentes, expondo-
as ao risco de doenças transmissíveis e aumentando o sofrimento emocional e psicológico das
famílias atingidas. A falta de materiais básicos, como produtos de higiene e itens de cama, coloca
em risco o bem-estar e a saúde da população, dificultando ainda mais o processo de recuperação e
reintegração dessas famílias na comunidade. A relevância desta ação para o interesse público é
inegável. Ao promover a assistência e suporte adequados às vítimas das enchentes, o município
cumpre seú dever de cuidar dos cidadãos em situação de vulnerabilidade, demonstrando um
compromisslo com a justiça social e a dignidade humana. Além disso, a aquisição desses insumos
também ajudará a minimizar o impacto social e econômico da catástrofe, promovendo a
reconstrução da solidariedade comunitária e a resiliência dos cidadãos no enfrentamento de
adversidades. Esta contratação está embasada na legislação vigente, conforme a Lei 14.133/2024,
que regulamenta as licitações e contratações públicas no Brasil, permitindo a dispensa de licitação
em situações emergenciais, visando à salvaguarda da saúde, segurança e bem-estar da população.
Assim, fica claro que a ação proposta não apenas atende a uma necessidade imediata, mas também
reflete um compromisso ético e jurídico do poder público em proteger e amparar os cidadãos de
Colinas, fortalecendo o tecido social da comunidade em tempos de crise.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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3.1. Das üiformações e dimensionameiiio do objeto.

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações técnicas
seguem consolidados na tabela abaixo:

Item Descrição Unidade Quant.

Kit Liinpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido
500 mi, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó 500g, 04 - Sabão em
Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl 8mm, 01 -
vassoiira de nyion com cabo 1,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

KIT 120

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme
dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90 g, 02 -
Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10
cm,02;- Desodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml, 01 - toalha
de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura 70
cm.

KIT 120

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de esprna nivel
de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poiiester, proteção
antiacaro, antialegico, antifungo.

UNIDADE 190

3.1.1. |A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disronível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MOÍ)ELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1.,A empresa contratada deverá entregar "Cestas Básicas", solicitados no Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às t2h00min c
das l^hOOmin às 17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro,
Colinas - Maranhão - CEP. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de e. mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de atétOS (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

1

4.3. DAá CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.3.1.íA simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após â vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
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b) befinitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
coásecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reserv^ando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto,
caso ci mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de
Referencia ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo má.ximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração,
cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
anexo? ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade
do produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os
licitarites de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será
autom|aticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades,
preços unitários e totais.

4.4.2. í O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da
Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais oü, importados (quando for o caso) devem constar, nos
rótulos e bulas todas as informações em língua portuguesa: números de lote, data de
fabricação ou validade, nome do responsável técnico, números de registro, nome genérico e
concentração e eoncentração de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31
do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4.

encarg'

forneci

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
:os trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do
imento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. p prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . ; . '
6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos tennos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

!.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das
especificáções do Termo de Referência;
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6.4. Coriunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do ̂ iervidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a proposta de preços;

1

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Cornunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Nãq transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.
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assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em ftnrprazo mãximo
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das

. ))revistas na Lei n'^ 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRlTÉRiO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O ciritério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU n" 247,

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo pai-a o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo ás exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibiiidade. ■

8.2. O (ibjeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de
desempejnho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a;

9.1.1. Habilitação jurídica;

Habilitação técnica

Habilitação fiscal, social e trabalhista;

Habilitação econõmico-financeira;

fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.2. Na

disposições:

9.2.1.

habili

lei;

9.2.2.

vencei

poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
ação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
lor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. 1 serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

1

9.2.4. |será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para plessoa com deficiência c para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
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mrDA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIÁL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
admiúistradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função,

10^1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. D A SüpCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODEUO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei iL 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Enj caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. Aã comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por
escrito sèmpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.'

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;

13.7. O

cumprid
fiscal técnico do contrato acompanliará a execução do contrato, para que sejam
s todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico d^-cOntrato emitirá
notifibações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contiaío informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote'as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazpdas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contráto atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para c[ue tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará, a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

i

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas'as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

i

13.9.^. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, confomie o caso.

j
13.10. Oj fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratuál.

13.11. O,gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução
dos objetivos que tenliam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CHITÉRIOS DE iMEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, ijuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os' materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de

Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proiTogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre á execução dó'objeto, quanto à dimensão, qualidade e
qu£intidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, pára efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneameiito da nota fiscal ou. de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, i

I

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
I

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
1

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ab referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
I

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeáitivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularizie sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a Vérificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Es ;adual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejafn acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.!

i

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla défesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Página 44 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNP.J: 06.113.632/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.coIinasi.ma.gov.br



Fls.:

Processo ti° 258/2024

^5(0

Rub.;

PRLKKI11 R4 MI NICIPAI. !)E COLINAS

Comissão Ftnnaneiite de Licitação - CPL

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contmtada^ão tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
fmanceifa devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, 'p calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
i

EM Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = íJdice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(T

X)

1= (6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

= 6%

Forma de pagamento

14.20. d pagamento será realizado por nieio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22d. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

i

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributáriò favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O j prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1. . O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO ^

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisãó do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

j

16.2. A jcontratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovándo a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhadá-d^documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTR.A.TO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas daá situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração,
a qual d^ve emitir laudo técnico ou instimíriento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Nq análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem;de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO OÍ^ÇAMEN í O SIGILOSO

17.1. Paj-a a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a
Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes
interessados tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores
mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais
vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso.

I

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o
preço mais baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de
valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Admini-siração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do
fomecedjar pode se alterar.

18. DAS sÍnÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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não manter a proposta, salvo em decoixencia de fato supervenientcdevidamente
justif cado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato,

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
i

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18l1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quano
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrt
os í fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1. [2. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O j fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Miilta de 20% (vinte por cento) so6r^ o valor , estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3
(três)'anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Temio de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais graVe;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratai- no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a J 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. |A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

_  1 ^ • .
18.5. |Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. ̂ e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á era processo admiriistrativò—qrre^ assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsei-vando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18 9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18 9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18 9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18 9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18 9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei fr 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, obseivados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.1 li A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de eoligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todosjos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

I8.I2Í O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicalção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicajdas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.181 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
2021.:

19. DAS DjsPOSIÇÔES FINAIS
19.1. NãjO serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso !de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREl Ei rX RA MUNICIPAL ÜE COLINAS

Comiisão Peniiaiieiite de Licitação-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Agente de Ôontratação da Prefeitura Municipal de Colinas
I

PREGÃO ELETRÔNICO N" xxxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

OBJETO: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete
para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de
Assistência Social de Colinas - MA

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma. ;

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fomecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

Itens l" speciilcações Tiiidade P. 1 i.it. P. l ota!

xxxxxxxxxxxxx

w

Maijca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEl/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

Página 49 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113,632/0001 25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Fls.:

Processo n® 258/2024

HGi
PREÍ EITIJUA MIJNÍCIPAI. !)E COLINAS
Comissão Permanente de Licilas:3o - CPL Rub.;.

Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados dia Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais. nas convenções coletivas
de trabalho é nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários âo cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa liei ante.
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PREFKITFKA MIMCIPAI , DE COLINAS
Coinissâo Psrinancnte de Lieiiaçao- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.

Item
r.spceircações

Preço de

Custo (RS)

Impostos

Federais (R$)

impostos

Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Maiaein

de

Lucro ;

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) .
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Fls.:

Rub.:

PREGÃO EI.ETRÒNÍCO N" xxxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024 - CPL/TMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n? XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX;

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

jSimples Nacional;

]Lucro Real;

r~lLucro Presumido;

L
Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

1  jMicroempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;
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Rub.;

J

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

>DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
jbem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

!>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
imenor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
ternios do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

>Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

>Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
:63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n" 14.133/21;

>Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que a proposta apiesentada para esta licitação está em conformidade com as
xigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

i
Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PRF.FErrtjKA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Liciiaeão- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxax/2Ü24 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 219/2024

'  CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (ME) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Co!inas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXjXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2024 — CPL/PMC,
tendo em vista o que consta no Processo n" 219/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO ■

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de
limpeza domestica e colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as
necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item 1  Especificações Unidade Qid. I'.l nii. P.Ttnal

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ífete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULÃ SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PIIÔRROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Página 54 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNP.J; 06.113.682/0C0i-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n''402. Centro, Colinas. Maraiiitán, Brasil
Site: \vww.colina.s.ma.aov.br



quando

lil. Fls.:.

Processo n° 258/2024

Hhh

PREFEITURA MLNICIPAÍ, DE COLINAS

Comissão Pcr\riiiiiente dc Licitação - CPL

2.1.1. Ò prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente-de-^rmo aditivo

Rub.

o objeto não for concluído no período fimado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL m

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTlL\TAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGaMEN IO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULÁ SEXTA - DQ REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2. Após|o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES; DA CONTRATANTE \ V ;. ;

7.1. São àquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULÁ OITAVA - DAS OÍBRíGAÇÕES DÁ CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - .Anexo 11 do edital.
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CLÁUSUL^ NONA-DG REEQÜILIBRIO ECONOMICO-FMANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São a(j[uelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.
í

CLÁUSULA DÉCIMA ̂  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Çontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021.

10.3. Reg stros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de ternio aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSUL^ DÉCIMA PRIMEIRADOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decon^entes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO: •

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÀO:
SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

■

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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12.5. A rescisão por descurnprirnento das cláusulas contratuais acatTctará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas leste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se is obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficai-á ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório é a ampla defesá.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tenno aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1

13.5.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2; Indenizações e multas.

13.6. A e?ítinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeird, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput.
da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corti dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14. i 3.3, de 2021).

GLAUSULA DÉCIMA QUÁJITA - DOS CASOS OMISSOS ■ii

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

Página 57 de 63

Prefeitura Munidipal de Colinas - M.V | CNPJ: 06.113.682/000)-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro. Colliir.s. ivíar,tnjiõo, Brasi!
Site: vvvvw.colinas.ma.gov.br



'4fo ;.v- .

ií
PfiKFEITl K V MÜNICIPAt 0!í COl.IVAS
Coniissâo fcniiíineiite dc Licitação - CPI.

Fls.;.

Processo n'^ 258/2024

;

contidas nà Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços piíblicos ou ao interesse coletivo;

c) der c ausa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i

f) prati :ar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ dã Lei n" 12.846, de L' de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsávèl pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

í
i) Advertência, quando o contratado der causa ,à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

I

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "li" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Mu

i) !
ina

ta de:

doratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
iimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de IVo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parjte integrante a este Contrato.

á. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento iiTegular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a '"h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato.
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mpensatórla, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c ' e "d" do subitem
e 1% a 30% do valor do Contrato.

piicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

15.5. Se; a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicarão
enviada pela autoridade competente;

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, óbservando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Léi n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de

inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gra\'idade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a irriplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

i

15.7. Os àtos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações|e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTíCaTADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica siicessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, cóm o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei if 14.133, de 2021).

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publieidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 16.3 da Lei n" 14.133/21.

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

iCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D() ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

!CLÁUSUI4 décima sétima - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

{ÇLÁUSULi DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO /

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas i^PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas — www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULÃ DÉCIMA NONA- DAS ASSINATURAS

19.1. As partes reconhecem que a cópia digitalizadâ e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer i tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por cbrtificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRÕ ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

i
I

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.3. E V

Lei.

:dado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

I
20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações fegãís ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. OI CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justiflcadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a Eventual descarte realizado.

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a! reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas òu recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLAUSUL/j, VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
I

Fica eleitÍD o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

L assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o;presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunlias que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
'  CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" xxxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${!dentií1cíidor__orc!em|

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representanie Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (nvmero), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (tdlefone) | (e-mail)

O!j/ofinÇu.::/, OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$(identificador ordem} $(objeto detalhado ordem}
Secretaria Municipal
de Assistência Social

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$(processo origem_ ordem}

MATERIAIXAIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Otd. P.l nit. P T t I

I
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabela_itensordem}

INFORMAÇÕES aSíÍCÍÔÍíAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência -- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2024 -
CPL/PMC;

1

LOCAL bE EXECUÇÃO DO OBJETO: Confonrie consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2024 - CPL/PMC"
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PRAZO Í)E VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforinc; consta na Proposta de PfeÇoTda Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" xxxx/2024 — CPL/PMC;

I

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital; i

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital; ;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 258/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

!

!  Colinas - MA, xxxx de xxxxxxxxxxx de 2024.

Jardania Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

CNPJ n°
CONTRATADA
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TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

I  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ehcaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Aquisição de kits de

limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para atender famílias

desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de
I

~  VV./11ÍVZ1 lliw \.£C*44-lltX>,AC4.V4WkJ i.XXX).7 VX-W CXXXLiXXOV W WXXXXOOWXV/ VtW ^iA^XWWX^ VV/XXX.V./XXXXW MA A*

ãaLein^UÍSSnmi.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

IHODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS NAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço
i  1

MODO DE DISPUTA

REGIME DE EXECUÇÃO

Aberto

Empreitada por preço Unitário

"C-ffiilEK'-rPfA, 39'ífe'2P?í'!ííX?'d£f 2t?24',

JARDANIA VIAÍTa D^OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a Aquisição de kits de limpeza e higiene
pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para

atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as

necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas

-MA.

A preserlte manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratob - N LLC).

I

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

■  exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
I  consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

j  técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
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II - a definição do objeto para o atendimento da neo
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto báí
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, da^
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimeni
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, prelecioria o art. 82, da Lei n.'
licitatórios.

14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
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licitante vencedor, assegurada a preferência de contrai;
acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta cjo Edital.

I  Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item^ atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

serviços,

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla jiesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei h° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e èom a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
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e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidai
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontr
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões
qualidadfe e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas.
vigência extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratoè administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de re:
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específíc;
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisit
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato,! em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

i
Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente

quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo aspim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame ém seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas, 04 de setembro de 2024.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

\C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação, designado(a) pela Portaria n." 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n"
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, c;a equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e bbras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e djá outras providências;

i

✓ Decreto! n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competêneias para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

t  DADOS DO PROCESSO
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para atender famílias
desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA
Esclarecimentos e Impugnações: Até 31/10/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 05/11/2024 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços — SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

t

BValor Unitário do Item;

□Valor Total do Item;
□Valor Total do Lote/Grupo.
□Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Permite Participação de
Consórcio

NÃO

Inversão de Fases NAO

Prazo de Validade da
Proposta

90 (noventa) dias

Dotação Orçan entária:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos
'

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11-Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo Ill-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

.  j ■ INFORMAÇÕES
Agente de Contrataçâo(a): JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO
Autoridade Competente: Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota I: Não havendo expediente ou ocorrendo qualauer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doíat Agente de Contratação(a).

Nota 2: 0 Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor final, declaração consolidada (Anexo IVl e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)? !
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a NAO
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participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de et

regionalmente,
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei

tntratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
té 0 limite de 10% (dez por cento) do melhor

Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

PARTE GERAL

1.DOOBJETp

1.1. O objéto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, (Quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQÚAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Pjara ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu| representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora Qia licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
PREGÃO ELETRÔNICO.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
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3.6. Não poderão participar desta PREGÃO ELETRÔNICO;

3.6.1. Plroibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. ãutor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando|a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto Çxecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçãò em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função 'na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. jpessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. brganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
j

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público! do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflitd de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulent^ da personalidade jurídica do licitante.

I
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os| itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão oú entidade.

3.9. Equipàram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em liçitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Peverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condiç&s de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Adminiistração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocàtório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. P capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cida percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
I

b) Òs resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
mentbros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESíENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA^

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até ã data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

I

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos] trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DEC.
dispostc

ARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
nos incisos IIIe IVdo art. De no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021.

a) N 3s itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

I
b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase<^^dÊ^habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

I

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde ̂ ue disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras;

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado;pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

I
I

4.11. O valdr final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e pemianentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

i
j

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENiCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. V^lor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas ais especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. C

contrata

5.3. Nos V

trabalhistas

do objeto.

licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máxi
;ão.

evisto para

alores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 11), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

1

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. ciso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descúmprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturaitiento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

|í.„tí4ÍL|iEBT.lJRA DA SESSÃO PCbLIC.\
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6.1. A abertura da sessão pública desta PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida:í-pdIó Agente de
Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

i

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivaménte mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

I

6.7. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

í

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO quando
constatar qúe a avaliação da confomiidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

i
7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

i
!

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMÍJLAÇÃO DE LANCES
j

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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aso O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os larices apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico (termanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizádos.

I
8.6. No calso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão da PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte
e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na PREGÃO ELETRÔNICO eletrônico quando o
modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações.

I

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minptos do período de duração da sessão pública.

8.7.|.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorl-ogação, inclusive no caso de lances intermediários.

!

8.7.1.4. Não havendo novos lances na fomia estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
enc^rrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

I
8.7.Í.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.|,.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.j

8.7.2. hjlodo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na PREGÃO ELETRÔNICO eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitern anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferécer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferécer novos lances sucessivos.

1

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

I

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BElkEEÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.
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9.1. Após R fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentac^jJot^EI / ME /
EPP, e hoáver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. Aj MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
propostà do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta PREGÃO
ELETRÔNICO;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da LC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASeI DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

i

10.1.1. k negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificadâ em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO julcJamento da proposta vencedora
11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível í no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

11.1.1. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IVI e documentos de habilitação.
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" oUj "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os dócumentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do PortaU-icim Colinas —
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. |0s originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Ageiite de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa! datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente! com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

i

11.4.1. Número da PREGÃO ELETRÔNICO, razão social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. p Agente de Contratação antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios
dos seguintes documentos:

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
custo: diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real); e

11.6.L2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
apK3s a abertura do certame.

Prefeitura Municipàl de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001 25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Cenlro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br

Página 14 de 63



IIII Fls.

Processo n° 258/2024

1^5
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

b| Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de foi
legível.

esquisável e

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

j

11.6.3. À comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
propostá readequada ao valor fínal e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 deste edital.

j

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites biínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitantd, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

i

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. IDescumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. Ò prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, è aceita pelo Agente de Contratação.

12. DOS REt^UISITOS DE HABILITAÇÃO J

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS^[l-drS^nível em:
(portaIdatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iinprobidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitenS anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo iicitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o Iicitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3^1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.34.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I
]

12.3j1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

I

12.3^1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3jl.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídjicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
12.3J1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.76|, de 1971;
12.3J1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.
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12.3j.l.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS^ CEI, que
comorove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.311.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

í

Ti.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal^ Social e Trabalhista . ..I

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

I

15.5.3.; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Trova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

!

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:
I

15.f .6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.f .6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7.jProva de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

i

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
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15.5,7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apreUntação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitánte demonstrar com documentação hábil essa condição.

12 6 Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitánte, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6Í.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitánte deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas , já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023,

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos e.xercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

i) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
ijessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitánte seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão físcalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes docuínentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa ém-póder contratar
cõm a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(tlois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

ISG
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

ILC
Ativo Circulante

Passivo Circulante
> 1,00

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Gera! (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável á comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitaiite deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na foima da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n"
6.404/1976, ou;
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12.6.3.Í. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na fonua do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal | n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

j
I

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma. !

12.11. Serái inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documçntos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

i

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.'

;i3. PO RECljRSO ADMINISTRATIVO

13.1. A intèrposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obseivará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de iníimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação'do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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13.3.3. o prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de^dpíifnáção ou de
lavratum da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

!

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O redurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

i

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

14. DA AJÜIÉCAÇÃO E HÒMOLOGÁÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não sç aplica.

i
17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. 0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;
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17.2. As contratações decorrentes da ata seião formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, npta de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

I

17.3. Se o iadjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fobiecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitaçãoTegulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Temio de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abqrtura do certame.

j
19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portai Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As inipugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS "T

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
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, sempre quec) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terc
presente ilegalidade insanável;

j

d) adjuÜicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem à substância dos dócumentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resu tado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.
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20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Antoeril e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
wvrw.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. p Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
.Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Ànticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal. I

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de atç 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de suà recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço tio primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a conúatação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

2O.i2.3j Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocsltório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casoà em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21.DOSAN1XOS

21.1. integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

|2.DOF0R<t) : '

22.1. As ,questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.

JardaniaAíi^^am Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO I

ESTUPO TÉCNICO PRELIMINAR - L1P

UNIDADE rJeQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

i

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ivan Prudencio da Silva e Jardania Viana de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: A população atendida pela Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta
dificuldades [elacionadas à falta de acesso a itens básicos de higiene pessoal, kits de limpeza
domestica e colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente.

058/2023, o

contratação

atendimento

■n atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n"
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de

busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à assistência a
famílias desabrigadas em decorrência de enchentes. Esta situação gera a necessidade urgente de
garantir o acesso a itens básicos de higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonetes às
pessoas afetaidas. A falta desses recursos essenciais compromete não apenas a saúde e o bem-estar
dos indivíduos, mas também a dignidade humana, exacerbando os impactos sociais da calamidade.

O problema jidentificado se reflete na vulnerabilidade das famílias que, além da perda material
causada pela çnchente, enirentam dificuldades em manter condições mínimas de higiene e conforto.
Sem o fornecimento adequado de itens de higiene e limpeza, há um aumento do risco de doenças
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 O que pode agravar a situação sanitária na região. AdicionalmentÈ^-e-domecimento
é essencial para garantir o repouso adequado das vítimas, proporcionando condições
a recuperação emocional e física após a emergência.

O atendimento a essa demanda é relevante sob a perspectiva do interesse público, pois visa restaurar
a dignidade das famílias afetadas e prevenir agravamentos de saúde pública. Ao priorizar a
distribuição dp itens básicos, a administração pública cumpre seu papel de zelar pelo bem-estar
social, promovendo a segurança e a qualidade de vida das populações mais vulneráveis. A resposta
a esta necessidade deve ser imediata e efetiva, considerando a urgência da situação e o impacto
positivo que tal ação pode ter na vida das pessoas atingidas.

Portanto, é imjperativo reconhecer e agir sobre esta demanda, possibilitando uma intervenção rápida
que possa mitigar os efeitos adversos da enchente e reintegrar as famílias ao convívio social com
dignidade e saúde.

2 - REQIJÍSÍTOS DA FUTURA CONT RATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade urgente de fornecer itens básicos de
higiene pessoàl, kits de limpeza doméstica e colchonetes para atender famílias desabrigadas em
função das enchentes. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá
atender, de mpdo a assegurar a efetividade da prestação dos serviços e a qualidade dos produtos
oferecidos.

Requisitos:

1. Fornecimento de kits de higiene pessoal compostos por, no mínimo, sabonete líquido (500 ml),
shampoo (400| ml), pasta de dente (90 g), escova de dente, papel higiênico (12 unidades) e toalha de
banho (100% algodão).

2. Fomecimente de kits de limpeza doméstica contendo, no mínimo, um litro de detergente, um litro
de desinfetanté multiuso, um rodo com cabo, uma vassoura, um balde com capacidade para 10 litros
e esponjas de jimpeza (pacote com pelo menos 3 unidades).

3. Colchonetes com dimensões mínimas de 1,90 m x 0,80 m, fabricados em material antialérgico,
com densidade mínima de 25 kg/m^ e revestimento lavável.

4. Todos os itens devem ser novos, sem prazo de validade vencido, e cumprir com as normas de
segurança e qualidade pertinentes, incluindo certificação de conformidade quando aplicável.
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5. Os produtQs devem apresentar informações claras e detalhadas sobre composição,
cuidados, devidamente identificados em suas embalagens.

de uso e

6. Capacidadie de entrega dos produtos em até 10 dias úteis após a formalização do pedido, com
acompanhaménto logístico adequado para garantir a integridade dos itens durante o transporte.

7. Proposta financeira que inclua todos os custos relacionados ao fornecimento e entrega dos itens,
garantindo a transparência na composição dos preços.

Esses requisitos visam garantir que a solução contratada atenda plenamente à necessidade de
assistência irnediata às famílias afetadas pelas enchentes, possibilitando a competividade e a seleção
da proposta rhais vantajosa para a administração pública, conforme previsto na Lei 14.133/21.

3 ̂ SOLUÇ0ES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Aí^uisição de Kits de Higiene e Limpeza

Vantagens:

- Custo: O preço por kit pode ser reduzido devido à compra em volume, podendo resultar em
economia significativa.

- Qualidade: Se adquiridos de fornecedores reconhecidos, podem garantir a qualidade dos produtos,
essenciais pai!a saúde e higiene da população.
- Tempo de Implementação: A aquisição de kits prontos peiTnite uma implementação rápida.
Fornecedores costumam ter estoque e podem enviar rapidamente.

- Adequação ao Interesse Público: Atende diretamente à necessidade de itens básicos para a
população desabrigada.

Desvantagens;:

- Flexibilidade: Kits prontos podem não atender completamente as necessidades específicas de
grupos difererites (ex.: famílias com crianças, idosos).
- Manutenção: Não aplicável, pois se trata de itens descartáveis ou de uso único. No entanto, a
reposição futura deve ser considerada.

- Suporte: Dependência do fornecedor para entrega e reposição pode ser um risco se o contrato não
for bem gerido.

Solução 2: Parcerias com ONGs Locais
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Vantagens:

- Custo: Possibilidade de redução de custos, já que algumas ONGs podem ter acesso a doações ou
acordos de cooperação.

- Qualidade: QNGs costumam ter experiência na área social, podendo realizar entregas com cuidado
e atenção às riecessidades locais.

I

- Flexibilidade: Capacidade de adaptar a entrega de itens conforme a demanda real das comunidades
atendidas. '

- Suporte: AsIONGs são geralmente mais participativas e ofereciam suporte contínuo.

Desvantagens:

- Tempo de Implementação: O processo pode ser mais demorado devido à burocracia e
formalizações necessárias em parcerias.

- Eficiência: Dependente do comprometimento das ONGs, a execução do projeto pode variar em
qualidade eajcance.
- Sustentabilidade: É necessário avaliar a continuidade das ações pós-enchente, possibilitando
impacto a longo prazo. „

Solução 3: Montagem de Equipamentos Públicos de Higiene e Limpeza

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial pode ser alto, mas a durabilidade dos equipamentos pode refletir uma
economia a lóngo prazo.

I
- Flexibilidade: Criar espaços adaptáveis que podem ser utilizados para diversas finalidades
(diferentes atividades públicas em situação emergencial).

- Impacto: Pode gerar benefícios além da emergência, criando infraestrutura permanente de suporte
à saúde pública.

Desvantagens

- Tempo de mplernentação: Requer tempo elevado para planejamento, construção e instalação,
atrasando a oferta imediata de apoio.

- Manutenção: Necessidade de manutenção constante, implicando custo adicional que deve ser
considerado rio orçamento.

- Adequação ̂ o Interesse Público: A estrutura física é importante, mas pode não resolver a urgência
da falta de itens básicos de higiene a curto prazo.

Solução 4: Campanhas de Doação e Mobilização Comunitária

Prefeitura Munielpal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/600! -23
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Vantagens:

- Custo: Alternativa de baixo custo para o governo, aproveitando o engajamento da comunidade e
doações de ernpresas.

- Flexibilidade: Mobilização aberta ao envolvimento de diferentes segmentos da sociedade,
permitindo customização dos itens recebidos.

- Comunidade: Fomenta a solidariedade e coesão social entre os habitantes.

Desvantagens:

- Eficiência: Dependente do entusiasmo e da receptividade da comunidade, o que pode variar
significativamente.

- Prazo de Implementação: Resultados incertos e imprevistos, tornando difícil prever a quantidade e
a rapidez das doações.

- Sustentabilidade: É uma solução pontual, sem garantias de abastecimento contínuo.

Análise Comparativa:

Kits de Fligiene e Limpeza: Ideal para respostas rápidas e urgentes, atendendo a necessidade
imediata da população na fase crítica dá enchente, com boa relação custo-benefício.

Parcerias com ONGs Locais: Proporcionam uma abordagem mais adaptada às necessidades locais,
embora possam apresentar atrasos significativos na implementação.

Montagem de Equipamentos Públicos: Solução robusta e de longo prazo, mas com baixa eficácia no
atendimento imediato às demandas da crise atual.

I

Campanhas ke Doação: Promovem o engajamento comunitário e podem reduzir custos, mas
dependem da'mobilização efetiva da população para serem eficazes.

í4 -^ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela aquisição de Kits de Fligiene, Limpeza e Colchonetes para atender às necessidades
da população desabrigada pela enchente é uma decisão fundamentada em aspectos técnicos,
operacionais e econômicos que visam maximizar o impacto social e o uso eficiente dos recursos
públicos.

Em termos técnicos, os Kits de Higiene e Limpeza foram selecionados por sua eficácia comprovada
na promoção! da saúde e do bem-estar das comunidades. Os produtos específicos escolhidos
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possuem con|ipatibilidade com as necessidades imediatas da população, consider^dd^ urgência da
situação. Os i itens incluídos nos kits são elaborados de forma a garantir um padrão mínimo de
qualidade e desempenho, assegurando que sejam adequados ao uso diário e contribua efetivamente
para a proteção da saúde das fannlias atendidas. Além disso, a inclusão de colchonetes proporciona
conforto essencial para aqueles que perderam seus lares, oferecendo uma solução prática e
instantânea que reduz o sofrimento humano.

Do ponto de vista operacional, a implementação desta solução é viável e direta. Os fornecedores
direcionados para a aquisição dos kits possuem experiência e capacidade logística para entregar os
produtos de forma rápida e eficiente nas áreas afetadas. Essa agilidade é crucial, pois o acesso
imediato aos' itens é um fator determinante na recuperação das condições de vida das vítimas da
enchente. A manutenção dos kits é simples, pois os produtos foram selecionados com base na
durabilidade |e na facilidade de uso, permitindo que as famílias acompanhem a utilização adequada
e possam repor itens conforme necessário, garantindo assim a sustentabilidade da ação.

Em relação à vantagem econômica, a aquisição dos Kits de Higiene e Eimpeza se destaca por seu
excelente cuito-benefício. Ao optar por uma solução integrada, a Prefeitura Municipal de Colinas
pode negociar preços mais competitivos com fornecedores devido à compra em maior escala,
economizando recursos públicos e otimizando o investimento. O retorno esperado em relação ao
investimento' não deve ser medido apenas em termos financeiros, mas principalmente pelos
impactos sociais gerados, como a redução de doenças relacionadas à falta de higiene e a melhora
nas condições de vida das famílias afetadas. Além disso, a economia em serviços de saúde
decorrente da melhoria nas condições higiênicas é um ponto relevante a considerar, refletindo
diretamente rio orçamento público.

Finalmente, essa solução apresentada, pautada em benefícios técnicos, operacionais e econômicos,
demonstra-se adequada ao interesse público, contribuindo para o restabelecimento das condições
mínimas de | dignidade e saúde da população vulnerável atingida pela enchente. Com isso, a
Prefeitura Municipal de Colinas promove a assistência imediata necessária em situações de
emergência, 'alinhando-se ás diretrizes de responsabilidade social e compromisso com a qualidade
de vida dos cidadãos.

5 - DOS QljANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFIC.\ÇÔES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição

Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 -
Detergente Líquido 500 ml , 03 - Desinfetante 01 L, , 03 -

Sabão em Pó 500g, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja
multiuso dupla face I00mmx70mnixl8mm, 01 - vassoura de
nylon com cabo L20m, 01 - Rodo plástico 40 em com cabo em
madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 and

Unidade

KIT

Quant. RS Unid.

120,00

RS Total

Prefeitura Municipal de Colinas - MA i CiNP,I: 06.113.6S2/ÍÍ00I-2S
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KIT Hiiíiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias,
02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com
no mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct d 04
rolo coín no mínimo 30 m x 10 cm,02 - Desodorante rol! on KIT 120,00
embalagem com no mínimo 50 ml. 01 - toalha de banho,
material 100% algodão, comprimento mínimo 120em e largura
70 cm.

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de
espma nível de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, UNIDADE 190,00
tecido poliester, proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇ(j)S - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCEliAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicadá em lotes/itens distintos.

i

A escolha p^lo parcelamento da contratação para a aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e
colchonetes se justifica estrategicamente pela complexidade e diversidade dos itens envolvidos.
Cada tipo de| kit possui especificidades técnicas que podem ser melhor atendidas por fornecedores
especializados em suas respectivas áreas. Ao dividir a contratação em lotes/itens distintos, é
possível garantir que cada componente seja adquirido com a qualidade necessária e que atenda às
necessidades específicas das famílias desabrigadas, otimizando assim os recursos públicos.

Além disso, a realização de uma única licitação para o parcelamento facilita a logística de
distribuição ç gestão do contrato, pois assegura que todos os itens sejam entregues de maneira
coordenada ç dentro dos prazos adequados. Essa abordagem permite um planejamento mais eficaz,
alinhando a execução às demandas emergenciais da população atendida. Com isso, minimizam-se
riscos de atrasos e interrupções no fornecimento, garantindo um atendimento contínuo e eficiente.

Por fim, o parcelamento formal não apenas melhora a competitividade entre fornecedores, mas
também propicia um uso mais racional dos recursos disponíveis, permitindo à Prefeitura Municipal
de Colinas atender ao interesse público de forma mais eficiente. Com essa estratégia, espera-se
aumentar a transparência do processo de contratação e assegurar que as necessidades emergenciais
sejam prioriliariamente atendidas, potencializando a resposta às situações de vulnerabilidade
enfrentadas pela população.
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1 - RESLLTADOS PRETENDIDOS

A solução dç aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes visa atender uma necessidade
urgente da população desabrigada pela enchente, promovendo a saúde e o bem-estar dos cidadãos.
A proposta se destaca em termos de economicidade ao oferecer um custo-beneficio elevado. A
centralização! na compra desses itens pennite a negociação de preços mais favoráveis com
fomecedoresi resultando em economias significativas quando comparados à aquisição unitária e
fragmentada I de cada item. Além disso, a uniformidade nos kits assegura a entrega de produtos
padronizados e de qualidade, minimizando riscos de insatisfação.

Em relação ao aproveitamento dos recursos disponíveis, a medida visa otimizar a atuação da equipe
técnica da Prefeitura Municipal de Colinas. Ao focar na aquisição de pacotes prontos que atendem
múltiplas necessidades, há uma redução no tempo e nas tarefas relacionadas ao processo de compra
e distribuição. Isso pennite que os sei^vidores públicos possam direcionar seus esforços para outras
atividades essenciais e emergenciais sem comprometer a agilidade da resposta social necessária
neste momento crítico.

Ademais, a utilização de mecanismos de logística eficientes para entrega dos kits potencializa a
gestão dos recursos financeiros. A alocação de verba em uma única ação, em vez de dispersá-la em
iniciativas isoladas, possibilita uma melhor previsão orçamentária e evita desperdícios. Assim, a
contratação para aquisição dos kits não só atende ao problema imediato, mas também promove uma
gestão eficazj dos recursos humanos, materiais e financeiros, contribuindo para a reconstrução da
dignidade das famílias afetadas pela enchente.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes
para atender as famílias desabrigadas pela enchente em Colinas, algumas providências operacionais
e estruturais devem ser adotadas pela Administração Municipal.

Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado sobre a quantidade exata de Kits
de Higiene, Limpeza e colchonetes que serão necessários, haseado em critérios como o número de
famílias afetadas e a composição familiar. Esse diagnóstico deve incluir a identificação das
necessidades específicas de cada grupo familiar, considerando, por exemplo, idosos, crianças e
pessoas com deficiência.

Uma avaliação rigorosa dos fornecedores locais e regionais é essencial, não apenas para garantir a
qualidade dós produtos, mas também pai"a fomentar a economia local. A Administração deve
considerar a éapacitação de uma equipe técnica responsável pela análise de propostas, garantindo
conhecimento específico em itens de higiene e limpeza, que são essenciais para a efetividade do
serviço prestado.
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Adicionalmehte, a definição de critérios ci;aros e objetivos para a seleção dos fornecedores é
imperativa. Esses critérios devem incluir não apenas o preço, mas também aspectos relacionados à
experiência prévia dos fornecedores na entrega de produtos semelhantes, prazos de fornecimento
adequados d condições de armazenamento e transporte dos kits, a fim de evitar perdas ou
desperdícios.!

I

Outra providencia importante é a elaboração de um cronograma detalhado de entrega dos kits, que
leve em consideração a urgência da situação das famílias desabrigadas. A programação deve prever
a logística necessária para a distribuição eficiente dos itens, assegurando que cheguem aos
beneficiários em tempo hábil e nas condições apropriadas.

Por fim, dadas as especificidades da operação de entrega e fiscalização dos itens adquiridos, pode
ser necessária a capacitação de servidores no que tange ao controle de qualidade dos produtos
recebidos e á eficiência na gestão do processo de distribuição. Essa capacitação deve ser justificada
com base na complexidade de garantir que todos os itens atendam às normas adequadas de saúde e
segurança, evitando assim qualquer comprometimento do bem-estar das famílias assistidas.

Dessa formal ao seguir estas providências, a Prefeitura Municipal de Colinas estará preparada para
implementar a solução escolhida de maneira eficiente e eficaz, promovendo o uso adequado dos
recursos públicos e melhorando as condições de vida das famílias afetadas pela enchente.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise dajnecessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a aquisição de Kits de Higiene, Limpeza e colchonetes, indica que não há necessidade de
contratações [ adicionais antes da implementação desta solução. Isso se deve ao fato de que a
aquisição em questão atende diretamente à demanda emergencial identificada, ou seja, a falta de
acesso a itens básicos de higiene e lim.peza para as famílias desabrigadas.

Os Kits de Higiene e Limpeza são suficientes para resolver a problemática do acesso a itens
essenciais nesse contexto específico. A entrega desses itens atende à urgência da situação e à
necessidade [ direta da população afetada. Portanto, não existem dependências técnicas ou
operacionais Ique exigiriam contratações prévias ou adicionais relacionadas a essa solução.

Além disso, há uma clara definição do escopo da contratação, que foca exclusivamente na
adequação das necessidades imediatas da população afetada pela enchente. Não são necessárias
manutenções ou adequações prediais que estejam ligadas à distribuição ou armazenamento dos kits,
pois sua entrega pode ser realizada de fonna direta e rápida, utilizando os e.spaços já disponíveis
para atendimento à população.
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Dessa maneira, a solução proposta é autossuficiente em relação às suas necessioades básicas e
imediatas, não requerendo nenhuma contratação adicional con'elata ou interdependente que possa
atrasar o ateiidimento à demanda emergenciai da população.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de Kits de Higiene, Limrpeza e colchonetes para atender famílias desabrigadas em
Colinas podé apresentar alguns impactos ambientais que devem ser considerados. Os principais
impactos assbciados envolvem a geração de resíduos, o uso de recursos naturais e a eficiência no
consumo de energia durante a fabricação e transporte dos produtos.

Um impacto significativo é a geração de embalagens e outros resíduos durante a entrega e o
descarte dos itens. As embalagens plásticas utilizadas nos kits e os materiais descartados após o uso
podem contribuir para a poluição ambiental se não forem geridos adequadamente. Para mitigar esse
impacto, recomenda-se priorizar a aquisição de produtos com embalagens recicláveis ou
biodegradáveis. Além disso, é importante promover a conscientização da população beneficiária
sobre a correta destinação das embalagens'e resíduos gerados.

Outro aspecto relevante diz respeito ao uso dé recursos naturais na produção dos itens adquiridos. A
priorização de fornecedores que utilizem matérias-primas sustentáveis e processos produtivos com
menor impacto ambiental deve ser uma diretriz, isso inclui, por exemplo, a escolha de produtos que
utilizem ingredientes biodegradáveis nos kits de limpeza. Dessa forma, contribui-se para a redução
do consumo excessivo de recursos naturais e a minimização dos impactos associados à extração e
produção. j

Em relação à eficiência energética, é fundamental procurar fornecedores que adotem práticas mais
eficientes erq seus processos produtivos. A seleção de empresas que utilizem fontes de energia
renovável, como solar ou eólica, para a fabricação dos produtos pode resultar em uma diminuição
significativa da pegada de carbono associada à aquisição dos kits. Além disso, medir e monitorar as
emissões de éarbono durante o transporte dos produtos pode auxiliar na escolha de rotas mais curtas
e no uso de rr^eios de transporte menos poluentes.

!
i

A logística reversa também é um aspecto crítico a ser considerado. É imprescindível estabelecer um
sistema em qqe as embalagens e produtos utilizados possam ser coletados e reciclados. Criação de
parcerias com cooperativas de coleta de materiais recicláveis pode facilitar este processo,
assegurando que os resíduos sejam tratados de maneira adequada e reduzindo o volume de lixo
gerado. Informar e incentivar os beneficiários a devolvê-los nos pontos de coleta estabelecidos pode
aumentar a eílcácia dessa estratégia de gerenciamento de resíduos.

I

I

Por fim, ao iipplementar essas medidas mitigadoras, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas
atenderá à nepessidade urgente da população desabrigada, mas também fará isso de uma maneira
que respeita é protege o meio ambiente, promovendo a sustentabilidade e o uso responsável dos
recursos disponíveis.

;  Página 34 de 63

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.153.683
Endereço: Praça Dias Carneiro, nMOJ, Centro. Colinas, Maríjiiiüo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



11 - CONCiüSÃO

iifTTII

PREFEITURA 'lUNICIPAL OE C OLIAAS

ComissSo Permaneiite de Eieitação - CPL

Fls.:

Processo n° 258/2024

Rub.:

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicameinte indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de Agosto de 2024

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

JARDANl.A. VIANA\pe OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPM. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

ANEXO lí

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 - Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BASICAS

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas, MA, solicita a
contratação para a aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e
colchonetes com o intuito de atender às necessidades emergenciais das famílias desabrigadas em
decorrência das recentes enchentes que assolaram a região. Este fenômeno natural causou danos
significativob à infraestrutura local e comprometeu a dignidade e a saúde de numerosas famílias,
gerando uma situação de vulnerabilidade social que exige ação rápida e eficaz do poder público. O
objetivo primordial dessa contratação é fornecer apoio imediato e condições mínimas de
salubridade e conforto às pessoas afetadas. Os kits de limpeza e higiene pessoal são essenciais para
garantir a mlanutenção da higiene básica em um contexto de crise, enquanto os colchonetes visam
assegurar que as famílias possuam uma adequada opção de descanso, mesmo em abrigos
temporários ou espaços improvisados. A urgência desta contratação se faz evidente, uma vez que a
não realização da mesma poderá agravar ainda mais a situação das vítimas das enchentes, expondo-
as ao risco de doenças transmissíveis e aumentando o sofrimento emocional e psicológico das
famílias atingidas. A falta de materiais básicos, como produtos de higiene e itens de cama, coloca
em risco o bem-estar e a saúde da população, dificultando ainda mais o processo de recuperação e
reintegração! dessas famílias na comunidade. A relevância desta ação para o interesse público é
inegável. Aò promover a assistência e suporte adequados às vítimas das enchentes, o município
cumpre seu! dever de cuidar dos cidadãos em situação de vulnerabilidade, demonstrando um
compromissb com a justiça social e a dignidade humana. Além disso, a aquisição desses insumos
também ajudará a minimizar o impacto social e econômico da catástrofe, promovendo a
reconstrução da solidariedade comunitária e a resiliência dos cidadãos no enfrentamento de
adversidades. Esta contratação está embasada na legislação vigente, conforme a Lei 14.133/2024,
que regulamenta as licitações e contratações públicas no Brasil, permitindo a dispensa de licitação
em situações emergenciais, visando à salvaguarda da saúde, segurança e bem-estar da população.
Assim, fica claro que a ação proposta não apenas atende a uma necessidade imediata, mas também
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idadãos dereflete um compromisso ético e jiuídico do poder público em proteger e ampara
Colinas, fortalecendo o tecido social da comunidade em tempos de crise.

3. DAS ESP^CmCAÇÕES E QUANTIDADES
3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

j

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações técnicas
seguem consolidados na tabela abaixo:

Tteni Descriciio Unidade Quant

Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido
500 mí, 03 - Desinfetante 01 L, 03 - Sabão em Pó SOOg, 04 - Sabão em
Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 -
vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

KIT 120

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme
dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90 g, 02 -
Papel Higiênico, folha simple, pct d 04 rolo com no mínimo 30 m x 10
cm,02 r Desodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml, 01 - toalha
de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 12pcm e largura 70

KIT 120

cm.

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel
de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poliester, proteção
antiacaro, antialegico, antifungo.

UNIDADE 190

3.1.1. À estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de niercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA
ESTIMATIVA. DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO liOCAL DE ENTREGA

li

4.1.1. A empresa contratada deverá entregar "Cestas Básicas", solicitados no Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e
das 14h00min às IThOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro,
Colinas - Maranhão - CEP. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. (j) objeto desta licitação deverá ser entregue de e, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS Í:ONDIÇÒES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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4.3.1. A simples execução do objeto nao implica na sua aceitação defínitiv^j^jx}üe ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto,
caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. ps materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de
Referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação fointal por parte da Administração,
cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
anexosjou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.
4.3.5. Administração poderá ã qualqíièf momento'realizar testes que comprovem a qualidade
do produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os
licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será
automaticamente recusado, devendo ser-, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. À execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fomecimento", a ser assinada
pelo Agente responsável da Contratante, contendo as infonnações dos itens, quantidades,
preços unitários e totais.

4.4.2. p transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da
Contratada.

j

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados (quando for o caso) devem constar, nos
rótulos e bulas todas as infomiações em língua portuguesa: números de lote, data de
fabricação ou validade, nome do responsável técnico, números de registro, nome genérico e
conceniração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31
do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.
i

4.4.1. 0 prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não sé aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitadas nela
CONTRATADA; ^
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições @3be1ecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência,

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonânóia com a proposta de preços;

7.2. Manier, durante toda a execução do, contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTIC\TANTE, o,nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por,qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidáde com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

!

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas; nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadab no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

í
7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoiTentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a ̂7, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

!

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre fonnal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;
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7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor átom^etente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 foinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n" 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO cr|tério de julgamento/adjudicação e parcelamento daí
SOLUÇÃO !

8.1. o critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em
atendimento conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo oii perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitaníes que, embora não
dispondo de capacidade para a, execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade. ■ ^

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCjlAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo ptincipalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
i

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

i
9.2.3. sprão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somentcj em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;
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9.2.4. áerá exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de rg|ervá'de cargos
para pêssoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HAlilLITAÇÃO/QUALIFlCAÇÃO TÉCNICA
10.1. Habilitação Técnica-Operaciona!

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBÇONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GAI^TIA DE EXECUÇÃO CONTRATU AL

12.1. Não haverá exigência da gaiuntia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELb DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadasie as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

I  . _
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar g representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalizaçã
contratada,

outros.

3, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

!

13.6. A exècução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanliará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;
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13.7.1. p fiscal técnico do contrato anotará no hisírkico de gerenciamento do cèntrató todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. jldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

í

13.7.3. p fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

13.8. O fi^al administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada!, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilaménto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

!  ■
13.8.1. !Caso ocorram descumprimento das, obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contratò atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para qub tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidac e de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
; ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infontiando,
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.2

todas

se for o

as

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivámente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicai'á ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual!
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13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sob^ê..a-d6nsecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimorarrlento das atividades da Administração.

14. DOS CRÍTÉRÍOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de

í

Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução dp objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagam.ento.

14.6. O prpzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamentp da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebiniento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato. ■

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, con-erá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogaçã|0, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

!

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) OS dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstândia que impeça a liquidação da despesa, esta fieará sobrestada até que o contratado
providencié as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SíCAF para:

a) verifibar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição dè contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAFf a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1! Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Cértidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Nãò havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual I nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.
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Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. NoS casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira ̂ devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM = I :X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = V^lor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6
i=(r /lOO)
X)

365

1 = 0,00016438

TX - Percentual da taxa anual

= 6%,

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.E Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16 DO REEÍjUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para rev^ãe^o contrato,
comprovando a ocorrência do aludido tato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitern anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro,

16.5. A aniálise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições Econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula, j

16.6. Corri fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabeleeer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato dò príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a.repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instmídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas .das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio. econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocpirido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a
Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes
interessados tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores
mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais
vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o
preço mais baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de
valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do
fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano ̂ ^diainistração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução totai do contrato;

18.1.4. àeixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. iensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.1 o! comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto, ao. enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Teimo de Referência, quando não se
justifícàr a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. 4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valíír-dcrpagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsei-vando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Ná aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I

18.914. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9;5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle".

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar (|>u contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
2021. ;

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham á impedir ou dificultar a execução do objeto.

•19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 09 de agosto de 2024
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JARDANIA VI AAApE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNIClf AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODEIX))

Ao

Agente de Cokitratação da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

OBJETO: Aquisição de kits de limpe2a é higiéiiê pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete
para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de
Assistência Social de Colinas - MA

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o ̂ ^alor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta liptaçào, conforme demonstrativo abaixo;

Itens i  Especiricuçõcs l nidatle Qtd. P. IJnit, P. lotiil

xxxxxxxxxxxxx
í

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB — Serh Benefício ou Ampla Participação

Prefeitura Munieipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Cenrro, Colinas, Maranírto, Brasil
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Fls.: oZ^O

Rub.:

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e CartelraCdc^entidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mai!);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Ane.xo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Ternio de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/on garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

f

A presente pfoposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados ná Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao| cumprimento integral do objeto desta licitação.

■  ■ Tócal e data. '

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo

empresa licitaijite.
de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
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PREGÃO ELETRONÍCO N" 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.

Item
Especifieações

Preço íle
Custo (RS)

Impostos
Federais (R$)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem |
de

Lucro .

(%)
1

2

3

4

5

Razão Sociali XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime, tributário da empresa)-, ,
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n° 258/2024

Fls.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2024

ANEXO IV

• DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGA3 ELETRÔNICO N° 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO Administrativo n° 258/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (infonnar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

>1 DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[Simples Nacional;
..J

jLucro Real;
Lucro Presumido;

loutro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
^ XXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

r

DECLARO que a licitante/einpresa é Enquadrada como:

[Microempreendedor Individual - MEI;

iMicroempresa - ME;

(□
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■"1j Empresa de Pequeno Porte -- EPP;

Sociedade Cooperaliva;

Nonnai.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIIl, do art. 1°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nás nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

anduta vigentes na data de" entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
1)1.133/21;

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
réabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n" 14.133/21;

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
íigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
jcumentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelojde Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONTRATO

PROCESSO

m
psF.Mrn í 11.^ vitMCiPAL oí: colinas

ComiisSü PiTiiiiiiicntc de I.iciJfcão- CPL

PREGÃO ELETRÒNÍCO N" :r9/2024 - CPL/PMC

PROCESSO A!)!VÍJíNISTRATjVO N" 258/2024

ANEXO V

DO CONTRATO

N° XXX/2024 - PMC

N° 219/2024

Processo n° 258/2024

F1s.:_c23^

Rub.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF hPí XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente db(á) PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2024 — CPL/PMC, tendo
em vista o que consta no Processo n" 219/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e
suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto desfé contrato.

CLÁUSULA^RIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O presbnte Contrato tem por objeto a Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de
limpeza domestica e colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as
necessidadjes da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada,! independentemente de sua transcr ição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir;

Item Especiluacõcs i'(! idade Qíd. i IM nit. IMntal

1 j
2 1 i

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. d valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA kEGUNDA - DA UIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO «SI liW

2.1. O prazb de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na tbrma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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Comissão Permanente de Licitarão - CPL pyj.

2.1.1. Ò prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementetâe-têfmo aditivo,
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

ifíLAUÍStlLÀ l^ÊRCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

i

ÇLÃUSULAIqUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÃUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE i^DIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÃUSULAjSEXTA-DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e in-eajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

j  ■ " ■

6.5. Nas jaferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(is).

6.6. Caso Ç(s) índice(s) estabelecido!s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possá(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indica substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSULÃ SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÃUSULÃ OITAVA - D AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico -- Anexo H do edital.
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CLÁUSULA KoNA - do REEQUILIBRiO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO ;

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo lí do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada à celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA I^ÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA;

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO;

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO: i

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁ RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A resçisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

12.2. Os cásos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enceirada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRAT.ANTE;

c) judicialmente, nos temios da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sotrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

Página 56 de 63

Prefeitura .Municipal de Colinas - MA | CNFJ; 06.ii3.ó82/ã0iií-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, rf402. Ccniro, Co:íp.í.s, . EJiasii
Site: www.eolinas.pia.gov.br



Processo n° 258/2024

Fls.: 61P)°^

Rub.

PRKFKI ri R A VUJNíCIPAL i»E C OLINAS

Comissão Permanrnte de Lleiteção- Cfl^

12.5. A rescisão por descumprimcnto das ciáusiilas contratuais acarretará a rete^!çae'''dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

eLÁUSULÀ pÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ;:

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a .Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado pará o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei plara a continuidade da execução contratual.

13.4. O cojitrato poderá ser extinto antes de curnpridás as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e á ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também oS artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
temio aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiroj hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 4.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial,! econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

jCLÂUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo comratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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Lei n° 8.078, de 1990 ~ Código de Defesa do Consumidor - e normas e priftcípit5s gerais dos

CLÁUSUI.A bÉCIIVIA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos tetroos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der cáusa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da'Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n" 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (i

iii) Dec
alíneas

rt. 156, §4", da Lei n° 14.133, de 2021);

laração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
'e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Multi de:
I

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadjmplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

j

ii) isjloratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apreUntação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

a O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
cantrato por descumprimento ou cumprimento iiregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexccução íota! do contrato prevista na alínea "a", "b", do subitem
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato,

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação ^tegral do dano causado ao CONTRATAN hE (art. 156, §9", da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato perderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente
devido peio CONTRATANTE ao CONTR.ATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

i

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação
enviada pela autoridade competente. ; !■ .

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Leiin° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de '
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natjireza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as ciiícunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomias e orientações
dos órgãos de controle.

j
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações ej contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá .ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (árt. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, j infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei iL 14.133/21.

15.11. Os débitos do CONTRAI ADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmeníte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA {décima SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais

se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA jDÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar b" presente instrüménto no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na fornra prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DAS ASSINATURAS'"/' f

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legáis da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá seriassinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A;assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSÜLA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Ã LGPD 41

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709, de :14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo coni a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.3. É veliado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçãp firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legaiá^otTcontratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

i

20.6. É dever do contratado orientai e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadainente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eVentual descarte realizado.

20.10. Baiiicos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles qíie se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controladcl, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, jdesvios ou abusos.

20.10.1. Ós referidos bancos de dados devem ser desènvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a Reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O |contrato está sujeito a ser alteradò nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, iquando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. OsUontratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

'CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIME IRA - DO^ FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

L assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o bresente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:_

CPL;

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

Nome:

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 29/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 258/2024

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO (Modelo)

#${ideii ti rícador__<)rdein|

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mai!)

OS/OF N"

#${identif!cador_ordem}

Processo Origem

$ {processoj^origemordem}

OBJETO

${objeto detalhado ordenI}

UNIDADE

REQÜISITANTE

Secretaria Municipal
de Assistência Social

BENEFICIARIA(O)

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. IMola!

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2

i
!

Marca:

Motielo:

Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAtjÕES ADICIONAIS:

i):PRAZO pE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 -
CPL/PMC;
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LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: ConfonTie consta na Proposta de Preços da Contratada e
Tenno de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024 — CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 — CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital; ;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 258/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024 CPL/PMC.
c) Propbsta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA. xxxx de xxxxxxxxxxx de 2024.

Jardania Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO EjLETRONICO N" 029/2024 - CPL/PMC
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits de limpeza e colchonetes
conforme debreto municipal 21/2024 e Portaria n° 2064/2024.
DATA DA ABERTURA: 05/11/2024 às 14h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.

Jerônimo Rosa Neto
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Acessoi ContraUição
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Órgã 3:Locat CoUn&s/MA

ModaUdade da contratação:

Data de divulgação

Data fim de recebimento

íd contratação PNCP; Üc.

Objeto:

MONIClPiO Dt COlHnIAS Unidade compradora: 1831 - Secretaria Municipal dc- Assistência Social

Pregâo - íTU-trónico Amparo íegaL l.oí 1-Í.Í33/2Í)21 Art. 23.! Tipo: Hiditril Modo de disputa: Aborte Registro de preço: Noo

: 25/10/203-4 Situação; Divuigada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 25/10/2024 00:00 (horário de BrasiUs)

05/11/2024 00:00 (horário dç Brasrliai
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lÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLVIII N° 202 SÀO LUÍS, QUARTA - FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2024 EDIÇÀO DE HOJE: 24 PÁGINAS
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ADESÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO-JUCEMA

PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°.
848 /2023 - AMGESP, REFERENTE AO PROCESSO N° 000010

/2024- JUCEMA. CONTRATO N° 04/2024 - CSL/JUCEMA.

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO, CNPJ

05.289.160/0001- 16; REPRESENTANTE DA CONTRATAN
TE: SISTEM.ATECH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTÜA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.981.677/0001-01, REPRESEN

TANTE DA CONTRATADA; VALDELl MOURA DE SOUZA,

CPF n°082.304.634-68. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO : O
presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de PLA
TAFORMA MODERNA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS, IN
FORMAÇÕES E APLICAÇÃO INTEGRADA MOBILE CRIPTO-
GRAFADA-PLS 151/2022, confonne especificações e quantitativos
estabelecidos no Termode Referência, anexo do Edital. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA : A contratação tem prazo de vigência
de 12 (doze) meses, contado da data de publicação do extrato con
tratual no Diário Oficiai do Estado, a partir de quando as obrigações
assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma

do art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993. CLÁUSULA TER
CEIRA - PREÇO : PARAGRÁFO PRIMEIRO: O valor global do
Termo de Contrato é de RS (1.999.716,54) (Ura milhão novecentos
e noventa e nove mil, setecentos e dezesseis reais e cinqüenta e qua
tro centavos). PARÁGRAFO SEGUNDO: No valor acima estão
incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciáiios, fiscais e comerciais inciden

tes, taxa de administração, fî te, segmo e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. RARA GRAFO TER
CEIRO: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentosdevidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos
de serviços efetivamente prestados. CLÁUSULA QUARTA - DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do pre
sente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamen
tária: Unidade Orçamentária: 23201-Ju:ita Comercial do Estado do

Maranhão; Programa: 0631-Integração dos Órgãos ao Empresa Fácil;
Ação: 4450-Gestão de Progiama; Natureza da Despesa: 33.90.99;
Subação: 0247 i 2 - Tecnologia da Informação. CLÁUSULA QUIN
TA - DO PAGAMENTO ; As regras acerca do pagamento são as
estabelecidas no Item 10 do Termo de Referência. DATA DE AS

SINATURA DO CONTRATO; 21/10/2024. MODALIDADE DE

UCITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 848/2023 AMGESP;
(AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCES
SOS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, dc 20 de setembro dc
2019, do Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, da

Lei Complementar n° 123/2006, da Lei Estadual n° 11.067 de 15 de
julho de 2019, da Lei Estadual n° 9.529, de 23 de dezembro de 2011
e da Lei Estadual n" 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alte

rações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e de
mais normas regulamentares pertinentes à espécie; RESPONSÁVEL
PELA RESENHA: Layssa Janiery Mendes da Silva - Gestora de
Contratos.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABO

RAÇÃO N" 03/2023/SES REF.; Proce.sso N" 2024.110222.33608
- PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n"
02.973.240/0001-06; FUNDAÇÃO JOSUÉ MONTELLO, instituição
fundacional de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ

n" 01.441.372/0001-16; OBJETO: a readequaçào nocronograma das

atividades do Plano de Trabalho, em razão da reestraturação das me

tas e ações propostas e de,senvolvidas pela Escola de Saúde Pública
do Estado do Maranhão; àproiTogaçâo do prazo de vigência, no intui
to de comportar as atividades que já vem sendo executadas, visando o
fortalecimento da rede de assistência à saúde; VIGÊNCIA: a vigência
deste Termo de Colaboração fica pronogada por 24 (vinte e quatro)

meses, a contar de 20/10/2024 e término previsto em 20/10/2026;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 13.019/2014, regu
lamentada pelo Decreto Estadual n° 32.724/2017, Lei Federal n°
10.375/2015 e Portaria n° 2.488/201 l/MS, com aplicação subsi

diária da Lei Estadual n" 8.959/2009, e pelos demais normativos

aplicáveis; DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 18 de
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080101; Programa de Trabalho; 03.092.0623.6006.023345; Elemento

de Despesa: 3390369^ - Outros Serv iços de Terceiros - Pessoa Fisi-
ca / Outros Serviços; ponte: 1759107000 - FONTE DE RECURSO
DO FADEP. Contratado: MÁRCIO HENRIQUE C. D'AVILA CPF:

7xx.302.1xx-xx. Valor

tificação: 21/10/2024

total: RS 3.000,00 (três mil reais). Data da Ra-

- Gabriel Santana Furtado Soares - Defensor

Público-Geral do Estado do Maranhão. CPC-DPE/MA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

A\7SO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 037/
2024 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.

I102I5.27293 — EMSERH OBJETO: Contratação de empresa es

pecializada na prestação de serviços médicos em Dermatologia Am-

bulatorial, com EXCLUSIVIDADE, para atendimento de servido

res públicos estaduais inativos cadastrados no Programa de Ação

Integrada para o Aposentado — PAI, oferecido pelo Instituto de

Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), com

atendimentos na capitúl, administrado pela Empresa Maranhense de

''Serviços Hospitalares. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor
Preço Por Item. DATA DA ABERTURA: 15/1 í/2024 às 09h00min,

horário de Brasília-DF. Local de Realização: Auditório da EM

SERH. Editai e demais informações disponíveis em www.emserh.

ma.gov.br. Informações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH

localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São

Luís/MA, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou maiane-

emserh@gmail.com.! ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís

(MA), 21 de outubro de 2024. Maianc Rodrigues Corrêa Lobão

Agente de Licitação da EMSERH Matricula n° 7.325.

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 122
/2024 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.

110215. 29776 - EMSERH OBJETO: Aquisição de Materiais

Médico-Hospitalares,:Tipo; Diversos, para atender a demanda das

Unidades Hospitalares Administradas pela EMSERH. CRITÉRIO
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. DATA DA

ABERTURA: 07/11/2024, às 09h00min, horário de Brasília. Local

^de Realização: Sistema Licitaçòes-e (www.licitacoes-e.com.br.l Li
citação n° 110581641 Edital e demais informações estão disponíveis

em www.emserb.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Informa

ções adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av.

Borborema, Qd-16, n1 25, Bahro do Calhau, São Luís/MA no horário

de OShOOmin as 12h00min e das 14h00min às IShOOmin de segunda a

sexta, pelos e-mails "csl.emserb.ma@.gmail.com" e/ou "leonardo-

monteiro.emserb@gmail.com" ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

São Luís (MA), 21 de outubro de 2024. Leonardo Aires Monteiro

Agente de Licitação da EMSERH Matricula n° 4.676.

M P DE SOUZA LTDA

CNPJ N" 26.219.286/0003-56

AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL A M P
DE SOUZA LTDA torna público que recebeu do SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CODÓ-MA, em con-
fonnidade com a legislação ambiental vigente, a Licença Ambiental

(tipo da licença - Operação (LO) para o empreendimento M P
DE SOUZA LTDA (POSTO REI), localizado em RUA PARA

GUAI, N:699, BAIRRO SÃO FRANCISCO,CEP:65.400-000,
CODÓ - MARANHÃO. N" da Licença: 16/2024 Data de Emis

são: 07/05/2024 Validade: 01 ANO Os interessados poderSS^on-
sultar o conteúdo completo da licença junto ao órgão ambiental

responsável ou no endereço eletrônico [se houver link ou site dispo

nível]. CODÓ, 18/10/2024 MARCELO PACHECO DE SOUZA
Proprietário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇÃO AVISO DE ANULA
ÇÃO DE PUBLICAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de Licitação — CPL,

toma público para conhecimento dos interessados que decidiu TOR

NAR SEM EFEITO O AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO

PUBLICO N" 14 e 15/2024. No Diário Olicia! Estado do Maranhão-

-DOE, São Luís, Sexta feira, 18 DE OUTUBRO DE 2024, Ano XL-

Vin, N° 199, páginas 10 e 11. Balsas/MA, 21 de outubro de 2024.

Diogo Rossi Lima Nogueira - Presidente CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

Aviso de Licitação. Processo Administrativo n° 100/2024 - PMC/

MA. Pregão Eletrônico n°. 01/2024-CPL/PMC/MA. A Prefeitura

Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoeira e Equipe

de Apoio, toma público para conhecimento dos interessados que re

alizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n" 01/2024-CPL/

PMC/MA, tipo maior desconto, para registro de preços para fiitura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Caiutapera/MA, conforme con

dições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento,

em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min (horário de

Brasília - DF) do dia 06/11/2024, através do site www.portaldecom-

prascarutapera.com.br. nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021,

Decreto Federal n° 11.462/2023, Lei Complementar n° 123/2006, Lei

Complementar n° 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações

e demais legislações correlatas. O Edital está disponibilizado, na ínte

gra, no endereço eletrônico www.Dortaldecomprascamtapera.com.br

e também poderá ser lido e/ou obtido no site da Prefeitura Municipal

de Camtapera httos://www.camtapera-tna. gov.br. no SINCCONTRA-

TA www.tcema.tc.br e no setor de Contratações, situada à Praça Pa

dre Augusto Mozzett, n° 400, Cenuo, CEP 65.295-000, Camtapera/

MA, de 2^ a 6" feira, no horário das 08h às 12h. Poderá ser soUcitado

também através do e-mail: CDlcamtapera@gjnail.com. Camtapera,

17 de outubro de 2024. LUÍS HENRIQUE SANTOS DUARTE.

Agente de Contratação - Carutapera/MA.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024
— CPL/PMC OBJETO: Regisüo de preços para futura contratação

de empresa no fornecimento de insumos odontológicos, DATA DA
ABERTURA: 05/11/2024 às 09h30min, horário de Brasília. LO

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacob-
nasma.coin.br Infomiações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,

www.llcitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),

14 de outubro de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeho.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2024
- CPL/PMC OBJETO: contratação de empresa especializada no

fornecimento de kits de limpeza e colchonetes conforme decreto mu
nicipal 21/2024 e Portaria n° 2064/2024. DATA DA ABERTURA:
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05/11/2024 às 14h30rniii, horário de Brasília. LOCAL DE REA

LIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoUnasma.coin.br
Informações adicionais em www.coUnas.ma.gov.br, www.Ucitaco-
Unasma.com.br e svww.gov.br/pncp. Colinas (MA), 14 de outubro

de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024.
O Município de Matínha/MA, por intermédio da Secretaria Muni
cipal de Infraestrutura, Cidade e Transporte, toma público para co

nhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto a coqtrataçâo de empresa para o fornecimento de
combustíveis (gasolina comum e diesel slO) para atender a deman

da tias secretarias do nkimicípio de Matinha/MA, nos termos da Lei

n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e,

ainda, de acordo com ás condições estabelecidas no Edital. O ceita-

me será realizado às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 08 de

ovembro de 2024.0 ijdital e seus anexos encontram-se à disposição
^^os interessados na sala da Comissão Peimanente de Licitação, na

Rua Governado José Sámey, Centro, Matinha/MA, horário de 08:00

às 12:00 horas, no endelreço eletrônico https://www.portaldecomDras-
pnhlicas.cnm.br. no Portal da Transparência do Município através

do endereço https://wwwmiatinha.ma.gov.br. Esclarecimentos adicio

nais no mesmo endereço ou ati avés do E-mail: matinhapublicacoes@,

hotmail.com. Matinlia/MA, 21 de outubro de 2024. Jorge Luís Silva

Soeiro. Secretário Muiãcipal de Infiaestrutura, Cidade e Transporte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA

AVISO DE CANCELAjvíENTO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO. PRE
GÃO ELETRÔNICO SRP N° 011/2024. A Secretaria Municipal de Fi
nanças e Planejamento, bo ttso de suas atribuições legais e considerando
razões de interesse público, decide CANCELAR a sessão de licitação do

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 011/2024, cujo objeto é o registro
de preços para futiua e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

especializada(s) no forjiecimento de materiais de construção, elétrico
hidráulico, visando íúender as demandas de interesse das diversas

^Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Monção/MA, pe
los motivos de fato e de direto a seguir expostos. De início, ressalta-se

que o cancelamento está fundamentado na Lei Federal n° 14.133/21,

na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e previsto ainda nos

itens do Edital. Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse pú

blico decorrente de fato superveniente, necessário que seja a sessão

de licitação CANCELADA para que se proceda a uma melhor análise

de todos os termos do processo, sendo o certame considerado inopor

tuno ou inconveniente diante de fato superveniente, a fim de que seja

a licitação promovida da forma que melhor atenda às necessidades da
Administração Públicá O cancelamento da sessão de licitação se uti

liza do juízo de discricibnariedade, levando em consideração a conve
niência do órgão licitaBte em relação ao interesse público, sendt) me

dida perfeitamente legal, consoante doutrina e juiisprudència sobre o

assunto. Assim a presente sessão de licitação pública motivada pela
análise minuciosa, baseado no poder da autotutela da Administração

Pública, devido a necessidade de adequação do termo de referência

em viitude de inconsistência nas planilhas do presente termo de refe

rência do edital, ajustando-se as planilhas a plataforma eletrônica Li-

citanet. Informamos, que a sessão fica suspensa e posterioimente será

republicada uma nova data da presente licitação nos próximos dias,

conforme conveniência da autoridade competente, conforme os ter

mos da Lei n° 14.133/21. Portanto, com fulcro na Lei de Licitações,

dê-se ciência aos licitantes do cancelamento da presente licitação.

Assim sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Monção/

MA, 18 de outubro de 2024. Kedma Oliveira Nussrala - Secretária

Municipal de Finanças e Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
- SRP. A Prefeitura Municipal de Monção - MA, por meio da Co

missão de Contratação, toma público para o conhecimento dos inte

ressados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 14.133/21, Decreto

Mimicipal n" 038/21, Decreto Mtuiicipal n" 01/24, Lei Municipal n®

097/23, Lei Municipal n° 098A/24, da Lei Complementar n° 123/06 e

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na mo

dalidade Pregão Eleti ônico n® 014/2024 - SRP, do tipo Menor Preço,

tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual contrata

ção de pessoa(s) jmidica(s) especializada(s) na prestação de seiviços

na locação de horas de máquinas e equipamentos pesados visando

atender as demandas utilizadas nas atividades da Prefeimra Miuiici-

pal de Monção/MA. A sessão será realizada através do Portal Licita-

net, pelo endereço eletrônico https://www.licitanetcom.br/, com data

de abertura para 08 de novembro de 2024 às 09:00 horas. O edital e

seus anexos encontram-se disponíveis à disposição dos interessados

no endereço em supra, de 2" a 6" feira, de 8h às 13h onde poderão ser

consultados gratuitamente ou obtido mediante apresentação de pen-

-drive, bem como pela intemet através do Portal da Transparência do

Município no endereço www.moncao.ma.gov.br/,https ://transparen-

cia.moncao.ma.gov.br/Defaul t.aspx?AcessoIndividual=lnkLicitacoes,

no endereço Portal de Compras Licitanet: https://www.licitaneLcom.br/,

no Poital Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.

br/pncp/pt-br, no Sistema de Infoimações de Controle — SINC do Tri

bunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA). Informações adi

cionais: pelo email prefeituramoncaoccl@hotmail.com ou pelo telefone

(98) 99146-1630. Monção - MA, 21 de outubro de 2024. íCedma Oliveira

Nussrala - Secretária Miuiicipal de Finanças e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2024. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N® 055/2024. Aviso de Licitação. Toma público que fará

realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, co

munica que no dia 08/11/2024 às 09:00 horas, realizará licitação na

modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, pelo sistema de REGIS

TRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo

de disputa ABERTO, cujo objeto para eventual contratação de empre

sa para a prestação de setviço de confecção de camisetas, uniformes

entre outros serviços de malharia do Município de Zé Doca - MA;

Modo Sistema de Registro de Preços- ARP, disputa aberto. O edital

e seus anexos estão à disposição poderá ser consultado e/ou obtido;

pelo portal da transparência do município: http://www.transDarencia.
zedoca.ma. gov.br/ e também disponível no mural de licitações do

TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na

prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail cpl-

zedoca@outlook.com.www.Bov.br/pncp. https://licitazedocama.com.

br/.e pelo telefone (098) 981217676. Fundamento legal: Lei Federal

n° 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos

teriores das referidas normas. Informações. 23 de outobro de 2024.

Francisco Van Hallen Lucas Maciel de Sousa - Ordenador de Despesa

Portaiia 010/2023. Secretário Municipal de Adminisüação.
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CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AO TRABALHO

Thais Bruna Magalhães de knúrzde
CPF 051.347.763-26

Rua São Judas Tadeu, nB 16 - Pequla
AfaifándJa (MA)
6S930-000 ,

Prezada Sra. Thaís BrunaWagalhães,

Sua ausênda corrtjnuada e injustrfrcada ao tfaba^o tem provocado inúme
ras dificuldades e transtornos para a empresa e os demais colaboradores
de seu setor.

Diante disso, uímos através desta notifícá-lo a comparecer imediatamente
e retomar suas funções. i
Ressaltamos que o seu não comparecimeiíto no prazo de 4â(quarenta e
oito) horas caracterizará abandono de emprego, ocasionando sua demis-
slo por justa causa nos termos do do artigo 482. al/nea í, da CLT.

São Luís (MA), 23 de outubro de 2024.
CAP Pretensão e Constoições Ltda

Q9.S24.532/0001-74
Edmundo Augusto Cathein^

Diretor

â  GOVERNO OO ESTADO OOliUUUkMUO
SEPtETARiA DE ESTADO OAAON|N<STRAÇAO -SEAD

SECRETARIA ADJUNTA OE UCrTAÇÕES
E COUPRAS ESTRATÉGICAS - SALC

AVBo OE uicrrAçAo
PREGAO ELETRÒNCO N* «asmCA-SALICMA

PROCESSO ADHNIETRATIVO 09004/2024 SIGA

A Secretaria AOjunla de Udtaçãee e Co^tpras Estretér^cs - SALIC. toma pübtco que farè reaRzsr.
ne lofrw da Lei Fedsd rr 14.^S3. de 1'de abril de ZQZI.Deoeb Federal rr 11.4B2. de 31 detnsr-

(o de 2023, Decreto EstaiAial ii* 38.136. oc C6 de riwvçDde 2023. Lei Esiadaai r' 9.523, dc 23 dc
dazsmtxD de 2ni1, da Lei Esiaúiei ri* 10 AOS, de 29 de dezentira de 201S, tia Lei Coniplemeiltar

n' 123, Ce lAdeüeSemurooe 2006edvnai3riomssregut9rentarespeftti>eiilesãeep4c>e, aVdCa-
iáe na modsGdede PREGÃO PARA REGISTRO CC PREÇOS, tki famie Eletrônica, carn oitMo de
ji4r—MirtD Memir Preço per LOTE, objstrvendo o ReoLÁro de Praçeti para Eventual Aqeislçãe

-amuitos VKsrinirloa, para a Dtvisáo Veivlnitia de Diretoria de SaUde e numocâo
3SRS da PMMA. para atender a demanda nd periede da 12 meses para o evercido

2024, cordcrme ctmdiçães, cuarradades e estabetaodos neste EdU e seus
annos, de interesse da Pulida MOlarda Marsr^D.txmtessão marcada para o da 07/11/2024, is
MhOOiiibi (HeidfTo de Brsu/la). através üo uso ds rerxisos de teercfagiB da rderiTiação, m ste
w«wcan«X3SJtia.9owj!r. a«(vdc presidida peb Agente da Ccntralaças/Pregoeirtifa) da Pdida Kiaitar
doEUadodoMsraniião-FMMA, skiade na Av. JercnmoéeAbuQuerdue. Edfido Cbdarnir Ulel.s/
n*. 4' andar, Caíhau- Sâc LuiKtUA. CEP; 65074-220. ASecrdaria iidccma cur:. o edflai Errcond^-ee
dbp«tÍuB( ns p^íne «»eb vmimi csvtfirae ma.Sc>vbr, biipa jjcrr.br e wuMçsead.rri^9c<vbr.

SAu Lu/iL. 21 d- 2024.

AUt<c rinntrtu vAectarnALOs

PREFEtTURA MUNICIPAL OE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024 - CPUPMC
OBJETO: contratação de empresa especializada
no fornecimento de kits de limpeza e colchonetes
conforme decreto municipal 21/2024 e Portaria n°
2064/2024.

DATA DA ABERTURA: 05/11/2024 às 14h30min.
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇAO: Portal Licita Colinas -
www.llcitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br.
www.licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.
Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

OE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 1I19O02A PRO-
CESsO ADMINISTRAPVO N" 109/202r. A Preleitura Municipal de Ra-
posa/MA, por meio de sua Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela
Portaria GR n® 004/2024, ttrina pCibSco aos interessados, que reatizará
ãs 09h00itiin (nove horas) do dia 07 de novembro de 2024, através
do Bolsa Nacional de Compras-BNC, sítio; bnc.wg.br, licitação na mo
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO.
POR LOTE, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual
a aquisição ds Medicamentos Psicotrópicos para o Centro de Atenção
Psicossocist^CAPS Dra. Helena Maria Du^Sbe Ferreira., para atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Saiide, confonne condi
ções. quantidades e engàidas estabetetadas no Edital e seus anexos.

i55ei6-?ie6tecÍ5cee>.4lakL.tef.MC6«e9ÍeewiA$5'T'^ < Syfiõfcr./etíesFVteusrisJ
•utmeicmtgriBnr wbç% os í

ivk/nfCípei n" iõw2y2ô, Oet^^eto Muntapat n- t7in2.ij2t, oeniaiã ftonnas
regutamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências do EdU
tal e seus Anexos, que poderão ser Cíonsjltados e adquiridos, com an
tecedência mínima de 08 (r^to) dias úteíà, da abertura do certame, no
endereço eletrônico adma e sítio: h1tps://www.raposajna.gov.br/. Rapo-
sa/MA, 22 de outubro de 2024. RAIDÉNÍA BARBOSA OE OLIVEIRA-
•Secretária Municipal de Saúde.

ca I Auu uu MÃKAnhAU

AVISO d0 uptaçao. nrocesso Adrmmstratrvo rr t tKi/zttZ4 - rmc/MA. Kregao

Betrònlco n". {rt/2tl24-CPUPMC/MA. A Prefeitura Muniapal de Carutapera
- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conheo-
mento dos interessados qua reafzará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico
n" Q1/2ü24-CPLíPMCA4A. tipo maior desconto, para registro de preços para fu
tura e eventual contratação de enipresa para fismecímento de combustíveis auto
motivos com fin^ade de atender o ahastecimenta da frota ds veículos da Pre

feitura Municipal de Carulapera/MA conforme condições, especificações e exi
gências estsbateddas neste instrumento, em sessão pública eletrônica a partir
das 09h00min {horário de BrasfSa - DFt do dia 06/11/2024. através do sife wvrw.
partaMecwnprascanjtapera.ccimiir, nos termos da Lei Federai n® 14.133/2021,
Decreto Federal n® 11.462/2023, Lei Complementar n° 123/2005, Lei Com|:4e-
mentar n" 147/2014, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e demas legisla
ções correfatas. O EcWal está dísponibilzâdo, na íntegra, no endereço etetrònioi
wvAã/.portaldecompraBcaTUtspera.combr e também poderá ser (do e/ou obtido
no sKe da Prefeitura Municipal de Carutapera httpsiAWw.carutapera.ma.gDV.br,
no SINCCONTRATAwwvi/.tcema.lc.bf e no setor de Contratações, situada à Pra
ça Padre Augusto Mozzea n" 400, Centro, CEP 55.2954)00, Caruiapera/MA, de
2* d 6* f^d. no horário das D8h às I2h. Poderá sersoidtado também através
do e-ma4: cpIcariitapera^qmaiUoni. Carutapera, 17 de outubro de 2024. LUlS
HENRIQUE SANTOS DUARTE. Agente de Contratação-Carutapera^A

*1
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Escola Sesi Caxias abre 70~
pagas e gratuitas, para Ensino
As inscrições começaram nessa terça-feira (22), e encerram dia 13 de novembro

Folhas

1 1

A Escola Sesi Caxias lançou
duis editais de vagas para
o Ensino Médio era 2025,
cum opções de gratuidade e
vagas pagas. O edital 05/2025
uferectí 30 vagas gratuitas para
a  série do Ensino Médio,
enquanto o edital 06/2025
disponibiliza 40 vagas pagas,
divididas igualmente entre os
turnos matutino e vespertina.
As inscrições conteçaram nessa
terça-feira (22), e encerram
dia 13 de novembro, devendo
ser feitas exclusivamente
online, por meio do íirit
ht[ps://liema.org.br/StíSi no
menu SeletivGS>ProcKsos
SeleiivüS>AIunfj5.
As vagas gratuitas são
destinadas a alunos de baixa
renda, conforme os critérios
esi^elecidus pda pruposiçãu
n® 34, aprovada pelo Conselho
Regional do Sesi/MA. Os
cursos oferecidos incluem
o Itinerário de Formação
Técnica e Profissional
em Desenvolvimento de
Sistemas, cura 15 vagas no
tumo vespertino, o itinerário
Furmâúvu Inte^adu nas ^as
de Ciências da Natareza c suas

As inscrições para os processos seletivos da Escola Sest L^axias
eslãü abertas de 22 de ourubru a 13 de novembro de 2024

Tecnologias e Matemática e suas
Tecnologias, arranjo cuiticular
Biotecnologia e Saúde, com 15
vagas matutino.
As inscrições para os prcKessos
seletivos da Escola Sesi Caxias
estão abertas de 22 de outubro
a 13 de novembro de 2024,
exclusivamente pelo site do
Sistema Fiema. Os candidatos
devem atender aos requisitos
de faaíxâ renda t apresentar

a documentação necessária
parâ concorrer às vagas
gratuitas. Aqueles que não se
enquadrarem nos critérios de
gratuidade poderão disputar as
vagas pagas.
A seleção será realizada por
meio de provas objetivas
de Língua Portuguesa e
MatemáacÉL cujas uota.s
serão somadas para compiM- a

pontuação final dos candidatos.
Os apmvados deverão realizar a
matricula online, apresentando a
documentc^ão e.xigida.
As vagas gratuitas são
prioritariamente destinadas a
dependentes de trabailiadures
da indústria que estejam em
situação de baixa nmda. Para ser
considerado dependente legal, o
pai ou a mãe du candidato deve
ser um trabalhador da indústria.
Além disso, us candidatos
devem comprovar sua condição
de baixa renda nu mumencu
da inscrição, apresentando a
documentação exigida.
O processo seletivo é
classiõcatório e os candidatos
são ordenados de acordo
com a pontuação obtida nas
pruvas, sendo necessário
obter nota mínima de 7,0 em
cada uma delas para não ser
desclassificado. .As vagas
decurrentes de desistências
serão preendiidas respeitando-
se a ordem de classificação.
A aplicação das provas será
dia 23/11, ü resultadu será
divulgado dia 29,11 e o periotío
de matrículas será de 02/12 a
13/12/2024,

rruyramci Cumunluduie" promuviS
ações de saúde em três bairros de São Luís

DiVUCQAC/
O programa Ligga Comunidade
é desenvolvido pelo lime social
da empresa Ligga - Porto São
Luís, nas comunidades du
eniamo; e, no último mês de
setembro, promoveu três ações de
saiíde levando diversos serviços
putuitQS para os moradores
do Taim, Rio dos Cachoiros e
Cajueiru, em parceria com a
Secretaria Municipal de Saúde.
Nas três comunidades, foram
ofertados 869 atendimentos
em três dias, com serviços
como niag«u, tesKs ràpklos
de glicemia, PCCU, vacinação,
consultas médicas, além de
avaliação do Bolsa Família.
/\ comunidade do Rio dos
Cachoiros recebeu 3S8
atendimentos: no Cajueiro, foram
realizados 256 ãtendWnos; e nu
Taim, um total de 255.
No Taim, foi a primeira vez que
os moradores receberam uma
ação completa de saúde na pruria
comunidade. Distante ceica de
70 km dtj cCTKTo de São Luís, se
deslocar até a cidade em busca de
atendimentos e consultas é mais
difícil para esses moradores. Essa
/«"Sfi Aü I lgi?a —Thrtiwo PriHn
São Luís contou com o anoio da

' Parceiros da ação no Taíin: equipe da Sec. Municipal de Saúde, o líder comunitário Arlindo Baldez
(IJEB São Benedito) e as representantes da Ligga - Porto São Luis, Débora Rodrigues, Livia Candice
e Quilana Viégas

Parga e foi realizada na sede da
escola UEB São Benedito.
A comunidade aprovou e
aproveitou essa oportunidade
para cuidar melhw da saúde e
poder fazer consultas c cadastros
no Bolsa FamOia. Muitas mães
levaram os filhos para vadjiar
e consultar, avós foram com os
netos para ver como estava a
wwW/v /• ainda hfiuv/' dluriliuição
de lanche e dc exemplares da

Saberes.
Para o líder comunitário Arlindo
Baldez, responsável pela escola
UEB São Benedito, a parceria
da comunidade com a Ligga é
muito impwianie e benéfica. "Nós
agradecemos muito a Ligga por
essa parceria que está ajudando
muito a nossa comunidade, eles já
desenvolvem ações de educação
a/rdiiHrUfll rom ítísívrc da

nossa escola e agiira r^lizaram

aconteceu uma açao de saúde
assim, bem completa feita na
própria comunidade", declarou
Baldez.
O pescador José Raimundo
Ramos tem 63 anos e se
locomove ccmu o apoio de uma
bengala. Ele levcxi a esposa Mari

Caáa:,

a
du SiKorru e a neta Kézia Rafaela,
de 4 anus. para oxisulias médicas
e aprovou a açlo em nome de

CCVM seleciona artistas para
nova edição do Festival Kebrada
O Centro Cultural Vàle Maranhão ^kíu nu
dominga, 29 de setembro, a seleuva para a b"

se apresentar no maior evento de cultura das
perifeilas do Maranhão e arribas do grafiui que
queiram deixar sua marca no mural du CCVM.
As iascrições podem ser realizadas pelo siie

ccv-ma.onj.ljr, com envio de formulário e
purtíoUü, ale o dia 13 de novembro.

para todos os elementos que a CQmjwem: a
dança, tj hip hop e o ^afiie. Ao Iwigo dos anas,
mais de 120 artistas já passaram pelo CCVM,
entre eles nomes nacionalmente conhecidos

como Rtncon Sapiência, Erick iay, Thiagu
Liniiio, Kâ-slud e UK'. b ja tui palcu de numes

Black.
A & edição do Festival Kebratfa aicena a
programação do ano no CCVM e acontece
sempre no mês de dezembro.

Av. Litorânea, 300 - Caltiau
Ví(98) 3235 3994 / 98414 4624

ti»! marainairon„

^www.TTiaraina^on.coni m
Ohai nuf, alma e haspitaticiaifiy soiminamantfí maranhens&s



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Endereço; Praça Dias Carneiro, n^ 402, Centro, Colinas/MA - CEP: 65.690-000
Pregão Eletrônica ns 029/2024 - PMM

Processo Administrativo ns 258/2024 - PMM

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

"Final"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônica ns

029/2024 da prefeitura municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a aquisição de kits de limpeza e higiene
pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente
atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

-> Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ ns 11.107.729/0001-88

;  Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n^ 428 - A - Centro

^ Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

^ Telefone: (99) 98257-1045

-> E-mail: agmlbabvdisnevPhotmail.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

-> Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa

RG ns 056748632019-1 SESP/MA

CPF n9 192.956.693-04

-> Cargo/Função: Titular/Empresária

Página 1 de 4
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s »^BABY DISNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES. QUANTI
MARCA/FABRICANTE E PREÇOS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT.
PREÇOS (RS)

UNITÁRIO TOTAL EXTENSO

1

Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 -
Detergente Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L, 03

- Sabão em Pó SOOg, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06

- Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm,

01 - vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 - Rodo

plástico 40 cm cora cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco

lixo 30 L pct com íjO und
1

KIT

Diversas (FC -

Dulago -

Dulago -

Absoluto -

Absoluto -

Wish -

Condor-

Brilhus - Bot)

120 R$ 115,00 R$ 13.800,00
treze mil e

oitocentos

reais

->

w

1

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas

macias, 02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete

embalagem com no mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico,

folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10

cm,02 - Desodorante roll on embalagem com no

mínimo 50 ml, 01 - toalha de banho, material 100%

algodão, comprimento mínimo 120cm e largura 70

cm.

KIT

Diversas

(Colgate -

Sorriso -

Oliver -

Pimpo - Skala

-Teka)

120 R$ 122,00 R$ 14.640,00

quatorze mil,

seiscentos e

quarenta

reais

3

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo

colcão de espma nivel de conforto firme, espessuara

da espuma 33 cm, tecido poliester, proteção

antiacaro, antialegico, antífungo.

UNIDADE Sol Colchões 190 R$ 345,00 R$ 65.550,00

sessenta e

cinco mil,

quinhentos e

cinqüenta

reais

'

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 93.990,00

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 93.990,00 (noventa e três mil, novecentos

e noventa reais}, conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo

identificada;

^  5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda

naciopa! (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

6. j Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento ou os
serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E VINTE). DIAS.

contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo máximo

estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço.
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SÍt^BABY DISNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457

9. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado{s

ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as espWmcaçoes
exigicias no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo
estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e

Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais

nece^idades da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, observados os limites legais.

11. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

12. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

13. Presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitós trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigen :es na data de entrega das propostas.

14. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de

Contratação Direta;

15. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de

Contratação Direta;

16. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo

I do Aviso de Contratação Direta;

17.

DADOS BANCARIO

Banco: Banco do Brasil S/A (001)

Agência: 1312-9

Conta: 9969-4

Nome: A. G. M. Lustosa

DADOS DO REPRESENTANTE

Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa

RG: 0S67486320191 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Profissão: Empresária
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DISNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA L

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-

Colinas(MA), 05 de novembn

A. G. M. LUSTOSA
Assinado de forma digital por
A. G. M. LUSTOSA

LTDA:1110772900 LTDA:11107729000188
Dados: 2024.11.05 15:29:00

01OO -0300'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ ns 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular

RG n5 0567486320191 SESP -MA

CPF 192.956.693-04
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a^âo Social; A. O. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

nscrição Estadual: 12,708.457-6

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de CoÜnas/MA
Endereço: Praça Dias Carneiro, 0^402, Centro, Coiinas/MA-CEP: 65.690-000
Pregão Eletrônica 029/2024 - PMM

Processo Administrativo 258/2024 - PMM

Objeto: Aqúisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete
para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de
Assistência Social de Colinas - MA.

ANEXO ifl

"Declaração Consolidada"

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ ns 11.107.729/0001-88, com
sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail: agmlbabvdisnev@hotmail.com.
neste ato pelo seu titular a Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa, brasileiro, solteiro, empresária,
portador dò RG ne 0567486320151 SESP -MA e CPF ns 192.956.693-04, residente domiciliado na
cidade de Colinas/MA.

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da lidtante é:

() Simples Nacional;

(X) Lucro Presumido;

{) Lucro Real;

() Outro:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário a Sr^ Ana
Gorete Martins Lustosa, brasileiro, solteiro, empresária, portador do RG n^ 0567486320151 SESP -
MA e CPF n9 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

—> Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro

-> Cidade/Estado: Colinas-Maranhão

CEP: 65.690-000
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RajKÕo Si»ciaÍ» A. G. M» LUSTOSA LTDA
CNPJ; 11.107.729/0001-88

inscrição Estadi»al: 12.708.457-6

Telefone: (99) 98257-1045

—> E-maii: agmbabvclisnev(5)hotmaii.com

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada conno

() Microempreendedor Individual - MEI

() Microempresa - ME;

(X) Empresa de Pequeno Porte - EPP;

() Normal.

a) Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para participar de Ücitaçbes ou contratações com a Administração Pública;

b) Declaro para os devidos fins qüé cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei
n5 14.133, de 2021;

c) Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991;

d) Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem
efetuadas no sistema;

e) Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e
condições gerais da contratação, constantes no procedimento.

f) Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese
de falsidade da presente declaração.

Coiinas{MA), 04 de novembro de 2024,

A. G. M. LUSTOSA Assinado de forma digitai por a. G.

LTDA:1110772900018 ltda;iiio7729ooois8
8  Dados: 2024.11.04 15:25:47 d33'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n5 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular

RG n9 0567486320151 SESP -MA

CPF ne 192.956.693-04
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Razão Social: A. G. M, LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.1©7«729/0001-88

Inscrição Estadual: 12,708,■45:7.-6

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Coünas/MA
Endereço: Praça Dias Carneiro, n- 402, Centro, Colinas/MA-CEP: 65.690-000
Pregão Eletrônica 029/2024 - PMM
Processo Administrativo 258/2024- PMM

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza doméstica e colchonete
para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de
Assistêiicia Social de Colinas - MA.

"Declaração De Localização E Funcionamento"
(Com Fotos)

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n^ 11.107.729/0001-88, com
sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail: agmlbabvdisnev@hQtmail.com.
neste ato pelo seu titular a Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa, brasileiro, solteiro, empresária,
portador dp RG ns 0567486320151 SESP -MA e CPF nS 192.956.693-04, residente domiciliado na
cidade de Colinas/MA, DECLARA, sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos. Imobiliários e rnaquinário pertinentes as suas atividades.

.. JLOCALIZACAO DA EMPRESA

Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro

-> Cidade/Estado: Colinas - Maranhão

CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 98257-1045

E-mail: agmbabvdisnev@hotmail.com

PONTOS DE REFERÊNCIA:

—> Lado direito: C & B bijuterias

-> Lado Esquerdo: Mundo Digital

'J - 1 . <■ : : . . t. .
Página 3 de 6

m
A-. - D I . Lr;'.f0 &r;. .EÍí-,>. fi ■ í A c,"r, ÍIJ tv >, f., - .'-A A ■" CL> í-^ iü ', '.1 ■ O O

M íí; t: sí m: b j b jf dí.? ne V'«"í".íi i r.í



Raz.ão Social: A. O» M. LUSTOS

CNPJ: 11.107.729/0001-88

iniscríção Estadual: 12.708,457

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e comp
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de Licitações e
Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na
inabilitaçãõ desta empresa.

Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Colinas/MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração

Colinas(MA), 04 de novembro de 2024.

A. G. M. LUSTOSA
Assinado de forma digital por A. G.
M. LUSTOSA

LTDA:11107729000188 ltda:i 11077290001 as
.  Dados: 2024.11.04 15:25;54-03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n2 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular

RG n2 0567486320151 SESP -MA

CPF n2 192.956.693-04
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457^

Habilitação Jurídica
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RÉRRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSAI
CNPJ: 11.107.729/0001-88

%

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite - M,

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG; 0567486320

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, N^ 428, Centro, Colinas - MA,

CEP:65.690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LTDA, com

sede

regis

de di

na AvenidaDR. Osano Brandão, N9 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,

rada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ N^ 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma

reito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas - MA, 13 de
I

dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:
1
j

Cláusula 13 - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada
[

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social.

i

Cláusula 23 - A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, N? 428 - A,

Cen1iro,Colinas - MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios,

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios.
I
I

Cláusula 33 - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação;

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
I

I

do trabalho;

47.1Í2-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
i

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
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rÍrratificação e consolidação do contrato social da a. g. m. lustosa ltda
CNPJ: 11.107.729/0001-88

alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, s(^vetes,

embalados, em potes e similares etc.};

47.4Í-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
j

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informá

47.5:.-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

47.5-1-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos;

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

47.5$-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
í

47.5^-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.);
í

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.5^-5-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.53-5-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

47.63-5-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.:;^2-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.8'l-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
!

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem;

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.);

82.19-9-01 - Fotocópias;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Cláusula 4ã-A sociedade Iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duraçã

indeterminado.

Cláusula 53-0 capital social é de R$: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido

eml50.000 (cento e cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada

em ríioeda corrente do País.

NOME

QUOTAS R$ %

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 150.000 150.000,00 100

To1:al 150.000 150.000,00 100

Cláusula 63 - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à
!

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

Cláusula 73-0 exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma

prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

Cláusula 83-A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



RÉRRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LIDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88
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Cláusula 93 - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer

oriunldos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

Cláusula 103 - Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa.

^8

Colinas - MA, 13 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Sócia Administradora
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por

1  IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 16:57 SOB N° 20230007287.

PROTOCOLO: 230007287 DE 26/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301242253. CNPJ DA SEDE: 11107729000188.
NIEE: 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023.

■JUCEMA A. G. M. LUSTOSA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

lidade deste documento, se impresso, fico sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério éa Fazenda

-^SlfiReeeiía Federil
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPI

j  ; Número
192.956.693-04

i
Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

-

i

Nascimento

17/03/1962

CÓDIGO DE CONTROLE

D744.CD25.4E30.64F0

ài

Emítiüo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:42:17 do dia 28/05/2021 /hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Page 1 of1

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTA/ComprovanteInscricao/Comprova... 28/05/2021



01/08/2024, 08:14 aboutblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N° do CPF: 192.956.693-04

Nofne: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

I

Data de Nascimento: 17/03/1962

Situação Cadastrai: REGULAR

Da|a da Inscrição: anterior a 10/11/1990
Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:14:01 do dia 01/08/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9A1C.D580.CB17.C79D

!  Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 1/1
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Razão Social; A. G. M. LÜSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.,4^7-6

Regularidade Fiscal e Trabalhista
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04/11/2024, 16;24 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

11.107.729/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/1986

FOLHAS

Ass

/oiQ^

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BABY DISNEY PAPELARIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastificação
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO i

AV DR OSANO EÍRANDAO

NÚMERO

428

COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGMLBABYDISNEY@HOTIVIAIL.COM

TELEFONE

(99) 8257-1045

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2024 às 16:23:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.107.729/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/1986

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO

NUMERO

428

COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGMLBABYDISNEY@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8257-1045

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL! DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*#*♦*«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
i

Emitido no dia 04/11/2024 às 16:23:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank 2/2



04/11/2024.16:24 aboiit;biank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11,107.729/0001-88

NOME EMPRESARIAL:

A. G. M. LUSTOSA LTDA

CAPITAL SOCIAL: |
R$150.000,00 (Cenio e cinqüenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ANA GORETE MARJINS LUSTOSA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações rela Ivas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 04/11/2024 às 16.24 (data e hora de Brasília)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

!

Ressalvado o direita de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\flAww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:39:42 do dia 09/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/03/2025.

Código de controle da certidão: 12D9.5729.3242.7F20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Código de Controle; 12D9.5729.3242.7F20

Data da Enliissão: 09/09/2024
Hora da Emissão: 19:39:42

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 09/09/2024, com validade até 08/03/2025.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
CPF: 192.956.693-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:55 do dia 01/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2024.

Código de controle da certidão: 642B.A69F.345B.785E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS;//GOV.BR)

Confirmação da Autenticida
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 192.956.693-04

Código de Controle: 642B.A69F.345B.785E

Data da Errtissâo: 01 /07/2024

Hora da Emissão; 08:35:55

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/07/2024, com validade até 28/12/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)



Voltar Imprimir

mámÊ^ÈkJHk
CAIXA EGONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.107.729/0001-88

A G M LUSTOSA LTDA

AV DR OSANO BRANDAO 428A LOJA / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:23/10/2024 a 21/11/2024

Certificação Número: 2024102322200898542756

Informação obtida em 25/10/2024 14:49:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Histórico

Emp

do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.7

regador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
úlaridade do Empregador.

O Flistórico do

Orientações Reg

inscrição; 11.107.729/0001-88

Razão social: AG M LUSTOSA LTDA

Nome fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Data de

Emissão/Leitura

23/10/2024

'04/10/2024

15/09/2024

27/08/2024

Data de Validade

i 23/10/2024 a 21/11/2024

Número do CRF

2024102322200898542756

08/08/2024

20/07/2024

01/07/2024

12/06/2024

24/05/2024

05/05/2024

16/04/2024

28/03/2024

09/03/2024

19/02/2024

31/01/2024

11/01/2024

23/12/2023

04/12/2023

15/11/2023

27/10/2023

08/10/2023

19/09/2023

31/08/2023

12/08/2023

24/07/2023

05/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

08/05/2023

19/04/2023

04/10/2024 a 02/11/2024 I2024100418430898542749

FOLHAS;

a 14/10/2024 I2024091501090898542757

27/08/2024 a 25/09/2024

08/08/2024 a 06/09/2024

20/07/2024 a 18/08/2024

:2024082702510898542720

:2024080805460898542724

01/07/2024 a 30/07/2024

12/06/2024 a 11/07/2024

2024072000580898542722

2024070105220898542709

24/05/2024 a 22/06/2024

2024061204310898542790

2024052418350898542727

05/05/2024 a 03/06/2024
i:
2024050500484500292544

16/04/2024 a 15/05/2024

28/03/2024 a 26/04/2024

09/03/2024 a 07/04/2024

:2024041602303629248009

!2024032818322551145705

2024030900514344868860

19/02/2024 a 19/03/2024

31/01/2024 a 29/02/2024

11/01/2024 a 09/02/2024

2024021903544696477599

2024013104032664431210

2024011110502346864900

23/12/2023 8 21/01/2024 i2023122304125651484915

04/12/2023 a 02/01/2024 :2023120411031043248071

15/11/2023 a 14/12/2023 2023111504284675393396

27/10/2023 a 25/11/2023 :2023102707411946977900

08/10/2023 a 06/11/2023

19/09/2023 a 18/10/2023
t

^ 2023100804172912235060

:2023091909472870071227

31/08/2023 a 29/09/2023 ;2023083108573878792792

12/08/2023 a 10/09/2023

24/07/2023 a 22/08/2023

2023081204302511399150

05/07/2023 a 03/08/2023

2023072408424933174660

2023070506542805237920

15/06/2023 a 14/07/2023 :2023061504290758374513

27/05/2023 a 25/06/2023 :2023052704174694231130

08/05/2023 a 06/06/2023

19/04/2023 a 18/05/2023

I2023050803531809926784

I2023041904174636481911



Data de |
.  Emissão/Leitura

31/03/2023

12/03/2023

21/02/2023

02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

30/10/2022

Data de Validade Número do CRF

31/03/2023 a

12/03/2023 a

21/02/2023 a

02/02/2023 a

14/01/2023 a

26/12/2022 a

07/12/2022 a

118/11/2022 a

130/10/2022 8

29/04/2023

10/04/2023

22/03/2023

03/03/2023

12/02/2023

24/01/2023

05/01/2023

17/12/2022

28/11/2022

2023033104053293606041

;2023031204503670735989

í2023022103544718905675

2023020203575250774539

12023011404024861100672

:2022122603553918181989

2022120704282908270588

2022111804460551670206

2022103021144958632729

Resultado da consulta em 25/10/2024 14:49:35

*



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 11.107.729/0001-88 Inscrição Estadual: 12.708457-6

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DR OSANO BRANDAO

Número: 428 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COUNAS UF: MA

CEP: 65590000 DDD: Telefonei 82571045

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

s CNAEs Secundários

Descrição CNAE

i COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
4751211

INFORMÁTICA

i 4751202 ̂ RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
í„

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E vídeo

4754701 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

! 4754702 ̂ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CCLCHOARIA

I 4755501 : COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

j 4755502 ̂ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

I 4755503 i COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
f4755300 i COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENlOs MUSICAIS E ACESSÓRIOS
I  1 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DuflEsTluO NÃO ESPECIFICADOS
14759899 1 anteriormente ^ _
I 9511800 : REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS^
í 4761001 i COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS ^
í 4763601 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

S 4763602 ̂ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

j 4763603 i COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

i COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉnCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
1 PESSOAL

47S140D i COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782201 : COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4782202 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4739001 : COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES. BIJUTERIAS E ARTESANATOS

4789005 i COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

1822999 1 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO

4789007 i COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789008 1 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

4789099 ; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

8219901 1 FOTOCOPIAS

1413402 : CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

1822901 i SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO Ê PLASTIFICAÇAO

4642702

h

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

,4729599

; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

• alimentícios - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
i PRODUTOS AUMENTICIOS N.AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

j 4742300 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

í 4744001 : COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

; 4744099 i COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 30/03/2023

OBRIGAÇÕES



NFc a partir de 01/10/2010 - (1413402-4642702), 18/01/2012 - (Devido
(CNAE's); emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTÊ 3 partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consultai 25/10/2024

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005--2012



GOVERNO DO ESTADO DO MARANH _
SECRETARiA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 343240/24 Data da 02/09/2024 08:19:54

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Endereço:

Telefone:

jívVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO
p9)82571045 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos Cjue, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas paia decadência.

1  DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇAO

AUTO DE INFRACAO 492349000055 03/02/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/12/2024.

A autenticidade jdesta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sef£Íz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/09/2024 08:19:54



02/09/2024, 10:22 ::: Certidão Negativa de Débito :

Certidào Negativa de Débito

Rosultavio dâ Validação da Certidão Negativa de Debito

N" da Certidão: 343240/24

Data de Validade: 01/12/2024

Data de Emissão: 02/09/2024 08:19:54

Inscrição Estadual: 127084576

CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Secretaria da Fazenda

Desenvolvido pela Sefaz/.COTEC - 2005-2009-

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/vaÍidacaoCertidaoNegativa/va!jdacaoCertidacNegativaResulíado.jsf 1/1



N" Certidão: 067137/24

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 20/08/2024 10:55:06

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)82571045 Município; COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativaf.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/09/2024 08:22:09



02/09/2024, 10;25 ;;; Certidão Negativa de Débito ;;;

Estado do Certidão Negativa de Dívida Ativa
Maranhao ^

Resultado da Validação da Certldàd NsgatlvaDIvldaAtjva d« Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N® da Certidão: 067137/24

Data de Validade; 18/11/2024

Data de Emissão: 20/08/2024 10:55:06

Inscrição Estadual: 127084576

CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Secretaria da Fazenda

Desenvolvido pela Sefa7/C0TEC - 2005^2009

slstemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/valldacaoCertldaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertldaoNegatlvaDlvldaAtlvaResuitado.jsf 1/1



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

FOLHAS;

PROC

3/06/2024 08:25:18

11107729000188

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal; 3971-3

Razão social: A G M LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Insc. Junta Com.: 21600128684

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Insc. Estaduãl: 12708457-6

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMiTADA(DE NATUREZA EMPRESARIA)

Classificação: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Data de Inclusão: 25/07/14 00:00

Data de Início: 17/10/86 00:00

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 17/10/86 00:00

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL AV DR OSANO BRANDAO 428 CENTRO COLiNAS-MA

INTEGRANTES QSA

Resp. Legal CPI^/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída

192.956.693-04 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 100.0 17/10/1986

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade

COMERCIO VAREJISTA DE ARTiGOS DE

PAPELARIA

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS
PROFISSIONAIS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,
EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS

E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO

EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

Página 1 de O



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

F01.HAS;

LfjCm

16/2024 08:25:18

11107729000188

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES GNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento"

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E vídeo

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS
DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E
TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS.
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,

BIJUTERIAS E ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

CÒMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS

SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO

FOTOCOPIAS

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 04/02/2021

1.0 04/02/2021

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-ISS HOMOLOGADO

Data Início

25/07/2014

Data Encerramento

Página 2 de 1
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bisc. Munícl
3971

HomeMa2à0 Sociat
A S M LUSTÒSA LTDA

PiRgrerry^ MUWiciPÁLBE couNAS
SÊCRÊTAWA D£ finanças

ÇNPJ Ü«113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - ^A, CEP: 65690-000 4

ALVARÁ DE LOCAL2AÇÂO E FDNCIOMAWERTO
2024

/qIOoI^

sai CNPJ
t1iOTO9000188

Data da Constltelsâo
17/10/1986

»çÍo'Oenomirtaçâo Comerelaf
BA8Y DISNév PAPELARIA
Naturaza Juiwica
EMPRESA üiiDiVfDlfAL CD€
REBPONSA8IUOAOE yMITADAtDE.
WATÜREZA feMPRESARíAí

tfihculaçiè'
EMirOADES ÊMPRESARWIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Anuidade Ptfínciisal
Í 4761003-COÍMeRCiO VAREJISTA DE ARTIGOS DÊ PAPELARIA

' AW^wldades Secundárias

8210901 -FÓTOCOPIÂS
■  1822901-SERVIÇOS DÊ 6NCADÊRMACA0 6:PLASmCACÂO

m
*«

' 9511800 - REPARAÇÃO E iWANUTENCAO D£ COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
* 4789039 - CpWERCiO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
i: 4789008 - CÔMERCfQ VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

.y:-.. ' 4789007 - CGMERCfO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRrromO
*^51 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMiSSANlTARIOS

i 4789OT1 - cbwERCíO VAREJISTA DE SUVENtRES, BUUTERIAS E ARTESANATOS
i 4782202 - CmiERClO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
I 4782201 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
I 4781400 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
ií 47725{» - C0MERCÍO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGCNE PESSOAL
1 4763603 - CÔMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS

Jí 47S3602 - CPMEHC» VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
"plÁs 4763601 - CÍ3MERad VAREJISTA DE BRiNaJEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

"'í 4?#1G01 - CbMERCÍO VAREJISTA DE LIVROS
I 4759893 - CÍDMERGIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
:! ANTERIORMENTE
í 4756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPEGI-NL12ADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORL
f 4?55503>.> CÔMÊRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DÊ CAMA, MESA E BANHO ^

■ 4755502- COMERCIO varejista DE ARTIGOS DE armarinho j|
^ I 475S501 - CCMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

, ! 4754702 . COMERCIO VAREJISTA 0E ARTIGOS DE COLCHOARIA

wi;

ê
P lísía ■■

Ai'!* " .í?í j-SfCIC ,1,
S 47S4,701: ■- eOMERCiO VAREJISTA, OE MOVEtS, ^4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECiÂUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO i

r  V ^ PREFEITURA MUNiCiPAL OE COLINAS, OS/Cli'2024
'^'pRESÊNTi ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL SEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO S

À  ""v O'' »í' í . . , í ^ ^ ^ i

# •-# # # # # # # # •# •# # S m- % ■
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VtDEO
4751202-3^' ;j 4751201 - COMERCIO VAREJtôTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICAECARSA ÓE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

■ PREFEITURA RSUNICIPÂL DE COLINAS
SÊCReTARyk Dfi FINANÇAS

CWJ S6113i820Sei25

Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, CoIím® • MA, CEP: Í5Í8S4JS0

«

ALVARA BÊ LOCALEAÇÂO- E FU-HCIONAMENT©
2024

FOLHAS; .Ti,
PRQC-^^ 1 otooAjl'
Ass: V . . -F

f- -'
l^v

>■-

i
f

çi"-
'»;•,■

»#v ,

•ít; - ■■

T

Ç;

c:
«í""' ^

r

4744099 - eOMERCaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4744001 - COMERCIO VARFJIS^^A OE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4729699 - ÇOMERCIO VAREJISTA DÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS alimentícios NAO ESPEDRCADOS ANTERIORMENTE
4712106 - COMERCsO VAREJISTA DE MERtADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PROOUTCiS L iLL.
ALtMENTICIOS - MWIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS
4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL Ê DE SEGURAJMCA
DOTRÂBAÍ,HO
1822999 - fERVlCOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO EHCADERNACAO E PLASTiFlCACAO
1413402 - èõNFECCÂÕ, SOis ^ EDfDA, OS ROUPAS PROFISSIONAIS

17/10/1986

LOCALIZAÇÃO

Loaradourn

A\ or osÀnobranoao '
Complem^to
"  I
Oata d« c4ttestro
25/07/2014:

Informaç^s AdIcIfittaSs

Quadre

Número

4a

Validade

31/12/2024

Bainro

CENTRO :

Código da Autenticação

ITEN-LX7U

JaTçjLyie
a«í«íís«

FÒi

,(te Poreirc
lai 4^ P!?!iifíC4»!S

f2021. ..

.  : =«3''

K  ' - "• ' ' '•' r.'- 4^
^  '•# •# ■'# .##• ># >#

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS, 09/Ü1/2024-
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO
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Piet^iturade

Colinas

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

i N<>ÕÕÍ/2024

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N® 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2024.
iÜ^ZÂO SOCIAL: Â.G.M lUSTOSÂ LIDA

NÍ3ME(fantasia: í BABY DÍSNEY" 'PAPELARIA
"ÁTO^ÁbE ÁUTORmbÃ: COMERCIO VARÈJlSTÁbEÁRTIGOS DE

PAPELARIA-

ENDEf^ÇO: j AV DR OSÂNO BRANDÃO, N» 428
'íAIRI»: ICESrm " Imuíicípiot
RESR

COLINAS - HA

A.G.M LUSTOSA LIDA

Diretor da Vigilância
Ana Márcia da Silva Evangelista

èJ'» 17»_0, u^.j ."l"' J/ ' _
S^retària de i^úde

Soliane da Silva Monteiro

Port. 033/2023 ;

yí//-?/.• ?

~'0 presente alvará deverá ser aUxadoem icK;al visível ao público;:;
~ Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constaÉaito::
Irregularidades no estatelecimento.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA Oe ADMINISTRAÇÃO

:  CMPJ; í6J13J8ai0OO1-2$:
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. [ Colinas - MA, CEP: 66690-000

02/10/2024 08:27:25/

USUÂR(O.SERV!DOR10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 1184/2024
AÜTEIITÍCAÇÂO;8TXY-L2i.Y

CERTlFiCO;a pedido dá.pessoa Interessada, qüi^d a empresa A G P, LÜSTOSA LIDA,,
CNRJ Ii.lf7.729/i0oi-ss,:situada à AV DROSANO BRANDAO, 428 A

CENTRO, encpntra-sè quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer .
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Ce

.Ressslvadoà

fidão terá vatidade até 31/12/2024.

^refelíura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

GQUMA.S-WA, Q2/1Q/2Q24,

ílSliiilipiSittiií
iiiilimiiilHeaili

' í 1

iiíil:
f



DE COLINAS ■
•  SECRETARIA DE ADMÍNISTRAÇÃO

.:..,STv:. CNPJ;,OfiJ1S.S82f0iSl'55. ^
Rç Dias Carneiro, 402 - Centrn, [ Coimaa MA, CEP: 65690-CíOÓ ̂

02/10^2024 08:28:17

USUÂRlO;SeRVIDOR10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 1185/2024
ÂUTÊNTICAÇÃO:OFJ14KOP

CERTIFICO 3 pedido da pessoa interessada, que a empresa A G M LUSTOSA LTDÂ, Inscrita sob
o CNPJ: 11 kl07.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A CENTP^,
ÍVIunÍelpiQ, 4ncõnlra-se quites com os tributos municipais, bem como o liwo de DIVIDA ATIVA
•deste setorIdô arrecadação desta préfettu!^.mãda consta no desrespeito âdébido em nomeda íí-
referida empresa. O Requerente pretende com esta. fazer prova de Quitação de sributos, não
Lpoderidosorüsado para outros firis..; .

A Referida fceríidão terá validade até 31/12/2024.
'tRessalvadci-à^Prefeitura o direito de cobrar tífv)das„qus venham a ̂ser spiiradas, :

COLiNAS-MA. 02/10/2024.

iiipiiiiiiii
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Nome:

CNPJ:

Certi

Expedição

Valid

de su

?áciiria 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

A. G. M. LUSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

11.107.729/0001-88

dão n°: 75522256/2024

04/11/2024, às 16:25:44

ade: 03/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
a expedição.

I,e

Certi

no Cl

Bancc

Certi

das

13 .40

Os

Tribv

No c

a toe.

A ac

aute

Inte

Certi

fica-se que A. G. M. LUSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
PJ sob o n° 11.107.729/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no
Nacional de Devedores Trabalhistas,

dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
is do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
idos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
nais do Trabalho.

so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
os os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

'Sitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
ticidade no portal do Tribunal Superior do
:net (http://www.tst.jus.br).

dão emitida gratuitamente.

n Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Bknco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estatielecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acorijios judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoli.mentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

dispcsição legal, contiver força executiva.

:  Oíió.tí- t:st.



Nome:

CPF:

Certi

lina 1 de 1

PODER JUDTCTÁRTO
JUSTIÇA DC TRABALHO

Expedição:

Valicade:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

192.956.693-04

dão n°: 76522288/2024

04/11/2024, às 16:25:55

de su

03/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
a expedição.

Certifica-se que ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, inscrito (a) no CPF sob o
n° 1^2.956.693-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devec.ores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No cc.so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tocos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Bknco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estakielecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolL.mentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

dispqsição legal, contiver força executiva.

Oiividai-; e



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CERTIDÃO EMITIDA em 04/11/2024, às 16:27:08

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárlas e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 01/11/2024, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social,Tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991.

1i. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação
3XUkPX2fAvclA8P0.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 01/11/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 01/11/2024 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n" 8.213 de 1991.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).



REFEfíeNTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPKEGADOR ~ INSCRIÇÃO 192.956.693-04

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SÈCRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 192.956.693-04
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/11/2024, às 16:26:33, conforme horário oficial de Brasília

9

CERTIFICA-SEi, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que^ nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabeiecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 25 da Portaria MTP n° 567/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a tiltima situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br,fCertidao/Validar

Código: 4S25SYE7NA

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 11.107.729/0001-88

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 11.107.729/0001-88
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/11/2024, às 15:26:18, conforme horário oficial de Brasília

CERTiFlCA-SE!, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos qu^ nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2ü da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: RMYNABJDNK

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1



Razão Sociais A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88
nscrição Estadual: 12.708.457-6

Qualificação Econômico/Financeira

Página 4 de 4
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PODER JUDiCiÁRiO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Gera! da Justiça

1" Vara de Colinas

E-VUCO - 2372024

Código de validação: D6A6B397B1

Número da guia; 24052501001938517.

S

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos
feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, A.G.M.
LUSTOSA LTDA, inscrito(a) no CNPJ n® 11.107.729/0001-88,
estabelecida na Av. Dr. Osano Brandão n^ 428-A, centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,
no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

JESSONiTA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 03/10/2024 09:57 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 2372024 / Código: D6A6B397B1
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pertse em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoCorisdente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 2382024

Código de validação; A77D171179

Número da guia; 24052501001938533.

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execuções

Fiscais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CÍVEIS contra, ANA
GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, natural de Benedito Leite-MA,

solteira, nascido no dia 17/03/1962, Empresária, portador do CPF n° 192.956.693-04,

residente e| domiciliada na Av. Dr. Osano Brandão, n° 428, Centro, CEP: 65.690-000,

Colinas/MÂ.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a 'presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento

Moreira Lirpa, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda Varão,

Técnica Judiciária, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

l'' Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assiiado. COLINAS, 03/10/2024 09:55 (JESSONÍTA DA SiLVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 2382024 / Código: A77D171179
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
4CünsümoConsden(e



PODER JEDICÍARÍO DO ESTM>0 DO MARANHAO

TRIBENAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 01/11/2024

Data de validade: 01/01/2025

NOME: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

N® da certidão: 12400402612

Código de Validação: 8a90c8d6da

CPF: 192.956.693-04

DATA DE NASCIMENTO: 17/03/1962

FILIAÇÃO: VALDIRA LUSTOSA MARTINS / JOSE MARTINS NETO

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foragi informados pelo soliciíante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açõe.s de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação^ Judicial dist.ribuida(s) que estejaijn) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a} soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta ceriidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova ceitidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jusibr - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 01/11/2024

Data de validade: 01/01/2025

N° da certidão: 12400402531

Código de Validação: 70f0377cdc

NOME: A G M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados bo(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



JUCENA
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteftsticâs abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto. sob a autenticidade n° 12301426087 em
01/02/2023, protocolo 230149634. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

identificação de Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

21600128684

11107729000188

iüi

Município: Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livr■i: DIÁRIO

10Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

01920426370

19295669304

Nome CRC/OAB

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA12278-0

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/02/2023 11:21 SOB N° 20230149634.
PROTOCOLO: 230149634 DE 31/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12301426087. NIRE: 21600128684.

A. G. M. LUSTOSA LTDA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 01/02/2023

empresafacil.ma.gov.br

lidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verrficaçáo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N°de Ordem: 10

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 329, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, município Colinas, CNPJ n° 11.107.729/0001-88,
Número de Registro (NIRE) 21600128684.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/10/1986
Ato constitutivo: 21100423954

Colinas, 01/01/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador, Sócio

CPF 192.956.693-04



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE; 21600128684

Avenida DR OSANO BRANDÃO. CENTRO, n" 428 - A, cep: 6.5690-000, COLINAS-MA

Balanço Patrimonial cin 31/12/2022

Página 1 de 10
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Folha: 1

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 929.461,55 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E CINCO
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Colinas. 31 de dezembro de 2022

ANA GORETE M.ARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.950,693-04

RG: 056748632015-1 Oigão: SESP/MA

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964 Órgão; SSP MA

Expedição:



A. C. M. LÜSTOSA LTDA CNP.T 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684
Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n" 428 - A, cep; 6.6690-000, COLINAS-MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
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Folha: 2

Descrição

ATTVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa c Equivalentes de Caixa (28)

(7aixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco do Brasil S/.A. (63)

=Bancos Conta Mov imento

=Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

=Contas a Rccbber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de fv ercadorias (182)

Estoque - Briides (3283)

=Mercadoriat
!

Produtos Acabados (189)

Produto (196)

=Produtos Acabados

Insumos (203)

Insumo (210)

=In$umos

í
=Estoque I

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

ICMS a Rectiperar (252)

ISS a Recuperar (287)

í
=Impostos a Recuperar

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00003

.1.02.001.00001

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00003

.1.03.002.00001

1.1.03.003.00001

1.1.04.002.00001

1.1.04.002.00006

Exercício Atual

POLHAS

5(

95.553,03D

*****95.553,030

0,00D

*****95.553,030

279.084,720

****279.084,720

****279.084,720

539.018,520

11,000

****539.029,520

11.426.15D

*****11.426,150

4.368,130

******4.368,130

****554.823,800

0,000

0,000

ooo

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF; 192.956.693-04

RG: 0567486320Í5-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NTRE; 21600128684
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Folha; 3

Descrição

=Oiitros Crédil

=T o t a i - ATIVO CIRCULANTE

í
=T o t a 1 - ATIVO

Nota Classificação Exercício Atual

OOD

****929.461,550

***929.461,550

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.956,693-04

RG; 055748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142

RAVRüN BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:ül9.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Página 4 de 10
RAYRON uc. wLi V mivrt

Folha: 4

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (6.58)

=Fürnecedüres Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recoiher (742)

COFINS a Recolher (749)

ICMS a Recolher (756)

ISSQN a RecWher (784)

PIS a Recolher (791)
IRPJ a Recoll|er (3143)
CSLLaReco|her(3150)
=lmpostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

=T o t a I - PaSSTVO CIRCUL.ANTE
í  ,

patrimonio;liquido (1099)
!

Capital Social (H06)

Capital Subsirito (1113)
Capital Socid Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=Capitai Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuizos Acumuladas

=T o t a 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRl.MÔMO LÍQUIDO

Nota Classificação Exercício Atual

2.1.01.001.00001

2.1.03.001.00001

2.1.03.001.00002

2.1.03.001.00006

2.1.03.001.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.3.01.001.00001

2.3.03.001.00001

Í70C

***"445.710,70C

****445.710,70C

17.973.67C

5.024,47C

0,00C

3.894,29C

21.227,050

14.670,65C

*****62.790,130

*****62.790,130

****508.500,830

150.000,000

****150.000,OOC

****150.000,000

270.960,72C

****270.960,72C

****270.960,720

****420.960,720

****929.461,550

•ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Adminislrador

CPF: 192.956.69.3-04

RG: 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964



CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684

Avenida DR OS ANO BRANDÃO,. CENTRO, n° 428 - A^cep. 65690-000, COLINAS-i.i^a
Demonstração do Resultado de Exercício de 0l.'01/5022 até 31/12/2022 \\ijl,

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Avenida DR
Demonstração

Conta

RAYRONBA Página 5 de 10
ruma. j [

Exercício atual Exercício anterior

270.960,72C O.OOC

3.655.735,S3C 0,00C

3.655.724,53C 0,00C

M.673.143,88C O.OOC

4.673.143.88C o.ooc

35.323,72C O.OOC

35.323,720 O.OOC

1.005.224,1 OD O.OÜD

1.37.587,56D O.OOD

836.059,730 0,000

1.766,18D 0,000

29.810,630 0,000

47.518,97D O.OOD

47.518,97D 0,OOD

11,00C o,ooc

I1,00C O.OOC

11 ,OÜC O.OOC

3.384.774,810 O.OOD

3.269.251,000 O.OOD

3.269.251,000 O.OOD

3.269.25L00D 0,000

115.523,810 0,00D

1.970,740 O.OOD

1.394,74D 0,00D

576,000 0,000

113.553,070 O.OOD

49.879,63D 0,000

72,79D 0,000

63.600,650 0,000

o.ooc o,ooc

270.960.72C 0,000

270.960,72C 0,000

Descrição i

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias ;

i

Receita s/ Venda de Mercadorias

Venda de Sersiços

Serviços

(-) Deduções de Tributos

(-) Cofins Sobre Mercado!

(-) Icms Sobre Mercadoria

(-) imposto Sobre Serviço - ISS

(-) Pis Sobre Mercadoria

(-) Devoluções

(-) Produtos Industrializados

"«^Dutras Receitas Operaci onais

Outras Receitas

Bonificações

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Tnsumos |

iidaCusto da Mercadoria Venp

Classificação

3

3.1

3.1.01

3.1.01.002

3,1.01.002.00001

3.1.01.003

3.1.01.003.00007

3.1.01.007

3.1.01.007.00001

3.1.01.007.0000.1

3.1.01.007.00005

3.1.01.007.00006

3.1.01.009

3.1.01.009.00001

3.1.03

3.1.03.003

3.1.03.003.00003

3.2

3.2.01

3.2.01.001

3.2.01.001.00002

3.2.02

3.2.02.001

3.2.02.001.00013

3.2.02.001.00055

3.2.02.003

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00015

Despesas Operacionais

Despesas Administrativa

Combustiveis e l-ubrificanles

Serviços de Terceiros

Despesas Tributárias, T txas e Contribuições

Contribuição Social

impostos e Taxas Federeais

Imposto dc Renda da Pessoa Jurídica

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

RESULTADO OPERACIONAL BRI TO

LUCRO/PREJUÍZO LÍpUlDO DO EXERCÍCIO

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

1239

1246

1253

1281

1288

1302

1351

1358

1365

1379

1393

1400

1442

1449

1554

1589

1610

1617

1624

1631

3262

2121

2128

2219

2513

2660

2681

2709

3087

ANA pORETE MARTINS LUSTOSA
Administrador

CPF: 192.956.693-04

RG: 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ; 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NiRE: 21600128684
Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n" 428 - A, cep: 65690-000, COLINAS-MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022

Endividamento Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo

Quanto menor, melhor.

55% do ativo total.

Solvência Geral

Ativo

) capital de terceiros representa

Passi\'0 Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. Q investimento total eqüivale a 183 %
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativó Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor,
e ativo realizável a longõ

Página 6 de 10
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Folha: ^

empresa possui RS 1,83 de ativo Circulante
prazo para cada R$ 1,00 de dívida total.

508.500,83

929.461.55

Antenor

929.461,55

508.500,83

Atual

929.461,55

.= 1.83

508.500,83

200-

150-

1 CO

SO

O

■GlO

Atual

Anterior

Anterior

Sob as penas da lei. dec laramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

ANAiGORETE MARTINS LUSTOSA
!  Administrador
I  CPF: 192.956.693-04

RG: 056748632015-1

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142
RAYRON B.ARBOSA DE OLI\'EIRA

Contador
CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684

Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n" 428 - A, cep: 65690-000, COLINAS-MA
RAYRON EA Página 7 de 10

NOTAS EXPLICATIVAS

DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

A. G. M. LUSTOSA LTDA é uma Sociedade Unipessoal IJmitada, com sede
cidade de Colinas — MA, na Avenida DR OSANO BRANDÃO, CENTRO, n° 428 - A,
cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 11.107.729/0001-88, CONTRATO SOCIAL
arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranlião, em sessão de 17/10/1986, sob o
N1R:E 21600128684.

i
1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastítlcação
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

!

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNP.I 11.107.729/0001-88 NIRE: 21600128684 RAYRONB/i Página 8 de 10
Aveni^aDROSANOBRANDÃO, CENTRO, n" 428-A, cep: 65690-000, COLINAS-MA Folha: 8

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de \iagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO
1.330/11 (NBCITG 2000)

A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos
e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o ntímero de identificação dos lançamentos relacionados
ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comjtrovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições
legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da A. G. M. LUSTOSA LTDA, e
postèrionnente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A cjocumentação contábil da A. G. M. LUSTOSA LTDA é composta por todos os
dociimentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a
escrituração contábil.

!

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes".
A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-^3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1 H FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi
elaborado com observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.21 PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores
reais.

1

2.4 Aplicações financeiras
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das
apliqações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do
Balanço, com base no regime de competência.
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2.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.
!

2.6 ÍIESPESAS DA EMPRESA
As hespesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em
conformidade com as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

3.3 CLIENTES

SaldjO anual com duplicatas a receber
3.4 ÈSTOQLES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

3.5 mOBILIZADO

Em]iresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 150.000,00 dividido em 150.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição:
Sócio: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, com participação de 100,00% do capital;

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são
superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é
transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a
destmação prevista no contrato ou estatuto social.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

192956e9304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2023 11:03 SOB N° 20230151132.

PROTOCOLO; 230151132 DE 01/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301424068. CNPJ DA SEDE: 11107729000188.
NIRE; 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2023.

•JUCrtEroA A. G. M. LUSTOSA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SSCRETÁRIO-GERAL

www.empresafaci1. ma .gov.br

lidade desce docunientO/ se impresso, fica scieito à comprovôçcio de sua aucenticidade noa respeccivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Entidade;

Período da Esqri

Número de Ore

Período Selecip

BALANÇO PATRIMONIAL ® - r.fi-iOíL ^

A. G. M. LUSTOSA LTDA

■Ituração: : 01/01/2022 a 31/12/2022
em do Livro: 3

inado: ; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ: Ml. 107.729/0001-88

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber

Clientes

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabar

Insumos

Outros Créditos

Impostos a Recu

PASSIVO E PATR

Derar

MÔNIO LÍQU

Nota

IDO

PASSIVO CIRCUI^NTE
Fornecedores !

I
Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recdher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrita

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Saldo Inicial

R$ 150.000,00 :

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 :

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$539.513,11 ;

R$539.513,11 ;

R$261.493,17 ;

R$261.493,17 ^

R$ 0,00 i

R$ 175.052,25 |
RS 175.052,25 :

R$ 102.967,69 ;

R$ 101.653,53 ;

R$ 1.314,16 :

R$ 0,00

R$ 0,00 :

R$ 0,00

RS 539.513,11

R$ 333.134,51

RS 272.047,91

R$ 272.047,91

R$61.086,60

R$61.086,60

RS 206.378,60

RS 150.000,00

RS 150.000,00 i

F{$ 56.378,60 j
R$ 56.378,60 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
!

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Esc

BALANÇO PATRIMONIAL

A. G. M. LUSTOSA LTDA

irituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: i 11.107.729/0001-88

Número de Ordem do Livro; 3

Período Seleciènado: i 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades :

Caixa e Equivalentes de Caixa

Contas a Receber

Clientes

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabadc

Insumos

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
I

PASSIVO CIRCUtANTE
!

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
I

Capital Subscrito

Lucros/Prejuizos kcumulados
Lucros Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 539.513,11

R$539.513,11

R$ 261.493,17

R$ 261.493,17

R$ 175.052,25

R$ 175.052,25

RS 102.967,69

R$ 101.653,53

R$ 1.314,16

R$0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$539.513,11

R$ 333.134,51

R$ 272.047,91

R$ 272.047,91

R$61.086,60

R$61.086,60:

R$ 206.378,60

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 56.378,60

R$ 56.378,60 ,

Saldo Final

R$ 767.270,86

R$ 767.270,86

RS 169.672,89

R$ 169.672,89

R$286.416,44

R$286.416,44

R$ 311.181,53

R$ 294.338,05

R$ 14.573,11

R$ 2.270,37

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 767.270,86

R$ 397.004,89

R$ 350.608,61

RS 350.608,61

R$ 46.396,28

R$ 46.396,28

R$ 370.265,97

R$ 150.000,00

RS 150.000,00

RS 220.265,97

RS 220.265,97

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nCimero
E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade;

Período da Escrituração:

A. G. M. LUSTOSA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 3

Período Seleciónado; : 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

11.107.729/0001-88

D4scrição

ATIVO

ATIVO CIRCULAN|-E

Disponibilidades

Caixa e Equivaleniles de Caixa

Contas a Receber'
Clientes

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabadas

Insumos

Outros Créditos

Impostos a Recufjerar

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais I Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recollíer

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Nota Saído Iniciai

R$ 767.270,86

R$ 767.270,86

R$ 169.672,89

R$ 169.672,89

R$ 286.416,44

R$ 286.416,44

R$ 311.181,53

R$ 294.338,05

R$ 14.573,11

R$ 2.270,37

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 767.270,86

R$ 397.004,89

R$ 350.608,61

R$ 350.608,61

R$ 46.396,28

RS 46.396,28

R$ 370.265,97

R$ 150.000,00

RS 150.000,00

R$ 220.265,97

R$ 220.285,97

Saldo Final

RS 868.659,08

RS 868.659,08

RS 11.191,68

R$ 11.191,68

R$418.037,75

R$418.037,75

RS 439.429,65

R$418.944,37

R$ 18.588,43

RS 1.696,85

RS 0,00

R$ 0,00

RS 868.659,08

RS 484.827,40

R$419.209,83

R$419.209,83

R$65.617,57

R$ 65.617,57

R$383.831,68

R$ 150.000,00

RS 150.000,00

RS 233.831,68

R$ 233.831,68

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação
E2.FB.36.19.A7.C8.bE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1

se comprova pelo recibo de número
, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi geijado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.1.0 do Vièualizador Página 1 de 1



Entidade:

5

BALANÇO PATRIMONIAL tíjx»! !!
iwMíi !!

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Período da Esc rituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: i 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 11.107.729/0001-88

TE

Descnção

ATIVO

ATIVO CIRCULANI

Disponibilidades

Caixa 6 Equivalentes de Caixa

Contas a Receber

Clientes

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabares

Insumos

Outros Créditos

Impostos a Recuperar
I

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigações Fiscais
I

Impostos a Recolher
1

PATRIMÔNIO LIQÜIDO

Capital Social !
Capitai Subscritcj
Lucros/Prejuízos |kcumuiados

Lucros Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 868.659,08

R$ 868.659,08

R$11.191,68

R$11.191,68

R$418.037,75

R$418.037,75

R$ 439.429,65

R$418.944,37

RS 18.588,43

R$ 1.896,85

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 868.659,08

RS 484.827,40

R$419.209,83

R$419.209,83

R$65.617,57

R$65.617,57

R$ 383.831,68

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 233.831,68

R$ 233.831,68

Saldo Final

R$929.461,55:

R$929.461,55;

R$ 95.553,03 ;

R$ 95.553,03 i

R$ 279.084,72 :

R$ 279.084,72

R$ 554.823,80

R$ 539.029,52

R$ 11.426,15

R$4.368,13

RS 0,00

RS 0,00

R$929.461,55

R$ 508.500,83

R$ 445.710,70

R$445.710,70

R$ 62.790,13

R$62.790,13

R$ 420.960,72

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 270.960,72

R$ 270.960,72

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Esci

Número de Orct

Período Seleciònado

3S;

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

rituração; ; 01/01/2022 a 31/12/2022

em do Livro; 3

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ: Ml.107.729/0001-88

Descrição Nota

RECEITA BRUTA

Receitas de Vanda

Venda de Mercadorias

Venda de Serviços
í

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos i^rodutos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos do^ Insumos

LUCRO BRUTO!

(-) DESPESAs'oPERACIONAIS
i

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Eributárias, Taxas e
Contribuições

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQpIDO

RESULTADO LÍQIJIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior Saldo atual

RS 0,00 RS 1.049.159,35

RS 0,00 ■ RS 1.049.159,35

RS 0,00 RS 1.046.959,35

RS 0,00 RS 2.200,00

RS 0,00 RS (231.693,68)

RS 0,00 RS (231.693,68)

RS 0,00 RS 817.465,67

RS 0,00 RS (736.928,80)

RS 0,00 RS (736.928,80)

RS 0,00 RS (736.928,80)

RS 0,00 RS 80.536,87

RS 0,00 RS (24.169,27)

RS 0,00 RS (24.169,27)

R$ 0,00 RS (74,50)

RS 0,00 R$ (24.094,77)

RS 0,00 R$11,00

RS 0,00 RS 11,00

RS 0,00 R$11,00

RS 0,00 RS 56.378,60

RS 0,00 RS 56.378,60

RS 0,00 R$ 56.378,60

RS 0,00 RS 56.378,60

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do V sualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Esdrituração:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sprf i!
tWíi» i ■:

A. G. M. LUSTOSA LTDA

01/01/2022 8 31/12/2022 GNPJ: 11.107.729/0001-88

Número de Orclem do Livro: 3
Período Selecionado: ■ 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

í-fãSE:;.;Descrição j
RECEITA BRUTA

i  ■ ■ ■
Receitas de Venda

1
Venda de Mercadorias

Venda de Serviços

(-) (-) DEDUOClES DA RECEITA BRUTA
(-) (-) Deduçõejs de Tributos
(-) (-) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS
(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e

Serviços

(-) Custos dos Insumos

LUCRO BRUTOi

(-) DESPESAS'0PERACI0NA1S
I

(-) Despesas Operacionais
í

(-) Despesas Administrativas
(-) Despesas Tributárias, Taxas e

Contribuições
(-) OUTRAS RECEiTAS E DESPESAS

OPERACIONAIS ,

(-) Outras Receitas Operacionais

(-) Outras Receitas

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANjrES DOS IMPOSTOS
RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍOljlDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anterior

R$ 1.049.159,35

RS 1.049.159,35

R$ 1.046.959,35

R$ 2.200,00

R$ (231.693,68)

R$ (231.693,68)

RS 0,00

RS 817.465,67

RS (736.928,80)

R$ (736.928,80)

RS (736.928,80)

RS 80.536,87

RS (24.169,27)

RS (24.169,27)

RS (74,50)

RS (24,094,77)

R$ 11,00

R$ 11,00

RS 11,00

RS 56,378,60

RS 56,378,60

RS 56.378,60

RS 56.378,60

Saldo atua!

RS 1,105,238,47

RS 1,105.238,47

R$ 1.074.334,75

RS 30.903,72

RS (236.244,25)

RS (231.538,03)

RS (4.706,22)

RS 868.994,22

RS (680.740,09)

R$ (680.740,09) 1

R$ (680.740,09)

RS 188.254,13

RS (24.366,76)

RS (24,366,76)

RS (453,13)

RS (23.913,63)

R$ (0,00):

R$ (0,00):
RS (0,00)

RS 163.887,37

RS 163.887,37

RS 163.887,37

RS 163.887,37

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova paio recibo de niímero
E2.FB.36.19.A7.C8.de.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B,F5.1E.D0.C7.6E-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚbLiCO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.0

ALhaS:RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGI

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃCl DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
i CNPJ

i  11.107.729/0001-8£

SCP

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSALTDA

IDEISITIFICAÇÃÒ DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO SITUAÇÀO

101/01/2022 8 31/12/2022 Normal

IDENTIFICAÇÃO DQ ARQUIVO (HASH)

9D.35.EE.7E.6D.A2.|7A.A9.96.2A.F0.47.2E.98.FE.B4.18.DC.26.BC
RETIFICADAS (HASH)

.ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

i QUALIFICAÇÃO DÇ SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME

RAYRON BARBOSA DE :

4628331529360223890 09/01/2023 a 09/01/2024

Contador/Contabilista

Outros

01920426370

11107729000188

OLIVEIRA:01920426370

A. G. M. LUSTOSA

LTDA

N° SÉRIE DO VALIDADE
CERTIFICADO vmí-iumuc

6780769602507053786 05/07/2022 a 05/07/2023

:11107729000188

NUMERO DO RECIBO:

9D.36.EE.7È.6D.A2.7A.A9.96.2A.F0.47.
2E.98.FE.B4.18.DC.26.BC-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 31/01/2023 às 16:08:13

06.1B.18.F8.7F.AD.4E.50

59.BE.CF.67.BC.92.CC.6D
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MINISTÉRIO Dk FAZENDA
SECRETARIA pA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚbLiCO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE ; CNPJ
21600128684 | ' 11.107.729/0001-88

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA LTDA

i[>ENTÍFiCAÇ/\0 DA ESCRITURAÇÃO

IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÂBiL

Livro Balancetes Diários c Balanços

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Coritábilipigita] do^ywp..Balançetes

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.2A.CB.6B.F5.1E.D0.C7.6E

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NUMERO DO LIVRO

3

ESTE LIVRO FOl ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

i Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-

pj ;

Contador

Contador Responsável Pelo Termo de
Verificação para Fins de Substituição

da ECD

NOME
N" SERIE DO

CERrlFIC.ADO

11107729000188

01920426370

01920426370

A. G. M. LUSTOSA 462833152936022389

LTDAil 1107729000188 O

RAYRON BARBOSA DE 67807696Ü250705378

OLIVEIRA:01920426370 6

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378

OÜVEIRA:01920426370 6

VAUDADE

09/01/2023 a

09/01/2024

05/07/2022 a

05/07/2023

05/07/2022 a

05/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim
:  . . i

Não

NUMERO DO RECIBO:

E2.FB.36.19.A7.C8.DE.39.3F.29.FD.76.

2A.CB.6B.F5.1 E.D0.C7.6E-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 31/01/2023 às 15:54:44

3A.A6.15.E2.01.28.20.CA

60.87.2F.33.E4.23.7E.AA

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere esle recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arls. 39, 39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° ' 247/2014.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 10

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 329, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA.

Colinas, 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador, Sócio

CPF 192.956.693-04
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

De'partamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 330 de 330

FOlHAS;

Ass:

Certificamos que dato da empresa A. G. M. LUSTOSA LIDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/C MPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/02/2023 11:21 SOB N° 20230149634.
PROTOCOLO: 230149634 DE 31/01/2023. NIRE: 21600128684.

A. G. M. LUSTOSA LTDA

FLORSNCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 01/02/2023

eitipresafacil. ma . gov. br
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folhasl3Q-(ò

:'2LSmUdp^

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

i  TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
i

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES_ FILHO, sob a autenticidade n°
12402852934 em 29/02/2024, protocolo 240221729. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wwvtf.émpresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

21600128684

11107729000188

Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 11

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

01920426370

19295669304

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA : MA12278

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CRC/OAB

Aval

JIIICEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/02/2024 09:10 SOB N'' 20240221729.

PROTOCOLO: 240221729 DE 20/02/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12402852934. NIRE: 21600128684.

A. G. M. LUSTOSA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/02/2024

en^resafacil .iaa.gov.br

dade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ass:

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 11

I

O presente livro dó tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 192, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, município Colinas, CNPJ n° 11.107.729/0001-88,
Número de Registro (NIRE) 21600128684.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/10/1986

Ato constitutivo: 21100423954

Colinas, 01/01/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador, Sócio

CPF 192.956.693-04
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ ; 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A. CENTRO, 65690-000, Colinas,
MA Balanço Patrimonial em 31/12/202.5

BARBOSA COlN 1 ABlLlUAiJll L1UA

F0.:..H,6,S ■  Scyõ

/o2£â/4

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATrVO E NO PASSIVO 1.451.671,54 (UM MILITãO, QUATROCENTOS E
CINQÜENTA E UM .MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E
CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO
QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF; 019.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR (bsANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA imsLLii-írtjL/r:

Descrição !

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidadjes (21)
Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

uivalentes de Caixa

Bancos Contai Movimento (42)

Banco Bradeéco S/A. (49)

Banco do Brisil (63)

=Bancos Conla Movimento
!

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Banco do Brjsil S/A (34651

=Caixa e £qu

Nota Classificação

Bradesco s/a (3773)
í

=Fundos de Investimento Financeiro

Apiicações Financeiras (4165)

Titulo de Capitalização - Banco do Bradesco (4200)

=Apiieações Financeiras

^Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

^Clientes

=Contas a Receber
I

Estoque (168)

Mercadorias

Estoque de N

:175)

ercadorias (182)

Estoque - Bri|ides (3283)
=Mercadoria!

Produtos Acabados (189)

Produto (196

=Produtos Aiabados

Insumos (203;

Insumo (210)

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.956.693-04

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.002.00003

1.1.01.003.00001

1.1.01.003.00002

1.1.01.004.00003

1.1.02.001.00001

1,1.03.001.00001

1,1.03.001.00003

1 ,1.03.002.00001

1.1.03.003.00001

F.vpnjJl.ill AiUimíiii —

FOLHAS:

R-.r.C â

ExçmÊíaAíiiâL

.f)2 ! óbQól^

95.553,0317 37.067,270

*****95.553,030 *****37.067,270

O.ÜÜD

O.OOD

**********0 00])

O.OOD

O.OOD

OCO

O.OOD

ooo

*****95.553,030

279.084.72D

****279.084,720

****279.084,720

539.018,520

11,000

****539.029,520

ll.426.i5D

4.368,I3D

5.329,53D

0,000

******5.329,530

253.733,85D

23.242,500

*-**276.976,350

1.064,50D

******1.064,500

****320.437,650

22.705,02D

*****22.705,020

*****22.705,020

1.108.528,870

0,000

*1.108.528,870

0,000

*****11.426,150 **********0^00D

0,000

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC; 12278-0
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A. G. M. LUSTQSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 MIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colina-s, MA
Balanço Patrimonia Encerrado em 31/12/2023

Exercício Antenor

******4.368,130

****554.823,800

Classificação
Descnçao

^^'Insumos

=Estoque

Outros Crédif(|s (217)
Impostos a Recuperar (245)

ICMS a Recuperar (252)

Cofms a Recuperar (259)

Pis a Recupeiíar (294)

Antecipação jRPJ (3122)

Antecipação ÇSLL (3129)

=Impostos a Recuperar
=Outros CrédiUs
=Total - ATIVO CIRCULANTE

=T o t a 1 - ATIVO

BARBOSA 1 i, i uí\

Exercício Atual

« * 4 QP])

**I.I08.528,87D

1.1.04.002.00001 0,00D 0,OOD

1.1.04.002.00002 0,00D 0,OOD

1.1.04.002.00007 0,00D 0,000

1.1.04.002.00009 0,00D 0,0OD

1.1.04.002.00010 O.OOD 0,00D

**********Ü,ÜÜD **********0,000

OÜD

****929.461,550 **1.451.671,54D

****929,461,550 **1.451.671,54D

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
Administrador

CPF; 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

Descrição j

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)
i

N

BARBOSA x^lua

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores 644)

Fornecedorc! Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedor ;s Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos <1 Financiamentos (665)

Empréstimo de Terceiros (3164)
I

Empréstimo de Terceiros (3171)

=EmprestimJ de Terceiros
=EmpréstimoJe Financiamentos

j
Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

COFTNS a Recolher (749)

ICMS a Recolher (756)

PIS a Recolher (791)

.  . TRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Tmpostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Oiretores (910)

=Outras Obrigações Trabalbistas e Sociais

^Obrigações Trabalhistas e Sociais
j

=T o t a I - PASSIVO CIRCUL.NNTE
I

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (lOOI)

Financiamentos (1008)

Financiamenlos (1015)

Banco Brade; ico S/A. (1022)

Banco do Brr sil S/A. (1036)

=Financiameiitos

ota Classificação

2.1.01.001.00001

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00001

2.1.03.001.00002

2.1.03.001.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.003.00001

2.2.01.001.00001

2.2.01.001.00003

Exercício AtOal

íf /c^Cb^

4457710,70C 1.008.230,230

****445.710,70C **1.008.230,23C

****445.710,700

O.OOC

******* A*

17.973,67C

5.024,470

3.894,29C

21,227,05C

14.670,650

*****62.790,130

*****62.790,130

O.OOC

**********Q QQÇ

**********0 0OC

****508.500.830

0,00C

0,000

**********0 00(1;

**1.008.230,230

O.OOC

**********0 00(;'

**********0 00(^

489,360

3.346,830

106,240

7.626,720

4.576,030

*****16.145,180

*****16.145,180

O.OOC

**********0 00(^

**********0 00Ç

**1.024.375,410

0,00C

6.335.410

******6335,410

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

OPf: 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 ORO: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR ÕSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Balanço Patrimonial Encerrada em 31/12/2023

BARBOSA licja

PATRIMÔNIO

Descrição

=Financiamentos

=T o t a 1 - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Nota Classificação Exercicio Anterior

OOC

Exercício Atual

**"***6.335,41C

LÍQUIDO (1099)

Capital Social ̂ 1106)
Capital Subs|rito (1113)
Capital Socijl Subscrito (1120)
=Capital Subicrito

=Capital Social

Reservas (1141)

Reservas de Lucros (1162)

Reserva Especial de Dividendos Não Distribuídos (1169)

=Reservas de Lucros

=Reservas

Lucros/Prejuizos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros .Acumulados

=Lucros/Preju)lí!OS Acumulados

=T o t a I - PAy^RIMÔNIO LÍQUIDO
=T o I a I - PASMVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

iortl-ffltC -: **aaaA6,335.41C

/c2o.Td

2.3.01.001.00001

2.3.02.002.00001

2.3.03.001.00001

****150.000,OOC

****150.000,OOC

O,OOC

**********() 00(7

******* ***o^ooc

270.960.72C

****270.960,720

****270.960,72C

****420.960,72C

****929.461,S5C

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
Administrador

CPF: 192.956.693-04

150.000,00C

•*»*15O.0OO,OOC

****L50.000,OOC

270.960,72C

****270.960,72C

****270.960,72C

O.OOC

**********o^ooc

OOC

*«**420.960,72C

** 1.451.671,S4C

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 N1R£: 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2023 até ? 1/12/202.1

BARBOSA COImíujir-njrtjjc i^rurt

Descrição

RECEITAS, CUSTf

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadori

(-) Deduções de Trit

=Receitas de V<

E DEFESAS

as

utos

nda

=T o t a I - Receitas

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos; Mercadoria.? c Serviços

Custos dos Insumos ̂
=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Despesas Operacionais

Despesas Administiativas

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

=Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Outras Despesas Financeiras
1

=Despesas Financeiras

Classificação Conta

3.1.01.002

3.1.01.007

3.2.01.001

3.2.02.001

3.2.02.003

3.2.03.U01

3.2.03.002

FOLH.ítS ~EXCTctcio Atual

Ass:

1281

1358

1631

2128

2660

2842

2863

4.686.078,340

1.126.519,44D

**3.559.558,90C

**3.5S9.558,90C

3.248.491,030

**3.248.491,030

90.437,430

98.621,980

****189.059,410

II.029,160

12.934,480

*****23.963,640

=T O t a I - CUSTOS E DESPESAS

Provisões

Provisões para irpj c csll

Provisões para irpj e csll

=Provisões parà irpj e csll

=T o t a I - Prtvisões

.ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.956.693-04

3.3.01.001 4319

**3.461.514,080

23.530,750

*****23.530,750

*****23.530,750

RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CWJ : 11,107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DROSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CON irtou-rurti-r:

Descrição ,

=T O t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEFESAS

RESULTADO DO tXERCÍCIO

Classificação

RESULTADO 74.514,070

; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
Administrador

CPF: 192.956.693-04

Conta Exercício Atual

í?í;5^514,07C

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

I



A. G. M. LtSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE; 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Análise Econômica é Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigaçõe,s a LP)

Quanto maior, melhoi. O investimento total eqüivale a 141 %
do capital de terceiros:

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Atko Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS 1,41 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

1.451.671,54

1.030.710,82

1.451.671,54

ütosAc Página 8 de 14

.= 1,41
1.030.710,82

Atual

200/

150/

1  141 1

100/ liÉIIfea
illls

—

50/
.......

IHIIÉI
0/

TWl

Atual Anterior

Liquidez Correute

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS 1,42 dc ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. jA empresa possui R$0,33 de ativt circuiante
para cada RS 1,00 de divida de curto prazo, .sem comprometer os estoques.

1.451.671,54

-n 1,42
1.024..375.41

343.142,67

.= 0,33
.024.375,41

Atual

Atual

Anterior

Anterior

ANA GORETE MARTINS LUSTOS/\

Administrador

CPF; 192.956.693-04

R.4YRON BARBOSA DE OLIVEtRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



A. G. IM. LLSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas. MA

Análise Econômica e Financeira deOl/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA C_
Página 9 de 14

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLTVETRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: I2278-0
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A. G. M. LtSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE; 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/202-8 até .81/12/2023

BARBOSA CONT/^IEIDADE LTDA

FOLHAS: 3^

Ass:

NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

I.1 APRESENTAÇÃO

A. G.:M. LUSTOSA LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade o^bimas- ivi. ,
na AV DR OSANO BRANDAO, Bairro Centro, n" 428, cep: 65690-000, infcritcrno CNPJ
II.107.729/0001-88, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
em sessão de 17/10/1986, sob o NIRE 216.0012868-4.

1.2REG1ME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.61|-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastifíeação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifíeação
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoarla
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:OI9.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NTRE: 216.0012868-4

Endereço: A\' DR OS.ANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Notas Explicativas dé 01/01/202.8 até 81/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

FOLHAS;

PROC

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-OÍ - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suveiiires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-l07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e
fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou
evidencièm fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no " Diário"da A. G. M. LUSTOSA LTDA, e posteriormente registrado
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da A. G. M. LUSTOSA LTDA é composta por todos os
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". A, G. M. LUSTOSA
LTDA rnantem em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL
I

i
O sistemá de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n° 1418/2012

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Adniinistrador

CPF: 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPFrOI 9.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. IM. LliSTOSA LTDA CNPJ ; 11.107.729/0001-88 NTRE: 216.0012868-4

Endereço: A\' DR OSANO BRANDÃO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA
Notas E,Kplicativas de 01/01/202.2 até 31/12/2023

B.ARBOSA CONTABILIDADE LTDA

FOLHAS

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no
regirrie de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com
as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa
i

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Com valor em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A em^iresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 Il^OBILIZADO
Empresa sem ativo imobilizado

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador

CPF: I92.956.693-Ü4

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPFiOl 9.204.263-70 CRC: I2278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ ; 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO. 65690-000, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CONTABILTOADE LTDA

-OLHAS.

■  / olQc3^
, Ass:

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 150.000,00 dividido em 150.000 quotas de 1,00, totalmente integral
apreséntando a seguinte composição:
Sócio; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, com participação de 100,00% do capital;

ma

w

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados
pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta
"lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou
estatuto social.

|WA GORETE MARTINS LUSTOSA
Administrador

CPF: 192.956.693-04

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Dèpartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que ó ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente poi;
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° toc: ol^S

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ

01920426370

19295669304

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/02/2024 12:15 SOB N" 20240221745.

PROTOCOLO; 240221745 DE 29/02/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12402877597. CNPJ DA SEDE; 11107729000188.

IÍI^ETÃ^IAl 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/02/2024.■JUC-EMA A. G. M. LUSTOSA LTDA

CAiOOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GEHAL

www.empresafacil.ma.gov.br

.lidade deste documento, se impresso, fica sujeito à oomprovacào -Je sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Entidade:

Período da Escrituração:

FOLHAS;

PROC;âS^I
Ass:

BALANÇO PATRIMONIAL

A. G. M. LUSTOSA LTDA

01/01/2023 8 31/12/2023 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: ; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

11.107.729/0001-88

Djsscnçáo

ATIVO ;

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro

Aplicações Financeiras

Contas a Receber

Clientes

Estoque

Mercadorias

Produtos Acabacíos

Insumos

Outros Créditos

Ir .postos a Recujj

PASSIVO E PATR|MÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCUliANTE
.. . . I . . .
Fornecedores i

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Empré.stimos e Financiamentos

Empréstimo de Terceiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Sociais
!

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Financiamentos

Financiamentos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Reservas

Reservas de Lucros

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lqçros Acumulados

Nota Saído Iniciai

R$ 929.461,55

R$ 929.461,55

R$ 95.553,03

R$ 95.553,03

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 279.084,72

R$ 279.084,72

R$ 554.823,80

R$ 539.029,52

R$ 11.426,15

R$4.368,13

RS 0,00

R$ 0,00 ;

R$ 929.461,55

RS 508.500,83 ,

R$ 445.710,70^

RS 445.710,70

R$ 0,00

RS 0,00

R$62.790,13

FtS 62.790,13 :

R$ 0,00 ;

R$ 0,00

RS 0,00 i

RS 0,00;

RS 0,00

RS 420.960,72

RS 150.000,00

RS 150.000,00 :

RS 0,00

RS 0,00 I

RS 270.960,72 :

RS 270.960,72 ̂

SaUio Fir

R$ 1.451.671,54 i

RS 1.451.671,54 i

R$ 320.437,65 i

RS 37.067,27 i

RS 5.329,53 i

RS 276.976,35

RS 1.054,50 :

R$ 22.705,02

RS 22.705,02 ;

R$1.108.528,87 :

R$1.108.528,87:

R$ 0,00 ;

R$ 0,00 :

R$ 0,00 i

R$ 0,00:

R$ 1.461.671,54 !

RS 1.024.375,41 i

RS 1.008.230,73 ;

RS 1.008.230,23^

R$ 0,00;

R$ 0,00 :

RS 16.145,18 :

R$ 16.145,18 :

R$ 0,00 1

R$ 0,00 :

RS 6.335,41 I

RS 6.335,41 ^

RS 6.335,41 :

RS 420.960,72 :

RS 150.000,00 1

R$ 150.000,00 i

RS 270.960,72

RS 270.960,72

R$ 0,00 :

RS 0,00 I

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
0D.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28.21.33.C6.13.8E.E0.1 í.74-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
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Entidade:

Período da Escrituração

Número de Ord

Período Selecionado

FOLHAS:

P«OC: âSS 1'DOQJA
Ass:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ; 11.107.729/0001-88

em do Livro: 11

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Sped

, Descrição |
RECEITA BRUTA

Receitas de vinda

Venda de Mencadorias

(-) Venda de Serviços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

(-) (-) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos doá Insumos

LUCRO BRUTCí

(-) DESPESAS! OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Outras Receitas Operacionais

(-) Outras Receitas

(-) Despesas Financeiras

(-) Juros Passivos

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVISÃO PAIRA IR E CSLL

(-) Provisões para irpj e csll

(-) Provisões para irpj e csll

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQlllIDO APÓS PARTICIPAÇÕES
i

I

Nota Saldo anterior

R$ 4.708.467,60

RS 4.708.467,60

R$ 4.673.143,88

R$ 35.323,72

R$ (1.052.743,07)

RS (1.005.224,10)

R$ (47.518,97)

R$ 3.655.724,53

RS (3.269.251,00)

R$ (3.269.251,00)

RS (3.269.251,00)

R$ 386.473,53

RS (115.523,81)

RS (115.523,81)

RS (1.970,74)

RS (113.553,07);

RS 11,00

R$ 11,00

R$ 11,00

RS 0,00 ̂

RS 0,00 !

R$ 0,00;

RS 270.960,72 ;

R$ 270.960,72

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00;

R$ 270.960,72

R$ 270.960,72

Saldo atual

RS 4.686.078,34

R$ 4.686.078,34

RS 4.686.078,34

RS (0,00)

RS (1.126.519,44)

RS (1.126.519,44)

RS (0,00)

RS 3.559.558,90

RS (3,248.491,03)

R$ (3.248.491,03)-

RS (3.248.491,03)

R$311.067,87

RS (189.059,41);

RS (189.059,41)

RS (90.437,43)

RS (98.621,98)

RS (23.963,64) ̂

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (23.963,64)

RS (11.029,16)

RS (12.934,48)

RS 98.044,82

RS 98.044,82

RS (23.530,75)

RS (23.530,75)

RS (23.530,75)

RS 74.514,07;

RS 74.514,07;

Este documento é parte integrante de escrituração cuja
0D.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28.21.33.C6.13.8E.

autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
EO.11.74-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



FOLHAS: 3M.
PROC: e2.5^ lcZO<3,^
Ass:

MINISTÉRIO D

SECRETARIA

SISTEMA PIJB

A FAZENDA

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

JCO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

IDENTiFICAÇÃC

NIRE

21600128684

RECiBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

00 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
; CNPJ

i  11.107.729/0001-88

NOME EMPRESAR

A. G. M. LUSTOSA

AL

.TDA

IDENTIFiCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
Iforma da escrituração contábil
Livro Diário (Completo - setp escnturagão Aux

Pi
ísl^M

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábitpigite^^

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

bD.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DG.28.21 .aa.Ce.l 3.8E.E0.11.74

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 _a 31/12/2023

NÚMERO DO UVRO

11

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N° SERIE DO
CERTIFICADO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ .

Contador

11107729000188

01920426370

A. G. M. LUSTOSA 462833262892125286

LTDA:11107729000188 2

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964

OLIVEIRA:01920426370 2

VAUDADE

09/01/2024 a

08/01/2025

06/07/2023 a

05/07/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

0D.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28.

21.33.C6.13.8E.E0.11.74-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/02/2024 às 18:03:33

45.52.D5.D1.50.44.DC.7D

93.CA.13.13.82.91.A0.7D

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITA^has. .^5
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original Ass:

IDENTIFICAÇÂ(|) DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
i CNPJ

11.107.729/0001-811

SCP

NOME EMPRESAraAL

A. G. M. LUSTOSAÍLTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA APURAÇAO

í 01/01/2023 a 31/12/2023

j SITUAÇAO
Normal

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

31.DD.93.20.A6.E5.2A.1A.36.49.66.AD.9E.29.BA,DF.0F.44.0D.B6

RETIflCADAS (HÀSH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador/Contabilista

Outros

CPF/CNPJ

01920426370

11107729000188

NOME

RAYRON BARBOSA DE

OLIVEIRA:01920426370

A. G. M. LUSTOSA

LTDA:11107729000188

H" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

4628331555129419642 06/07/2023 a 05/07/2024

4628332628921252862 09/01/2024 a 08/01/2025

NÚMERO DO RECIBO:

31.DD.93.20.A6.E5.2A.1A.36.49.66.AD.

9E.29.BA.DF.0F.44.0D.B6-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/02/2024 às 19:14:14

03.84.D9.G1.32.BB.44.2D

93.4F.6C.E7.1B.6C.6B.83



Página 192 de 193

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 11

i FOLHAS: ^

PROC: (25& I

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 192, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA.

Colinas, 31/12/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador, Sócio

CPF 192.956.693-04



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Se^etaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por;

Página 193 de 193

folhas

OC: .^58 /
Ass:

j  identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

019204Í6370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

192956^9304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

'wJ IJC^£ MA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/02/2024 09:10 SOB N° 20240221729.
PROTOCOLO: 240221729 DE 20/02/2024. NIBE: 21600128684.

A. G. M. LUSTOSA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/02/2024
empresafacii.ma.gov.br



04/11/2024, 14:28 aboutiblank

gjCRCMA
CONSELHO REGIOEiAL DE CONTABILIDADE

1 FOLHAS: '^'^3

1 PROC;

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILiDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO ; MA-012278/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF ; ***.204.263-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Erriissão: MARANHÃO, 04/11/2024 as 14:28:28.
Válido até: 02/02/2025.

Cóçligo de Controle: 528208.
I

Pafa verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank
1/1



18/10/2024, 08;00 aboutblank

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

ITÕlhaÍI

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONÃL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

aboutiblank

NOME .  : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO .. : MA-012278/0-8

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF. .  : ***.204.263-**

A Talsifícação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 18/10/2024 as 08:00:31.
Vá ido até: 16/01/2025.

Código de Controle: 178582.
1

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1



6ABY DISNEY Razão Social: A. G. LUSTOSA LTDA

CNPJi 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

folhas. "350"
PROC;

Ass;

Qualificação Técnica

Página 4 de 4
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE

SUCUFÍRÁ: BO NORTE
CNPJ 06Jf6.5S4/OO«l-24

"A

mcmm^
mwammm,

swneíí' jwííí HiSfr-» :

FOLHAS:

''«OC: o2.5^ / o20a?-^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Afestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo forneceu osMwaíefiãis

(tipo- utensílios para Cozinha, Materiais esportivos), para atender as necessidades da Secretaria
Moniopa! de Administração e Finanças, conforme descrito em anexo, com as seguintes

caracteristicas;

EMPRESA: A G M LUSTOSA-EPP, "BABY DÍSNEY PAPELARIA,
CNPJ: 11.10T.72t/0001-88

ENDEREÇO: Avenida Or. Osano Bmndio, 42S - Centro - Cotlnas-MA. .
Tel.: C9S)'35S2-1108
E-maít: aqmlbabvdfsn0v@hotmaifxonrt

DADOS DO PROCESSO ■

OBJETOi Fomecime nto de materiais de consumo (Material de Limpeza, Copa e Cozinha, e gêneroS: ̂
alimentícios), diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de
acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edita! de PREGÃO ELETRÔNICO n.®
007/2021 ô Ata de Registro de Preços n® 010/2021.

Processo Administrativo n® 01.280S J07/2021-. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNIO N® 007/2021
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 01/07/2021

ABERfURA: 10:00 HORAS

TERMO DE CONTRATO N® 01.00082021.1.3.007/2021, ^

Diante dó exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumpnndo

tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, pprtanto, EMiUMOS o presente Atestado de Capacidade Téoiica, vez que, a referida

empr^a atendeu todos os requisitos ora soíitítados. inexistindo qualquer fato que desabone sua

icpjâq
cmmmmonc^o »firma .,J4m

.  ■ ^ ■ ■ ■ ■ \j;

ÜWCO

Ctauea S. 0. Ctn:

Í>Si3 5>

.ijNcie s C«Te4i,

Municipal,

Sucupira do Norte, 25 de janeiro de 2021

tiUano CfHrt. Sí.io
ri4 »i|58BWUTe7l540aè5,

3d«f
rcri?

J3; 37, fjt®, 13 13 ̂
,«4o eocHft 00$ sérnos.

K F^fm: sm>eirKinc», Total
Pi •á> .rAíiCp
,Ã Corr»uít.e «n

i  « I I k*~

|-t f.| m \
K C; CNÇ

i r » T . j c-4-!
íT—* , w i • • ' . . ..

unídpayé Administração e Finanças

Ktw H«War»çô Rvfmtt íSwiaarSes, i»*-1! t Ccnlio Sucupira dc Nvrte CEP 65.,86{>4}(Xí
■ ■ CKPJ; 0(>.8%.534XÍ0«J-24 ̂



PEEFErrUEA MUNICIPAL BE

:  SUCUPIRA OO NORTE '
CNPJ: «6,896.534/0001-24

!TE

m

sucui»n$Â
D©i«»r&m

folhas.

' XG. M. LUSfÔSA^ifREt J- ÉE (BABY DISNEY PÀPlLARIA)
■^MWÔ¥ÂNOBRASDAÔrS'^^^^^^ EPMmCEmRÕXOiMM^-

PROC; QSSdéOi^

ÍAA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

DÊSCRIMINACAO DÓS PRODUTOS

' AÍ^cãrrefiniHdo em i^cote com 1 .kg. açúcar,
tipc refinado, crisíal branco, livre de

1 sujidatíes, acondidonado ern pacote de Qt
I qiiio, embalagem original lacrada com tôdas
i asi iíifdfmações necessárias, com data de
'  fabricação recente ̂

~2 I Biscoito rosca, sabor leite pacote com 8CX) g.

Bolacha de água e saí - embalagem dé 400
grs. Ingredientes: farinha de trigofortificada
com ferro e ácido íòlico (vit BS), açúcar,,
gordura vegeta! hidrogenada, açúcar: ■ -
invertido,: sal reftnado, extrato de malte, : V
estabilizante lecrtina de soja. fermentes
qpimicos, bicarbonato ds sódio, amido de ^
miho. Valor nutridonal na porção de 100 g:
minimo 70g de carboidrato, lOg de proletna i
e js2,59 gorduras totais, (cada embalagem
e>^erna com três pacotes) data de fabrica.çáo
recente, pacx>tes bem fechados e iniactos. ,
Boiaffia doce pacote de 400 grs,,
ingredientes: farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fôltco (vit. 89), açúcar, gordura
vágetaí hidrogenada, açúcar invertido, sal.
refinado, extrato de malfe, estabilizante
ieçitina de soja, fermentos químicos,,
bí^rbonato de sódio, amido ce milho.; Valor
nútricicnal na porção de 100 g: mínimc 70g^ ^
dá carboidrato, lOg dô proteína e I2,6g
gorduras totais, {cada embalagem externa
cdm três pacotes) pacotes bem fecríados e
iniactos, data de facncação recente.
cSé'torrado© mo ido. ®m homogêneo firíc.
ernpacotado á vácuo, em pacote com 250g e
sálo de qualidade abic.

WARCAS ! QUAN
í  T.

UNfD

MANA 35Q

MABEL 300

'POTY ( 3M

^ Untdade-
Urt

Untdade-
Un

ünidade-
Un

POTY

6 , Leite em pó - embalagem de 200 grs.
. Cómposto por açúcar aspecto, cor, odor ©
I sabor característicos livre de su|idades,

i,M95íl5ie..!§0'a5:: :...
I Léite em pó - embalagem de 400; grs.
j Cémposío por açúcar aspetíto, cor, ocor e
.satoor característicos livre cte sujídadõs,

j párasita.s.© iarvas, {

BOMOiA-

OTIMO

SOL

V. ÜMÍT

R$2,08

R:$ 7,25

R$4.04.

"350" ühídâcíé-
ün -

R$4.04

V. TOTAL

R$
1.008,00

R$
2.175,00

1.414.00

■U4?|oO-

.200

260

200

: Unidade-
Un

Unidade-
Un:

Uhtdade-
Un

:R$4.49 i R$;89a,00^

R$5.19 , R$
:  1,297,50

R$ 12,49 R$
2.498.00

Rua Hi-átírtco Rwfino íjuitnafáes, 1 f í -- Ceom - Sijcwpira do Norte - CÊP 65.9684)00
c?ipj -ii



PREFErri],RA^Ml)Ní€IPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CMFJ: 06J96334/OMI-24

# : : .i€(

11

13.

sa

PROC: ̂ SS / c20Ó^_
Ass

ite em pó - embalagem, de 400 grs.
Cómposto por açúcar aspecto cor odore

bor característicos livre de suj dades,
parasitas g íatvas.

Ppivilho doce, pacotes d© I kg, tipo 01, cor
aspecto & sabor característicos, embalagens
intactas livre de sujldades, parasitas e larvas:

14

1,7

18

Suco concentrado, sabores diversos;
atiacaxí, manga, caju, uva maracujá, ■
acierola.garrafa c/SOOmi.
Tápioca tipo goma

SOL

AMAFIL

i©a plástico'grande

Báda plástic» medío.

'l9 ' Balde grande lOÒl

JANDAIA

mOÕRA'

■200"'

120

l2Q"

LU^AR

PLASVALE

COyPLAS
.  T

21 f Desodorizador de ambierrte aerosoi |Tipo
Bom ar/simiiàr)

24 I Cesto|:Jiuroconij^

GLADE

LÜWR

30 ^ Desrtetsntel2x100am!
"31: I Desodorarte sánííario

32 Detergente SCXíml
33- 1 Eíccova p/ lavar rou

36 Es ponja dupla face ip/lavar louça

37 iFc:sforo cx.

SO

5f

DULAGO

"ÃPLfK

DULAGO

pa

40 ( Limpa aluminto 24 X 500nil
47 • p/!ixo pequerra com cabo médio
_

Pano de chão

Píipei higiênico 04 rolos

pipeitoalha 02 rcios
52 Plástico filme transparente

Sàbao comum SWgr

57 I Sabao em po 20 x SÕOgr

CONDOR

80

ünidade-
Urt

"Unidadô-
ün

Urtidaáe-
Un

Untdade-
Un

Unidade-
Un

100

120

30

300

80

ünídade-
: Un

R$ 12,49

R$4,97'

■r$'5;58'

R$
2.498,00

R$ 497,00

R$ 394,80

R$ 23,44

R$ 14,,^

Unidade-
Un

Frssco-Fr:

Unidade-
Un

litro-LT

250

Unidade- R$1,15
Un

"FTascQ-Ff R$1.44

R$ 58,64

R$ 9,05

R$ 4,61

R$ 2,58

100

LIMPA
BELLA^

GABOARD

DULAGO

OOBRASÍL

dANATEX

MAX
PURÊ
SCÂLA:

"flRMÍCA"

GUARANA

WSOrOT''

^58 i ( Saco p/üxo.lSicf lÔ^unidades:"
:  [

■60: ] p/: EõWeTWünidSea™
brãsileIr

INHA

8RASÍLER
:  tNHA

150

20

100

""ao""-

80

70

70

70

1K)

200

100

100

1.875,20
RI

1 199 20
R$ ■

5 854,00
R$

1086,00

R$ 138,30

RS 774,.00,

R$92.00

■r$"36õ;õo'
Unidade-

Un
R$ 2,54

Unidade-
Un

Maço-MC

Frasco-Fr

Un
UfMdada-

Un
Pacote-

: : PaC
Paoste-

Pac ■
ünidade-

Un
■Barra-
BAR

Pacote-
Pac

Pacote-
Pac

Pacote-
Pac

R$ 25400""

"R$Ò"48 "■ R$72,00

R$2.59:1 "Ri 51,80
R$"1.54 ■ RS 154,00

■R$"5,13" '■■R$102,60

R$4,09

R^$3,48:

R$4,89

R$ 327,20"

RS 243,60

R$342,30

R$3,57 ) R$249,^

R$ 1,84 R$ 276,00

R$2.28 1 R$456.00

R$2,48 ) R$ 243,1

R$2,48 I RS 248.00

Rua HiUkmo RÍèbeGuiinat&s. n" t U - Cantro - Suctípira d» Norte -"ofp á5.ÍSÕ-OÕ5'
OSPJ; a6.8M.«4/«>i>|.24



61

w

■6S:

66

„

PREFEITIÍRA MtlNíCIPAL DE
SliCEPIRA DO NORTE

C-NPJ: J6.896.534/00«l-24
DQiNwmeMÂ,

FOLHAS:

PR0C:5253

Saíco p/ lixo 1CK31 d Oõunidades

Sâco plástico transparente p/armazenamanto
de i alimentos 2kg d Kíõ unidades

Pacote- K$ 2
Pac

248.00BRASiLER
INHA

Rolo-RI

V^soura de peto
V^soura de palha

SEGPUS
T

CONDOR

MARANHE
__ NSE

deiengordurante (tipo Vsja muftiuso/amiiar) 1 AZUliM ■
Ãcendedor.llpoisqueiro, agás, tamanho I B!C
gránde

30

30

150

20

73 8*.iâ, material plástico rígido, tamanha
: , j grande, diâmetro 80 cm, capacidade 50Í

Tf. rCdador para café, material flaneia, tamanho
]  18K15 cm, com cabo, tamanho n° 03 V

80 ^ Colher de sopa

83

~84"-

86

87

88"

92

93

95, .

C^tw, maíeriat corpo aço inoxidável,
métsrial cabo aço inoxidável, tamanho
grande, tipo servir arroz.
Cqncha grande de atuminio

ipo de vidro de 250m) incolor

Gdpo de vidro do tipo americano

Copo plástico capacidade de 2,a5ml, alta
resistência

d serra para corte de pio, cabo em ■
pdietíieno
Faca de mesa aço tnox

Faca para cozinha, lamina em aço inox de: 8
cm, afiada, com cabo de madeira,, medindo
atfeximadamente 30 on.

PLASurií 10

OOBOM

MARTÍNAZ
ZO

8RIN0X

OOBOM

20

Unidade-

_

tinidâde-
Un

Frasco-Fr

Unidade-
ün

Urvidade-
Un

ünidade-
:  ün

R$ 514,00

R$ 7,45 f R$ 223.50

R$1.79

R$3,74
R$ 4,29

R$:26,78

20

20

AMAZON

NADÍR

PLASUTIL

MARTÍNAZ
20

MARTINÃZ
ZO

SiMONAO
GlO

Ff^ideira grancte de alumínio d 40 cm
I diâmetro

NACIONAL

97 ( Fripideira pequena d 30 cm diâmetro NACIONAL

98 ' Fama plástica para gelo, tipo cubos T PLASVALE
i

Fé^foro, material corpo tipo madeira, cof: ri - : " í .GABOARD
cabeça vermelha, tipo longo, composição: . 1 I
fósforo, cloreto de potássio e aglulirtantes, 1
caixa rontendo 40 palitos: \ ■ rij

20

100

100

im

50

"m

20

Unidade-
Un

Ün

Unídade-
■Un :

Unidade-
Ü:n

Ünidade-
Un

Ünidade-
ün

Unrdade-
Un

Ünidade-
Un

Unidade-
Un

Ufiidade-

Únidiade-
Un

ÜAidâde-
Un

R$4.24

RS 53,70

R$561.00

R$ 85,80

R$267,80

R$ 2.78

R$ 84,80

R$55^èb"

R$8.31 R$166,20:

R$?,75 R$1:55,00

R$ 3,65 ; R$365,00

R$ 3,65

■RS 10-,20

R$ 2,35

R$ 547,50

R$ 5 O 00

R$"117,50.

R$11,45! R$ 229:00

R$34 60 R$173.00

4
R$3190 R$159.50 '

R$2.48 I R$12,40

50 ! Unidade- I R$G,36 | ; R$ 17,50
.  i Un

:102 GàfTafa plástica, íranisparente, tampa
ro^ueável com bico para a salda de
líqijidos, forma anatômica dímensõesimm):
153x90x263 oo.mpfimento x largura x altura,;
Capacidade: 2 litros. Material; plástico
pojjpropilenQ,

ARCAPLA
ST

20 ; Unidade-
'  Un

R$7,25 I R$145.00

Rua HildencôlRiiflBfc (hjimafSfôi. n" [ 11 - Ca mi Sus.U(}h s du Norte - CEP ó'^ 860-000
.  CNP-h -24



FREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24
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SUCUPfflÃ
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Processo Administrativo n" 01.2805.007/2021- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNIO N" 007/2021
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM | folhas,
DATA: 08/07/2021

ABERTURA; 10:00 HORAS

CONTRATO H." 01.090821.13.007/2021 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA A. G. M. LUSTOSA
EÍRELI, SIGNÂTARIA DO CNPJ W 11.107.729/0001-88,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFÉITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA. com sede á Rua Hilderico Rufíno
Guimarães, 111 - Centro, CEP: 85.860-000, SUCUPIRA DO NORTE - MA, adiante denominada
CONTRATÁNTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.®
06.896.534/0001-24, através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pelo
Sr João Rocha dos Santos. Secretário Municipal, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste
Município doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa A. G.
M. LUSTOSA EIRELI, signatária do CNPJ: 11.107.729/0001-88, Inscrição Estadual n® 12,399.126-9
com sede à Av Dr Osano Brandao, N® 428, Bairro Centro, Colinas - MA, EMAiL;
agmibabydisney@hotmail.Gom neste ato representada pela Sra. Ana Gorete Martins Lustosa
portadora do CPF 192.956.693-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n® 01.2805.007/2021, e proposta apresentada,
conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 010/2021, que passam a integrar este instrumento,
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo,
celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N®
04.02082021:13.002/2021, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais de consumo diversos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração., de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 007/2021 e Ata de Registro
de Preços nj® 010/2021, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de
transcrição, para todos os fms e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no
procedimento licitatório realizado na fonna da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL.

Rua Hilderieo Rafino GuimarSes, a" 111 - Ceisíro - Sucupira do Norte - CEP 65.560-000
CNPJ: M.8!>6.534/0001-24



FREFEITOÍLi MUNICIPAL DE

SUCUFIBA DO NORTE
CKPJ: 06.896.534/0001-24

O valor dò presente contrato é de R$ 70.550,23 (setenta mil e quinhentos e cinqüenta reais e
vinte e três centavos), a ser pago, em até 30 dias, apôs a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhadâ da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme
planilha abaixd descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

ITEM
OÊSCRiMINACAO DOS

PRODUTOS

Açúcar refinado em pacote
com 1.kSi açúcar, tipo
refinado, cnstat branco, livre
de sy|idacJes, acondldonado
em pacote de 01 quilo,
embalagem original lacrada
com todas as informações
rjecessárias. com data de
fabricação recente.

Biscoito rosca sabor leite
pacote com 800 g.
Bolacha de água e sa! -
embalagem de 400 grs.
Ingredientes: farinha de
trigoforlificada com ferro e
ácido fólico (vil 89), açúcar,
gordura vegetai hidrogenada,
açúcar invertido, sal refinado,
extrato de maite, estafaífeante
lecitiha de soja, femnenios
químicos, blçarbonalo de
sódio, amido de milho. Valor
nutricional na porção de 100
g: mínimo TOg de carboidrato,
IOq de proteína e 12,5g
gorduras totais, (cada
embalagem externa com írès
pacotes) data de fabricação
recente, pacotes bem
fechados 6 intactos.

MARCAS QUANT.

MANA

MABEL

175

160

POTY 17S

UNID

Unidade-Un

Unldade-Un R$7,25

V. uNrr V. TOTAL

R$2.88

Unldade-Un R$4,04

R$ 504,CK)

R$1.087.50

R$ 707,00

Rim Hiiderieo Rufmo GaimarScs, n' í 11 ~ Ccním - Sucupira do Norta«- CEP 63.860-000
CNFJ; 06.896,534/0001-24



FKEFEITOTRA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNFJ: 06.896.534/0001-24

DONORTE-MA
«KKMhib am MM MMW

4

I,

Bolacha doce pacote de 400
grs, ingredientes; farinha de
trigo fortificada com ferro e
ácido fólico {vít, B3), açúcar,
gorcfeira vegeta! hídrogenada,
açúcar Invertido, sal refinado,
extraio de mslte, eslabilizanís
lecitina da soja, fermentos
Ejulmicos, b!cati)onalo de
sódio, amido de milho. Valor
nutricional na porção de 100
8". minifflo 70g de carfaoidraío,
10g de proteína e 12,58
gorduras totais, (cada
embalagem externa com três
pacotes) pacotes bem
fechados e intactos, data de
fabricação recente.

POTY

1

1T5 Unidade-Un

l^Ss;

R$4,04 R$ 707,00

I  .
5

Café torradoc moido, em pó
homogêneo fino, empacotado
à vácuo, em pacote com 2K5g
e selo de qualidade abfc.

BOM DIA 100 Unídade-Un R$ 4,49 R$ 449,00

6

Leite em pó - embalagem de
200 grs. Composto por açúcar
aspecto, cor, odor e sabor
carscíerísllcos livre de
suitdades, parasitas e larvas.

OTIMO 125 Unidade-Un R$5,19 R5 648,75

7

Leite em pó - embalagem de
400 grs. Composto por açúcar
aspecto, cor, odor e sabor
característicos ífvm de
suüdades, parasitas e l^as.

SOL 100 Unldade-Un R$ 12,49 RS 1.249,00

8

Leite em pó - embalagem de
400 grs. Composto por açúcar
aspecto, c»r, odor e sabor
característicos livre ds
suiídades. parasitas e larvas.

SOL 100 Unidade-Un R$12,49 R$1.249,00

11

Polvílho doce, pacotes de
1 kg, tipo 01, cor aspecto e
sabor caracferísficos,
embalagens intactas livre de
suMades, parasitas e iarvás.

AMAFIL 50 Unidade-ün R$ 4,97 R$248,50

Suco concenirado, sabor^
diversos; abacaxi, manga,
caju, uva, maraaijâ, goiaba,
ac6fo1a,garTata d SOOmi.

JANOAlA 60 UnIdade-ün R$ 3,29 R$197,40

, , 1,4 , Tapíocatipo goma TIA DORA 60 Unidade-Un R$ 5,58 R$ 334,80

17 Bacia plástico grande LUMAR 40 Unidatíe-Un R$ 23,44 R$ 937,60

18 Bacia plástico medío PLASVALE 40 Unidade-ün R$ 14,99 R$ 599,60

19 Balde grande 1001 COMPLAST 50 Unidade-Un R$ 58,64 RS 2.932,00

21
Desodofizador de ambiente
aerosol (Tipo Bom ar/simlIar)

GLAOE 60 Frasco-Fr R$ 9,05 R$ 543,00

24 Cesto p/ lixo comum pequeno LUMAR 75 UnWade-Un R$ 4,61 R$ 345,75

Rua Hiiderico RuGao Guimaraas, jv® í j 1 - Centro - Suaipira do Norte ~ CEP 65,860-000
CNPJí: S»6.8í)6J53%'0001-24



FREFEri:üEA MUNICIPAL 0E

SUCUPIRA BO NORTE
CISrPJ: 06.896.534/000^^̂

AS:

PROC

=5

Ass:

£58 / cx)r)rO/^

30 Eltesfnfôtante 12 x lOOOmI DULAGO 150 LUro-líí^^-^— -^'3 2,58 RS 387.00

31 Desodorante sanitário APLIK 40 Ufiidade-Un R$1,15 R$46,00

32 Detergente SOOmi DULAGO 125 Frasco-Ff R$ 1.44 R$ 180,00

33 Escova pí lavar roupa CONDOP 50 Unidads-Un R$2.54 R$127,00

3S
Esponja dupla face p/lavar
íouos

LIMPA BELLA 75 Unidade-Un R$0,48 R$ 36,00

37 Fosfprocx. GABOARDi 50 Maço-MC R$ 2.59 RS 129,50

40 Limpa alumínio 24 x SOQml DULAGO 50 Frasco-Fr R$1.54 R$ 77,00

47
Pé pillixo pequena com cabo
médio

D08RAS1L 35 Urifdade-Ün R$ S.13 R$179.55

48 Pano de chão JANATEX 40 Unidade-Un R$ 4,09 RS 163,60

50 Papél higiênico 04 rolos MAX PURE 35 Pacole-Pac R$3,48 R$ 121,80

i  51 Papel toalha 02 rolos SCALA 35 Pacote-Pac R$ 4,89 RS 171,15

1  52 Plástico filme transparente TÉRMICA 35 Unidade-Un R$3,57 R$ 124,95

53 Pedra de afiar CANOA 35 Unldade-ün R$10,90 R$381.50

56 Sabao comum 200gr GUARANÁ 75 , Barra-BAR RS 1,84 R$ 138,00

57 Sabão em po 20 x SOOgr ABSOLUT 100 Pacote-Pac R$2,28 R$228.00

58
Saco p/ Ibco 151 c/10
unidades

BRASIIERINHA 50 Pacote-Pac R$2,48 R$ 124,00

60
SacO pi lixo 50! d 10
unidades

BRASILERINHA 50 Pacote-Pac RS 2,48 RS 124,00

61
Saco p/ lixo 1001 d
OSufildades

BRASILERINHA m Pacxjte-Pac R$2,48 R$124,00

62

Sacó plástico transparente
p/armazenamento de
alimentos 21^ d 500 unidades

SEGPLAST 50 Rolo-Ri R$5,14 R$ 257,00

65 Vassoura de pelo CONDOR 75 Unidade-Un R$ 7,45 R$ 558,75

66 Vassoura de paiha MARANHENSE 75 Unidade-Un R$ 1,79 R$ 134,25

67
desengordurante (tipo Veja
muitluso/slmilar)

AZULIM 75 Frasco-Fr R$3,74 R$ 280,50

68
Acendedor, tipo isqueiro, a
gás, tamanho grande

BiC 25 :  Unidade-Un R$4.28 R$107.25

73

Bacia, material ptástico rígido,
tamanho grande, diâmetro 80
cm, capacidade SOi

PLASÜTiL 25 Unidade-Un R$26,78 R$ 669,50

77

Coatíor para café, material
flarfela, tamanho 18x15 cm,
com: cabo, tamanho n® 03

DO80M 25 . Unidade-Un R$4,24 R$ 106,00

80 Colher de sopa MARTINA22Q 10 Ursldede-Un R$2,78 R$27,80

83

Colher, matéria! corpo aço
inoxidável, material cabo aço
inoxidável, tamanho grande,
tipo servir arroz.

BRINOX 60 Unidade-ün RS 8,31 R$ 498,60

Rub Hildmco RuCao GuirnaíSes, tf 111 - Centro ~ Sucupira do Norte - CEP éS.SCO-OOO
CW3; OÔ.896.S34/0OO1-24



PREFÊÍTÜRA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO^ NORTE
cm): 04896,534/0001,

84 Concfia grande de atuminio DOaOM 50 Unidade-l^^--'T\í> f j t rj —==/ RS 387,50
86

Copo íie vidro de 250mt
incolo/

AMAZON 75 Unidade4Jn RS 3.65 RS 273,76

87
Copo de vidro do tipo
americano

NADIR 75 Unfdade-Un R$ 1.35 RS 101,25

88
Copo plástico capacidade dô
250mí, alta resistência

RIASUTIL 75 Unidade-Un RS 3,65 R$ 273,75

92
Faca d serra para corte de
páo, òabo em poiíeiüeno

MARTINAZZO 40 Unldade-Un RS 10,20 RS 408,00

93 Faca de mesa aço inox MARTfNAZZO 95 Unidade-ün R$ 2,35 R$223,25

95

Faca para cozinha, lamina em
aço inox d« 8 cm, afiada, com
cabo de madeira, medindo
aproxfrnadamente 30 cm.

SIMOMAGGIO 50 Unidade-Un RS 11,45 RS 572,50

► ^
FrigIdSífa grande de alumínio
d 40 cm diâmetro

NACIONAL 80 Unidsde-Un RS 34,60 RS 2.768.00

97
Ffigideíra pequena d 30 crri
diâmetro

NACIONAL 15 üntdade-ün RS 31,90 RS 478,50

98
Forma plástica para gelo, tipo
cubos

PLASVALE 15 Unidade-Un RS 2.48 RS 37.20

99

Fósforo, material corpo tipo
madeira, cor cabeça
venmeiha, tipo longo,
çompd.sfção: fósforo, cloreto
de po|ássio é agluíinantss,
caixa contendo 40 palitos

aABOARDl 90 Unidade-Un RS 0,35 RS 31.50

100
Funil de plástico tamanho
médio

SAMREMO 70 Unldade-Un R$3,5S RS 248,50

102

Garrafa piâslloa, transparar^e,
tampa rosqueávei com bico
para a saída de líquidos,
forma anatômica
dimensÕ6s(mm).' 153x90x263
comprimento x largura x
slfura. Capacidade; 2 iitfos.
Material; plástico
polípropiteno.

ARCAPLAST 75 Unidade-Un RS 7,25 RS 543,76

103

Garrafa tênraca pi café,
abertura rosqueávei para
saído de líquido, capacidade
de 11, com tampa

INVICTA 50 Unidade-ün RS 19,75 RS 987,50

104

Ganafa térmica de mesa 1,8
litros, corpo em aço
inoxidável, ampoia de vidro,
cor pratalescolher

TRAMONTINA 30 Unídade-Un RS 115,65 RS 3.469,50

105
Garrafa em vidro com tampa
plástica para água,
c^apacldade de 01 litro

íNViCTA 50 Unidadé-Un RS 12,98 R$649.00

107
Jarra para água vidro 1,1
litros d tampa

INVICTA 50 Unidade-Un RS 12,8S RS 642,50

"Raa Hitderico Rt^fino Cmímaries, n® 1 i' - Centro - Sucupira do Nons - CEP 63.860-Ô00
CNPJ': Ító.896.534/G0Qi-24
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108

Leiteira, redonda, alumínio, 2
litros, com pegador
antiiémiico e anatômico, para
fogão a gás

alumínio

ROCHA
100 Unídede-Un

..X/,

;;;^$ 1.685.0D

109
Lixeira da plástico resistente,
com tampa capacidade 1001

IBAP 50 Unídade-Un RS 69,32 R$ 3.466,00

110
Lixeira de plástico resistente,
com tampa, capacidade 251

18AP 50 Unídade-Un RS 47,97 R$ 2.398,50

111
Mangueira de jardim, uso
gerai, tamanho 10 m

SUPERFLEX 50 Ünidade-Un R$33,75 RS 1.687,50

112
Mangueira de jardim, uso
geral, tamanho 20 m

SUPERFLEX 50 UnkJade-Uri RS 42,50 R$2.125,00

113

Patlto de dente, embalagem
com 100 unidades - pacote
com 25 embalagens

GABOARD! 25 Pacote-Pac RS 17,30 R$432,50

114
Paneiá de alumínio fundido,
capacidade 111 com tampa

ALUMlNiO

ROCHA
25 Unldade-Un R$59,97 RS 1.499,25

115
Panela de alumínio fundido,
capacidade 20! com tampa

ALUMÍNIO
ROCHA

35 Ufsidsde-Un R$139,75 R$ 4.891,25

116
Panela de alumínio fundido,
câpaddade 401 com tampa

ALUMÍNIO
ROCHA

35 Unidade-Un R$ 159.89 RS 5.599,65

117 Panela de pressão 07 litros
alumínio
ROCHA

25 Unidade-Un R$ 82,50 R$ 2.062,50

118 Panela de pressão 12 litros
alumínio

ROCHA
35 Unidade-ün R$ 149,98 R$ 5,249,30

119 Papefrü grande
alumínio

ROCHA
35 Unidade-Un R$ 13,50 RS 472,50

120 Papeiro pequeno
alumínio

ROCHA
35 Ünidade-Un R$ 10,30 R$360,50

124
Pilha c 1.5 V embalagem com
02 unidades, tamanho médio

panasonic 30 Pacote-Pac RS 4,54 RS 136,20

125
Pilha palito 1,5 w aaa alcalina
embáagem com 2 unidades

PANASONÍC 40 Pacote-Pac R$ 5,45 R$218,00

h  127 Pote plástico com tampa,
aprox 1,9 litros

ARCAPLAST 50 Ünidade-Un R$7,16 R$ 357,50

129

PratOi material plástico
resistente, aplicação refeição,
características adicíonats de
sopa

APAS 50 Unfdade-Un R$1,40 RS 70,00

130

Prato, matéria! vidro, tipo
raso, tamanho 22 cm,
aplicação refeição,
caracíeristicas adicionais de
sopa

OURALEX 75 Unidade-Un R$ 4,25 RS 318,75

131

Redpieníe em plástico com
tampa para acondiclonar
alimentos - capacidade para
10 litros. Fabricado em
material resistente com

perfeito encaixe da tampa ao

PLEYON 100 Urildade-Un R$ 18,06 RS 1.806,00

Rua Híldcrico Rufino Guimarães, n" 111 - Cemn?" Sucupira do Norie - CEP 65,SâO-DÕÔ
CNPJ; Q6MS.S34jmA-l4



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
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recipiente. Cores variadas. ^ h

132

Recipiente em plástico com
tampa, para aooncilcionar
aifmsnlos, capacidade para 6
fiRos. Fabricado em maierisi
resisíenle com perfeito
encaíKe da tampa ao
recipiente. Cores variadas

PLEYON 75 Unidade-Un R117,70 R$1.327,50

133
Registro para fogão a gás
com mangueira de 1,50 m

INAR 15 Unidade-Un R$ 26,93 RS 404,70

134
Regisíro para fogão a gás
sem manpuelra

ÍNAR 10 Unídade-Un R$18,84 R$188,40

^  135 Rodo para limpeza de pia SANTA MARIA 50 linIdade-Un R$4,19 R$209.50

137

Saboneteira plástica, material
resistente, com furos/abertura
para éscoamento de água.

PLASVAtE. 50 Unidade-Un R$ 3,18 R$159,00

■142
Saleiro e porta tempero
pláslico com divisória

LUMAR 10 Untdade-Un R$S.75 RS 57,50

144
Tábua em poiietiieno para
corte de cames, medida.

PLASVALE 10 Ünldade-Un RS 13,16 R$131.60

145 Tachos de alumínio 30 iSros
alumínio

ROCHA
10 Unidade-Un RS 122,66 RS 1.226,60

146
Tachos de alumínio de 20
Sitos:

PANELAR 10 UnWade-Un RS 100,60 RS 1,006,00

147

Toalha de banho, felpuda,
sem barra de étamine,
material 90% aígodão e 10%
poliéster, cor bege/outras,
comprimento 160 cm, largura
90 cm

TEKA 15 Unidade-Un R$ 17,66 RS ^,90

148:

Tolha de rosto, materiai 100%
algodão, comprimento 80 cm,
largura 50 cm, felpuda, macia,
cores variadas, com etiqueta
do fabricarte e marca do
produto.

THKA . '■15- Unidade-Un R$13,32 RS 198,80

149

Veia de parafina, comum,
nómero 8, pavio de algodão,
branca, embalagens com 8
unidades cada.

VIDA LUZ 7 Pacole-Pac RS 6,99 R$ 48,93

15C

Xícara p/ café em louça
branca, com atça lateral e
pires, com capacidade flOmí,
Características adicionais:
formato cilíndrico

DURácLEX

t

15 Par-Par R$ 10,09 RS 151,35

VALOR TOTAL R$ 70.550,23

Rua Hiiderico RiJIto Guiinsjrãcs, n® UI - Cemro - Sucupte do Norte ~ CBP 65,860-000
CNPJ: 06.8í>6dS34/«M,5-24
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PARAGRAFO PRiMEiRO: O preço aqui contratado nâo sofr^fá,^jusíS"^=ÍR«biygdas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
materiais.

CLÁUSULA T^ERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obriga^es da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, no almoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o caso,
de acordo com a soiidtaçâo de fornedmento feito pela mesmas sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,^Ipodas as condições de habilitação e qualificação e>ãgidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com! eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provcxi^ados por
ineficiência ou! irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer bs prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
. Referenda;

f) Assumir total resporísabtlldade por qualquer dano pessoal ou material que seus
fundonários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a tefceiros quando da execxição
do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida è/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

:

•h) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, Os mòtivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

I) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pardaimente, as obrigações assumidas,
nem subcontralar quaiquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referenda ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdendários, fiscais,
comerdais, taxas, fretes, seguros, desiocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade
estabeleddas qo Editai;

c) Rejeitar, no iodo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar è CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

ei Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Editai e em seus
lexos, inciusive, no Contrato;

g) NotifiGar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção,

CLÁUSULA QUINTA ~ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
Juntamente cOm a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do materiai cotado
límitando-se oi fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o art, 57 da
Lei n. 8.666/91

CLÁUSULA SÍEXTA ̂  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

% pagamentos serão efetuados pela Secretaria ?,/lunic!pa! de Administração através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSiFICACÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária;

órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 03 3ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Dotação: 04.122.0002.2013.00003.3.90.30.00
Material de Consumo.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos sewiços ou entrega dos
aplicação das seguintes multas de mora:

IX> NNSRflIiHMA

POLHAS

TRATADA á

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde 0 segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contraio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes san0es à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de
Inexecuçâo total ou pardal do Contrato:

) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor íoíai do Contrato;

ç) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SUCUPIRA DO
NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Piiblica, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as
condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
apilcaçâo das penalidades previstas, mediante relatório circunstandado, apresentando provas que
lustífiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADÂ estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais ern desconformidade com o espedflcado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTR.ATANTE;

c) descumprif bs prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 16 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
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cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judíciabnente

PARÁGRAFO SÉTfMO - A íicitaníe que ensejar o loíardamento da exesíuç^Tcío certafngí=riâo mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de iicitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A ínexecuçâo, tota! ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para resdsâo de pleno direito do presente Contrato,
ras hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/S3 e ocxírrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma
legai.

PARÁGR.AFG S6GUMD0 - A rescisão do presente Contrato podera ser determinada por ato unilateral
e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos i a Xíl e XVII do art. 78 da Lei n."
8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEiRO - Esíe Contrato podera ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência jáara a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral
deste Contrato independentemente de aviso extrajudidai ou interpelação judicial, nos seguintes casos;
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante osmunícaçâo â Contratada com
antecedênda mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;

h) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendírriento das determinações reguiares de reprasentantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na quaiidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) comeümenlo reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração; prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCiMA ~ DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais^ aci«5ei^g|/ou supressões
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do vaWinicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÍÉCÍMA PRIMEIRA-> CONDiCÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues no aimoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Administração,
estabelecido na Cidade de SUCUPIRA DO NORTE /MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria fi/lunidpal de Saúde e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Oualquer désconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Bscai de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do
produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.

:

No ato da entrega das mercadorias no aímoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de posse da
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Rscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos
mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos .fornecidos estão em desacordo com
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à
contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspensa o pagamento, até que sanada a
situação.

A aceitação é condição esseíidai para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do matéria!, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto" na
Níota Fiscal/Fatura,

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nerri ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais atados acima, em horário comercial de segunda a
sexta-feira, dás 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a
contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em
comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.
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A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus pár^^^KSQf^fâgiQ^E SUCUPIRA DO
NORTE/MA, independentemente de ser ou nâo o fabricante do produto, asubstituíção de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência
com as especificações constantes neste Termo dé Referência, ainda que constatados depois do
recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ATUALtZACÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES

FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCESRA

No caso de ̂ eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
Io efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-tPCA, mediante aplicação
Ia seguinte fórmuia:
AP - [(1-r IPCA/100) N/3d-1] X VP. onde:
AF = atualização financeira; , ' ■
IPCA = percentual aíríbuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adâriplemento da etapa;
N = número dè dias entre a data do adimpíemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste,

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No c^so de eventuaf antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramerite, desde a data a que o mésmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] X VP, onde;
AF = atualização financeira:
IPCA s: percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimpíemento da etapa;
^ = número de dias entre a data do adimpíemento da etapa e a do efetivo pagamento;
/P = valor da etapa a ser paga, Igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso,
o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob
os aspectos i qualitativos e quaniitatívos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando â CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso 11!, c/c Artigo 67, §§ 1» e 2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, síubsidiartamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.
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Rcam ressalvadas as demais sanções administrativas apücáv
conforme disciplinam aosarís. 86, 87 e 88 da Lei n® 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Administrativos,

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no arí. 65 da Lei Federal n® 8,666, de 21/i\V1993,
desde que ha|a interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas Justificativas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÉNCfA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ^ ^ ■

A CONTRATADA nâo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-fo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na ticitaçâo.

CLÁUSULA DÉCIWA SÉTIMA - DAS COÍVIüWCAOÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos iegais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será pubiicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo
ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993, sendo a puWicaçào condição
indispensável à sua eficátía.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA • DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.686/93, Lei Federal n® 10.520/2012, Decretos
Municipais n® 016 e 017/2021 de 29 de abril de 2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2021 ~ SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso X! do artigo 55
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros^
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razão de açlo ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus preposlos,
independeníemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLAUSULA VK5ÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de MIRADOR - MA, corn renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SUCUPIRA DO NORTE-MÂ, 09 de agosto de 2021.

João Rochi dos Santos
Secretário Munícida! De Administração
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LEI .N. 2J9, DE 14 DE OUTÜBSO DE 2021

LEI N. 219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
Autoriza o Podar Executivo a abrir Crédito Adlcio»al
Especia] no Orçamento de 2021 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Sâo Raimundo das Mangabelras,
Estado do Maranhão no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por iel.:
Faz saber qua a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguíntô Lei:
Art. 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especia! no valor de R$ 150,500,00 (canto a cinqüenta
nll e quinhentos reais), destinados ao custeio de despesas com

8 manutenção d# Projetos da Lei Aldlr Blanc no corrente
exercício, com recprsos transferidos pele União/Fundo Nacional
de Cultura, detalhadas confome classificaçâo funcional e
estrutura programãtica a .seguir:
ÓRGÃO: secretaria MUNIOLPAL DE CULTURA,
JUVENTUDE E TURISMO
13-CULTURA i
13.035-Diftiaio Cultural
13,332.0033 - Dlfus&o Cultural e Esportiva
13.392,0035.2.093 - Atividades de Apoio Cultura! 8 Esportivo
3.0.0,0.0 Despesas Correntos
3.3.0.0.0 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
3,3,90.31,00.00 - Pramiaçôes Culturais, Artística, CientíRca,
Desportiva e outras R$ 110.500,00
3,3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica Rs 6.500,00
3.3.90.41.00,00- Contribuições RS 33,500,00
Art. 2» » A Cobertura do Crédito Especial a qua se refere o
artigo anterior se fará através da anulação paroial da valor
constante ae dotação RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
\xt. 3» - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sâo Raimundo das Mangabeiras, 14 de outubro de 2021.

Accioly Cardoso Urna e Silva
Prefeito

j Publicado pan LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código idootíflcadan 8c4434Sf7ba8d38fabc3eae0c7e5babs

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO N® 01.090821.13.007/2021,

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIME.NTO N® 01.090821.13.007/2021. PREGÃO
ELETRÔNICO! N» 007/2021. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal da Sucupira Do Norte - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração. OBJETO; Fornecimento do
materiais de consumo diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Administração. DATA DA
ASSINATURA! 09/08/2021 CONTRATADO! AG.M. LUSTOSA
EIREU (BABY DISNEY PAPElARIA), AV DR OSANO BRANDAO,
N® 428 A, BAIRRO CENTRO, COLINAS/MA, CNPJí
11.107.728/0001-88. REPRESENTANTE Ana Gorsle Martins
Luatosa portador do CPF; 192,856.693-04. VALOR DO
CONTRATO; R$ 70.550,23 (setenta mil e quinhentos e
cinqüenta roaís e vinte e três centavos). VIGÊNClAí
31/12/2021, BASE LEGAL: Decreto Federal n« 10.024/19,
subsidíeriamente a Lei Federal n® 8,666/93 a aitareções. Joio
Rooha dos Santos - Secrataria Municipal de Administração.

Poblicada pari AfLTON RODRIGUES LOPES
Código identificador; caf876a5S27l e3caabQ3616fbc21â7a3

PREFErruÃA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
:  NORTE

EXTRATO DE CÒNTRjlTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO N« 01.11102021.13,013/2021

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DH
FORNECiMEMTÔ N» 01.11102021.13.013/2021.Prafeltura
Muntcípai de Sucupira Do Norte - MA, através da Secretaria
Municipal de Educação, OBJETO; foroedmunto de carteiras
esBoleros para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação. DATA DA ASSINATURA: 11/10/2021
CONTRATADO: MAY MOVEIS EIRELl - ME. CNPJ n.«
21,066.386/0001-72. REPRESENT,ANTE: Maytene Maria Costa

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECI.MBNTO N® 01.141021.13,016/2021

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N» 01.141021.13.016/2021. PREGÃO
ELETRÔNICO: N» 016/2021. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sucupira Do Norte - MA, através da Secretaria
Municipal de Educação. OBJETO; FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA S
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DATA DA
ASSINATURA: 14/10/2021 CONTRATADO: ROMEU COELHO B
COELHO - ME (COMERCIAL ROMEU), Rua Maçala Sarros
Carneiro, S/,N, Bairro Centro. Sucupí.-a Do Norte/Ma, CNPJ:
32.S36.£íl3/0001-!3. REPRESENTANTE Romeu Coelho e
Coalho portador do CPF: 053.109,253-41, VALOR DO
CONTRATO; RS 163,824,55 (cento a sessenta a três mi) e
oitooenlos e vinte e quatro reais e cinqüenta o cinço centavos),
VIGÊNCÍÁ! 31/12/2021. BASE LEGAL: Decreto Federai n®
10.024/18, subsidiartamante a Lei Federal n® 8.6S6/93 a
alterações. SiJvana Alves da Araújo Lima - Secretaria Municipal
de Educação.

Publicado pori AILTON RODRIGUES LOPES
Código fdaníificador: 017Jff74c4f23e6c5ee8S8daa07a0992

PREFEITURA MIINICÍPAL DE SUCUPIRA DO
RlACHãO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.»
0333.323.01/2021. CONVITE N.o 09/202X/CPL

extrato DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.

CenTíRCADO OiülTAL.tSEflTe
£ COÍA CAHtVCO DE Ití/.PO

www. fameiü.org .br
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rNSCRiCÃOI STADÜA

127084576
INSCPICÃÜ FSTaDüM. íX) SUBST TRfR. C N['J / CíT

IL1Ü7.729/0001-8

NOME RA/.ÃO SOCfAI.

município de sucupira do norte
CNPI/CPF

06.896.534/0001-24
DATA DA EMISSÃO

08/11/2021

RNDERFCO

RUA HÍLDERtCO RUFINO GUIMARÃES, 111-
FIAIRRO,'DISTRITO

CENTRO 65860-000
DATA DE ENTRADA,SaIDA

08/11/2021

MUNiCIPlü

Sucupira do Norte
FONF.FAX UF

MA
IMSI. RIÇ-ÀÜ ESTADUAL HORA DR FNTRADA/SAIDA

15:53

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DC^ ICMS

25.636.60
\'ALOR DO ICMS

4.614,59
BASE ne CÁLCULO no icMsst

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
S ALüR TOTAL DOS PRODUTOS

25.636,60
VALOR DO FRETE I \'aLO.R 00 .SEGURO

0,00 j 0,00
DESCONTO ' ■■

0,00
ol;i RAS DESPESAS Acessórias

0,00
V.vLOR D(i IPl

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

25.636,60

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÀOSIKTAL FRETE POR CONT A

9 - Sem Frete

CDDKiO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJtCPF

EM^EREÇO MUNSrÍPÍO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NU.MERACÀO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

D.ADOS PO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDKiO 'olscricao do produtoSLRL IÇO .NCMSH C?.T CIOF UNID. OTl>. VLR, UNIT. \ LU. TOTAL HC ICMS \ LK. IC.MS VLK. JPI
.ALlQ.
ICMS

ALÍQ.
JPI

01 PILHAS C 1 -ÒV EMBALAGEM COM U2 LíNIDADE 85061020 OOQ 5102 PACOT 15.0000 4.5400 68,10 68,10 12,26 18,00
T:\NL\NH'.) MÉDIO PANASONIC E

02 XICARAIYCAFh KM LOUÇA HRANCA.COM ALÀ 69111010 000 5102 PAR 15.0000 i 0,0900 151,35 151,35 27,24 18,00
LATERAL E PIRES, COM CAPACIDADE 80ML.
DURALEX

03 TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 100% ALGODÃO 63026000 OCKl 5)02 UNIDA 15.0000 1 L3200 199,80 199,80 35,96 18,00
COMPRIMENTO KOCM. LARGURA 50 CM D
FEl.PUD/^ MAC:iA CORES VARIADAS, TEKA

04 TACHOS DE ALUMÍNIO DE 20 LITROS PANELAR 73239400 000 5102 UNIDA
D

lO.LMlüO 100.6000 1.006,00 1.006,00 181,08 18,00

05 TACHOS DE ALUMÍNIO 30 LITROS ALUMÍNIO 73239400 000 5102 UI-ÍTDA lO.OOíHJ 122,66W 1.226,60 1.226,60 220,79 18,00
ROCHA I D

06 TABUA EM POLTETILENOPARA CORTE DE 39241000 000 5102 UNIDA 10,0000 ]3,16W 131,60 131,60 23,69 18,00
CARNES vMEDlNDO. PL.A.SV.ALE D

07 SALEIRO E PORTA TEMPERO PLÁSTICO COM 39241000 000 5102 UNIDA iO.lXKK) 5.7500 57,50 57,50 10.35 18.00
DIVISÓRIA LUMAR D

08 SABONEfEIRA PLaSTICA MATERIAL 39241000 000 5102 LT9TDA 30,0000 3.1800 95.40 95,40 17,17 18,00
RESISTENTE COM FUROS / ABERTURA PAR.A D
hscoarNiknto dk aglia plasvalh

09 RODO P.VR.\ LIMPEZA DE PIA SANTA M.\RL\ 96039000 000 5102 UNIDA
£)

20.0000 4.1900 8.3,80 83.80 L5,08 18,00

10 REGISTRO PARA FOGÃO A GÁS SEM 84811000 000 5102 UNIDA 10.0000 18.8400 188,40 188,40 33,,9I 18,00
^ÍANGUElRA INAR D

11 REGISTRO PARA FOGÃO A GÁS COM 84811000 000 5HU UNIDA 15,0000 26.9800 404,70 404,70 72,85 18,00
MANGUEIRA DE Í.50M JNÀR D

12 RECIPIENTE EM PLÁSTICO COM TAMPA. 85079020 LKK) 5102 i.INIDA 50.00<M> 17.7000 885.00 885,00 1.59,30 18,00
CAPACIDADE P 6 LITROS PLEYON D

13 RECIPIENTE EM PLÁSTICO COM TAMPA 85079020 000 .5102 UNIDA 50 0000 is.oí-yi 90.L00 903,00 162,-54 18,00

CALCULO PO ISSQN
IN.SCRIÇAO MUNICIPAL I \ ALOR TOT.AL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCITO DO ISSQN VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTr RES IlE.SER\'ADO AO FISCO

CP.DEM N° 007/2021, 2021 - CONTR.ATO N*" 01.090821.12 .007/202 -
PROC. ADM N° 816* - PREG.ÃO ELETRÔNICO N" CG7/202 1 - SECRET

.ARIA MUMICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD - ^TERIAIS CONSUMO D

IVERSOS - AG:13i; -3 C/C:24630-l A.G.M. LUSTOSA - EIRELI- E
RANÇO DO BRASIL
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WSCRICÂO FSTAnUAl.

127084576

TNSCRTCÃOFSTADIJ VT noSURST TRTFi. CN1'J / í-TF

i 1.107.729/0001-88

cóniao DESCRIÇÃO DO PR0DU'T0'SF;RV1C'0 NCM.SH CST CFor UNID. Qin. VI R. LINiT. VI.R, TOTAL BC ÍCMS M.R. ICMS VI.R. IPl
Al.iO-
ICMS

Al.TQ.
IPl

C.^PACID^DH 10 LITROS - 1'LHYON D

14 PRATO mÍmHRIAL vidro TlfO RASO. TAMANHO 701.34900 OOíi 5102 UNIDA 75.0000 4.2500 318.75 .318,75 57,38 18,00

22 CM, DllTRALEX D

15 PRATO Mi-\TER1AL PLÁSTICO RESISTÊNCIA 39241000 000 5102 UNIDA 50.0000 1.4000 70.00 70,00 12.60 18,00

APi rC.AÇÂO DE REFEIÇ.40 apas D

)6 POTE PLÁSTICO COM TAMPA APROX. 1.9 L 39239000 000 5102 UNIDA 30.0000 7.1500 214.50 214,50 38.61 18.00

ARCAPLAST D

17 PlLJiA PAUTO ),5 W A.AA ALCALLNA 850Ó1020 000 5102 UNIDA 40.0000 5.4500 218,00 218,00 39.24 18.00

EMBALAGEM COM 2 UNIDADE - PANARONIC D

i9 PAPCIRO PEQUENO ALUMÍNIO ROCHA
1

82055100 000 5102
UNIDA

D
lÜ.ÜíKXf 10.3000 103.00 103,00 18,54 18,00

19

1
papeiroghandg alumínio rocha 82055100 000 5102

UNIDA

D

10,0000 L3.5OO0 135,00 135,00 24.30 18,00

20
PANELA f)K PRESSÃO 12 LITROS ALUMÍNIO 85IO79I0 000 5102

UNIDA 5.0000 149,9800 749.90 749,90 134,98 18,00

ROCHAS 1 D

21
PANELA 1)H PRESSÃO 07 LITROS ALUMÍNIO 85167910 000 5102

UNIDA 5,0000 82,5000 412,50 412,50 74,25 18,00

ROCHA i D

23
PANELA Í)E alumínio FUNDIDO. CAPACIDADE 85167910 000 5102

UNIDA 10.0000 i.39,7500 1.397,50 1.397,50 251,.55 18,00

20L COMjT.AMPA ALUMÍNIO ROCHA D

24
PANELA ALLIMINÍO FUNDIDO CAPACIDADE 11L 85167910 000 5102 UNIDA 10.0000 59,9700 599,70 599,70 107,95 18,00

COM TAMPA ALUT^NIO ROCHA D

24
mangueira de j.ardtm uso gelra tamanho 39173900 iXiO 5102

UNIDA 50,001)0 42,5000 2.125,00 2.125,00 382,50 18,00

20M SUPERFLEX D

25
MANGUERÍRA de JARDIM USO GERaL. ?91739fKl 000 5102 UNIDA 50.0000 33,7500 1.687,50 1.687,50 303,75 18,00

TAMANHO ULM SUPERFLEX D

26
LIXEIRA DE PLÁSTICO RESISTENTE. COM 39249000 ÍKK» 510: UNIDA SO.OiKM) 47,9700 2.398,50 2.398,50 431,73 18,00

TAMPA CAPACIDADE 25L ÍBAP D

27
LIXEIRA DE PLÁSTICO RESI.STENTE. COM 39249000 000 5102

UNIDA 50,0000 69.3200 3.466,011 3.466,00 623,88 18,00
TAMPA CAPACIDADE lOOL IB.AP D

2R LEITEIRA. REDONDA ALUMÍNIO 2 LITROS, COM 73239300 000 5102
UNIDA lO.OÍM)!) 16.8500 168,50 168,50 30,33 18,00

COM PEOADOR ANTITEMICO ANATOMÍCO D

ALUMÍNIO ROCHA

3f)
JaRRAPÀRA acua VIDRO 1,1 LC/TAMPA 7<í)342'>0 (hXi 5102

UNIDA 50.0000 12.8500 642,50 642,50 1 15,65 18,00
INT/ICTA! D

30
GARRAE.{t KM VIDRO COM TAMPA PLASTICA 70)34290 4K>0 5102 UNIDA 5().0(;íK) 12.98(Mi 649,00 649.00 1 16,82 18,00
PARA AOUA CAPACIDADE DE 041 LITROS - D

INVICTA

31 GARRAFÀ térmica de mesa 1,8 LITROS, 96170010 000 5102
UNIDA 30.0000 115.6500 .3.469,50 3.469,50 624,51 18,00

CORPO EM ..\(.:0 lNOXID.\DEVEL TRAM(7NTINA D

32 G.ARRAFÁ térmica R CAFE ABERTURA 96170010 000 5102
UNIDA 30.0000 19.7500 592,50 592,50 106,65 18.00

ROSQUEAVEL PARA SAIDA LIQLIIIX) !L D

invicta;

33 GARRAFA- PLASTICA, TRANSPARENTE. TAMPA 39241000 m 5102
UNIDA 30.0000 7,2500 217,50 217,50 39,15 18,00

ROSQUEAVEL COM BICO PARA SAÍDA DE D

UQUlíXli UTROS .ARCAPLAST
34 COPO DEÍViJ>RO DO TIPO .AMERICA.NAO NADIR 701.13700 (KKí 5102 UNIDA

0

SO.OIXH) 1,3500 67,50 67.5t 12,15 18,00

35

1
COPO DEÍVIDRO DE 250ML JNCÜLÜR AM.\ZONj 70133700 000 5102

UNK)A

D
so.mK) 3,6501. 182,50 182,50 32,85 18.00

36 COPO PLÁSTICO CAPACIDADE 250 ML ALTA
39241000 000 5102 UNID 40.0000 3,65'K 146,00 146,00 26.28 18,00

RESISTÊNCIA PI^SUTJL

38 FACE O ̂ERRA PAR.ACORTE P.ÃO, CABO EM 82119100 000 5102
UNIDA 20.0000 i0.2'>00 204,00 204,00 36.72 18,00

POLlETIIaENO D
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TNSCRICÃOFSTAnUAl.

127084576

TNSCRICÀO FSTaDUM. DO SUnST. TníH. CN'Í'J / CI'F

11. L 07.729/0001-

N0MF. RAZ.\0 SOCUl.

município de sucupira do norte

CNTJ/CPF

06.896.534/0001-24
DATA DA FMiSSÃO

22/12/2021

FNnRRFQ'0

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 1 11 -

nAlRRO.DlSTINTO

CENTRO 65860-000

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

22/12/2021

MUNÍC IPIO

Sucupira do Norte
FONF/FAX "F

MA

inscricAo estadual ilüRA DR FNTRADA/SAIDA

16:29

FATURA

RASF. DE CALCULO TK) (CMS | V.ALORDDICMS
2.829.80 509,37

HA.SF. nÉCÁLCULU DÜ ICMS ST

0,00
VALOR DO ICM.S ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.829,80

VALOR DO FRETE

0,00,
\'\LOR DOSEIiURi)

0,00
DESCONTO!

0,00
"Outras despe.sas .acessórias

0,00
VALOR DOiPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.829,80

RAZ-Àf» S(X"UL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

rÓDiUO ANTE PLACA DO \'EÍrULO UF CNPI.CPF

ENDEREÇO

i~""
UF INSCRl>0 ESTADUAL

(JUaNTIDaDE ESPECili marca NU.MCRAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍÜUIDÜ

CÓDIGO 1 ülscricAodo produto serviço .NCM-SH CST CIOP UNIU. QTl> VT.R. ÜNII, \ LR. KITAL HC ICMS M.K. ICMS VLK. IPl
ALIO.
ICMS

ALÍO.
IP!

01 AÇÚCAR REFINADO EM PACOTE COM IKG - 17011300 000 5102 UNID 50.0000 2.S800 144,00 144,00 25,92 18.00

MANA •

02 BISCOITO ROSCA SABOR LEITE PACOTF, COM 19059020 CKKl 5102 UNI D 60.0000 7.2500 435,00 435,00 78,30 18,00

SÜÜU. - M\B£L

03 BOLACHA DE ÁGUA E SAL - EMBALAGEM DE 4(Kj 1905W2O 0(t0 5102 UNID K5.0000 4.0400 343,40 343,40 61,81 18,00

URS. - PÓTY

04 BOLACHA DOC E PACOTE DE 400nRS - POTt' 19059020 0(X) 5102 UNID lOO.IdOOO 4,0400 404,00 404.00 72,72 18,00

05 CAFÉ TORRADOE MOÍDO, EM PÓ HOMOGÊNEO 09062(KK> (KK) 5102 UNID 50.UOÜO 4.4900 224,50 224,50 40,41 18,00

FINO EMPACOTA A VACOU PACOTE COM 25ÜÜ-

BOM DiA

06 LEITE EM PC - EMBALAGEM DE lÜÜGRS - OfiMO 04022110 000 5102 UNID 35.WM>0 5,W(X> 181,65 181,65 32,70 18,00

07 LEITE EM PÓ - EMB.ALAGEM DE 4ÜÜíjR- SOL 04022110 000 5102 UNID "O.OÜÍW 12,4900 874,30 874,30 157,37 18,00

09 P( )L\TLIlO D(X:E pacote de 1 KG TIPO 01 - 1108i»)00 ÔOO 5102 UNÍD 25,0000 4.9 7W 124,25 124,25 22,37 18,00
AMAflLj

10 SUCO Ct^NCENTRADO, SABORES ÜÍVÍiRSüS: 21069010 000 5102 UNID lO.OüiX) 3.2900 98,70 98,70 17,77 18,00
AB/VC/VJíI , MANGA, CAJU GARRAFA L7 5Ü0ML -
JANDAI/^

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL \'ALOR TOT.AL DOS SERVIÇOS 1 Fl.^.Sr, DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DOIS.S0N

DADOS ADICIONAIS ,

INFORM.ACOES COMPLE.MENTARES
,!
FORDEM DE SERVIÇO/

N" 01.090821.13.0

ROHICO N': 007/20

- AG:1312-9 C/C

O BRASIL

ORNECIMENTO li" 007/2021/2021 - CONTRATO

37/202 - PROC. ADM, N": 8279 - PREGÃO ELST

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

24630-1 A.G.M. LUSTOSA EIRELI - BRANCO D

RE.SFÜIVADO \0 FISCO
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da Sefaz Autorizadora

N^TURF7A DA ÜPRRAÇÀÜ :

VENDAS '

EUtjTílCO! O DF AUTOR 17 AC ÀO DF, USO

421210029626053- 08/11/2021 15:45

TNSCRTCÃOFSTADUaT,

127084576

TNSCRICÃOFSTADUA! TX) SURST. TRTR. cnpj/ctf

11.1Ü7.729/00ÜÍ-88

NOMF:R.A7..^0 SOCIAL

município DE SUCUPIRA DO NORTE

cNpj/rrr

06.896.534/0001-24
DAT A DA EMISSÃO

08/11/2021

ENDF.RFÇO

RUA HTLDERICO RUFFNO GUIMARÃES, 111 -

BAIRRO/DISTRITO | CFP

CENTRO 165860-000
DATA nfi FNTRADA.SAÍDA

08/11/2021

município

Sucupira do Norte
FONF/FAX UF

MA

INSCRlÇ.^tü ESTADUAL HÜRA DR ENTRADA/SAÍDA

15:44

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

3.475.90
VALÜR DOICMS

625.66
RaSF. DEI^ÁLCULÜ DO tCMS ST

0,00
VALOR IXl' ICMS :.T

0,00
V.ALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.475,90

VALOR DO FRETE

0,00
\-AL.OR DO SEIiURO

0,00
i.)ES(T)\TO

0,00
oLtras oe:spf.sas .acessori.^s

0.00

VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.475,90

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

R.AZÀO SOCIAL FRETE POR CONTA

9-Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF GNP.irrF

ENDEREÇO , MUNir PIO UF INSCRl ^ÀO ESTADUAL

üUANTÍDADt ESPÉCIE MARCA. NU.MURACAí) PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

ULSCKlÇAO no PR0t1UT0-SL!<\TÇ0 NCMSH ClOP UNIl). 0T1>.
ALIO.

ICMS

LIMPA alumínio 24 X 500ML DULAOO

DESODORI2ADOR DE AMBIENTE AEROSOL

ÜLADE I

CESTO PARA LIXO COMirM PEQUENO LUMAR

i
DESlNFEjTANTE 12 X lOOOML DULAOO
DESODORANTE SANIT.ÃRIO APLIK

DETERGENTE 5ÜÜML DUI.AGO

£SCÜ\'AP/LAÇAR ROUPA CÜNDÜR

DUPLA FACEP/LACAP LOUÇA LIMPAESPONJA
BELLA

PANO DE CHÃO JANATEX

P.\PEL H. ÜIENiCÜ 04 ROLOS MAX FURE

PAPEL T{ )ALHA 02 ROLOS

PLASTIC > FILME TILANSPARENTE

SABAO COMUM 2(KKjR GUAR.\NA

S/VBAO £ VIPO 20 X 50ÜGR ABSOLUT

.J4022000

33074^0

392490(N)

38089429

38089919

3402:(HK)

960329Ü0

68053090

63071000

4S1S1000

48189090

39204390

340119(»0

34012090

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5i02

51'i2

FRASC

O

FRASC

O

UNIDA

D

LITRO

U^NIDA

D

FRASC

O

UNÍDA

D

UNIDA

D

UNIDA

D

PACOT

F.

PACOT

E

UNIDA

D

BARR

A

PACOT

E

20.0000

60.0000

30.0000

150.0000

40.0000

125.0000

SO.WíOO

50.0000

JÜ,000«I

350000

35.0000

35.0000

75.(K>00

HKUKHKl

1,5400

9.0500

4,6100

2,5800

1,1500

1,4400

2,5400

O.dKOO

4.090'>

3.4S00

4.8900

3.5700

L84ÍK)

2.280<>

30,80

543,00

138,30

387,00

46,00

180,00

127,00

24,00

J 22,70

121,80

171.15

124,95

138,00

228,00

30,8(1

543,00

15.S,30

387,00

46,00

180,00

127,00

24,00

122,70

121,80

171,15

124,95

1.38,00

228,00

5,54

97.74

24,89

69,66

8,28

32,40

22,86

4.32

22,09

21,92

30,81

22,49

24,84

41,04

18.00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18.00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

CALCULO DO ISSQN
íNSC:RICÃO MUNlCJP.t\L \'AL0R1OT.AL Dí)S SERVIÇOS RASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES

ORDEM N® 007/2021

- PROC. ADM. N® 8

T.ARIA MUNICIPAL D

DIVERSOS. - AG:

-  BRANCO DO BRAS

COMPLEMENTARES

'2021 - CONTRATO N° 01.090821.13.007/2021

62 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - SECE

ADMINITRAÇÃO SEMAD MATERIAI.8 D£ CONSUMO

312-9 C/C:24630-l A.G.M. LÜSTOSA - EIRELI

L

RESERVADO AO FKCO
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1

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CEíNTRO, Colinas, MA -
CEP: 65690000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Salda ^
N" 000.002.438

SÉRIE: 55
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coNTROLEax> nsco

Na.Ti]Rr/A DA orniíACAO

VENDAS

CH/A\'E DE ACESSO

2121 1111 1Ü77 2900 II18S5S0SS000 0024 3818 0090 0867

Consulta de autenticidade no poital nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

"ROTOCOl .O DF AUTORr/AC^O DF USf

421210029626053-08/U/2Ü21 15:45

INSCniCÀO FSTADUAI.

127084576

rNSCRICÃOFSTADüM nOSÜRST.TRIB CNPJ / CI'F

11.107.729/0001-88

CODIOO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SRR\'lCO NCM.SH CST CFOP UNI D QTD. VI.R. UNIT. \'I.R.TOT,M. BC ICMS VI.R.ICMS VI.R. IP!
Al.ÍQ.
ICMS

ALIQ.

in

15
SACO r/ LIXO 15L C 10 UNIDADE 39232910 000 5102 PACOT 50.0000 2.4800 124.00 124,00 22,32 18,00

BRASILEÍRTNHO E

18.00
16 SACO P/LIXO SOL 0/ 10 UNIDADE RRASTLERINHO 39232910 000 5102 PACOT

E
50.0000 2.4S00 124,00 124,00 22,32

17 SACO P/LIXO lOÔLC 5 UNIDADE RRASILERINHO 39232910 000 5102 PACOT

E

50.0000 2.4800 i 24.00 124,00 22,32 18,00

SACO PLÁSTICO TIUVNSPARENTE P/ 39232190 000 5102 ROLO 50.0000 5.1400 257,00 257.00 46,26 18,00

AM AZCNAMCNTO DE ALIMENTOS 2KG C/ 500
UNIDADE SEUPLAST

19 VASSOuIíA de PELO CONDOR 96031000 000 5102
UNIDA

D
30.0000 7.4500 223,50 223.50 40,23 18.00

20 VASSOUfeA DE PALHA 96031000 000 5102
UNIDA

D
30.0000 1.7900 53,70 53,70 9,67 18,00

21
DHSKNG^RDURANTK i TIPO VHJA MULTÍUSO / 34022000 000 5102 KRASC SO.OIKM) 3,7400 187.00 187,00 33,66 18,00

SIMILAR) AZLO-IM



RECEBEMOS DE A. G. M. LUST*)SA EiREU f'i pRODino'" Cons tantes da nota fiscal [m>ic.\da ao

DATA 0E RECEBIMENTO IDEKTÍFIC ACAO E ASSINATLTLA DO RRCEBÊDOR

Ai. G. M. LUSTOSA EIRELI

000.002.439

SERIE: 557

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O ■■ Entiada j |
1-Saída I

AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA -
CEP; 65690000

N" 000.002.439

SÉRIE: 55

Página 1 de 1

N ATURF,7 \ n.A OI'F.R AC ÃÜ ;

VENDAS '

C.OKTROLE jXI

illlllllllililllll
CUAV-E DE ACESSO

2121 1111 1077 2900 0188 5505 5000 0024 3917 6000 0000

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PHOTCiCüT ü DF AUT0RI7ACÀ0 DF. USO

421210029627343- 08/11/2021 15:52

INSCRIÇÃO FSTAnUAl. 1

127084576

mSCRTÇÀü FSTaDU ai. TX> SURSr. TRTR, C NT'JCI'F

11.107.729/0001-88

NOMFrRAZÃO 5<"K":!AL

município de sucupira do NORTE

CNPJ/CPF

06,896.534/0001-24

DATA DA FMISS.ÀO

08/11/2021

ESDRRFÇO

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111 -

BAIRRO/niSTRITQ |
CENTRO 165860-000

DATA DF. ENTRADA/SAIDA

08/11/2021

MUMC IPIO

Sucupira do Norte
FüNF,-FAX UF

MA

INS«.:RIi..ÀÜ fiSTADUAL HORA DR FNTRADA/SAÍDA

15:51

FATURA

RASE DE CALCULO tX) ICMS

3.058,75
\'ALüR no ICMS

550,59
' rase de cálculo no icms st

0,00
VALOR ÍX> ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.059,75

VAU)R DO FRETE

0,00
S'ALOR ü( SEC.URl)

0,00
DESCONTO' '

0,00

''oi'jTkAS DESPESA"S"AÉÉSS0RÍAS ' ■ 1 valor DO !PI

0.001 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.059,75

RAZÀOS(X"IAL FRETE POR CONTA ' '

9 - Sem Frete

CUDIGOANTT PI ACA DO VEÍCULO UF (:NP.I;rPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRl "AO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQÜIDO

CÓDJfiO DLSCRiÇ.ÃO 00 PROUUTO'SLR\ iCC NCM SH CST ClOP ÜNID. OTl). VLK. UNIT. 1 \LK. TOTAL BC ICMS \ LR. ICMS VLK. IPI
ALiQ.
ICMS

ALÍO-
IPl

01 AÇÚCAR REFINADO EM PACOTE 1 .KG, AÇÚCAR, 17011300 000 5102 UNIDA 70.0000 2,8800 201,60 201,60 36.29 18.00

TIPO REFÍNyVDO CRISTAL BILANCT.) MANA D

02 BOLACHA OOCh PACOTE líE 400 GKS. 19053100 ooo 5102
UNIDA 75.0000 4,0400 303,00 303,00 54,54 18,00

TNGREDIÊNTE; FARINHA DE TRIGO D

FORTIFICADO COM FERRO rOTV

03 CAPE TORRADO MOIDO, EM PÓ HOMOGÊNEO 210)1110 000 5102
UNIDA 50.0000 4,4900 224,50 224,50 40,4! 18,00

FINO. EMpACOTADO A VÁCUO PCI 250G BOM
DIA 1

D

04 LEm. POi - EMBALAGEM DE 4l)0ORS, COMPOS IO 04022110 (KW 5102 UNIDA 5Ü.ÜÜÜ0 12,4900 624,50 624,50 112,41 18,00
POR açuCar aspecto, cor e sacür sol D

05
POLVfUíf) D(X:E. PACOTE DE IKOTTPOOl COR llOKMOi) (KK) 5102 UNIDA 25.0000 4,9700 124,25 124,25 22.37 18,00
ASPECTO E S.ABOR CARACTERITICO, AMAF1L D

06 SUCO CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS: 21069010 000 5102
UNIDA 30.0000 3,2900 98,70 97,70 17,59 18,00

AVAC.AXi, MANO.A, CAJU, OVA. NURACUJA. D

GARRARÁ 500ML JANOÃIA

07 BISCOITO ROSACA SABOR LEITE PACOTE COM 19033100 000 5102 UNIDA 90,0000 7,2500 652,50 652,50 117.45 18,00
800G MABEL D

08 BOLACHA DE ÁGUA E SAL - EMBALAGEM DE l'>033100 000 5102
UNIDA 90,0000 4.0400 363.60 363,60 65,45 18,00

400ÜRS. INGREDIENTES F.ARINFLV TRIGO D

FORTIFICADA POTY

09 LEITE EM Pü EMBALAGEM zOOGRS COAÍPOSTü 04022110 000 5102 UNIDA 90.0000 5.1900 467,10 467,10 84,08 18,00
PO ACUCAR .\SPECTü COR ÜDORF SABOR D

CARACTERISTO - OTIMQ

CALCULO DO fSSQN

INSCIRIÇÃO MUNICIPAL 1 \'ALOR TOTAL DOS SERNIÇOS 3 BA;SE DE CÁLCULO DO ISSQN 1 VALOR DO VSSQN

D.ADOS ADICIONAIS

ORDEM N® 007/2021

ROC. ADM. 8163

NICIPAL DE ADMINI^'
SOS - AG;1312-9 C

CO DO BRASIL

RES

2021 - CONTRATO N® 0190821.13.007/202 - P

fREGAO ELETRÔNICO 007/2021 - SECRETARIA MU
.TRAÇÃO SEMAD - MATERIAIS DE CONSUMO DIVER

C:24630-l A.G.M. LUSTOSA - EIRELI- BRAN

RE-SB-.RVADa AO FISCO



dl

Prefeitura

deColinas
sESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNÁS^ ■

CNPi 06.1X3.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACID.ADE TÉCNICA

A Prefeitura Municj{xtí de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob n"
:;()6Jlâ;,682í1)(»l-25, situada na Praça Dias Carneiro n" 402 ~ Centro da cidade de
Colinas - MA, Atestamos para os f«s cxigídbs psia Lei N®. 8,666/93, que a empresa
A.G,M LlISTOSA EIRELI - EPP inscrita no C.N.PJ sob o nC 11,107.729/0001-88,
com sede na Avenida Dr. Osano Brandão n® 428 ■- Centro - Colinas - MA,- Maranhão,
lepreáentada pela Sf\ Aba Gorete Martins Lustosa, portadora do R.G. n.® 573.936 SSP-
M.A, C.P.F. n.® 192.956.693-04,, forneceu kit de enxoval de bebê e para gestantes, por
meio da Secreta Muiiicii»! de Assistência Social SEMAS da Prefeitura Müníctp.1
de Ctrfinas MA.
l OT" í-MATERIAÇ DAS GESTANTES
trÊtrÉ" IspiciWcÃeld""'""''"'" "" """Tõnip.' ' qtde

ABSOl-VEmi; N'>HH.TIC>iF-VCO 11. '
WJl-ii" A l\ iCwHÃDL" •VJ líODÂO T \MANU« > M EOj
Nt. M 'a II Cir» > t)F Al tKlilAO SOS1 FiRO

Tf).Af,!í.!\ DE RÍ>STO

IJqJ
Umi

(íad
Uiiíl

J»
t">0

«i
m

TOTAli

LOIX tf - MATERÍAE DO BÉbI
ITEM

1 Al.íK,)t>\ J
jÈS£!5éâCâ9_

CCWON i
BIAU> 11} SC ART.NVT-IS P.ACOTECOM24 i.>Kg>APES -TAXiAMlK) "!»'
TRAI DAS Dt ÍÍCilxí
ÜOUl ssf iK<M»K>! >i\o
U>Ril\Di BtKÇOtlMíK NliV
BAt £A Dl BANHO
MAMMíffR\ i
un i \

FAiflKrDt VlUMtNlO
TORTA MAmDÊiRATSRMíCA'
W US __ ; _ ■
CAMiá.lÃs""" ,-r-—- ;

fyAC- w V) c t j^iSaxi""
t ( Ai <. A ,<15 cimMüAC)) a>M p§

UNID
PAa>ií

J.1
PACOTT] _

CX
I :nd
i !N1>

orpE
-A.
331.
õi"
AO

UNI)
UNI)
UNI.)
IWD
UNI)
UNI.)
í.iND
T.iND

UM.)

6<i
6£f
«i

tíí
Ar»
m

' m
60
■60
m
m

lOA! tRst-KAUJAS^
n {BOLSA

iJliL ÍO
l»\í> 60

Atestamos que tais fornecimento foram executados satisfatoriamente, nâo
do era: nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta
jabilsdade com as obrigações assumidas até a presente data, nenhum lato que
ne a sua conduta.

Colinas -(MA), 20 de novembro de 2019.

X Q o ID

JÀRDÂMA VIANA OLIVEIllA FREITAS);
Secrétaiid Municipal de Assistência Social/SEMAS

C^CcC<a<:xu.4 'Í4iJWlA..cC,X,3 ■

- d; Pt-

liifijfança AÜweíto e Netíitíonâl
Sifesa Ch-H 6 igualdade Racial



Prefeitijra

deCoünas
MeR ior pslij Píivo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURAMUNlCÍPAl. DE COUNAS

Cf4PJ 06.H3.682/OQ01-25

CON^fRATO N" 271/2017CCL
PROCESSO ADMINISTRL\TIVON'' 482/2017/SEMAS
PREGÃO PRESENCIAI. N" 62/2017/CCL

^ 1 S;;
"115^-

FOLHAS;i_3m
PROC: (Q^6S LolO^

CONTRATO DE FORNECIMÊNTO DE
MATERIAL PARA DISTRÍBUÍÇÃO
CRATUITA KIT DE ENXOVAL DE
BEBÊ E PARA GESTANTES, POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, NAS
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
CONDIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO í -
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E
ANEXO 11 - TERMO DE REFERÊNCIA,
ODE ENTRE SI CELEBEAjM O
MimiCÍPíO DE COLINAS, ESTADO
DO - MARANHÃO, ATR4VES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A-.
EMPRESAí AGM IX^STOSA - EPP, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE COITNAS, através da Prefeitura Municipal de Colinas, inscrita no:
C,N.PJ. (MP) sob o n" 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro iP 402,
Centro, Colinas - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Senhora ^cretária, SC. Jardânia Viana de Oliveira Freitas RG N*^20780732002-4, e a
empresa ALG.M LUSTOSA - EPP inscrita no C.N.P.J sob o n." 11.107.729/0001-88, com
sede na Avenida Dr. Osano Brandão n" 428 - Centro - Colinas - MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Ana
Gorete Martins Lustosa, R.G. n." 573.936 SSP-MA, C.P.F. n." í92.956.693-04,têm, entre
si, ajustado o presente CONTRATO N'' 271/2017, decononte do Pregão Presencial n"
62/2bl7/CCL, formalizado nos autos do Processo Adininlstrativo N" 482/2017/SEMAS,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos {tela Lei Federal n®
10.520/02,; regulamentada pelo Lei Municipal N" 343/2008, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a IjCi Federal o" 8,666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n" 147/2017 e demais normas pertinentes
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica), para fornecimento de Material para
distribuição gratuita kit de enxoval de bebê e }:)ara gestantes, por meio da Secretaria Municipal
de .Assistência Social - SEMAS, nas especificações, quantidades e condições contidas no
Anexo l-| Especificações e Quantidades, Anexo II- Termo de Referência e Proposta de
Preços.

«i



Prefeitura

deColInas
I'ií5'n0: pSilV' pC-Ví"í

ESTADO 00 MARANHAO

PREFElTORAMtINICIPAl. DK COLINAS

CWPJ 06.1'i3.682;0001-2S

CLÁUSUlk SEGUNDA - DA VÍNCÜLAÇÂO
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o

PREGÃO I^RESENCIAL N" 62/2017/CCL, a Proposta de Preços da CONTRATAR e a
respectiva Nota de Empenho.

3 - ESPEFIFICAÇÕES E QUANTIDADES
lote I - ̂tATERÍÂL DAS GESnfÂN1'LS

y.

irEM ESPECmCAÇÃO UNlü. QtDE
PREÇO

UNITÁRIO RS
VALOR TOTAL es-"

l

ABSíjLVENTB MORTUNO
(rAcxTni) Und !À,i 4,90 588,00

CAMiSOLA DR MAU!A Díí
ALGOD.V) TAMANHO
fTAMANHOS M E G i Uiid «1 26,20 !.572,1X3

T

LfT4Ç.OL DE TECtDf ) DU ALGODÃO
SOl.'ffiIRO IAkí óQ 48.50 20Í0.ÍXI

A TOALITA Díi BANHO .lUwL , t» 31,(K5 1860,00

—

TOALHA DE ROS rO Utid ÚG f. i4,50 S7Ô,0C!

TfíTAI. 1 7800.80

LOTC U - MATERIAL DO BEBÊ

n

1

EM i ESPKaFíCAÇÃÓ | tíNlD.
1  j ■

QT0E
PIÍEÇO

liNlTÁRfORS
VALOR TOT.AL RS

r .ALGODÃO 1 PACOTE &.) 6fi 4!4,00

» CONTONFrE C5{ 60 4.05 243,00

5

FRALDA.S OKSCARTÀVEIS
PACOTE COM 24 lINÍ DADÉS -
TAMANHO -T" PACOTE m

W

1.392.00

4 1-R.ALDASD»:-"ILCHK) cx ílO 24,0 1.494.00

■5 'IRAVESSEIRO PEQUENO UND fio 18,4 1.104.00

S COLCHA M líERÇO CXM FRONfiA ÜND m 53,» 3.2.37,01,1

7 BACIA Dli BANHO Uh© 60 31 ! .860,00

8 MALtADElRA O UND 60 113 707,40

') CHUCA UND 60 6.45 387,00

iO PAPEtRO DE alumínio UND 60 23,7.1 1.4 25,00.

!1 PORTA IvUivíADBlRA TÉRMICA UND 60 2"L45 1,767,01!

!2 MEIAS UND 60 3,4 204,00

:i3 CAMI.SitTAS UND 60 U,9 714.00

14 MA.C.ACÃO COMPRIDO UND tí> 18.0 1.134,00

15 CM.ÇA faii.oTErMU.Ãf:v) çcaí pé UND 60 1-8,45 1,107.00

]& [toalhas PRALDAS UNO <50 25,85 ,1,551,00

U



FOLHAS: ggQ"

Prefeitura

deCoÜnas
!vk'lhcç pelo povo.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25

PROC: (^58 /
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TOTAJL

69 í 4.140.00

22.880,40

CLÁUSULA TERCEÍRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato é de RS: 30,680,40 (trinta mil seiscentos e

oitenta reais e quarenta centavos), confonne Proposta de Preços da CONTRATADA.
PARAGRAFO ÚNICO— Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do
presente Contrato.
CLÂtfSULA QUARTA - .DOS RECURSOS ORÇAMENi:ÁRIOS

As despesas decorrentes do objeto desta licitação coiTerão á conta de recursos
específicos de cada Secretaria, em confonnidade com as seguintes Dotações
Orçamentárias:

26 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0226,08.122.0052.2135-0000- M.ANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
3.3.90.32,00 - MATERIAI., BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA,

CLÁÇSULÂ QUINTA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
1  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contiátuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o consiairte no art,65, inc. ü, § 2",
da l^ei Federal 8.666/1993.

CLÁÜSULA SEXIA - DO PR,AZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um

perícdo de em até 12 (doze) mese.s, condicionada sua eficácia à publicação no Diário
Ofical.

CLÁUSULA SÉTIMA -- DA PERIODICíDADE FORNECrMENTO DO OBJETO
i  A CONTRATADA ilca obrigada a fornecer os materiais nas quantidade e

qualidade, conforme cronograma pré estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Ássistência Social/SMAS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento Materiais, poderão ser
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRA FADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições impresdstas
e/ouide torça maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federai n" 8.666/1993.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBD1ENT0 DO OBJETO

I  Os Materiais fornecidos pela CONTRATADA serão recebidos pelos servidores
designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social/SM AS /mediante Portaria.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Materiais dcTerão ser entregues na Secretaria Municipal de
Assistência Social/SMAS, sem que isso implique acréscimo nos preços constantes na
proposta, os quais serão recebidos e conferidos por servidor responsável e designados
pela Secretaria Municipal de Assistênciâ Social/SMAS.

â(llti
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CLÁtjSÜLA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO OBJETO .
,  A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o objeto do presente Contrato

parcéiadamente e de forma contínua durante o período de até em até 12 (doze) meses
conf0rrne estabelecido no Anexo i, Anexo 11, Cronograma de Entrega e conforme
Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Assistência
Sociál/SMAS.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PA{U\GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em parcelas pela
CONTRATANTE desde que não haja fator impeditivo provocado^ pela
COnItRATADA, mediante a entrega dos materiais apresentação de Nota Fiscal/íatura,
aconjpanhada da respectiva Ordem de Fornecimento Materiais,, Certidão Negativa de
Débito Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e que abrange
inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas' a a d dom parágrafo
único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991, Certificado de Regularidade do
FGTS e da Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar nO ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade,
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde devera ocorrer o
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

.PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada
por servidor, indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou
Serviços, declarando que os Materiais tbram fornecidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE, diretamente ria Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do
Bras 1, Agência 1312-9 Conta Corrente 24.630-1 (AGM LUSTOS A - EPP).

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRAT.ADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe tW imposta, em virtude de penalidade ou inadimpleiteia, pelo descumprimento deste
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁ,:USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) fornecer materiais conforme es{3ecif1caç5es estabelecidas em sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e
loca! de entrega;

b) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de
acesso às dependências da Secretaria;

c) Arcar com as despesas, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes no
fornecimento materiais, resultantes da execução do Contrato.

d) providenciar a imediata substituição das divergências apontadas pelá
Secretaria Municipal de Assistência Social/SNLA.S quanto ao
fornecimento dos materiais.
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e) substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
CONTRATO, em que se verificarem defeitos ou incorreções.

f) responder pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Assistência Social/SMAS ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou
dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a trscalização ou acompanhamento pefa
CONTRATANTE.

g) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico
(e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de
contato;

8. Comunicar imediatamente á CONTRATANTE qualquer alteração no seu
estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax
e outros dados que forem importantes,

9. Responsabilizar-se pela qualidade fornecimento dos materiais, sob pena
de responder pelos danos causados à Assistência Social ou a terceiros;
10. Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na .licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGâÇÕ,ES DA CONTRATANTE
1  A CONTRATANTE se obriga a;

a. Emitir cada Ordem de Fornecimento;

b. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente
CONTRATO;

c. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATíADA;

d. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja
de acordo com as especificações trazidas no Anexo I e íl;

e. Efetuar os pagamentos á CONTRATADA conforme entrega, mediante
apresentação de Notas Fiscais por Secretaria individualmente,
acompanhada da "Ordem de Fornecimento", no prazo de em até 12
(doze) meses do recebimento das mesmas, as quais deverão ser atestadas
por servidor designado da Secretaria, mediante Portaria de Recebimento
Materiais ou Serviços.

f. CJferecer todas informações necessárias para que a contratada possa
prestar serviços dentro das recomendações técnicas recomendadas.

g. Rejeitar todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especificações e as condições e especincações contidas neste Ternio de
Referência.

h. Proceder às advertências, multas e demais com inações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimcnto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora

estabèlecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n*"
10.520,/()2, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injusíiilcado no fomecimento do objeto, sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora diária de (],02%(dois centésimos por cento) do
valor do respectivo fornecimento, a juízo da Assistência Social, até o limite de 10% (dez
por cénto).
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inéxecução total ou parcial, do CO.NTRATO, as seguintes sanções:

^  a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota ds empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Assistência Social, por prairo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Assistência Social
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

i  penalidade,

PARÁGRAFO TER.CEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "o" e "d" poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea '"b".
PARÂgRAFO QÜ,ARTG - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução
do cèrtame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Colinas /Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovúda a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas ne.ste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá a Secretaria de Assistência Social propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o
fundàmento legai, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas ao prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pela
CONI^RATANTE.
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PÀRÂGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dós
pagamentos devidos p:la CONTRATANTE ou cobrados diretamente: da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente,
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÂtlSlJLA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO

Gonstituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais;, especificações, ou prazosj
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou

prazos;

c) A ieniidáo do seu cumprimento, levando- a CONTRATANTE a
comprovar a Ímpossibi!;id:ade da conclusão das entregas, no prazo
estipulado;

dj O atraso injustificado na énlrega dos materiais;
e) A paralisação do Fomecimento, sem justa causa e prévia çomu:nlcação à

CONTRATANTE; '

f) A subcoHtratação total ou, parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,
bem como a fu^o, cisão ou: incorporação;

g) O desatendimento das determinações regiilares emanadas pelos
servidores designados para acompanhar a entrega fornecimento do
objeto;

h) O cometimento rc:ttemdo de faltas :na sua execução, anotadas na forma do
§ U do art. 67 da Lei Federal n." 8.666/1R93;

i) A decretação de felêneia ou a insíauração de insolvência civil;
J): A dissolução da CONTRATADA;
icj: A alteração social ou ; a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem & execução deste Contrato;
I) Á ocorfôncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da. execução do Contrato;

;m). Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

nj Â supressão, por parte da CONTRATANTE, fornecimento de materiais,;
acaiTctando modi,ficação do valor iniciai do CONTRATO além do liimite
:permitido no § T do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, salvo as supressões
;rèsultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos tetmos do
;ineiso lí, § 2" do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de :seu fomecimento, por ordem escritâ da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

Mi



PROC

Prefeitura

deColinas
Mí!!r,ot pÃfc KJVO.

KSm^O DO MARWHÃO

PREf eiTORA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 0S.113.682/00Ü1-25

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, peias
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

p) O atraso superior a 120 (cento e vuiíe) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes fornecimento do objeto, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®
8,666/1.993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, o compoitamento de modo
inidôneo, a declaração falá e o cõmetimento de fraude fiscal, aplicando-se
as sanções previstas no att. 1° d.a Lei Federal b.° 10.520/02;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de Tescisâo contratuai serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado, o contraditório e a ampla defesa,
parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Deteiiiiínado por ato unilateral e escrito da Assistência Social nos casos
enumerados nas alíneas a 'm' desta cláusula;

b) Amigáwl, por acordo entre as partes, reduzida a íenno no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTÍLATANTE;
c) Judicialmente, nos tennos da legislação.

PA,r1áCtRAFQ terceiro - Quando a rescisão ocoirer com base nas letras 'T' a "p"
destí. cláusula, sem que haja culpa da CONT.RATA.DA, será esta ressarcida dos
prejiitzos regularmente comprovados que houver sofrido, tersdo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRAIX.) até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento da.s cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos
preji|í20s causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
CLÁjUSULA DÉCI.MA QUINTA - DAS COMLrNlCAÇÕES

'  Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA- DA PUBLICAÇÃO

I  A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário
Oficial, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de ,sua assinatura, para que ocorra
sua publicação no prazo de 20 (vinte) dia.s desta data..
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IM

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
:  Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas /Maranhão,

com: renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

I  E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, era 03 ( três) vias de igual teor
e forma, para um só eleito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevera.

Colinas (MA), 28 de dezembro de 2017.

1

jms>ÂNÍÂVíJpA DE OLIVEIRA FREITAS
RG N°20780732002M

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SMAS

AíB.MLUSTOSA-EPF

/;/ C.N.P.J sobon.° 11,107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

R,G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.° 192.956.693-04
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

'/7-^-vc/L-o /^i/Ç
CPF N"

UvOQ

W-3

AÍlfiU).::
CPFN^ fe-í
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FOLHAS

EXTRATO DO CONTRATO N'' 271/2017

PREI^EITt(R4 MUNICIPAL DE COLINAS/NÍA - SECRETARIA MUNICIPAL
DE IaSSTSTENCIA SOCIAL/SEMAS- OBJETO: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de enxoval para benefícios eventuais DO VALOR
GLOBAL, R$: 30.680.40 (trinta mil seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos)
CONTRAI ADA: .4GM LUSTOSA - EFP CNPJ N: 11.107.729/0001-88, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n® 10.320/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: Pregão Presencial n
62/20,17 - CPL. VIGÊNCIA: 12 (doze ) meses.

Colinas, 28'de Dezembro de 2017.

JARDÂMA VIANA tífc OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
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Razão Social: A. G. M, LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Declarações e Demais Documentos
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Rcsxâo Social; A, G. M, LUSTOSA LTDA

CNPJí 11.10 7,729/0001-88
nscriçSo Estadual: 12.708.457-6

RELATÓRIO FOTÔÓRAFICO
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Razão Social: A, G. M« LUSTOSA LTDA

CNPi; 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708,45 7-6
FOLHAS;

PR0C:,^52> / oZ0c2-'^
4

Ass:

,%.v ■= RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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CNPJ:

Razão Social;

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

11.107.729/0001-88

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Endereço:

AVENIDA DR OSANO BRANDAO, 428 -: A; - CENTRO - 65.690-000 - Colinas / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 04/11/2024 16:29 1  de 1



Declaramos para
fornecedor no m

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAP

Declaração
os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
omento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

CNPJ: 11.107.729/0001-88 DUNS®: 94*****59
Razão Social; A. G. M. LUSTOSA LIDA

Nome Fantasia; BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedor; Credenciado Data de Vencimetito do Cadastro: 24/04/2025
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI; Não

I

Porte da Empresa; Empresa de Pequeno

Ocorrências è Impedimentos
Ocorrência; Nada Consta

Impedimento de Licitar; Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através ide integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão Ibi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita jpederal e PGFN Validade: 08/03/2025
FGTS ' Validade; 21/11/2024

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 03/05/2025
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/12/2024
Receita Municipal Validade: 31/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Vrdidade; 31/05/2025

Automát

Esta declaração é uaria simples consulta e não tem efeito legal

ica

Automática

Automática

Emitido em; 04/11/2024 16:30
CPF: 192.XXX.XXX-04 Nome; ANA GORETE 1VIARTÍN.S LUSTOSA

Ass;

1  de 1
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Sistema de Cadastraíri-rn; 3 Lhiríirado de Forneceáôi^s - SICAF

Relatório Níve V Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

11.107.729/0001-88 DUMS®:

A. G. M. LUSTOSA TDA

BABY DISNEY PAPI LARÍA

94=" ^59

Situação do Fornecedor; Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

■  Entidade e UF N- Registro Data de Validade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 2312017 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO \ 265/2018/SEMECT -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 139/2020/SEMUS -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 133/2019-SEMUS -

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ ' ' 02/2019 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA 062.0507/2021
-

Emitido em: 04/11/2024 16:30
CPF: 192.XXX.XXX-04 Nome: ANA GORETE iMARTINS LUSTOSA

1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados do Res

CPF:

Nome:

E-mail:

ponsável pelo Cadastro
192.956.693-04

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

agmlbabydisney@hotmaiI.com

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade;

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1)^
i  CPF/CNPJ' _ Nome/Razão Socbl
|ll.l07.729/000ll-88 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Siiua<,ão

Credenciado

Emitido em: 04|/ll/2024 16:30
CPF: 192.XXX.XXX-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNU i 11J07.729/0001-88 DUNS®:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Forn

A. G. M. LUSTOSA L-TDA

BABY DISNEY PAPELARIA

xedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/11/2024 16:30
CPF: 192.XXX.XXX-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Ide 1



sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

11.107.729/0001-88 DUNS®:

A. G. M. LUSTOSA LTDA

BABY DISNEY PAPELARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/11/2024 16:30
CPF: 192.XXX.XXX-04 Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
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probidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2024 às 16:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 11.107.729/0001-88.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSÈ em hUi).i/Miyiá!SâÊâMço!ltasJs^^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6729.20E0.8CA8.6640 no seguinte endereço: https://www-cni.ius.br/improbidade adm/autenlicar certidao.php

Gerado em: 04/11/2024 as 16:30:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2024 às 16:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 192.956.693-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontasJ.seJ.us._br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6729.20E9.8A51 .F649 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 04/11/2024 as 1 5:30:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO negativa

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: A G M LUSTOSA - EPP
!

CPF/cijPJ: 11.107.729/0001-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do arí. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada pai^a emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:31:04 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABIL.ITADO:5

Código de controle da certidão: 1ZOU041124163104
I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF/CNPJ: 192.956.693-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:31:17 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confínnadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/()rds/f.^p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 4IAI041124163117

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome c

CPF:19

TRIBUNÂl- DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

ompleto; ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

.956.693-042

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inter[nosiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 16:31:28 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissãC'.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://eontas.tcu.gov.br/ords/f?r)=lNABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: T6L7041124163128

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



í Ass:

CONTROLADORIA-GERAL DA ONIÃO

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado:;A. G. M. LUSTOSA LTDA
i

CPF/CNPJ: b.107.729/0001-88
i

Certifica-se jque, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos peta Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Imdôneas e Suspensas (CEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nácional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas ÍCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:32:14 do dia 04/11/2024 , com validade até o dia 04/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cg:u.gov.br/

Código de controle da certidão: h2rltYTP0697KOKWDj]0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA üNIAO

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado:! ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF/CNPJ: 192.956.693-04

Certifica-seique, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela CoiTegedoria-Oeral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades! vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas cPAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas ínidòni^a^ c Smpmsas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administi ação
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão eiriitida às 16:32:30 do dia 04/11/2024 , com validade até o dia 04/12/2024.
i

Link para cônsulta da verificação da certidão https://certidões.cgu. gov.br/
i

Código de controle da certidão: NOnnknxZCRaeUmHmkwmf

Qualquer rü.sura ou emenda invalidará este documento.

l/I



TRIBURIAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada enni: 04/11/2024 16:33:05

informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: A G M LUSTOSA - EPP

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitaníes inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: GNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da qonsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e corriércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maraniião

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo conslam dos aocumentos arquivados

Í MPÍÍFSA; GOVERNO DO

FÁCIL maranhão ==

Nome Empresarial: A. G. M. LUSTOSA LTDA

NtRE: 21600128684 j
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MA ';2l03714840

NI RE (Sede)
21600128684 ^

CNPJ 1 de Ato Constitutivo
11.107.729/0001-88 15/10/1986

i

Início de Atividade

21/09/1986

Endereço Completo
Avenida DR. OSANÓ BRANDÃO, 428, A, CENTRO - Golinas/MA - CEP 65690-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CONFECCAO SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENSCOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIAFICADOS ANTERIORMENTE (COMIDAS
CONGELADAS, MEL, GAFE MOIDO, SORVETES, EAMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, ETC) COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAL
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO
VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS TE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS
DOMESTICAS, ETC,) COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE OOSMÉtlCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUfÈRIAS È ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE QÜTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS
PARA BEBE, ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS ETC.) SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLÀStlFICÂCAÓ,COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS-PECAS E
ACESSÓRIOS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL. FOTOCOPIÃS. SERVIÇOS DE ENCADERNACAO EIPLASTIFICACAO. :

Capital Social
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Capital integralizado
R$ '50.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome i
ANA GORETE MARTINS

LUSTOSA

CPF/CNPJ

192.956.693-04

Participação no capital
R$ 150.000,00

Espécie de sócio Administrador
SÓCIO S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
CPF

192.956.693-04

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

29/02/2024

Número

20240221745

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

I  Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/11/2024, às 09:13:33 (horário de Brasília).
3e Impressa, verificar sua autenticidade no https;/7www.empresafacíl.ma.gov.br, com o código OFXJTJUI.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(ai Geral

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS
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FOLHAS:

: GDVEPNO RO E

FACItÍM'»RANHÃ02

Ass:

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEIMC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CefliticaiT.os Que as intorrnações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

GoVERNóbòn^S
FÂCILímaranhAo^=

Certificamos que A.:G. M. LUSTOSA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403714943

NIRE 21E00128684

CNPJ 11.107.729/0001-88

Situação
ATIVA

Status

Endereço Completo Avenida DR. OSANO BRANDÃO, N= 428, A, CENTRO - Colinas/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

Ato
1

Número Data

223 20240221745 29/02/2024

223 20230151132 01/02/2023

002 20230007287 27/01/2023

002 ! 20230007287 27/01/2023

002 1 20221443312 13/12/2022

904 T2160012868 09/12/2022

310 20220314853 15/03/2022

223 20220314748 15/03/2022

310 20210605561 03/05/2021''

223 20210538902 19/04/202Í

310 20210365935 12/03/202f

002 20210088540 04/02/202t

002 20200278347 16/04/21GI20

223 20200222023 20/03/2020

091 20191113611 Sv;;;;-,-18/10/2019
091 20191113611 lHíI 148/10/2019-
223 20190239727 22/03'2019

310 20180660390 06/09/2018

223 20180339338 07/05/2018

002 20170362523 02 05'20t7

223 20170262723 V j f 07/03/2017
223 20160266300 L ■; 23/03/2016
002 20150344198 10/06/2015

310 20150405235 28/05/2015

223 20150236000 i :sSÍÍSff 30/03'2015
307 20140286667 -  30/04/2014

002 20140177205 07/03/2014

223 20140028919 16/01/2014
002 20130855588 06/12/2013

002 20130670367 13/09/2013

223 20130033693 14/01/2013
002 20120051974 19/01/2012

223 20120033135 13/01/2012
002 20070243395 21/06/2007

002 20040106489 20.'04.'2004

002 2524/91 08/07/1991

315 18033 1.5/10/1986
080 21100423954 15/10/1936

Descrição

--5sta.caaidão4oi.eBMtida.autoaia<ica(a6ate.enn W/l 4^2024,-

BALANÇO
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
RERRATIFICAÇÃO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

i ; : CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
■  BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BÁLÂNCO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO:

:  : BALANÇO. ■ r S
REENQUAORÀMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUtNCG
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

(hnrjrif, rff Pi-syf|ia),
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? ̂Í,ÍRÍ ■■  GOVfJíMQ DÍ.Í

FOLHAS

PROC.v

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sístenrta Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SíNREIVi

rMPBESA! CiCVERNO DÓ
FÁCIL MARANHÃO

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

I Certificaiitos que A. G. M. LUSTOSA LTDA
I encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:
'  " ' ' i;ê"nii3réssãrverlficar süâ^tenticííãHêTib h<{ps:t/wviíwtimpresâfaclC?fiEgov.br, corri o código ICUffiTOüST"

Protocolo: IVIAC2403714943

I4AC2403714943

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral
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f  : COVERííO CO mimm-

FAca'«Ai'«»>«o==
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

£Mf ; 60\^PfN0 DO
FACILímaranhâo

CERTIDÃO DE ÍNTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREWi

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica;

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Sociedade Ernpresária Limitada

Protocolo:

MAC2403714360

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero:
21600128684 11107729000188 Data: 29/02/2024

Arauivamentos solicitado: - - —

Número: Data: Ato:

20230il07287 27/01/202v3 ALTERAÇÃO

20140286667 bo,'04/2014 REENQUADRAMENTO DE tVIIOROEMPBESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 04/11/2024, às 09:13:57 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.nia.gov.br, com o código XSDSDFIZ.

CARLOS AMDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LT
CNPJ: 11.107.729/0001-88

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG: 056748632015-

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, Ne 428, Centro, Colinas - MA,

CEP-65 690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LTDA, com
1

sedej na AvenidaDR. Osano Brandão, Ne 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,
registrada sob o NiRE:21600128684 e CNPJ Ne 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma

!

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁÜSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas - MA, 13 de

dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

À visjta da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:
I

Cláufeula lã - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada
j

Unippssoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social.

Cláukula 2ã - A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, N^ 428 - A,

Centp,Colinas - MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios,

em qualquer parte do território nacionai, por deliberação dos sócios.

I

Cláusula 3ã - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

47.5Í-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
1

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação;

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trpbalho;
47.lá-l-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes,
1

embalados, em potes e similares etc.);

47.4^-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

FOLHAS:
-ÍLLL

Ass:

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforrnatíca;

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializada de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria;

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos;

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

ante-iormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.);

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;
i

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

47.6Í-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;
47.7è-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.8Í-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
I
!

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;
í

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem;
1

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos

religibsos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.);

82.19-9-01 - Fotocópias;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOS
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Cláusula 4- - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de d

indeterminado.

Cláusula 55-0 capitai social é de R$: 150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido

emlSO.OOO (cento e cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada

em moeda corrente do País.

NOME

QUOTAS R$ %

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 150.000 150.000,00 100

Total 150.000 150.000,00 100

Cláusula 05 - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à
I

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

empíesa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
i

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

Cláusula 75-0 exercício social será coincidente com o ano-caiendário e a todo dia 31 de

dezeínbro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os
1

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma

prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

Cláusula 05 - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a adrninistração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
i

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
1

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA^
CNPJ: ll.107.72S/0001-88

Cláusula 93 - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer

oriurtdos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

Cláusula 10- - Fica consolidado neste, instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária
1

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa.

Colinas - MIA, 13 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LÜSTOSA

Sócia Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA
!

l

Certificamos que olato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 16:57 SOB N« 20230007287.

PROTOCOLO: 2300072Ô7 DE 26/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301242253. CNPJ DA SEDE: 11107729000188.
NIRE: 21600128684. C<»I EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023.

.JIIJCpEr^A A. G. M. LOSTOSA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

www.empresafacll.ma.gov.br

idade deste documento. se impresso, fica stjiito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos código-s de verificação.
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PA!

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário A G M LUSTOSA - ME, com ato constitutivo registrado ha Junte
Comercial em 15/10/1986, NIRE: 21100423954, CNPJ: 11.107.729/0001-88, estabelecido na
AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 428, CENTRO, COLINAS, MA, CEP; 65.690-0Õ0, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

COLINAS - MA, 30 de Abril de 2014. ATO

#@20140286667®#

Para

GORETE MARTINS LUSTOSA

nta Comerciai:

DEFERIDO EM / OÃ

i onafí 'Franco 'Miíhomen
V hefe de Escritório Regional da
juCEMA de Barra do Corda-MA

Matrícuía; 2311

Etiqueta de registro

30/04/2014 13:44



JUCEMA

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Cenitico o Registro em 30/04/2014 Sob N° 20140286867

Protfícolo ; 140286667 de 30/04/2014 NIRE: 21100423954

A. G. M. LUSTOSA - ME

Chatioeia: 7D6E327FC383OE9D637C0818E799D98E9ir81140

Sâo Luis, 30/04/2014

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA

SecrBtário(a) Gera!



ATA PREGÃO

PREGÃO N2. 29/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Ns. 258/2024

As 14:30 do dia 05/11/2024, reuniu-se o(a) Pregoeiro{a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendira.ento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é (Aquisição
de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para atender famílias desabrigadas
pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas - MA).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram

encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de

homologação.
As informaçõí s dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

25,/Publicação

Limite de imp

Final da Propç

10/2024

ignação: 02/11/2024
sta/Inicio da Sessão: 05/11/2024 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esc-larecimento ou impugnações ao edital.

Lotei í

Kit Limpeza pomestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L , 03 •
i Sabão em PóiãOOg, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70minxl8mm, 01 -
vassoura de ijylon com cabo l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco iL\o 30 L

: pct com 10 upd

} Fornecedor: a[ G. M. LUSTOSA LIDA
i

; Data/hora de envio 04/11/2024 16:52:07

; Descrição Coiliprador

CNPJ/CPF 11.107.729/0001-88

Avaliação da proposta: Classificado.

i  1 - Kit LimpezajDomestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido 500 ml, 03 - De.sinf'etante 01 L , 03 - Sabão em Pó
i SOOg, 04 - Sdoí» em Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 10Òmmx70mmxl8mm, 01 - vassoura de nylon com cabo
I  l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

Descntâo do Fomecedor

kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente
Liquido 500 ml , 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó sdog, 04 -
Sabão em Barn 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla lace
100mmx70mm> 18mm, 01 - vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 -

Quantidade

120,00

Rodo plástico 4^
pct com 10 und

Marca: Diversa

Absoluto - Abso

Brilhus - Bot)

) cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L

Unidade de

Medida

KIT

Unitário

Proposto

115,00

s (FC - Didago - Dulago -
luto - Wísh - Condor -

Fabricante: Diversas (FC - Dulago -
Dulago - Absoluto - Absoluto - Wish -
Condor - Brilhus - Bot)

Modelo:

|Lote:2:;'f.' • j
j KIT Higiene Çe-ssoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete
s embalagem cpm no mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10
I cra,02 - Deso4orante roll on embalagem com no mínimo 50 ml, 01 - toalha de banho, material 100% algodão
i compi-imentO;mínlmo 120cm e largura 70 cm. '

• Fomei f dor A.: G. M. LUSTOSA LTDA

Data/hora de «jnvio 04/11/2024 16:52:07
CNPJ/CPF 11.107.729/0001-88

Avaliação da proposta: Classificado.

Licita Prefeitur|i Municipal de Colinas - Prefeitura
Página 1 de 4



Descrição Com

FOLHAS; L\ |

[irador
£Roc^_5g_/^2Q3,M
.Ass;

- KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas , UT^ijonjitt; elllUdidyBÍii com no j
mínimo 90 g, 02
com no mínimo:

Descrição do F

- Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo cora no mínimo 30 in x 10 cm,02 - D^S2íl»rafíte roll on embalagem
O ml, 01 -'toalha de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura 70 cm.

irnecedor

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 •
Creme dental 90 grtvmas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90 j
g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30
m X 10 cm,02 - Èesodorante roll on embalagem cora no mínimo 50 ml,
01 - toalha de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo
120cm e largura 70 cm.

Quantidade

120,00

Unidade de

Medida

KIT

Marca; Diversa^ (Colgate - Sorriso - Oliver Fabricante: Diversas (Colgate - Sorriso -
- Pimpo - Skala - Teka) Oliver - Pimpo - Skala - Teka)

Modelo:

Unitário^

Proposto:

122,00

Lote 3 í
( olrhão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nível de conforto firme, espessuara da
espuma 33 cm, tecido poliester, proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

; CNPJ/CPF 11.107.729/0001-88Fornecedor: A.jG. M. LbSIOSALTDA

Avaliação da proposta: Classificado,Data/hora de ehvio 04/11/2024 16:52:07

Descnçao Congprador

3 - Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nível de conforto fiiine, espessuara da espuma 33 cm,
tecido poliester, proteção antiacaro, antialegico, anüíungo.

Descrição do Fornecedor

Colchão solteiro

proteção antiací

de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma
^ nível de conforte: firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poliester.

Quantidade

190,00

Unidade de

Medida '

UNIDADE

Unitário 1
Proposto 1

345,00

TO, antialegico, antifungo.

: Marca: Sol Colchões

Lances

: Lote

i Lote 1

Lote 1

Lote 2

j Lote 2

! Lote 3
I

: Lote 3

Chat í

Apelido

Pregoeíro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Fabricante: Sol Colchões Modelo:

Etapa

Aberta

Negociação

Aberta

Negociação

Aberta

Fornecedor

A. G. M. LUSTOSA LTDA
11.107.729/0001-88

A. G. M. LUSTOSA LTDA
I.1307.729/000:1-88

A, G, M. LUSTOSA LTDA
II.107.729/0001-88

Valor do Lance Data/Hora

180,00 I 05/11/2024 14:45:29

115,00 05/11/2024 14:50:40

i A. G. M. LUSTOSA LTDA
j 11.107.729/0001-88

\ A. G. M. LUSTOSA LTDA
!  11.107.729/0001-88

I Negociação I A. C. M. LUSTOSA LTDA

\  11.107.729/0001-88

190,00 j 05/11/2024 14:45:33

122,00 05/11/2024 14:50:48

398,00 i 05/11/2024 14:45:38

345,00 i 05/11/2024 14:50:56 i

Mensagem

Boa Tarde a todos!

Me chamo Jerônimo Cai-doso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir j
a sessão pública de Pregão Eletrônico. [

A sessão pública foi iniciada. !

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. I

Data/Hora 1

05/11/2024 14:32:45 |

05/11/2024 14:34:00 |
I

05/11/2024 14:34:19 !

05/11/2024 14:34:50

I As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 05/11/2024 14:34:50
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j Sistema

! Sistema
i

j Sistema

1 Pregoeiro(a)

i Sistema

■ Sistema

Sistema

Preaoeiro(a)

Preqoeiro{a)

s
Fornecedor 2

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiroia)

i Pregoeiro(a)
i"

I Pregoeiro(a)

l Sistema

1 Sistema

1 Sistema

Iniciada a fase de lances no lote 01 , Senhores fornecedores deem seus lances!

Sistema

Sistema

; Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Nâo foram apres

Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores (igera seus lances!

Senhores ofertem seus lances.

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 117,40,

O valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 124,60,-

0 valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 349,52.

05/11/2024 14:35:46 (

05/11/2024 14:35:49

Senhores .seu,s preços estão superiores ao valor orçado pela administíU(;àefsendo
assim solicitamos a redução dos valores.

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Boa tarde, caro senhor agente de contratação, informamos que os valores foram
devidamente negociados!

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 01. A propo!>ta foi atualizada
automaticamente com o valor unii.ário do meliior lance.

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 02 , A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

05/11/2024 14:35:52

05/11/2024 14:36:02

1/2024 14:48:03 j
11/2024 14:48:13 j

11/2024 14:48:22

05/11/2024 14:49:02

05/11/2024 14:51:25

05/11/2024 14:57:40

05/11/2024 14:58:35

05/11/2024 14:58:38

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa - A, G. M. LÜSTOSA LTD.A - CNPJ: 11,107,729/0001-88 para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em.
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, os itens (01,02,03) sob pena de
desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja apresentada. A proposta ;
readequada e documentação deverá ser apresentada até as 17h05min.

05/11/2024 14:58:40 I

05/11/2024 15:01:07

Senhores a documentação será impressa e analisada.

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1 à 3.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 2.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 3.

05/11/2024 15:43:19

05/11/2024 16:43:55 I
i

05/11/2024 16:44:17 |

05/11/2024 16:44:4o1

0(s) Lote(s) 1,, será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 05/11/2024 16:46:00,
Prazo final: 05/11/2024 17:16:00).

05/11/2024 16:44:46 j

05/11/2024 16:44:51 j
j

05/11/2024 16:45:19 |

0(.s) Lote(s) 2., será(ão) aberto(.s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita era até 30 mmuto(s) - (Prazo inicial: 05/11/2024 16:46:00,
Prazo final: 05/11/2024 17:16:00).

05/11/2024 16:45:26 I

0(s) Lote(s) 3., será(ão) abeito(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 rainuto(s) - (Prazo inicial: 05/11/2024 16:46:00,
Prazo fmal: 05/11/2024 17:16:00).

0(s) loteis) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA.

0(s) lote(s) 2. foi(ram) adjudicados para o fornecedor .A. G. M. LUSTOSA .LT"DA.

0(s) lote(s) 3. folfram) adjudicados para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA,

0(s) lote(s) 1. foí(ram) homologados para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA.

0(s) lotets) 2. foi(ram) homologados para o fornecedor .A. G, M. LUSTOSA LTDA.

Oís) loteis) 3. foi(ram) homologados para o fornecedor .A. G. M. LUSTOSA LTDA.

05/11/2024 16:45:32

06/11/2024 08:58:23 j

06/11/2024 08:58:29 I

06/11/2024 08:58:34 i

06/11/2024 08:59:03 í

06/11/2024 08:59:13 i

06/11/2024 08:59:22

Julgamèntd de Recursos e Contrarrazões

sntados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do í ote 1

Licita Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 3 de 4



Posição : Foi

1  ( A,

Ç

!  Posição Fofnecedor

1  1 1 A. fe. M. LUSTOSALTDA

Lista de Clàssificação do Lote

necedor

3. M. LUSTOSA LTDA

f CPF/CNI^

j 11.107.729/0001-88

CPF/CNPJ

11.107.729/0001-88

Lance Final

115,00

Lista de Clàssificação do Lote 3
[

Posição Fornecedor

I

1 A. 1. M. LUSTOSA LTDA

Avisos do processo

CPF/CNPJ

11.107.729/0001-88

Lance Final i

122,00 1

Lance Final

345,00

Data / Hora

Status de 4djudicação e Homologação dos Lotes

!■ - Adjudica,çã:0 : , . .
Lotes

Lote 1

Lote 2

' Lote 3

Descrição

U

Data/Hora I

06/11/2024 08:58:23 j
06/11/2024 08:58:29 |

Homologação

Data/Hora

06/11/2024 08:59:03 |

06/11/2024 08:59:13 S

06,/l 1/2024 08;58:.34 : 06/11/2024 08:59:22

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação (lompleta: 06 de Novembro de 2024, 3 de 3 lote(s).

Documento gerado em 06 de Novembro de 2024.

Licita :: Prefeitura

Jeronimo Gfflmoso Rosa - Pregoeiro(a)

Carlos dosfentos - Equipe de Apoio

elcimar

Geandre Reis CMreíro - Equipe de Apoio

Municipal de Colinas - Prefeitura Página 4 de 4



Fornecedor:

E-mail:

Lote 1
Kit Limpeza DomesI
g, 06 - Esponja mulliii
Saco lixo 30 L pct cí

ic

FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO NÃ 29/2024

PROCESSO LICITATÓRIO NÃ 258/2024

Final da Proposta/Início da Sessão: 05/11./2024 às 14:30

A. G. M. LUSTOSA LTDA CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88

Telefone:

a - 03 - .Áqua Sanitária 01 L, 03 • Detergent.e. Líquido 500 ml. 03 - Desinietante 01 L , 03 - Sabão em Po 500g. 04 - Sabão em Bana 5x200
uso dupla face 100nimx70mmxl8mm, 01 - vassoura de nyion com cabo l,20in, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 -
)m 10 und

i Descrição Comjprador

1 - Kit Limpeza tioraestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó
500g, 04 S D ici em Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 - vassoura de nylon com cabo
1.20m. Dl - Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

! Descrição do Fbrnecedor
'i -■■■'" ■ — '

í Kit Limpeza Domestica - 03 - Agua Sanitaria 01 L, 03 - Detergente
I Líquido 500 nil , 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó 500g, 04 -
i Sabão em Barra [5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face
I 100mmx70mmxl8mni, Òl - vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 -
í Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 ra , 02 - Saco lixo 30 L
; pct com 10 und i

Marca: Diversa:
Absoluto - Absolp
Brilhus - Bot)

Lote 2
KIT Higiene Pe.çsoa'
Higiênico, folha sim
100% algodao, com

Déscrição t.om

Quant.

120,00

Medida J Unitário ; Sub Total

KITí 115,00 t 13.800,00

(FC - Dulago - Dulago ■
to - Wish - Condor -

Fabricante: Diversas (FC - Dulago -
Dulago - Al).soluto - Aiisoluto - Wish •
Condor - Brilhus - Bot)

Modelo:

04 - Escova dental adtiltas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramai;, 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90 g, 02 - Pape!
íi))e, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10 cm,02 - Desodorante roli oii embalagem com no mínimo 50 ml, Oi - toalha de banho, material
grimento mínimo 120cm e largura ZQ cm.

prador

2 - KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas, 04 - Sabonete embalagem com no
mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no raínimo 30 m x 10 cm,02 - Desodorante roU on embalagem
com no mínimo 50 ml, 01 - toalha de banho, material 100% algodão, compnniento mínimo 120r,m e largura 70 cm.

Descrição do Fornecedor

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dentai adultas cerdas macias, 02 -
Creme denta! 90j grama.s , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90
g, 02 - Papel Hitpênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30
m X 10 cm,02 - Desodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml,

i 01 - toalha de bajnlio, material 100% algodão, comprimento mínimo
I 120cm e largura! 70 cm.

Quant. Medida i Unitário

120,00 KIT 122,00

Sub Total

14.640,00

(Colgate - Soitíso - Oliver Fabricante; Diversas (Colgate - Sorriso -
Teka) Oliver - Pirapo - Skala - Teka)

aiitiacaro, antialegit o

Dc-sciição Comprador

Modelo:
Marca: Diversas
- Pimpo - Skala

Lote 3
Colchão solteiro de êspuma D-33 18x88x183 cm tipo colcão de espma nivel de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poliester, proteção

. antiftmgo.

3 - Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm,
tecido poliester, proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

Descrição do FÒrnecedor

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma
nivel de conforlio firme, e.spessuara da espuma 33 cm, tecido poliester,
proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

Marca; Sol Colchões Fabricante: Sol Colchões

Total de A. G. M. LUSTOSA LTDA

Licita Prefeitura

Quant. i Medida! Unitário: Sub Total i

190,00 I UNIDADE | 345,00 65.550,00

Modelo:

Municipal de Colinas - Prefeitura

93.990,00

Página 1 de 2



Homologação (lompleta: 06 de Novembro de 2024, 3 de 3 lote(s).

I

Documento gei ado era 06 de Novembro de 2024.

Jeronirao (N so Rosa - Pregoeiro{a)

Carlos dos Santos - Equipe de Apoio

Geandre Reis Cahrairo - Equipe de Apoio

-Licita Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 2 de 2



Relação de pro

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO N». 29/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N». 258/2024

postas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1

! Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L , 03 -
! Sabão em Pó 5|00g, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 -
j vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L
pct com 10 un

Fornecedor: A.

isyil

3. M. LUSTOSA LTDA

Emaii:

Data/hora de envio 04/11/2024 16:52:07

Descrição Comprador

i CNPI/CPF: 11.107.729/0001-88

í Telefone:

I Avaliação da proposta: Classificado

1 - Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó
SOOg, 04 - Sabâolem Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 - vassoura de nylon com cabo
l,20m., 01 - Rodo

Descrição do Fnrnecedor

plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

Kit, Limpeza Doníestica - 03 - .Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente
Líquido 500 ml, (33 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó SOOg, 04 -
Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face
]00mmx70inmx.lSmm, 01 - vassoura de nylon com cabo l,20in, 01 -
Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L
pct com 10 und

11
Quantidade

120,00

j Marca: Diversas
i Absoluto - Absolu
! Brilhus - Bot)

Unidade de

Medida

KIT

Unitário

Proposto

185,50

(FC - Dulago - Dulago -
to - Wish - Condor -

Fabricante: Diversas (FC - Dulago -
Dulago - Absoluto - Ab.solut;o - Wish -
Condor - Brilhus - Bot)

Modelo:

I Lote 2 :
( KIT Higiene PéssodJ 04 Escova dcnlál adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas, 04 - Sabonete
i embalagem com no nrunmo 90 g, 02 - Papei Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10
j cm,02 - Desodórante roíi on emuaiagem com no mínimo 30 ml, 01 - toalha de banho, material 100% algodão,
I comprimento mínimo 120cm e largura 70 cm.

Fornecedor: A. (

F,mail:

. M. LUSTOSA LTDA ! CNPJ/CPF: 11,107.729/0001-88

: Telefone:

: Avaliação da proposta: Classificado; Data/hora de envio 04/11/2024 16:52:07

! Descrição Comprador

i 2 - KIT Higiene Pçssoai, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no
inimmo 90 g, 02 -iPapel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10 cra,02 - Desodorante roU on embalagem

Am] ni - frvtalVi-a rl/r» 1 AAO/ ^ 1 : , ^
.  - -1 — w v-z íKJixj vulii iju miiuiiiu xju 111 A lu uiii,uz - uesüaoranLe rou ccom no mmimo 5(i ml, 01 - toalha de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura 70 cm.

Descrição do Fol-necedor

I KIT Higiene Pessc^al, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 -
i Creme dentai 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90
; g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct; c/ 04 rolo com no mínimo 30
m X 10 cm,02 - Desodorante roli on embalagem com no mínimo 50 ml,

:io, material 100% algodão, comprimento mínimo
O cm.

j 01 - toalha de ban
!  120cm 6 largura 7

Quantidade Unidade de

Medida
Unitário

Proposto

, Marca: Diversas (fcolgate - Sorriso - Oliver
;  - Pimpo - Skala - Tbka) Oliver - Pimpo - Skala - Teka)

,icita :: Prefeitura ííunicipal de Colinas - Prefeitura

1

120,00 1
1

1

KIT j

{

196,50

Sorriso- .
Modelo:

-  • • ■
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f:Lote3: .
i Colchão soltei

j espomá 33 cm

Fornecedor: A.

: Email:

ro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel de conforto firme, espessuara da
, tecido poliester, proteção antíacaro, antiaíegico, antifungo.

G, M. LUSTOSA LTDA i CNPl/CPF: 11,107.729/0001-88

i Telefone:

: Avaliação da proposta: ClassificadoData/hora de envio 04/11/2024 16:52:07

Descrição Comprador J

3 - Colchão solttiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, í
tecido poliester, proteção antíacaro, antiaíegico, antifungo.

Descncão do Fornecedor Quantidade
Unidade de ;

Medida i

Unitário

Proposto

! Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma j
I nivel de conforto firme, espe.ssuara da espuma 33 cm, tecido poliester, j
i proteção antiacaio, antiaíegico, antifungo. j

190,00 UNIDADE 400,00

i Marca: Sol Cole

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 06 de Novembro de 2024, 3 de 3 lot.e(s).

Documento gerado em 06 de Novembro de 2024.

Fabricante: Sol Colchões Modelo:

Jeroni rdoso Rosa - Pregoeiro(a)

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 2 de 2



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do :Pregão n^ 29/2024, Processo Administrativo n^ 258/2024, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA

FOLHAS

Fornecedor

I A. G. M. LUSTOÇ-
1 agtnlbabydisney

Totais

A LTDA- 11.107.729/0001-88

çDhotmail.com - (99) 98257-104.5

:

Resumo PROC:cS58 /

Estimado i

95.448,80 I

95.448,80

DiferençaAdiudicado

93.990,00 I

93.990,00 :

1.458,80 i
Proveito (1,53% ) i

1.458,801
Provello ( nn"/»)

Detalhes

Jardania Viaila de Oliveira Freitas na condição de Autoridade Competente .Adjudicou o(s) loteis) em favor
de:

Fornecedor: Ia. G. M. LUSTOSA LTDA - CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88

Lotei j ? Data/Hora da Adjudicação-06/11/2024 08:58:23
: Kit I jmpeza Doitiestica - 03 - Água Samtána 01 L, 03 - Detergente Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó 500g,
: 04 - Sabão em Barra ,5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mni, 01 - vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 -
: Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct cora 10 und

Descrição Iteni Quantidade | j Medida Unitário Sub Total j
■  ■ - ■■ ; " " " T" "" "

i Kit Limpeza Doniestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente i j
Líquido 500 ml, 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó SOOg, 04 - i |
Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja multiuso dupla face
100minx70mmxl8mm, Ò1 - vassoura de nylon. com cabo l,20m, 01 -
Rodo plástico 4(
pct cora 10 und

Marca: Diversa

Absoluto - .Alisol

Briihus - Bot)

Lote 2

cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco li:xo 30 L

120,00 I KIT

i

115,00 13.800,00

(FC - Dulago - Dulago ■
ut:o - Wish - Condor -

Fabricante; .Diversa.s (FC - Dulago -
Dulago - Absoluto - .Absoluto - Wish ■
Condor - Bnltius - Bot)

Modelo:

Data/Hora da Adjudicação - 06/13/2024 08:58:29

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no
mínimo 90 g, 02
com no mínimo 50 ml, 01 - toalha de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura 70 cm.

Descrição Iten

- Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10 cm,02 - Desodorante roll on embalagem

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 -
Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90
g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com uo mmimo 30
m X 10 cm,02 - Desodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml,
01 - toalha de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo
120cm e largura 70 cm.

Quantidade : Medida Unitário : Sub Total

120,00 1 KIT ! 122,00 i 14.640,00

i  I i

Marca; Diversas (Colgate - Sorrisp - Oliver Fabricante: Diversas (Colgate - Soitíso - vf d 1 •
• Pimpo - Skala - Teka) Oliver - Pimpo - Skala - Teka) o e o.

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 1 de 2



^ Lote 3

j Colchão solteiro
i pohester, proleç

Des« nçdo Item

i Colchão solteiro

.  de conforto

Data/Hora da Idjudicaçao 06/11/2024 08:58:34 |

de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nível de conforto finne, espessuara da espuma 33 cm, tecido í
io anUacaro, antíalegico, antifungo, i

de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcáo cie espma
finne, espessuara da espuma 33 cm, tecid p i ter,

proteção antiacaro, antíalegico, antifungo.

Marca: Sol Cole

Colinas, 06 de ^íoveinbro de 2024.

Quantidade r Medida j Uiwtário Sub Total i

190,00 I UNIDADE 345,00 i 65.550,00

Fabricante: Sol Colchões Modelo;

Autoridade Compe! ardania Viana de Oliveira Freitas

Licita :: Prefeitura Vtunicipal de Colinas - Prefeitura
Página 2 de 2



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com. a legislação vigente consta^^jip^reãin!
do Edital de Pregão n° 29/2024, Processo .Administrativo n- 258/2024, após an.ál.ise, conferência e
deliberação resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos;

i

Objeto; Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para
atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Coliias - MA

Resumo

Fornecedor

A. G. M. LUSTOp.
agmlbabydisne;

Totais

A LTDA- 11.107.729/0001-88
lyjahotmail.com - (99) 982o7-1045

Estimado Homologado

95.448,80 ! 93.990,00 I
i  ]

95.448,80; 93.990,00

Diferença

1.458,80
Proveito {l,a3% 1

1.458,80
Pmveito ( 1,11%)

Detalhes

Jardania ViaÁa de Oliveira Freitas na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor
de: i

Fornecedor;

Lote 1

1 04 - Sabão em Pi U'!!: - ad-LicíU um D

A. G. M. LUSTOSA LTDA - CPF/CNPJ; 11.107.729/0001-88

Data/Hora da Homologação - 06/11/2024 08:59:03

Kit limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente Liquido 500 ral , 03 - Desinfetante 01 L , 03 - Sabão era Pó 500g,
" ■ " ' " OaiTa 5x200 g, 06 - Esponja multi\i.so dupla face 100mm.x70mmxl8mm, 01 - vassoura de nylon com cabo l,20m, 01 -

n  1 nn m IG/i-í '3n I i^n-m 1 Pi linH
dl.id, y, Ut.» - iiiUii,iuou tAu-piu iu.va.- i

! Rodo plástico 40 cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pcl; com 10 und

t Descrição Iteiá

[ Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 - Detergente
! Líquido 500 ml
! Sabão era Barra

03 - De,sinfetante 01 L , 03 - Sabão em Pó 500g, 0

Quantidade ; Medida ; Unitário ; Sub Total

4 -
5x200 g, 06 - Esponja muitiuso dupla face

100mmx70rainxl8mm, 01 - vassoura de nylon com. cabo l,20m., 01 -
Rodo pla.st;ico 4Ò cm com cabo em madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L
pid; com 10 und

Marca: Diversap

Absoluto - Al)sol

Brilhus - Bot)

Lote 2

KIT Higiene Pe;
mínimo 90 g, 02

120,00 KIT i 115,00 i 13.800,00 1

(FC - Dulago - Dulago -
uto - Wish - Condor -

Fabricante; Diversa.s (FC - Dulago -
Dulago - Al)soluto - .Absoluto - Wish -
Condor - Brilhus - Bot)

Modelo:

Data/Hora da Homologação - 06/11/2024 08.39:13

soai, 04 - Escova dental adultas cerdas macias, 02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no
Papel Higiênico, folha simple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30 m x 10 cm.,02 - Desodorante roll on embalagem

com no mínimo 50 ml, 01 - toalha de banho, material 100% algodão, comprimento mínimo 120€m e largura 70 cm.

Descrição Iteni Quantidade j Medida { Unitário 1 Sub Totall

KIT Higiene Peáscal, 04 - Escova dental adultas cerda.s macias, 02 -
Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com no mínimo 90
g, 02 - Papel Higiênico, folha sirnple, pct c/ 04 rolo com no mínimo 30

i m X 10 cm,02 - Ipesodorante roll on embalagem com no mínimo 50 ml,
j 01 - toalha de banho, material 100% algodão, coraprirnento mínimo
I 120cm e largurá 70 cm.

120,00 ̂

Marca: Diversas (Colgate - Sorriso - Oliver
- Pimpo - Skala Teka)

Fabricante: Diversas (Colgate - Sorriso -
Oliver - Pimpo - Skala - Teka)

Modelo:

122,00 14.640,00KIT
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í Lote 3

i Colchão solteiro
j poliester, proteç

Dí s< rição Item

, Colchão solteiro

: mvei de conforta
( proteção antiaca

! Marca: Sol Cole

1  Data/Hora da Homologação - 06/11/2024 08:59:22 1

de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma nivel de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido
o antiacaro, antialegico, aniafungo,

Quantidado Medida Unitário Sub Total

de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de espma
' firme, espessuara da espuma 33 cm, tecido poliester,

■o, antialegico, antifungo.

lões Fabricante: Sol Colchões

190,00 I UNIDADE

Modelo:

345,00 ! 65.550,00

Colinas, 06 de "Novembro de 2024.

Autoridade CompetentejJardania Viana de Oliveira Freitas
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Processo n° 258/2024

PREFEITURA MUMCIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

CONTRATO N" 142/2024 - PMC
PROCESSO N° 219/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O município de colinas e a
EMPRESA A.G.M LUSTOSA EIRELI,
inscrita no C.N.P.J sob o n.°
11.107.729/0001-88.

O município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.113.682/0001-25 com sede
na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Jardânia Viana
de Oliveira Freitas, portadora do RG N°20780732002-4 e a empresa A.G.M LUSTOSA
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n." 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr. Osano
Brandão n" 428 - Centro - Colinas - MA N° 428 - A , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Ana Gorete Martins
Lustosa R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.° 192.956.693-04, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 219/2024 e em observância as
disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁLTiSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de kits de limpeza e higiene
pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para atender famílias desabrigadas
pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social de
Colinas - MA, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste
Contrato, Temio de Referência e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de
sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$: 93.990,00 (noventa e três mil novecentos e
noventa reais), conforme demonstrativo a seguir:

Item

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unidade Quant.

Kit Limpeza Domestica - 03 - Água Sanitária 01 L, 03 -
Detergente l.íquido 500 ml , 03 - Desinfetante 01 L , 03 -
Sabão em Pó 500g, 04 - Sabão em Barra 5x200 g, 06 - Esponja j,
multiuso dupla face 100mmx70mmxl8mm, 01 - vassoura de
nylon com cabo l,20m, 01 - Rodo plástico 40 cm com cabo em
madeira 1,20 m, 02 - Saco lixo 30 L pct com 10 und

KIT Higiene Pessoal, 04 - Escova dental adultas cerdas macias,
02 - Creme dental 90 gramas , 04 - Sabonete embalagem com
no mínimo 90 g, 02 - Papel Higiênico, folha simple, pct d 04
rolo com no mínimo 30 m x 10 cm,02 - Desodorante roll on KIT
embalagem com no mínimo 50 ml, 01 - toalha de banho,
material 100% algodão, comprimento mínimo 120cm e largura
70 cm.

Colchão solteiro de espuma D-33 18x88x188 cm tipo colcão de UNIDADE

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

120,00

RSUnid.

115,00

RS Total

13.800,00

120.00

190,00

122,00

345,00

14.640,00

65.550,00
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espma niWl de conforto firme, espessuara da espuma 33 cm,
tecido poiiester, proteção antiacaro, antialegico, antifungo.

Valor Total 93.990,00

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decoiTentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
Seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
dontratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLAUfeULÀ SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
ás providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EMCUÇÃÍ) E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SIJBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÂUSULÂ SEXTA-DO REAJUSTE ?

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo
de contrato.

6.2.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão

reajbstados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contai
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)quejvier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇQlJS DÁ CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

(éLÁÜfeULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRÕ DO
CONTRATO

i

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CÕNTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
202 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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26 ; FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0052.2243.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CLÁU^tJLA DÉCIMA SEGUNDA^ DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
!

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,
será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
aléni das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
aiiministrativas; e

i
!

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
!

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
^sejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.^. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido;

1^3.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

i

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUÇULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS j
I

15.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado
que::

der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

í;) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

I  cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
i

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

iy) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

15.3j. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).
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15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

á) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
ç) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações
dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócjos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramb com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).

15.110. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 14.133/21.

15.111. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa

adrriinistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
i

CCÂUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUiSULA DÉCIMA OITAVA-DA PUBLICAÇÃO ^

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -
ww)v.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001.
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

ÇLAU^ULA VIGESIMA-^ DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

20.^. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão
curnprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de

; aração ou de aceitação expressa.dec

Prefeitura Munleipal de Colinas - .MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.1 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

20.4

con'

-t|. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
itratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.Í O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
proiTogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadainente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGIfD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DQ,FORO
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expn
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E alsim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para ura
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 06 de novembro de 2

Jardâniã Vian^a^tJlWéira Freitas
Secretário MunicipaMe Assistência Social

;  CONTRATANTE

A.G.M LFSSTOSA EIRELI

C.N.P.J sob o n." 11.107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.° 192.956.693-04
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

6. €o

Nome

CPF;

Nome: ,^^-4jüÍ.(TN
CPF: - íbM
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Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

$59

EXTRATO DO CONTRATO N" 142/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA

SOCIAL/SEMAS.

0B.1ET0: Contrato tem por objeto a Aquisição de kits de limpeza e higiene pessoal, kits de limpeza domestica e
colchonete para atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência
Social de Colinas - MA, CONTRATADA A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
11.107.729/0001-88,, - MODALID.ADE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 029/2024. Valor R$; RS: 93.990,00
(noventa e três mil novecentos e noventa reais), AMP.ARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colina-s - (MA), 06 de novembro de 2024
CONTRATANTE;

Sr Jgd
Secretaria

lana de Oliveira Freitas,

icipai de Assistência Social.
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Maranhão, com renúrjcia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, as£im_ji^s,j^artes assinam o
presente. jVoLHASr

Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.

tvan l^déncio da Silva

Assessor de Retacões Institucional» e Planejatnento
ÓRGÃO GÊRENCiADOR

nago de Melo Lima
RG nO 172480120019 585P/HA

CPf 046.648.373-21
Cargo/Função: Tltulsr/Empresáilo

I  Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 87b6e5e9f78d5f328bd84d0d2360b42f

EXTRATO DO CONTRATO N2 129/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N2 129/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
SECRETARIA

A : contratação de empresa especializada no fornecimento

de materiais de expediente, limpeza e gêneros
alimentícios, CONTRATADA A.G.M LUSTOSA EIRELI,

inscrita no C.N.P.J sob o n.s 11.107.729/0001-88,, -

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n» 019/2024, Valor R$: R$
114.761,00 (cento e quatorze mil setecentos e sessenta

e um reais),, AMPARO LEGAL; Lei Federal n°

14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 30 de outubro de 2024

CONTRATANTE; Sr Maria do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: df589eb53d4acllf76884ee6e5ac5b41

EXTRATO DO CONTRATO NS 142/2024.

EXTRATO DO CONTRATO NS 142/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
SECRETARIA

-A. ; Contrato tem por objeto a Aquisição de kits de limpeza e
higiene pessoal, kits de limpeza domestica e colchonete para

atender famílias desabrigadas pela enchente atendendo as

necessidades da Secretaria de Assistência Social de Colinas -

MA, CONTRATADA A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no

C.N.P.J sob o n.s 11.107.729/0001-88,, - MODALIDADE;

PREGÃO ELETRÔNICO n® 029/2024, Valor R$; R$: 93.990,00
(noventa e três mil novecentos e noventa reais),

AMPARO LEGAL: Lei Federai n° 14.133/2021 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 06 de novembro de 2024

CONTRATANTE; Sr Jardânia Viana de Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificadon e8e585dc7€3877ff3bda492d2f016e00

REURB/EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Na 47/2024

REURB/EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N9 47/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO - REÜRB - E
NÚCLEO FORMAL

A Prefeitura Municipal de Colinas-MA, neste ato representada por sua
Prefeita, a Sra. Valmira Miranda da Silva Barroso, gestão 2021/2024, no
uso de suas atribuições legais, vem através deste NOTIFICAR, com base

a Lei Federal n" 13.465, de 17 de julho de 2017, e seu Decreto
Regulamentador n® 9.310, de 15 de março, todos os TITULARES DE

DOMÍNIO, CONFINANTES, CONFRONTANTES E TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que o núcleo urbano formal,
constituído na matrícula n" 924, encontra-se em processo de
Regularização Fundiária, na modalidade específica, cuja a regularização
vem sendo tratada no Processo Administrativo n° 961/2024, para que,

querendo, apresentem MANIFESTAÇÃO, expressa por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação.

O núcleo urbano informal consolidado abarca as matrículas n°3864,

5911, 5888, 5957, 6812, 3967, 3866,

3847,5893,6813,4319,5992,3741,5995 e 4500 sendo que o perímetro
abrangido pela regularização é o seguinte;

Descrição do perímetro; Inicia-se a descrição deste perímetro no marco
denominado

Começa no ponto M-l, com coordenadas (E= 585.562,02

N=9.333.287,94), confrontando com a propriedade de RUA PROJETADA

03 - GUANABARA: deste segue com azimute de 92°02'35" , por uma

distância de 16,00 metros, até o ponto M-2, coordenadas (E=

585.578,20 N= 9.333.287,36), confrontando com a propriedade de

ROSA OLIVEIRA DA SILVA; deste segue com azimute de 190°44'52" ,

por uma

distância de 40,00 metros, até o ponto M-3, coordenadas (E=
585.569,25 N= 9.333.240,20), confrontando com a propriedade de

PATRIMÔNIO MUNICIPAL CEMITÉRIO; deste segue com azimute de

272°02'23" ', por uma distância de 16,00 metros, até o ponto M-4,

coordenadas (E= 585.553,08 N= 9.333.240,78), confrontando com a

propriedade de SEBASTIÃO LUIS SILVA DOS SANTOS; deste segue com
azimute de 10°44'25",, por uma distância de 40,00 metros, até o ponto

M-l, coordenadas (E= 585.562,02 N= 9.333.287,94), confrontando com

a propriedade de RUA PROJETADA 03 - GUANABARA, onde teve início
essa descrição.

Os documentos referentes ao levantamento planialtimétrico cadastral

estão para consulta na sede da Prefeitura Municipal de Colinas-MA.
Segue em anexo memorial da demarcação urbanística e seu desenho
simplificado, para que citados os proprietários dos imóveis
confrontantes da área demarcada, bem como, os titulares da referida

área, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação,
tudo conforme disposto no artigo 20, parágrafos l® e 2® da Lei n^

13.465/2017.

As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato,
deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data

da última publicação do presente edital, no setor de protocolo da
prefeitura, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas

pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial
para solução dos conflitos, conforme art. 31,

§ 39, da Lei Federal n® 13.465/2017 e art. 24, §7®, do Decreto Federal n»

9.310/2018.

Não havendo manifestação em contrário no período de 10 (dez) dias,
considerar-se-á como aceite os elementos e o teor deste edital.

Ademais, informo que os servidores municipais estão se dirigindo lote a
lote na tentativa de notificação pessoal dos titulares de domínio dos
imóveis onde está situado o

núcleo formal, os proprietários de matrículas regularizadas, os
confinantes e

terceiros eventualmente interessados, conforme exigência do art. 31,
§19 da Lei n9

13.465/2017.

Ressalto que este trâmite visa dar celeridade ao procedimento da
regularização
fundiária domunicípio, haja vista que em caso de impossibilidade de
colher as anuências expressas quanto à regularização fundiária, o
presente edital a substituirá, consoante os termos do artigo 31, § 59 da
Lein9 13.465/2017.

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e encontra-

se na íntegra no setor de Tributação, Fiscalização e Arrecadação da
Prefeitura Municipal de Colinas-MA.

CERTIFICADO ÜIGITALMENTE www.famem.org.br 57/111


